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LEI Nº 10.180/2001

LEI N° 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001.

Organiza e disciplina os Sistemas de Planejamento e de Orça-
mento Federal, de Administração Financeira Federal, de Contabi-
lidade Federal e de Controle Interno do Poder Executivo Federal, e 

dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 
Provisória nº 2.112-88, de 2001, que o Congresso Nacional apro-
vou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os efeitos 
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO SISTÊMICA

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Serão organizadas sob a forma de sistemas as atividades 
de planejamento e de orçamento federal, de administração finan-
ceira federal, de contabilidade federal e de controle interno do Po-
der Executivo Federal.

TÍTULO II
DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO E DE ORÇAMENTO FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 2º O Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal 
tem por finalidade:

I - formular o planejamento estratégico nacional;
II - formular planos nacionais, setoriais e regionais de desenvol-

vimento econômico e social;
III - formular o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e 

os orçamentos anuais;
IV - gerenciar o processo de planejamento e orçamento federal;
V - promover a articulação com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, visando a compatibilização de normas e tarefas afins 
aos diversos Sistemas, nos planos federal, estadual, distrital e mu-
nicipal.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 3º O Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal 
compreende as atividades de elaboração, acompanhamento e ava-
liação de planos, programas e orçamentos, e de realização de estu-
dos e pesquisas sócio-econômicas.

Art. 4º Integram o Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal:

I - o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, como 
órgão central;

II - órgãos setoriais;
III - órgãos específicos.
§ 1o Os órgãos setoriais são as unidades de planejamento e 

orçamento dos Ministérios, da Advocacia-Geral da União, da Vice-
-Presidência e da Casa Civil da Presidência da República.

§ 2o Os órgãos específicos são aqueles vinculados ou subordi-
nados ao órgão central do Sistema, cuja missão está voltada para as 
atividades de planejamento e orçamento.

§ 3o Os órgãos setoriais e específicos ficam sujeitos à orienta-
ção normativa e à supervisão técnica do órgão central do Sistema, 
sem prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura adminis-
trativa estiverem integrados.

§ 4o As unidades de planejamento e orçamento das entidades 
vinculadas ou subordinadas aos Ministérios e órgãos setoriais ficam 
sujeitas à orientação normativa e à supervisão técnica do órgão 
central e também, no que couber, do respectivo órgão setorial.

§ 5o O órgão setorial da Casa Civil da Presidência da República 
tem como área de atuação todos os órgãos integrantes da Presi-
dência da República, ressalvados outros determinados em legisla-
ção específica.

Art. 5o Sem prejuízo das competências constitucionais e legais 
de outros Poderes, as unidades responsáveis pelos seus orçamentos 
ficam sujeitas à orientação normativa do órgão central do Sistema.

Art. 6o Sem prejuízo das competências constitucionais e legais 
de outros Poderes e órgãos da Administração Pública Federal, os 
órgãos integrantes do Sistema de Planejamento e de Orçamento Fe-
deral e as unidades responsáveis pelo planejamento e orçamento 
dos demais Poderes realizarão o acompanhamento e a avaliação 
dos planos e programas respectivos.

SEÇÃO I
DO PLANEJAMENTO FEDERAL

Art. 7o Compete às unidades responsáveis pelas atividades de 
planejamento:

I - elaborar e supervisionar a execução de planos e programas 
nacionais e setoriais de desenvolvimento econômico e social;

II - coordenar a elaboração dos projetos de lei do plano pluria-
nual e o item, metas e prioridades da Administração Pública Fede-
ral, integrantes do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, bem 
como de suas alterações, compatibilizando as propostas de todos os 
Poderes, órgãos e entidades integrantes da Administração Pública 
Federal com os objetivos governamentais e os recursos disponíveis;

III - acompanhar física e financeiramente os planos e progra-
mas referidos nos incisos I e II deste artigo, bem como avaliá-los, 
quanto à eficácia e efetividade, com vistas a subsidiar o processo de 
alocação de recursos públicos, a política de gastos e a coordenação 
das ações do governo;

IV - assegurar que as unidades administrativas responsáveis 
pela execução dos programas, projetos e atividades da Adminis-
tração Pública Federal mantenham rotinas de acompanhamento e 
avaliação da sua programação;

V - manter sistema de informações relacionados a indicadores 
econômicos e sociais, assim como mecanismos para desenvolver 
previsões e informação estratégica sobre tendências e mudanças 
no âmbito nacional e internacional;

VI - identificar, analisar e avaliar os investimentos estratégicos 
do Governo, suas fontes de financiamento e sua articulação com 
os investimentos privados, bem como prestar o apoio gerencial e 
institucional à sua implementação;

VII - realizar estudos e pesquisas sócio-econômicas e análises 
de políticas públicas;

VIII - estabelecer políticas e diretrizes gerais para a atuação das 
empresas estatais.

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais, para efeito 
do disposto no inciso VIII, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas 
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do ca-
pital social com direito a voto.



LEGISLAÇÃO - CONHECIMENTOS BÁSICOS

2

SEÇÃO II
DO ORÇAMENTO FEDERAL

Art. 8o Compete às unidades responsáveis pelas atividades de 
orçamento:

I - coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração dos pro-
jetos da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária da 
União, compreendendo os orçamentos fiscal, da seguridade social 
e de investimento das empresas estatais;

II - estabelecer normas e procedimentos necessários à elabora-
ção e à implementação dos orçamentos federais, harmonizando-os 
com o plano plurianual;

III - realizar estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvi-
mento e ao aperfeiçoamento do processo orçamentário federal;

IV - acompanhar e avaliar a execução orçamentária e financei-
ra, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos;

V - estabelecer classificações orçamentárias, tendo em vista as 
necessidades de sua harmonização com o planejamento e o con-
trole;

VI - propor medidas que objetivem a consolidação das informa-
ções orçamentárias das diversas esferas de governo.

TÍTULO III
DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 9o O Sistema de Administração Financeira Federal visa ao 
equilíbrio financeiro do Governo Federal, dentro dos limites da re-
ceita e despesa públicas.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 10. O Sistema de Administração Financeira Federal com-
preende as atividades de programação financeira da União, de ad-
ministração de direitos e haveres, garantias e obrigações de respon-
sabilidade do Tesouro Nacional e de orientação técnico-normativa 
referente à execução orçamentária e financeira.

Art. 11. Integram o Sistema de Administração Financeira Fede-
ral:

I - a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central;
II - órgãos setoriais.
§ 1o Os órgãos setoriais são as unidades de programação finan-

ceira dos Ministérios, da Advocacia-Geral da União, da Vice-Presi-
dência e da Casa Civil da Presidência da República.

§ 2o Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação normativa 
e à supervisão técnica do órgão central do Sistema, sem prejuízo da 
subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa estiverem 
integrados.

Art. 12. Compete às unidades responsáveis pelas atividades do 
Sistema de Administração Financeira Federal:

I - zelar pelo equilíbrio financeiro do Tesouro Nacional;
II - administrar os haveres financeiros e mobiliários do Tesouro 

Nacional;
III - elaborar a programação financeira do Tesouro Nacional, ge-

renciar a Conta Única do Tesouro Nacional e subsidiar a formulação 
da política de financiamento da despesa pública;

IV - gerir a dívida pública mobiliária federal e a dívida externa 
de responsabilidade do Tesouro Nacional;

V - controlar a dívida decorrente de operações de crédito de 
responsabilidade, direta e indireta, do Tesouro Nacional;

VI - administrar as operações de crédito sob a responsabilidade 
do Tesouro Nacional;

VII - manter controle dos compromissos que onerem, direta ou 
indiretamente, a União junto a entidades ou organismos interna-
cionais;

VIII - editar normas sobre a programação financeira e a execução 
orçamentária e financeira, bem como promover o acompanhamento, 
a sistematização e a padronização da execução da despesa pública;

IX - promover a integração com os demais Poderes e esferas de 
governo em assuntos de administração e programação financeira.

Art. 13. Subordinam-se tecnicamente à Secretaria do Tesouro 
Nacional os representantes do Tesouro Nacional nos conselhos fis-
cais, ou órgãos equivalentes das entidades da administração indire-
ta, controladas direta ou indiretamente pela União.

Parágrafo único. Os representantes do Tesouro Nacional nos 
conselhos fiscais deverão ser, preferencialmente, servidores inte-
grantes da carreira Finanças e Controle que não estejam em exercí-
cio nas áreas de controle interno no ministério ou órgão equivalen-
te ao qual a entidade esteja vinculada.

TÍTULO IV
DO SISTEMA DE CONTABILIDADE FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 14. O Sistema de Contabilidade Federal visa a evidenciar a 
situação orçamentária, financeira e patrimonial da União.

Art. 15. O Sistema de Contabilidade Federal tem por finalida-
de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orça-
mentária, financeira e patrimonial da União e evidenciar:

I - as operações realizadas pelos órgãos ou entidades governa-
mentais e os seus efeitos sobre a estrutura do patrimônio da União;

II - os recursos dos orçamentos vigentes, as alterações decor-
rentes de créditos adicionais, as receitas prevista e arrecadada, a 
despesa empenhada, liquidada e paga à conta desses recursos e as 
respectivas disponibilidades;

III - perante a Fazenda Pública, a situação de todos quantos, de 
qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, adminis-
trem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados;

IV - a situação patrimonial do ente público e suas variações;
V - os custos dos programas e das unidades da Administração 

Pública Federal;
VI - a aplicação dos recursos da União, por unidade da Federa-

ção beneficiada;
VII - a renúncia de receitas de órgãos e entidades federais.
Parágrafo único. As operações de que resultem débitos e cré-

ditos de natureza financeira não compreendidas na execução or-
çamentária serão, também, objeto de registro, individualização e 
controle contábil.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 16. O Sistema de Contabilidade Federal compreende as 
atividades de registro, de tratamento e de controle das operações 
relativas à administração orçamentária, financeira e patrimonial da 
União, com vistas à elaboração de demonstrações contábeis.

Art. 17. Integram o Sistema de Contabilidade Federal:
I - a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central;
II - órgãos setoriais.
§ 1o Os órgãos setoriais são as unidades de gestão interna dos 

Ministérios e da Advocacia-Geral da União.
§ 2o O órgão de controle interno da Casa Civil exercerá também 

as atividades de órgão setorial contábil de todos os órgãos integran-
tes da Presidência da República, da Vice-Presidência da República, 
além de outros determinados em legislação específica.
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§ 3o Os órgãos setoriais ficam sujeitos à orientação normativa 
e à supervisão técnica do órgão central do Sistema, sem prejuízo da 
subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa estiverem 
integrados.

Art. 18. Compete às unidades responsáveis pelas atividades do 
Sistema de Contabilidade Federal:

I - manter e aprimorar o Plano de Contas Único da União;
II - estabelecer normas e procedimentos para o adequado re-

gistro contábil dos atos e dos fatos da gestão orçamentária, finan-
ceira e patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração 
Pública Federal;

III - com base em apurações de atos e fatos inquinados de ile-
gais ou irregulares, efetuar os registros pertinentes e adotar as pro-
vidências necessárias à responsabilização do agente, comunicando 
o fato à autoridade a quem o responsável esteja subordinado e ao 
órgão ou unidade do Sistema de Controle Interno;

IV - instituir, manter e aprimorar sistemas de informação que 
permitam realizar a contabilização dos atos e fatos de gestão orça-
mentária, financeira e patrimonial da União e gerar informações ge-
renciais necessárias à tomada de decisão e à supervisão ministerial;

V - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa e 
demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele 
que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte 
dano ao erário;

VI - elaborar os Balanços Gerais da União;
VII - consolidar os balanços da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, com vistas à elaboração do Balanço do 
Setor Público Nacional;

VIII - promover a integração com os demais Poderes e esferas 
de governo em assuntos de contabilidade.

TÍTULO V
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO 

FEDERAL
CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES

Art. 19. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Fe-
deral visa à avaliação da ação governamental e da gestão dos admi-
nistradores públicos federais, por intermédio da fiscalização contá-
bil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, e a apoiar o 
controle externo no exercício de sua missão institucional.

Art. 20. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Fe-
deral tem as seguintes finalidades:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano pluria-
nual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da 
União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à efi-
cácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garan-
tias, bem como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão insti-
tucional.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 21. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Fe-
deral compreende as atividades de avaliação do cumprimento das 
metas previstas no plano plurianual, da execução dos programas de 

governo e dos orçamentos da União e de avaliação da gestão dos 
administradores públicos federais, utilizando como instrumentos a 
auditoria e a fiscalização.

Art. 22. Integram o Sistema de Controle Interno do Poder Exe-
cutivo Federal:

I - a Secretaria Federal de Controle Interno, como órgão central;
II - órgãos setoriais.
III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.464, de 2017)
§ 1o A área de atuação do órgão central do Sistema abrange 

todos os órgãos do Poder Executivo Federal, excetuados aqueles in-
dicados no parágrafo seguinte.

§ 2o Os órgãos setoriais são aqueles de controle interno que 
integram a estrutura do Ministério das Relações Exteriores, do Mi-
nistério da Defesa, da Advocacia-Geral da União e da Casa Civil.

§ 3o O órgão de controle interno da Casa Civil tem como área 
de atuação todos os órgãos integrantes da Presidência da República 
e da Vice-Presidência da República, além de outros determinados 
em legislação específica.

§ 4o Os órgãos central e setoriais podem subdividir-se em uni-
dades setoriais e regionais, como segmentos funcionais e espaciais, 
respectivamente.

§ 5o Os órgãos setoriais sujeitam-se à orientação normativa e 
à supervisão técnica do órgão central do Sistema, sem prejuízo da 
subordinação ao órgão a cuja estrutura administrativa estiverem in-
tegrados. (Redação dada pela Lei nº 13.464, de 2017)

Art. 23. Fica instituída a Comissão de Coordenação de Controle 
Interno, órgão colegiado de coordenação do Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo Federal, com o objetivo de promover a 
integração e homogeneizar entendimentos dos respectivos órgãos 
e unidades.

Art. 24. Compete aos órgãos e às unidades do Sistema de Con-
trole Interno do Poder Executivo Federal:

I - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no plano 
plurianual;

II - fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo, in-
clusive ações descentralizadas realizadas à conta de recursos oriun-
dos dos Orçamentos da União, quanto ao nível de execução das 
metas e objetivos estabelecidos e à qualidade do gerenciamento;

III - avaliar a execução dos orçamentos da União;
IV - exercer o controle das operações de crédito, avais, garan-

tias, direitos e haveres da União;
V - fornecer informações sobre a situação físico-financeira dos 

projetos e das atividades constantes dos orçamentos da União;
VI - realizar auditoria sobre a gestão dos recursos públicos fe-

derais sob a responsabilidade de órgãos e entidades públicos e pri-
vados;

VII - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregula-
res, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de 
recursos públicos federais e, quando for o caso, comunicar à uni-
dade responsável pela contabilidade para as providências cabíveis;

VIII - realizar auditorias nos sistemas contábil, financeiro, or-
çamentário, de pessoal e demais sistemas administrativos e ope-
racionais;

IX - avaliar o desempenho da auditoria interna das entidades 
da administração indireta federal;

X - elaborar a Prestação de Contas Anual do Presidente da Re-
pública a ser encaminhada ao Congresso Nacional, nos termos do 
art. 84, inciso XXIV, da Constituição Federal;

XI - criar condições para o exercício do controle social sobre os 
programas contemplados com recursos oriundos dos orçamentos 
da União.



LEGISLAÇÃO - CONHECIMENTOS BÁSICOS

4

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25. Observadas as disposições contidas no art. 117 da Lei 
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, é vedado aos dirigentes dos 
órgãos e das unidades dos Sistemas referidos no art. 1o exercerem:

I - atividade de direção político-partidária;
II - profissão liberal;
III - demais atividades incompatíveis com os interesses da Ad-

ministração Pública Federal, na forma que dispuser o regulamento.
Art. 26. Nenhum processo, documento ou informação poderá 

ser sonegado aos servidores dos Sistemas de Contabilidade Federal 
e de Controle Interno do Poder Executivo Federal, no exercício das 
atribuições inerentes às atividades de registros contábeis, de audi-
toria, fiscalização e avaliação de gestão.

§ 1o O agente público que, por ação ou omissão, causar em-
baraço, constrangimento ou obstáculo à atuação dos Sistemas de 
Contabilidade Federal e de Controle Interno, no desempenho de 
suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilida-
de administrativa, civil e penal.

§ 2o Quando a documentação ou informação prevista neste 
artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, deverá ser dispensado 
tratamento especial de acordo com o estabelecido em regulamento 
próprio.

§ 3o O servidor deverá guardar sigilo sobre dados e informa-
ções pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência 
do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a 
elaboração de pareceres e relatórios destinados à autoridade com-
petente, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 4o Os integrantes da carreira de Finanças e Controle observa-
rão código de ética profissional específico aprovado pelo Presidente 
da República.

Art. 27. O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a 
forma pela qual qualquer cidadão poderá ser informado sobre os 
dados oficiais do Governo Federal relativos à execução dos orça-
mentos da União.

Art. 28. Aos dirigentes dos órgãos e das unidades do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal e dos órgãos do Siste-
ma de Contabilidade Federal, no exercício de suas atribuições, é fa-
cultado impugnar, mediante representação ao responsável, quais-
quer atos de gestão realizados sem a devida fundamentação legal.

Art. 29. É vedada a nomeação para o exercício de cargo, inclu-
sive em comissão, no âmbito dos Sistemas de que trata esta Lei, de 
pessoas que tenham sido, nos últimos cinco anos:

I - responsáveis por atos julgados irregulares por decisão de-
finitiva do Tribunal de Contas da União, do tribunal de contas de 
Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por conselho 
de contas de Município;

II - punidas, em decisão da qual não caiba recurso administrati-
vo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de 
qualquer esfera de governo;

III - condenadas em processo criminal por prática de crimes 
contra a Administração Pública, capitulados nos Títulos II e XI da 
Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei no 7.492, de 16 de 
junho de 1986, e na Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1o As vedações estabelecidas neste artigo aplicam-se, tam-
bém, às nomeações para cargos em comissão que impliquem ges-
tão de dotações orçamentárias, de recursos financeiros ou de pa-
trimônio, na Administração direta e indireta dos Poderes da União, 
bem como para as nomeações como membros de comissões de 
licitações.

§ 2o Serão exonerados os servidores ocupantes de cargos em 
comissão que forem alcançados pelas hipóteses previstas nos inci-
sos I, II e III deste artigo.

Art. 30. Os servidores das carreiras de Planejamento e Orça-
mento e Finanças e Controle, os ocupantes dos cargos efetivos de 
Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500, de Técnico de 
Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Apli-
cada - IPEA, nível intermediário do IPEA e demais cargos de nível su-
perior do IPEA, poderão ser cedidos para ter exercício nos órgãos e 
nas unidades dos Sistemas referidos nesta Lei, independentemente 
da ocupação de cargo em comissão ou função de confiança.

Art. 31. Os incisos I, II, IV, V e VI do art. 1o e o inciso I do art. 
30 da Lei no 9.625, de 7 de abril de 1998, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1o ................................................................
I - da carreira de Finanças e Controle, quando em exercício no 

Ministério da Fazenda ou nos órgãos e nas unidades integrantes dos 
Sistemas de Administração Financeira Federal, de Contabilidade Fe-
deral, de Controle Interno do Poder Executivo Federal e de Planeja-
mento e Orçamento Federal;

II - da Carreira de Planejamento e Orçamento e do cargo de Téc-
nico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500, quando em exer-
cício no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão ou nos 
órgãos e nas unidades dos Sistemas de Planejamento e Orçamento, 
de Administração Financeira Federal, de Contabilidade Federal e de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal;

............................................................................
IV - de Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pes-

quisa Econômica Aplicada - IPEA, quando em exercício no Ministério 
da Fazenda, no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
no IPEA ou nos órgãos e nas unidades dos Sistemas de Planejamen-
to e Orçamento, de Administração Financeira Federal, de Contabi-
lidade Federal ou de Controle Interno do Poder Executivo Federal;

V - de nível superior do IPEA, não referidos no inciso anterior, 
quando em exercício no Ministério da Fazenda, no Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, no IPEA ou nos órgãos e nas 
unidades dos Sistemas de Planejamento e Orçamento, de Adminis-
tração Financeira Federal, de Contabilidade Federal ou de Controle 
Interno do Poder Executivo Federal, no desempenho de atividades 
de elaboração de planos e orçamentos públicos;

VI - de nível intermediário do IPEA, quando nele em exercício 
ou no Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no desem-
penho de atividades de apoio direto à elaboração de planos e orça-
mentos públicos, em quantitativo fixado no ato a que se refere o § 
3o do art. 2o desta Lei.

.....................................................................” (NR)
“Art. 30. ..........................................................................
I - da carreira de Finanças e Controle, nos órgãos centrais dos 

Sistemas de Administração Financeira Federal, de Contabilidade Fe-
deral e de Controle Interno do Poder Executivo Federal;

....................................................................” (NR)
Art. 32. Os cargos em comissão, no âmbito da Secretaria Fe-

deral de Controle Interno da Corregedoria-Geral da União, assim 
como os cargos de Assessor Especial de Ministro de Estado incum-
bido de funções de Controle Interno, serão providos, preferencial-
mente, por ocupantes dos cargos efetivos da carreira de Finanças 
e Controle. (Redação dada pelo Decreto nº 4.427, de 17.10.2002

§ 1º Na hipótese de provimento dos cargos de que trata este 
artigo por não integrantes da carreira de Finanças e Controle, será 
exigida a comprovação de experiência de, no mínimo, cinco anos 
em atividades de auditoria, de finanças públicas ou de ica. (Redação 
dada pelo Decreto nº 4.427, de 17.10.2002)

§ 2o A indicação para o cargo de Assessor Especial de Ministro 
de Estado incumbido de funções de Controle Interno será submeti-
da previamente à apreciação do órgão central do Sistema.

Art. 33. Fica o Ministério da Fazenda autorizado a requisitar, 
até 31 de dezembro de 2000, servidores públicos de suas entidades 
vinculadas, inclusive empresas públicas e sociedades de economia 
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mista, para terem exercício na Secretaria do Tesouro Nacional e nos 
seus órgãos setoriais e na Secretaria Federal de Controle Interno, 
independentemente da ocupação de cargo em comissão ou função 
de confiança.

Parágrafo único. Os servidores públicos em exercício, em 31 de 
dezembro de 1998, na Secretaria do Patrimônio da União do Minis-
tério da Fazenda, transferida para o âmbito do Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, poderão permanecer em exercício 
naquela Secretaria, com os mesmos direitos e vantagens até então 
auferidos.

Art. 34. Fica acrescido ao art. 15 da Lei no 8.460, de 17 de se-
tembro de 1992, parágrafo único com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Nas unidades setoriais do Sistema de Contro-
le Interno do Poder Executivo Federal, poderá, excepcionalmente, 
ser designado para o exercício de FG servidor efetivo dos quadros 
de órgãos em que a unidade tiver atuação.” (NR)

Art. 35. Os órgãos e as entidades da Administração direta e in-
direta da União, ao celebrarem compromissos em que haja a previ-
são de transferências de recursos financeiros, de seus orçamentos, 
para Estados, Distrito Federal e Municípios, estabelecerão nos ins-
trumentos pactuais a obrigação dos entes recebedores de fazerem 
incluir tais recursos nos seus respectivos orçamentos.

§ 1o Ao fixarem os valores a serem transferidos, conforme o 
disposto neste artigo, os entes nele referidos farão análise de cus-
tos, de maneira que o montante de recursos envolvidos na opera-
ção seja compatível com o seu objeto, não permitindo a transferên-
cia de valores insuficientes para a sua conclusão, nem o excesso que 
permita uma execução por preços acima dos vigentes no mercado.

§ 2o Os órgãos e as unidades do Sistema de Controle Interno 
do Poder Executivo Federal zelarão pelo cumprimento do disposto 
neste artigo, e, nos seus trabalhos de fiscalização, verificarão se o 
objeto pactuado foi executado obedecendo aos respectivos projeto 
e plano de trabalho, conforme convencionado, e se a sua utilização 
obedece à destinação prevista no termo pactual.

§ 3o Os órgãos e as unidades do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal, ao desempenhar o seu trabalho, consta-
tando indícios de irregularidades, comunicarão ao Ministro super-
visor da unidade gestora ou entidade e aos respectivos órgãos de 
controle interno e externo dos entes recebedores para que sejam 
tomadas as providências de suas competências.

§ 4o Quando ocorrer prejuízo à União, os órgãos e as unidades 
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal adota-
rão as providências de sua competência, previstas na legislação per-
tinente, com vistas ao ressarcimento ao erário.

Art.36. Os órgãos e as entidades de outras esferas de gover-
no que receberem recursos financeiros do Governo Federal, para 
execução de obras, para a prestação de serviços ou a realização de 
quaisquer projetos, usarão dos meios adequados para informar à 
sociedade e aos usuários em geral a origem dos recursos utilizados.

Art.37. A documentação comprobatória da execução orçamen-
tária, financeira e patrimonial das unidades da Administração Fe-
deral direta permanecerá na respectiva unidade, à disposição dos 
órgãos e das unidades de controle interno e externo, nas condições 
e nos prazos estabelecidos pelo órgão central do Sistema de Conta-
bilidade Federal.

Art. 38. O Poder Executivo disporá, em regulamento e no prazo 
de sessenta dias, sobre a competência, a estrutura e o funcionamen-
to dos órgãos componentes dos Sistemas de que trata esta Lei, bem 
como sobre as atribuições de seus titulares e demais dirigentes.

Art. 39. Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória no 2.112-87, de 27 de dezembro de 2000.

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 41. Revogam-se o Decreto-Lei no 2.037, de 28 de junho 

de 1983, e o § 2o do art. 19 da Lei no 8.490, de 19 de novembro 
de 1992.

INSTRUÇÃO NORMATIVA STN Nº 01, DE 15/01/97 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES

Instrução Normativa STN nº 01, de 15 de janeiro de 1997

O Secretário do Tesouro Nacional, no uso das atribuições, que lhe 
confere a Portaria/GM nº 71, de 08 de abril de 1996, combinada 

com os artigos 155 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986 e 9º do Decreto nº 1.745, de 13 de dezembro de 1995, 

resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º A execução descentralizada de Programa de Trabalho a 
cargo de órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Di-
reta e Indireta, que envolva a transferência de recursos financeiros 
oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social, objetivando a realização de programas de trabalho, 
projeto, atividade, ou de eventos com duração certa, será efetivada 
mediante a celebração de convênios ou destinação por Portaria Mi-
nisterial, nos termos desta Instrução Normativa, observada a legis-
lação pertinente.

§ 1º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:
I. convênio - instrumento qualquer que discipline a transferên-

cia de recursos públicos e tenha como partícipe órgão da adminis-
tração pública federal direta, autárquica ou fundacional, empresa 
pública ou sociedade de economia mista que estejam gerindo re-
cursos dos orçamentos da União, visando à execução de programas 
e trabalho, projeto/atividade ou evento de interesse recíproco, em 
regime de mútua cooperação;

II. concedente - órgão da administração pública federal direta, 
autárquica ou fundacional, empresa pública ou sociedade de eco-
nomia mista, responsável pela transferência dos recursos financei-
ros ou pela descentralização dos créditos orçamentários destinados 
à execução do objeto do convênio;

III. convenente - órgão da administração pública direta, autár-
quica ou fundacional, empresa pública ou sociedade de economia 
mista, de qualquer esfera de governo, ou organização particular 
com a qual a administração federal pactua a execução de programa, 
projeto/atividade ou evento mediante a celebração de convênio;

IV. interveniente - órgão da administração pública direta, autár-
quica ou fundacional, empresa pública ou sociedade de economia 
mista, de qualquer esfera de governo, ou organização particular 
que participa do convênio para manifestar consentimento ou assu-
mir obrigações em nome próprio.

V. executor - órgão da administração pública federal direta, au-
tárquica ou fundacional, empresa pública ou sociedade de econo-
mia mista, de qualquer esfera de governo, ou organização particu-
lar, responsável direta pela execução do objeto do convênio;

VI. contribuição - transferência corrente ou de capital concedi-
da em virtude de lei, destinada a pessoas de direito público ou pri-
vado sem finalidade lucrativa e sem exigência de contraprestação 
direta em bens ou serviços;

VII. auxílio - transferência de capital derivada da lei orçamentá-
ria que se destina a atender a ônus ou encargo assumido pela União 
e somente será concedida a entidade sem finalidade lucrativa;

VIII. subvenção social - transferência que independe de lei es-
pecífica, a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial 
ou cultural, sem finalidade lucrativa, com o objetivo de cobrir des-
pesas de custeio;

IX. nota de movimentação de crédito - instrumento que regis-
tra os eventos vinculados à descentralização de créditos orçamen-
tários;
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X. termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modi-
ficação de convênio já celebrado, formalizado durante sua vigência, 
vedada a alteração da natureza do objeto aprovado.

XI. objeto — o produto final do convênio, observados o pro-
grama de trabalho e as suas finalidades; Redação alterada p/IN nº 
2/2002

XII. meta — parcela quantificável do objeto. Redação alterada 
p/IN nº 2/2002

§ 2º A descentralização da execução mediante convênio ou 
Portaria somente se efetivará para entes que disponham de condi-
ções para consecução do seu objeto e tenham atribuições regimen-
tais ou estatutárias relacionadas com o mesmo.

§ 3º No caso de destinação por Portaria incorpora-se à mesma 
o Plano de Trabalho apresentado e do qual constará obrigatoria-
mente termo de compromisso, obrigando-o ao disposto nesta Ins-
trução Normativa.

§ 4º A obrigatoriedade de celebração de convênio não se aplica 
aos casos em que lei específica discipline a transferência de recur-
sos para execução de programas em parceria do Governo Federal 
com governos estaduais e municipais, que regulamente critérios de 
habilitação, transferir montante e forma de transferência, e a forma 
de aplicação e dos recursos recebidos.

§ 5º Na hipótese de o convênio vir a ser formalizado com órgão 
ou entidade dependente de ente da Federação, o estado, Distrito 
Federal ou município deverá participar como interveniente e seu 
representante também assinará o termo de convênio. Redação al-
terada p/IN 1/2002

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO

Art. 2º O convênio será proposto pelo interessado ao titular do 
Ministério, órgão ou entidade responsável pelo programa, median-
te a apresentação do Plano de Trabalho (Anexo I), que conterá, no 
mínimo, as seguintes informações:

I. razões que justifiquem a celebração do convênio;
II. descrição completa do objeto a ser executado;
III. descrição das metas a serem atingidas, qualitativa e quan-

titativamente;
III–A. licença ambiental prévia, quando o convênio envolver 

obras, instalações ou serviços que exijam estudos ambientais, 
como previsto na Resolução no 001, de 23 de janeiro de 1986, do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), publicada no 
Diário Oficial da União de 17 de fevereiro daquele ano; (Acórdão 
1572/2003–TCU–Plenário) - IN nº 5, de 7.10.2004

IV. etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de iní-
cio e fim;

V. plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados 
pelo concedente e a contrapartida financeira do proponente, se for 
o caso, para cada projeto ou evento;

VI. cronograma de desembolso;
VII. declaração do convenente de que não está em situação de 

mora ou de inadimplência junto a qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal Direta e Indireta; e

VIII. comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à 
propriedade do imóvel, mediante certidão emitida pelo cartório de 
registro de imóveis competente, quando o convênio tiver por obje-
to a execução de obras ou benfeitorias no imóvel, admitindo-se, por 
interesse social, condicionadas à garantia subjacente de uso pelo 
período mínimo de vinte anos, as seguintes hipóteses alternativas: 
IN STN nº 4/2003

a) posse de imóvel:
a.1) em área desapropriada ou em desapropriação por Estado, 

Município ou pelo Distrito Federal;

a.2) em área devoluta;
b) imóvel recebido em doação:
b.1) do Estado ou Município, já aprovada em lei estadual ou 

municipal, conforme o caso e se necessária, inclusive quando o pro-
cesso de registro de titularidade ainda se encontre em trâmite; ou

b.2) de pessoa física ou jurídica, inclusive quando o processo de 
registro de titularidade ainda se encontre em trâmite, neste caso, 
com promessa formal de doação irretratável e irrevogável;

c) imóvel que, embora ainda não haja sido devidamente con-
signado no cartório de registro de imóveis competente, pertence a 
Estado que se instalou em decorrência da transformação de Territó-
rio Federal, ou mesmo a qualquer de seus Municípios, por força de 
mandamento constitucional ou legal; ou

d) imóvel cuja utilização esteja consentida pelo seu proprietá-
rio, com autorização expressa irretratável e irrevogável, sob a forma 
de cessão gratuita de uso. IN STN nº 4/2003

§ 1º Integrará o Plano de Trabalho a especificação completa 
do bem a ser produzido ou adquirido e, no caso de obras, instala-
ções ou serviços, o projeto básico, entendido como tal o conjunto 
de elementos necessários e suficientes para caracterizar, de modo 
preciso, a obra, instalação ou serviço objeto do convênio, ou nele 
envolvida, sua viabilidade técnica, custo, fases, ou etapas, e prazos 
de execução, devendo, ainda, conter os elementos discriminados 
no inciso IX do art. 6o da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
inclusive os referentes à implementação das medidas sugeridas 
nos estudos ambientais eventualmente exigidos, conforme dispos-
to no art. 12 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981.” (Acórdão 
1572/2003–TCU–Plenário) - IN nº 5, de 7.10.2004

§ 2º A contrapartida dos Estados, do Distrito Federal, dos Mu-
nicípios e das entidades de direito privado, que poderá ser atendida 
através de recursos financeiros, de bens ou de serviços, desde que 
economicamente mensuráveis, e estabelecida de modo compatível 
com a capacidade financeira da respectiva unidade beneficiada, 
tendo por limites os percentuais estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

§ 3º Exigir-se-á comprovação de que os recursos referentes à 
contrapartida para complementar a execução do objeto, quando 
previsto, estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do 
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador;

§ 4º Os beneficiários das transferências referidas no artigo 1º, 
quando integrantes da administração pública, de qualquer esfera 
de governo, deverão incluí-las em seus orçamentos.

§ 5º A celebração de instrumentos visando à realização de ser-
viços ou execução de obras a serem custeadas integral ou parcial-
mente com recursos externos dependerá da prévia contratação da 
operação de crédito.

§ 6º O Estado, o Distrito Federal ou o Município, bem como 
seus órgãos e entidades, somente poderá figurar como convenente, 
se atender a todas as exigências desta Instrução Normativa e aos re-
quisitos da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, especialmente 
quanto ao cumprimento das disposições constitucionais, ressalva-
dos os casos de calamidade pública oficialmente declarados.

§ 7º Quando o convênio envolver montante igual ou inferior 
ao previsto na alínea “a” do inciso II do “caput” do art. 23 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, poderá integrar o Plano de Trabalho, 
de que tratam o “caput” e o § 1o deste artigo, projeto básico simpli-
ficado, contendo especificações mínimas, desde que essa simplifi-
cação não comprometa o acompanhamento e controle da execução 
da obra ou instalação. Redação alterada p/IN nº 1/2002

§ 8º Admitir-se-á, ainda, para a celebração do convênio, que 
o projeto básico se faça sob a forma de pré-projeto, desde que do 
termo de convênio conste cláusula específica suspensiva que con-
dicione a liberação das parcelas de recursos ao atendimento prévio 
da apresentação do projeto básico na forma prevista nos §§ 1o e 7o, 
conforme o caso. Redação alterada p/IN nº 1/2002



LEGISLAÇÃO - CONHECIMENTOS BÁSICOS

7

§ 9º O pré-projeto de que trata o parágrafo 8º deste artigo de-
verá conter o cronograma de execução da obra ou serviço (metas, 
etapas ou fases); o plano de aplicação dos recursos envolvidos no 
convênio, discriminando-se, inclusive, os valores que correrão à 
conta da contrapartida; e o cronograma de desembolso dos recur-
sos, em quotas, pelo menos trimestrais, permitida a apresentação 
dos detalhes de engenharia no projeto básico, para fins de redução 
de custos, na hipótese de o pré-projeto não ser aceito pelo conce-
dente. § acrescentado p/IN nº 3/2003

§ 10.Visando a evitar atraso na consecução do objeto do con-
vênio, pelo descumprimento do cronograma de desembolso de re-
cursos, o concedente deverá desenvolver sistemática específica de 
planejamento e controle dos convênios, de maneira a garantir har-
monia entre a execução física e a financeira, esta subordinada aos 
decretos de programação financeira do Poder Executivo federal. § 
acrescentado p/IN nº 3/2003

§ 11. Nas hipóteses previstas no item “a.1” da alínea “a” do 
inciso VIII deste artigo, quando o processo de desapropriação não 
estiver concluído é permitida a substituição da anuência formal do 
titular da propriedade (expropriado) por alvará do juízo da vara em 
que o processo estiver tramitando. IN STN nº 4/2003

§ 12. Nas hipóteses previstas nas alíneas “b” e “d” do inciso 
VIII deste artigo, é imperativa a anuência formal do titular da pro-
priedade, como interveniente garantidor do uso do imóvel cedido 
ou doado, comprometendo a si e aos respectivos herdeiros e su-
cessores a cumprir a cláusula de cessão gratuita de uso ou de doa-
ção do imóvel, dispensada a anuência nos aditivos que vierem a ser 
firmados nos casos em que não se afete a característica de uso da 
propriedade. IN STN nº 4/2003

Art. 3º A situação de regularidade do convenente, para os efei-
tos desta Instrução Normativa, será comprovada mediante:

I. apresentação de certidões de regularidade fornecidas pela 
Secretaria da Receita Federal-SRF, pela Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional-PGFN, do Ministério da Fazenda, e pelos correspon-
dentes órgãos estaduais e municipais;

II. apresentação de comprovantes de inexistência de débito 
junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, referentes aos 
três meses anteriores, ou Certidão Negativa de Débitos - CND atua-
lizada, e, se for o caso, também a regularidade quanto ao pagamen-
to das parcelas mensais relativas aos débitos renegociados.

III. apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, fornecido pela Caixa Econô-
mica Federal, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

IV. comprovação de regularidade perante o PIS/PASEP;
V. comprovação de não estar inscrito como inadimplente no 

Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Fede-
ral- SIAFI;

VI. comprovação de não estar inscrito há mais de 30 (trinta) 
dias no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - CADIN;

VII. declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 
299 do Código Penal, de que não se encontra em mora e nem em 
débito junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Públi-
ca Federal Direta e Indireta, conforme inciso VII, do art. 2º, desta 
Instrução Normativa.

§ 1º A declaração de que trata o inciso anterior terá referência 
abrangente a todo órgão e entidade da Administração Pública Fe-
deral, exceto quanto àqueles referidos nos incisos I, II, III e IV, deste 
artigo que serão objeto de comprovação específica.

§ 2º Quando a declaração prestada pelo convenente datar de 
mais de trinta dias, exigir-se-á a sua ratificação para a celebração 
do convênio.

§ 3º Não se exigirá a comprovação de regularidade de que trata 
este artigo para a liberação de parcelas, durante a vigência do ins-
trumento.

§ 4º Não se exigirá a comprovação de regularidade de que trata 
este artigo, exceto a referida no item VI, para os aditamentos que 
objetivem a conclusão do objeto pactuado, desde que o prazo total 
não ultrapasse 12 (doze) meses.

§ 5º Quando se tratar de convênio plurianual que objetive a 
manutenção de programas, inclusive os de natureza assistencial, 
será exigida a comprovação da situação de regularidade de que tra-
ta este artigo, no início de cada exercício financeiro, antecedendo 
a emissão de empenho, para o custeio das despesas daquele ano.

§ 6º A situação de regularidade do convenente, para os efeitos 
desta Instrução Normativa, poderá ser comprovada mediante con-
sulta a cadastro específico, que vier a ser instituído pelo Governo 
Federal, para esse fim.

Art. 4º Atendidas as exigências previstas no artigo anterior, o 
setor técnico e o de assessoria jurídica do órgão ou entidade con-
cedente, segundo as suas respectivas competências, apreciarão o 
texto das minutas de convênio, acompanhado de:

I. extrato, obtido mediante consulta ao Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal-SIAFI, do cadastra-
mento prévio do Plano de Trabalho, realizado pelo órgão conceden-
te, contendo todas as informações ali exigidas para a realização do 
convênio (pré-convênio);

II. documentos comprobatórios da capacidade jurídica do 
proponente e de seu representante legal; da capacidade técnica, 
quando for o caso, e da regularidade fiscal, nos termos da legislação 
específica;

III. comprovante pertinente à pesquisa do concedente junto 
aos seus arquivos e aos cadastros a que tiver acesso, em especial ao 
Cadastro do Sistema Integrado de Administração Financeira do Go-
verno Federal - SIAFI e ao Cadastro Informativo - CADIN, demons-
trando que não há quaisquer pendências do proponente junto à 
União, à entidade da Administração Pública Federal Indireta ou a 
entidade a elas vinculada; e

IV. cópia do certificado ou comprovante do Registro de Entida-
de de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assis-
tência Social - CNAS, quando for o caso.

§ 1º Os instrumentos e respectivos aditivos, regidos por esta 
Instrução Normativa, somente poderão ser celebrados após a apro-
vação pela autoridade competente, que se fundamentará nos pare-
ceres das unidades referidas no “caput” deste artigo.

§ 2º A pesquisa referida no inciso III deste artigo processar-se-á 
com a utilização apenas dos oito dígitos que constituem o número 
base do Cadastro Geral de Contribuintes - CGC - MF.

Art. 5º É vedado:
I. celebrar convênio, efetuar transferência, ou conceder bene-

fícios sob qualquer modalidade, destinado a órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal, estadual, municipal, do Distrito Fe-
deral, ou para qualquer órgão ou entidade, de direito público ou 
privado, que esteja em mora, inadimplente com outros convênios 
ou não esteja em situação de regularidade para com a União ou 
com entidade da Administração Pública Federal Indireta;

II. destinar recursos públicos como contribuições, auxílios ou 
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 1º Para os efeitos do item I, deste artigo, considera-se em 
situação de inadimplência, devendo o órgão concedente proceder 
à inscrição no cadastro de inadimplentes do Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e no Cadastro 
Informativo - CADIN, o convenente que:

I. não apresentar a prestação de contas, final ou parcial, dos 
recursos recebidos, nos prazos estipulados por essa Instrução Nor-
mativa;

II. não tiver a sua prestação de contas aprovada pelo conceden-
te por qualquer fato que resulte em prejuízo ao erário.
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III. estiver em débito junto a órgão ou entidade, da Adminis-
tração Pública, pertinente a obrigações fiscais ou a contribuições 
legais.

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, a 
entidade, se tiver outro administrador que não o faltoso, e uma vez 
comprovada a instauração da devida tomada de contas especial, 
com imediata inscrição, pela unidade de contabilidade analítica, do 
potencial responsável em conta de ativo “Diversos Responsáveis”, 
poderá ser liberada para receber novas transferências, mediante 
suspensão da inadimplência por ato expresso do ordenador de des-
pesas do órgão concedente. Redação alterada p/IN 5/2001

§ 3º O novo dirigente comprovará, semestralmente ao conce-
dente o prosseguimento das ações adotadas, sob pena de retorno à 
situação de inadimplência.

CAPÍTULO III
DA FORMALIZAÇÃO

Art. 6º O preâmbulo do termo de convênio conterá a numera-
ção seqüencial; o nome e o C.G.C dos órgãos ou entidades que es-
tejam firmando o instrumento; o nome, endereço, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e o C.P.F. dos respectivos titu-
lares dos órgãos convenentes, ou daqueles que estiverem atuando 
por delegação de competência, indicando-se, ainda, os dispositivos 
legais de credenciamento; a finalidade, a sujeição do convênio e sua 
execução às normas da Lei nº 8.666, de 21.06.93, no que couber, 
bem como do Decreto nº 93.872, de 23.12.86, e a esta Instrução 
Normativa.

Art. 7º O convênio conterá, expressa e obrigatoriamente, cláu-
sulas estabelecendo:

I. o objeto e seus elementos característicos com a descrição 
detalhada, objetiva, clara e precisa do que se pretende realizar ou 
obter, em consonância com o Plano de Trabalho, que integrará o 
Convênio independentemente de transcrição;

II. a obrigação de cada um dos partícipes, inclusive a contra-
partida;

III. a vigência, que deverá ser fixada de acordo com o prazo pre-
visto para a consecução do objeto e em função das metas estabele-
cidas; IN nº 2/2002

IV. a obrigação do concedente de prorrogar “de ofício” a vigên-
cia do convênio, quando houver atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

V. a prerrogativa da União, exercida pelo órgão ou entidade 
responsável pelo programa, de conservar a autoridade normativa 
e exercer controle e fiscalização sobre a execução, bem como de 
assumir ou transferir a responsabilidade pelo mesmo, no caso de 
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a 
evitar a descontinuidade do serviço;

VI. a classificação funcional-programática e econômica da des-
pesa, mencionando-se o número e data da Nota de Empenho ou 
Nota de Movimentação de Crédito;

VII. a liberação de recursos, obedecendo ao cronograma de de-
sembolso constante do Plano de Trabalho (Anexo I);

VIII. a obrigatoriedade de o convenente apresentar relatórios 
de execução físico-financeira e prestar contas dos recursos recebi-
dos, no prazo máximo de sessenta dias, contados da data do tér-
mino da vigência, observada a forma prevista nesta Instrução Nor-
mativa e salvaguardada a obrigação de prestação parcial de contas 
de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 21; Redação alterada p/IN nº 
2/2002

IX.a definição do direito de propriedade dos bens remanescen-
tes na data da conclusão ou extinção do instrumento, e que, em 
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou 
construídos, respeitado o disposto na legislação pertinente;

X. a faculdade aos partícipes para denunciá-lo ou rescindi-lo, a 
qualquer tempo, imputando-se-lhes as responsabilidades das obri-
gações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-
-se-lhes, igualmente os benefícios adquiridos no mesmo período;

XI. a obrigatoriedade de restituição de eventual saldo de re-
cursos, inclusive os rendimentos da aplicação financeira, ao con-
cedente ou ao Tesouro Nacional, conforme o caso, na data de sua 
conclusão ou extinção;

XII. o compromisso do convenente de restituir ao concedente o 
valor transferido atualizado monetariamente, desde a data do rece-
bimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável 
aos débitos para com a Fazenda Nacional, nos seguintes casos:

A. quando não for executado o objeto da avença;
B. quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação 

de contas parcial ou final; e
C. quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa 

da estabelecida no convênio.
XIII. o compromisso de o convenente recolher à conta do con-

cedente o valor, atualizado monetariamente, na forma prevista no 
inciso anterior, correspondente ao percentual da contrapartida pac-
tuada, não aplicada na consecução do objeto do convênio; Redação 
alterada p/IN nº 2/2002

XIV. o compromisso do convenente de recolher à conta do 
concedente o valor correspondente a rendimentos de aplicação 
no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre 
a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o 
seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito 
aplicação;

XV. a indicação, quando for o caso, de cada parcela da despesa 
relativa à parte a ser executada em exercícios futuros, com a decla-
ração de que serão indicados em Termos Aditivos, os créditos e em-
penhos ou nota de movimentação de crédito para sua cobertura;

XVI. a indicação de que os recursos, para atender às despesas 
em exercícios futuros, no caso de investimento, estão consignados 
no plano plurianual, ou em prévia lei que o autorize e fixe o mon-
tante das dotações, que, anualmente, constarão do orçamento, du-
rante o prazo de sua execução;

XVII. as obrigações do interveniente e do executor, quando 
houver;

XVIII. o livre acesso de servidores do Sistema de Controle Inter-
no ao qual esteja subordinado o concedente, a qualquer tempo e 
lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente 
com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou 
auditoria;

XIX. o compromisso do convenente de movimentar os recursos 
em conta bancária específica, quando não integrante da conta úni-
ca do Governo Federal;

XX. a indicação do foro para dirimir dúvidas decorrentes de sua 
execução.

Art. 8º É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos convê-
nios, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, de 
cláusulas ou condições que prevejam ou permitam:

I. realização de despesas a título de taxa de administração, de 
gerência ou similar;

II. pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado pú-
blico, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública 
da administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou 
assistência técnica. Redação alterada p/IN nº 2/2002

III. aditamento com alteração do objeto; Alterado p/In STN nº 
2/2002

IV. utilização dos recursos em finalidade diversa da estabeleci-
da no respectivo instrumento, ainda que em caráter de emergência;

V. realização de despesas em data anterior ou posterior à sua 
vigência;
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VI. atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;
VII. realização de despesas com taxas bancárias, com multas, 

juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora dos prazos;

VIII. transferência de recursos para clubes, associações de ser-
vidores ou quaisquer entidades congêneres, excetuadas creches e 
escolas para o atendimento pré-escolar; e

IX. realização de despesas com publicidade, salvo as de cará-
ter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Art. 9º Quando o valor da transferência for igual ou inferior ao 
previsto na alínea “a”, inciso II, do artigo 23 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, corrigido na forma do art. 120, do mesmo diploma 
legal, a formalização poderá realizar-se mediante termo simplifica-
do de convênio, na forma regulamentada pela Secretaria do Tesou-
ro Nacional.

§ 1º A formalização do termo de convênio poderá, também, 
ser substituída pelo termo simplificado de que trata o “caput” deste 
artigo, qualquer que seja o seu valor, nas seguintes condições:

I. quando o convenente, ou destinatário da transferência ou da 
descentralização, for órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

II. quando se tratar do custeio ou financiamento de programas 
suplementares definidos no inciso VII do art. 208, da Constituição 
Federal, executados por órgão público, ou por entidade da adminis-
tração estadual ou municipal.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito, o convênio verbal com a União 
ou com entidade da Administração Pública Federal.

Art. 10. Assinarão, obrigatoriamente, o termo de convênio os 
partícipes, duas testemunhas devidamente qualificadas e o inter-
veniente, se houver.

Art. 11. Assinado o convênio, a entidade ou órgão concedente 
dará ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara Muni-
cipal respectiva do convenente, quando for o caso.

Art. 12. Nos convênios em que os partícipes sejam integrantes 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, a participação finan-
ceira se processará mediante a prévia descentralização dos créditos 
orçamentários, segundo a natureza das despesas que devam ser 
efetuadas pelo convenente, mantida a Unidade Orçamentária e a 
classificação funcional programática, respeitando-se integralmente 
os objetivos preconizados no orçamento.

Art. 13. A execução de convênio subordinar-se-á ao prévio ca-
dastramento do Plano de Trabalho, apresentado pelo convenente, 
no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Fe-
deral - SIAFI, independentemente do seu valor, ou do instrumento 
utilizado para sua formalização.

Art. 14. O processo, contendo termo de convênio e seus aditi-
vos, bem como Plano de Trabalho e suas eventuais reformulações, 
será encaminhado ao respectivo órgão de contabilidade analítica, 
no prazo de 5(cinco) dias, a contar da data da assinatura dos instru-
mentos e da aprovação da reformulação pelo concedente, respec-
tivamente.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO

Art. 15. O convênio, ou Plano de Trabalho, este quando se tra-
tar de destinação por Portaria Ministerial, somente poderá ser alte-
rado mediante proposta do convenente, devidamente justificada, a 
ser apresentada em prazo mínimo, antes do término de sua vigên-
cia, que vier a ser fixado pelo ordenador de despesa do concedente, 
levando-se em conta o tempo necessário para análise e decisão. 
Redação alterada p/IN STN nº 2/2002

Art. 16. As alterações de que trata o artigo anterior sujeitam-se 
ao registro, pelo concedente, no Sistema Integrado de Administra-
ção Financeira do Governo Federal-SIAFI.

CAPÍTULO V
DA PUBLICAÇÃO

Art. 17. A eficácia dos convênios e de seus aditivos, qualquer 
que seja o seu valor, fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no “Diário Oficial” da União, que será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assi-
natura, devendo esta ocorrer no prazo de vinte dias a contar daque-
la data, contendo os seguintes elementos:

I. espécie, número, e valor do instrumento;
II. denominação, domicílio e inscrição no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda-CGC/MF dos partícipes e 
nome e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda-CPF/MF dos signatários;

III. resumo do objeto;
IV. crédito pelo qual correrá a despesa, número e data da Nota 

de Empenho ou Nota de Movimentação de Crédito;
V. valor a ser transferido ou descentralizado no exercício em 

curso e, se for o caso, o previsto para exercícios subseqüentes, bem 
como o da contrapartida que o convenente se obriga a aplicar;

VI. prazo de vigência e data da assinatura; e
VII. código da Unidade Gestora, da gestão e classificação fun-

cional programática e econômica, correspondente aos respectivos 
créditos.

CAPÍTULO VI
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 18. A liberação de recursos financeiros, em decorrência de 
convênio, deve obedecer ao cronograma de desembolso previsto 
no Plano de Trabalho de que trata o art. 2o desta Instrução Norma-
tiva, guardar consonância com as fases ou etapas de execução do 
objeto do convênio e, ainda, obedecer às seguintes disposições: - IN 
nº 5, de 7.10.2004

I. se o convenente for órgão da Administração Direta Federal, a 
remessa dos recursos será feita pelo órgão setorial de programação 
financeira, como conseqüência da descentralização do crédito;

II. quando o convenente for órgão da Administração Federal, 
integrante da conta única, a liberação constituir-se-á em autoriza-
ção de saque;

III. sendo o convenente órgão ou entidade da Administração 
Pública Federal, não integrante da conta única, ou instituição de di-
reito privado os recursos ficarão depositados e geridos no Banco 
do Brasil S/A, na Caixa Econômica Federal ou em outra instituição 
bancária cujo controle acionário a União detenha; IN STN nº 1/99

IV. quando o convenente integrar a administração estadual, muni-
cipal ou do Distrito Federal, os recursos serão depositados e geridos, a 
seu critério, alternativamente: Redação alterada p/IN nº 6/2001

A. no Banco do Brasil S/A; Redação alterada p/IN nº 6/2001
B. na Caixa Econômica Federal; Redação alterada p/IN nº 

6/2001
C. em outra instituição financeira oficial, inclusive de caráter 

regional; Redação alterada p/IN nº 6/2001
D. em instituição financeira submetida a processo de desesta-

tização ou, ainda, naquela adquirente de seu controle acionário.” 
Redação alterada p/IN nº 6/2001

§ 1º Nas hipóteses dos incisos III e IV, deste artigo, quando o 
órgão convenente for sediado em localidade que não possua agên-
cia do Banco do Brasil S/A, da Caixa Econômica Federal ou do banco 
oficial que se lhe aplicar, conforme o caso, será observada a seguin-
te ordem de preferência:
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I. outro banco oficial federal;
II. outro banco oficial estadual; ou
III. na inexistência de instituições financeiras mencionadas nos 

incisos anteriores, em agência bancária local.
§ 2º Não estão sujeitas à obrigatoriedade de movimentação 

nas instituições financeiras referidas no parágrafo anterior deste 
artigo os recursos financeiros relativos a programas e projetos de 
caráter regional, que serão depositados em suas instituições regio-
nais de créditos, conforme dispuser a legislação específica.

§ 3o Na hipótese de implementação de medidas sugeridas nos 
estudos ambientais previstos no §1o do art. 2o desta Instrução Nor-
mativa, a liberação de recursos fica condicionada à licença ambien-
tal prévia discriminada no inciso III–A do “caput” do referido artigo. 
(Acórdão 1572/2003–TCU–Plenário) - IN nº 5, de 7.10.2004

Art. 19. A liberação de recursos financeiros por força de con-
vênio, nos casos em que o convenente não integre os orçamentos 
fiscal e da seguridade social, constituirá despesa do concedente; e 
o recebimento, receita do convenente.

Parágrafo único. Quando o convenente integrar o Orçamento 
Fiscal ou o da Seguridade Social, a liberação dos recursos se proces-
sará mediante:

I. repasse:
A. do órgão setorial de programação financeira para entidades 

da administração indireta e entre estas; e
B. das entidades da administração indireta para órgãos da ad-

ministração direta, ou entre estes, se de outro órgão ou Ministério;
II. sub-repasse - entre órgãos da administração direta de um 

mesmo órgão ou ministério e entre unidades gestoras de uma mes-
ma entidade da Administração Indireta.

Art. 20. Os recursos serão mantidos em conta bancária espe-
cífica somente permitidos saques para pagamento de despesas 
constantes do Programa de Trabalho ou para aplicação no mercado 
financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou nesta Instrução Nor-
mativa, devendo sua movimentação realizar-se, exclusivamente, 
mediante cheque nominativo, ordem bancária, transferência ele-
trônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, em que fiquem identificados sua destina-
ção e, no caso de pagamento, o credor. IN STN nº 1/2004

§ 1º - Quando o destinatário da transferência for estado, Dis-
trito Federal ou município, entidade a eles vinculada ou entidade 
particular, os recursos transferidos, enquanto não empregados na 
sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:

I. em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se 
a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; e

II. em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou opera-
ção de mercado aberto lastreada em título da dívida pública fede-
ral, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

§ 2º Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obriga-
toriamente, aplicados no objeto do convênio ou da transferência, 
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exi-
gidos para os recursos transferidos.

§ 3º As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mer-
cado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida, 
devida pelo convenente.

§ 4º Não será permitida, em nenhuma hipótese, a aplicação 
financeira de recursos recebidos, em decorrência de descentraliza-
ção de créditos, por qualquer órgão da Administração Pública Fede-
ral, Direta ou entidade da Administração Indireta.

Art. 21. A transferência de recursos financeiros destinados ao 
cumprimento do objeto do convênio obedecerá ao Plano de Tra-
balho previamente aprovado, tendo por base o cronograma de de-
sembolso, cuja elaboração terá como parâmetro para a definição 
das parcelas o detalhamento da execução física do objeto e a pro-
gramação financeira do Governo Federal.

§ 1º As unidades gestoras que transferirem recursos em desa-
cordo com o disposto neste artigo terão as suas Propostas de Pro-
gramação revistas pelo órgão central de programação financeira.

§ 2º Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais 
parcelas, a terceira ficará condicionada à apresentação de prestação 
de contas parcial referente à primeira parcela liberada, composta da 
documentação especificada nos itens III a VII do art. 28, e assim su-
cessivamente. Após a aplicação da última parcela, será apresentada a 
prestação de contas do total dos recursos recebidos;

§ 3º Caso a liberação dos recursos seja efetuada em até duas 
parcelas, a apresentação da Prestação de Contas se fará no final da 
vigência do instrumento, globalizando as parcelas liberadas.

§ 4º A liberação das parcelas do convênio será suspensa até a 
correção das impropriedades ocorridas, nos casos a seguir especi-
ficados:

I. quando não tiver havido comprovação da boa e regular apli-
cação da parcela anteriormente recebida, na forma da legislação 
aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, 
realizados periodicamente pela entidade ou órgão concedente e/
ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Admi-
nistração Pública;

II. quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos re-
cursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fa-
ses programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 
de Administração Pública nas contratações e demais atos pratica-
dos na execução do convênio;

III. quando for descumprida, pelo convenente ou executor, 
qualquer cláusula ou condição do convênio.

§ 5º A liberação das parcelas do convênio será suspensa defini-
tivamente na hipótese de sua rescisão.

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os prove-
nientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos ao órgão ou entidade concedente, no prazo im-
prorrogável de 30(trinta) dias do evento, sob pena da imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, provi-
denciada pela autoridade competente do órgão ou entidade con-
cedente.

CAPÍTULO VII
DA EXECUÇÃO

Art. 22. O convênio deverá ser executado fielmente pelas par-
tes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinen-
te, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução 
total ou parcial.

Art. 23. A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo con-
cedente, dentro do prazo regulamentar de execução/prestação de 
contas do convênio, ficando assegurado a seus agentes qualificados 
o poder discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, jus-
tificativas com relação às disfunções porventura havidas na execu-
ção. Redação alterada p/IN nº 2/2002

Art. 24. Sem prejuízo da prerrogativa da União, mencionada no 
inciso IV, do art. 7º desta Instrução Normativa, o ordenador de des-
pesas do órgão ou entidade concedente poderá delegar competên-
cia para acompanhamento da execução do convênio, a dirigentes 
de órgãos ou entidades pertencentes à Administração Federal que 
se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

Art. 25. As unidades da Federação e os municípios que rece-
berem transferências dos órgãos ou entidades, mencionados no 
art. 1º desta Instrução Normativa, para execução de programa de 
trabalho que requeira nova descentralização ou transferência, su-
bordinará tais transferências às mesmas exigências que lhe foram 
feitas, conforme esta Instrução Normativa.
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Parágrafo único. Os órgãos ou entidades da Administração Pú-
blica Federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal não pode-
rão celebrar convênio com mais de uma instituição para o mesmo 
objeto, exceto quando se tratar de ações complementares, o que 
deverá ficar consignado no respectivo convênio, delimitando-se as 
parcelas referentes de responsabilidade deste e as que devam ser 
executadas à conta do outro instrumento.

Art. 26. Quando o convênio compreender a aquisição de equi-
pamentos e materiais permanentes, será obrigatória a estipulação 
do destino a ser dado aos bens remanescentes na data da extinção 
do acordo ou ajuste. IN nº 2/2002

Parágrafo único. Os bens materiais e equipamentos adquiridos 
com recursos de convênios com estados, Distrito Federal ou mu-
nicípios poderão, a critério do Ministro de Estado, ou autoridade 
equivalente, ou do dirigente máximo da entidade da administração 
indireta, ser doados àqueles entes quando, após a consecução do 
objeto do convênio, forem necessários para assegurar a continuida-
de de programa governamental, observado o que, a respeito, tenha 
sido previsto no convênio. IN nº 2/2002

Art. 27. O convenente, ainda que entidade privada, sujeita-se, 
quando da execução de despesas com os recursos transferidos, às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente 
em relação a licitação e contrato, admitida a modalidade de licita-
ção prevista na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nos casos em 
que especifica. Redação alterada p/IN nº 3/2003 - Acórdão TCU nº 
1070, de 6.8.2003 - Plenário, item 9.2

CAPÍTULO VIII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

SEÇÃO I
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

Art. 28. O órgão ou entidade que receber recursos, inclusive de 
origem externa, na forma estabelecida nesta Instrução Normativa, 
ficará sujeito a apresentar prestação de contas final do total dos re-
cursos recebidos, que será constituída de relatório de cumprimento 
do objeto, acompanhada de:

I. Plano de Trabalho - Anexo I - fls. 1/3, 2/3 e 3/3;
II. cópia do Termo de Convênio ou Termo Simplificado de Con-

vênio, com a indicação da data de sua publicação - Anexo II;
III. Relatório de Execução Físico-Financeira - Anexo III;
IV. Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, eviden-

ciando os recursos recebidos em transferências, a contrapartida, os 
rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado finan-
ceiro, quando for o caso e os saldos - Anexo IV;

V. Relação de Pagamentos - Anexo V;
VI. Relação de Bens (adquiridos, produzidos ou construídos 

com recursos da União) - Anexo VI;
VII. Extrato da conta bancária específica do período do recebi-

mento da 1ª parcela até o último pagamento e conciliação bancária, 
quando for o caso;

VIII. cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o 
instrumento objetivar a execução de obra ou serviço de engenharia;

IX. comprovante de recolhimento do saldo de recursos, à conta 
indicada pelo concedente, ou DARF, quando recolhido ao Tesouro 
Nacional.

X. cópia do despacho adjudicatório e homologação das licita-
ções realizadas ou justificativa para sua dispensa ou inexigibilidade, 
com o respectivo embasamento legal, quando o convenente per-
tencer à Administração Pública.

§ 1º O convenente que integre a Administração Direta ou Indi-
reta do Governo Federal, fica dispensado de anexar à prestação de 
contas os documentos referidos nos incisos V, VI, VII, IX e X deste 
artigo.

§ 2º O convenente fica dispensado de juntar a sua prestação 
de contas final os documentos especificados nos incisos III a VIII e 
X, deste artigo relativos às parcelas que já tenham sido objeto de 
prestação de contas parciais.

§ 3º O recolhimento de saldo não aplicado, quando efetuado 
em outro exercício, sendo a unidade concedente órgão federal da 
Administração Direta, será efetuado ao Tesouro Nacional, mediante 
DARF.

§ 4º A contrapartida do executor e/ou do convenente será de-
monstrada no Relatório de Execução Físico-Financeira, bem como 
na prestação de contas.

§ 5º A prestação de contas final será apresentada ao conce-
dente até sessenta dias após o término da vigência do convênio, 
definida conforme disposto no inciso III do art. 7º desta Instrução 
Normativa. Redação alterada p/IN nº 2/2002

Art. 29. Incumbe ao órgão ou entidade concedente decidir so-
bre a regularidade, ou não, da aplicação dos recursos transferidos, 
e, se extinto, ao seu sucessor.

Art. 30. As despesas serão comprovadas mediante documentos 
originais fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, recibos, notas 
fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios serem emi-
tidos em nome do convenente ou do executor, se for o caso, devida-
mente identificados com referência ao título e número do convênio.

§ 1º Os documentos referidos neste artigo serão mantidos em 
arquivo em boa ordem, no próprio local em que forem contabili-
zados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação ou 
tomada de contas, do gestor do órgão ou entidade concedente, re-
lativa ao exercício da concessão.

§ 2º Na hipótese de o convenente utilizar serviços de contabi-
lidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas de-
pendências do convenente, pelo prazo fixado no parágrafo anterior.

Art. 31. A partir da data do recebimento da prestação de contas 
final, o ordenador de despesa da unidade concedente, com base 
nos documentos referidos no art. 28 e à vista do pronunciamento 
da unidade técnica responsável pelo programa do órgão ou entida-
de concedente, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para pronunciar-
-se sobre a aprovação ou não da prestação de contas apresentada, 
sendo 45 ( quarenta e cinco ) dias para o pronunciamento da refe-
rida unidade técnica e 15 ( quinze ) dias para o pronunciamento do 
ordenador de despesa.

§ 1º A prestação de contas parcial ou final será analisada e ava-
liada na unidade técnica responsável pelo programa do órgão ou 
entidade concedente que emitirá parecer sob os seguintes aspectos:

I. técnico - quanto à execução física e atingimento dos objetivos 
do convênio, podendo o setor competente valer-se de laudos de 
vistoria ou de informações obtidas junto a autoridades públicas do 
local de execução do convênio;

II. financeiro - quanto à correta e regular aplicação dos recursos 
do convênio.

§ 2º Recebida a prestação de contas final, o ordenador de des-
pesa da unidade concedente deverá efetuar, no SIAFI, o registro do 
recebimento. § acrescido p/IN STN nº 1/2004

§ 2º A - O descumprimento do prazo previsto no § 5º do art. 
28 desta Instrução Normativa obriga o ordenador de despesa da 
unidade concedente à imediata instauração de tomada de contas 
especial e ao registro do fato no Cadastro de Convênios do SIAFI. § 
acrescido p/IN STN nº 1/2004

§ 3º Aprovada a prestação de contas final, o ordenador de des-
pesa da unidade concedente deverá efetuar o devido registro da 
aprovação da prestação de contas no cadastro de convênios do SIA-
FI e fará constar, do processo, declaração expressa de que os recur-
sos transferidos tiveram boa e regular aplicação. Redação alterada 
p/IN STN nº 1/2000
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§ 4º Na hipótese de a prestação de contas não ser aprovada e 
exauridas todas as providências cabíveis, o ordenador de despesas 
registrará o fato no Cadastro de Convênios no SIAFI e encaminhará 
o respectivo processo ao órgão de contabilidade analítica a que es-
tiver jurisdicionado, para instauração de tomada de contas especial 
e demais medidas de sua competência, sob pena de responsabili-
dade.

§ 5º O órgão de contabilidade analítica examinará, formalmen-
te, a prestação de contas e, constatando irregularidades procederá 
a instauração da Tomada de Contas Especial, após as providências 
exigidas para a situação, efetuando os registros de sua competên-
cia.

§ 6º Após a providência aludida no parágrafo anterior, o respec-
tivo processo de tomada de contas especial será encaminhado ao 
órgão de controle interno para os exames de auditoria previstos na 
legislação em vigor e providências subseqüentes.

§ 7º Quando a prestação de contas não for encaminhada no 
prazo convencionado, o concedente assinará o prazo máximo de 
30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recur-
sos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
acrescidos de juros e correção monetária, na forma da lei, comu-
nicando o fato ao órgão de controle interno de sua jurisdição ou 
equivalente.

§ 8º Esgotado o prazo, referido no parágrafo anterior, e não 
cumpridas as exigências, ou, ainda, se existirem evidências de irre-
gularidades de que resultem em prejuízo para o erário, a unidade 
concedente dos recursos adotará as providências previstas no § 4º 
deste artigo.

§ 9º Aplicam-se as disposições dos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo 
aos casos em que o convenente não comprove a aplicação da con-
trapartida estabelecida no convênio, bem como dos rendimentos 
da aplicação no mercado financeiro.

§ 10. Os atos de competência do ordenador de despesa da 
unidade concedente e assim como os de competência da unidade 
técnica responsável pelo programa, do órgão ou entidade conce-
dente, poderão ser delegados nos termos dos artigos 11 e 12 do 
Decreto-lei nº 200/67.

SEÇÃO II
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL

Art. 32. A prestação de contas parcial é aquela pertinente a 
cada uma das parcelas de recursos liberados e será composta da 
documentação especificada nos itens III a VII, VIII e X, quando hou-
ver, do Art. 28 desta Instrução Normativa.

Art. 33. A prestação de contas parcial e em especial o Relatório 
de Execução Físico-Financeira (Anexo III) será analisada observan-
do-se os critérios dispostos no parágrafo 1º do Art. 31.

Art. 34. Será efetuado o registro no Cadastro de Convênios no 
SIAFI, correspondente ao resultado da análise realizada pelo conce-
dente, com base nos pareceres emitidos na forma prevista no artigo 
anterior, sobre a prestação de contas parcial ou final.

Art. 35. Constatada irregularidade ou inadimplência na apre-
sentação da prestação de contas parcial, o ordenador de despesas 
suspenderá imediatamente a liberação de recursos e notificará o 
convenente dando-lhe o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sa-
nar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

Parágrafo único. Decorrido o prazo da notificação, sem que a 
irregularidade tenha sido sanada, ou adimplida a obrigação, o or-
denador de despesas comunicará o fato, sob pena de responsabili-
dade, ao órgão integrante do controle interno a que estiver jurisdi-
cionado e providenciará, junto ao órgão de contabilidade analítica, 
a instauração de Tomada de Contas Especial e registrará a inadim-
plência no Cadastro de Convênios no SIAFI.

CAPÍTULO IX
DA RESCISÃO

Art. 36. Constitui motivo para rescisão do convênio indepen-
dentemente do instrumento de sua formalização, o inadimplemen-
to de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando 
constatadas as seguintes situações:

I. utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Traba-
lho;

II. aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo 
com o disposto no art. 18; e

III. falta de apresentação das Prestações de Contas Parciais e 
Final, nos prazos estabelecidos.

Art. 37. A rescisão do convênio, na forma do artigo anterior, 
enseja a instauração da competente Tomada de Contas Especial.

CAPÍTULO X
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Art. 38. Será instaurada a competente Tomada de Contas Espe-
cial, visando a apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e 
quantificação do dano, pelos órgãos encarregados da contabilidade 
analítica do concedente, por solicitação do respectivo ordenador de 
despesas ou, na sua omissão, por determinação do Controle Inter-
no ou TCU, quando:

I. Não for apresentada a prestação de contas no prazo de até 30 
dias concedido em notificação pelo concedente;

II. não for aprovada a prestação de contas, apesar de eventuais 
justificativas apresentadas pelo convenente, em decorrência de:

A. não execução total do objeto pactuado;
B. atingimento parcial dos objetivos avençados;
C. desvio de finalidade;
D. impugnação de despesas;
E. não cumprimento dos recursos da contrapartida;
F. não aplicação de rendimentos de aplicações financeiras no 

objeto pactuado.
III. ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erá-

rio.
§ 1º A instauração da Tomada de Contas Especial, obedecida a 

norma específica será precedida ainda de providências saneadoras 
por parte do concedente e da notificação do responsável, assinalan-
do prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias, para que apresente a pres-
tação de contas ou recolha o valor do débito imputado, acrescido 
de correção monetária e juros de mora, bem assim, as justificativas 
e as alegações de defesa julgadas necessárias pelo notificado, nos 
casos em que a prestação de contas não tenha sido aprovada.

§ 2º Instaurada a Tomada de Contas Especial e havendo a apre-
sentação, embora intempestiva, da prestação de contas ou reco-
lhimento do débito imputado, inclusive gravames legais, poderão 
ocorrer as seguintes hipóteses:

I. No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhi-
mento integral do débito imputado, antes do encaminhamento da 
Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas da União, deverá 
ser dada a baixa do registro de inadimplência, e:

A. aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhi-
mento, tal circunstância deverá ser imediatamente comunicada ao 
órgão onde se encontre a Tomada de Contas Especial, visando o ar-
quivamento do processo e mantendo-se a baixa da inadimplência e 
efetuando-se o registro da baixa da responsabilidade, sem prejuízo 
de ser dado conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da União, 
em relatório de atividade do gestor, quando da tomada ou presta-
ção de contas anual do ordenador de despesas do órgão/entidade 
concedente;
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B. não aprovada a prestação de contas, o fato deverá ser co-
municado ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas Especial 
para que adote as providências necessárias ao prosseguimento do 
feito, sob esse novo fundamento, reinscrevendo-se a inadimplên-
cia, no caso de a Tomada de Contas Especial referir-se ao atual ad-
ministrador, tendo em vista a sua permanência à frente da adminis-
tração do órgão convenente.

II. No caso da apresentação da prestação de contas ou reco-
lhimento integral do débito imputado, após o encaminhamento da 
Tomada de Contas Especial ao Tribunal de Contas da União, proce-
der-se-á, também, a baixa da inadimplência, e:

A. sendo aprovada a prestação de contas ou comprovado o re-
colhimento, tal circunstância deverá ser imediatamente comunica-
da à respectiva unidade de controle interno que certificou as contas 
para adoção das providências junto ao Tribunal de Contas da União, 
mantendo-se a baixa da inadimplência bem como a inscrição da 
responsabilidade apurada, que só poderá ser baixada por decisão 
do Tribunal;

B. não sendo aprovada a prestação de contas adotar-se-á as 
providências do inciso anterior quanto à comunicação à unidade de 
controle interno, reinscrevendo-se, entretanto, a inadimplência, no 
caso da Tomada de Contas Especial referir-se ao atual administra-
dor, tendo em vista a sua permanência à frente da administração 
do órgão convenente.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 39. Não se aplicam as exigências desta Instrução Normati-
va aos instrumentos:

I. cuja execução não envolva a transferência de recursos entre 
os partícipes;

II. celebrados anteriormente à data da sua publicação, deven-
do ser observadas, neste caso, as prescrições normativas vigentes à 
época da sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar naquilo 
que beneficiar a consecução do objeto do convênio;

III. destinados à execução descentralizada de programas fe-
derais de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência 
social, médica e educacional, ressalvados os convênios em que for 
prevista a antecipação de recursos;

IV. que tenham por objeto a delegação de competência ou a 
autorização a órgãos e ou entidades de outras esferas de governo 
para a execução de atribuições determinadas em lei, regulamento 
ou regimento interno, com geração de receita compartilhada; e

V. homologados regular e diretamente pelo Congresso Nacional 
naquilo em que as disposições dos tratados, acordos e convenções 
internacionais, específicas, conflitarem com esta Instrução Norma-
tiva, quando os recursos envolvidos forem integralmente oriundos 
de fonte externa de financiamento.

Parágrafo único. As disposições desta Instrução Normativa apli-
cam-se no que couber ao “contrato de repasse” a que se refere o 
Decreto nº 1.819, de 16.02.96, que se equipara à figura do convê-
nio, conceituada no inciso I, do art. 1º.

Art. 40. A inobservância do disposto nesta Instrução Normativa 
constitui omissão de dever funcional e será punida na forma pre-
vista em lei.

Art. 41. Ficam aprovados os formulários que constituem os 
anexos I a VI desta Instrução Normativa, que serão utilizados pe-
los convenentes para formalização do instrumento, e da respectiva 
prestação de contas.

Art. 42. Aplicam-se, no que couber, aos instrumentos regula-
mentados por esta Instrução Normativa as demais legislações per-
tinentes, e em especial:

Lei nº 1.493, de 13 de dezembro de 1951;

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 27;
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, arts. 15, 47, 48 e 55 a 57;
Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 54;
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
Lei nº 8.931, de 22 de setembro de 1994; (com a redação dada 

pela Lei nº 9.057 de 06.06.95);
Lei nº 9.082, de 25 de julho de 1995;
Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967;
Decreto-lei nº 1.290, de 3 de dezembro de 1973;
Decreto-lei nº 1.442, de 27 de janeiro de 1976;
MP nº 1.360, de 12 de março de 1996;
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986;
Decreto nº 99.658, de 30 de outubro de 1990, art. 15;
Decreto nº 612, de 21 de julho de 1992, art. 14, art. 84 a 92;
Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993;
Decreto nº 1.006, de 09 de dezembro de 1993;
Decreto nº 1.819, de 16 de fevereiro de 1996;
Portaria MEFP nº 822, de 30 de agosto de 1991;
Instrução Normativa DTN nº 08, de 21 de dezembro de 1990.
Art. 43. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as Instruções Normativas STN nº 02, de 19 de 
abril de 1993 e nº 06, de 13 de outubro de 1993.

EDUARDO AUGUSTO GUIMARÃES

DECRETO N. 6.170/2007 

DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007.

Dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos 
da União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras 

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 10 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
nº art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 25 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1ºEste Decreto regulamenta os convênios, contratos de 
repasse e termos de execução descentralizada celebrados pelos ór-
gãos e entidades da administração pública federal com órgãos ou 
entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a execução 
de programas, projetos e atividades que envolvam a transferência 
de recursos ou a descentralização de créditos oriundos dos Orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social da União.(Redação dada pelo 
Decreto nº 8.180, de 2013)

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que 

discipline a transferência de recursos financeiros de dotações con-
signadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União e 
tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da adminis-
tração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou 
entidade da administração pública estadual, distrital ou municipal, 
direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, 



LEGISLAÇÃO - CONHECIMENTOS BÁSICOS

14

visando a execução de programa de governo, envolvendo a realiza-
ção de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de 
interesse recíproco, em regime de mútua cooperação;

II - contrato de repasse - instrumento administrativo, de in-
teresse recíproco, por meio do qual a transferência dos recursos 
financeiros se processa por intermédio de instituição ou agente fi-
nanceiro público federal, que atua como mandatário da União.(Re-
dação dada pelo Decreto nº 8.180, de 2013)

III - termo de execução descentralizada - instrumento por meio 
do qual é ajustada a descentralização de crédito entre órgãos e/
ou entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, para execução de ações de interesse da unidade 
orçamentária descentralizadora e consecução do objeto previsto no 
programa de trabalho, respeitada fielmente a classificação funcio-
nal programática.(Redação dada pelo Decreto nº 8.180, de 2013)

IV - concedente - órgão ou entidade da administração pública 
federal direta ou indireta, responsável pela transferência dos recur-
sos financeiros destinados à execução do objeto do convênio;(Re-
dação dada pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

V-contratante-órgão ou entidade da administração pública di-
reta e indireta da União que pactua a execução de programa, pro-
jeto, atividade ou evento, por intermédio de instituição financeira 
federal (mandatária) mediante a celebração de contrato de repas-
se;(Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.)

VI - convenente - órgão ou entidade da administração pública 
direta e indireta, de qualquer esfera de governo, bem como entida-
de privada sem fins lucrativos, com o qual a administração federal 
pactua a execução de programa, projeto/atividade ou evento me-
diante a celebração de convênio;

VII-contratado - órgão ou entidade da administração pública di-
reta e indireta, de qualquer esfera de governo, bem como entidade 
privada sem fins lucrativos, com a qual a administração federal pac-
tua a execução de contrato de repasse;(Redação dada pelo Decreto 
nº 6.619, de 2008)

VIII - interveniente - órgão da administração pública direta e 
indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade privada que 
participa do convênio para manifestar consentimento ou assumir 
obrigações em nome próprio;

IX - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a mo-
dificação do convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto 
aprovado;

X - objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse, ob-
servados o programa de trabalho e as suas finalidades; e

XI-padronização-estabelecimento de critérios a serem seguidos 
nos convênios ou contratos de repasse com o mesmo objeto, defini-
dos pelo concedente ou contratante, especialmente quanto às ca-
racterísticas do objeto e ao seu custo.(Redação dada pelo Decreto 
nº 6.428, de 2008.)

XII-prestação de contas-procedimento de acompanhamento 
sistemático que conterá elementos que permitam verificar, sob os 
aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto dos 
convênios e dos contratos de repasse e o alcance dos resultados 
previstos.(Redação dada pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção 
de efeito)

XIII - unidade descentralizadora - órgão da administração pú-
blica federal direta, autarquia, fundação pública ou empresa estatal 
dependente detentora e descentralizadora da dotação orçamentá-
ria e dos recursos financeiros; e(Incluindo pelo Decreto nº 8.943, 
de 2016)

XIV - unidade descentralizada - órgão da administração pública 
federal direta, autarquia, fundação pública ou empresa estatal de-
pendente recebedora da dotação orçamentária e recursos financei-
ros.(Incluindo pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

§ 2º A entidade contratante ou interveniente, bem como os 
seus agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recur-
sos, são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos de acompa-
nhamento que efetuar.

§ 3º Excepcionalmente, os órgãos e entidades federais poderão 
executar programas estaduais ou municipais, e os órgãos da admi-
nistração direta, programas a cargo de entidade da administração 
indireta, sob regime de mútua cooperação mediante convênio.

§ 4ºO disposto neste Decreto não se aplica aos termos de fo-
mento e de colaboração e aos acordos de cooperação previstos 
naLei nº13.019, de 31 de julho de 2014.(Incluído pelo Decreto n º 
8.726, de 2016)

§ 5ºAs parcerias com organizações da sociedade civil celebra-
das por Estado, Distrito Federal ou Município com recursos decor-
rentes de convênio celebrado com a União serão regidas pelaLei nº 
13.019, de 2014, e pelas normas estaduais ou municipais.(Incluído 
pelo Decreto n º 8.726, de 2016)

CAPÍTULO II
DAS NORMAS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E

 PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 2º É vedada a celebração de convênios e contratos de re-
passe:(Vigência)

I - com órgãos e entidades da administração pública direta e 
indireta dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cujos va-
lores sejam inferiores aos definidos no ato conjunto previsto no art. 
18;(Redação dada pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

II-com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham 
como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qual-
quer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, 
bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau; e (Redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 2008)

III-entre órgãos e entidades da administração pública federal, 
caso em que deverá ser observado o art. 1o, § 1o, inciso III;(Redação 
dada pelo Decreto nº 7.568, de 2011)

IV-com entidades privadas sem fins lucrativos que não com-
provem ter desenvolvido, durante os últimos três anos, atividades 
referentes à matéria objeto do convênio ou contrato de repasse; e 
(Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011)

V-com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em 
suas relações anteriores com a União, incorrido em pelo menos 
uma das seguintes condutas: (Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 
2011)

a) omissão no dever de prestar contas;(Incluído pelo Decreto 
nº 7.568, de 2011)

b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, con-
tratos de repasse ou termos de parceria;(Incluído pelo Decreto nº 
7.568, de 2011)

c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 
(Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011)

d) ocorrência de dano ao Erário; ou(Incluído pelo Decreto nº 
7.568, de 2011)

e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, con-
tratos de repasse ou termos de parceria. (Incluído pelo Decreto nº 
7.568, de 2011)

VI - cuja vigência se encerre no último ou no primeiro trimestre 
de mandato dos Chefes do Poder Executivo dos entes federativos.
(Incluído pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

Parágrafoúnico.Para fins de alcance do limite estabelecido no 
inciso I docaput, é permitido: (Redação dada pelo Decreto nº 7.568, 
de 2011)
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I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administra-
ção pública direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios; e

II - celebração de convênios ou contratos de repasse com obje-
to que englobe vários programas e ações federais a serem executa-
dos de forma descentralizada, devendo o objeto conter a descrição 
pormenorizada e objetiva de todas as atividades a serem realizadas 
com os recursos federais.

Art. 3º As entidades privadas sem fins lucrativos que preten-
dam celebrar convênio ou contrato de repasse com órgãos ouenti-
dades da administração pública federal deverão realizar cadastro no 
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, 
conforme normas do órgão central do sistema.(Redação dada pelo 
Decreto nº 8.943, de 2016)

§ 1º O cadastramento de que trata ocaputpoderá ser realizado 
em qualquer terminal de acesso à internet e permitirá o acesso ao 
SICONV.(Redação dada pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

§ 2º No cadastramento serão exigidos, pelo menos:
I - cópia do estatuto social atualizado da entidade;
II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III.(Revogado pelo Decreto nº 8.943, de 2016)
IV(Revogado pelo Decreto nº 8.943, de 2016)
V-(Revogado pelo Decreto nº 8.943, de 2016)
VI-(Revogado pelo Decreto nº 8.943, de 2016)
VII-(Revogado pelo Decreto nº 8.943, de 2016)
VIII(Revogado pelo Decreto nº 8.943, de 2016)
§ 3º(Revogado pelo Decreto nº 8.943, de 2016)
§4o(Revogado pelo Decreto nº 8.943, de 2016)
Art. 3o-A.(Revogado pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

Art.4oA celebração de convênio ou contrato de repasse com en-
tidades privadas sem fins lucrativos será precedida de chamamento 
público a ser realizado pelo órgão ou entidade concedente, visando 
à seleção de projetos ou entidades que tornem mais eficaz o objeto 
do ajuste.(Redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 2011)

§1oDeverá ser dada publicidade ao chamamento público, inclu-
sive ao seu resultado, especialmente por intermédio da divulgação 
na primeira página do sítio oficial do órgão ou entidade conceden-
te, bem como no Portal dos Convênios. (Incluído pelo Decreto nº 
7.568, de 2011)

§2oO Ministro de Estado ou o dirigente máximo da entidade 
da administração pública federal poderá, mediante decisão funda-
mentada, excepcionar a exigência prevista nocaputnas seguintes 
situações:(Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011)

I-nos casos de emergência ou calamidade pública, quando ca-
racterizada situação que demande a realização ou manutenção de 
convênio ou contrato de repasse pelo prazo máximo de cento e oi-
tenta dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação da vigência do 
instrumento;(Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011)

II-para a realização de programas de proteção a pessoas ame-
açadas ou em situação que possa comprometer sua segurança; ou-
(Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011)

III-nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto do 
convênio ou contrato de repasse já seja realizado adequadamen-
te mediante parceria com a mesma entidade há pelo menos cinco 
anos e cujas respectivas prestações de contas tenham sido devida-
mente aprovadas.(Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011)

Art. 5º O chamamento público deverá estabelecer critérios ob-
jetivos visando à aferição da qualificação técnica e capacidade ope-
racional do convenente para a gestão do convênio.(Vigência)

Art. 6ºConstitui cláusula necessária em qualquer convênio ou 
contrato de repasse celebrado pela União e suas entidades:(Reda-
ção dada pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

I - a indicação da forma pela qual a execução do objeto será 
acompanhada pelo concedente; e(Incluído pelo Decreto nº 8.244, 
de 2014)(Produção de efeito)

II - a vedação para o convenente de estabelecer contrato ou 
convênio com entidades impedidas de receber recursos federais.
(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

Parágrafo único. A forma de acompanhamento prevista no in-
ciso I docaputdeverá ser suficiente para garantir a plena execução 
física do objeto.(Redação dada pelo Decreto nº 8.244, de 2014)
(Produção de efeito)

Art.6o-A.Os convênios ou contratos de repasse com entidades 
privadas sem fins lucrativos deverão ser assinados pelo Ministro de 
Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da administração pú-
blica federal concedente.(Incluído pelo Decreto nº 7.568, de 2011)

§ 1º O Ministro de Estado e o dirigente máximo da entidade da 
administração pública federal não poderão delegar a competência 
prevista nocaput.(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produ-
ção de efeito)

§ 2ºAs autoridades de que trata ocaputsão responsáveis 
por:(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

I-decidir sobre a aprovação da prestação de contas; e(Incluído 
pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

II-suspender ou cancelar o registro de inadimplência nos sis-
temas da administração pública federal.(Incluído pelo Decreto nº 
8.244, de 2014)(Produção de efeito)

§ 3ºA competência prevista no § 2ºpoderá ser delegada a au-
toridades diretamente subordinadas àquelas a que se refere o § 1º, 
vedada a subdelegação.(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)
(Produção de efeito)

Art. 6º-B. Para a celebração de convênio ou de contrato de re-
passe, as entidades privadas sem fins lucrativos deverão apresen-
tar:(Incluído pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

I - declaração do dirigente da entidade:(Incluído pelo Decreto 
nº 8.943, de 2016)

a) acerca da não existência de dívida com o Poder Público e 
quanto à sua inscrição nos bancos de dados públicos e privados de 
proteção ao crédito; e(Incluído pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

b) acerca do não enquadramento dos dirigentes relacionados 
no inciso II do § 2ºdo art. 3ºna vedação prevista no inciso II docapu-
tdo art. 2º;(Incluído pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

II - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas - CNPJ;(Incluído pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

III - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal e com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi-
ço - FGTS, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

IV - comprovante do exercício, nos últimos três anos, pela enti-
dade privada sem fins lucrativos, de atividades referentes à matéria 
objeto do convênio ou do contrato de repasse que pretenda cele-
brar com órgãos e entidades da administração pública federal;(In-
cluído pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

V - declaração de que a entidade não consta de cadastros im-
peditivos de receber recursos públicos; e(Incluído pelo Decreto nº 
8.943, de 2016)

VI - declaração de que a entidade não se enquadra como clube 
recreativo, associação de servidores ou congênere.(Incluído pelo 
Decreto nº 8.943, de 2016)

§ 1º Verificada falsidade ou incorreção de informação em qual-
quer documento apresentado, o convênio ou o contrato de repasse 
deverá ser imediatamente denunciado pelo concedente ou contra-
tado.(Incluído pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

§ 2º A análise e a aprovação do requisito constante do inciso IV 
docaputdeverá ser realizada pelo órgão ou pela entidade da admi-
nistração pública federal concedente ou contratante.(Incluído pelo 
Decreto nº 8.943, de 2016)
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Art. 7º A contrapartida será calculada sobre o valor total do ob-
jeto e poderá ser atendida da seguinte forma:(Redação dada pelo 
Decreto nº 8.943, de 2016)

I - por meio de recursos financeiros, pelos órgãos ou entidades 
públicas, observados os limites e percentuais estabelecidos pela 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente; e(Incluído pelo Decreto nº 
8.943, de 2016)

II - por meio de recursos financeiros e de bens ou serviços, se 
economicamente mensuráveis, pelas entidades privadas sem fins 
lucrativos.(Incluído pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

§ 1º Quando financeira, a contrapartida deverá ser depositada 
na conta bancária específica do convênio em conformidade com os 
prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, ou depositada 
nos cofres da União, na hipótese de o convênio ser executado por 
meio do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI.

§ 2º Quando atendida por meio de bens e serviços, constará do 
convênio cláusula que indique a forma de aferição da contrapartida.

Art. 8º A execução de programa de trabalho que objetive a re-
alização de obra será feita por meio de contrato de repasse, salvo 
quando o concedente dispuser de estrutura para acompanhar a 
execução do convênio.(Vigência)

Parágrafo único. Caso a instituição ou agente financeiro públi-
co federal não detenha capacidade técnica necessária ao regular 
acompanhamento da aplicação dos recursos transferidos, figurará, 
no contrato de repasse, na qualidade de interveniente, outra insti-
tuição pública ou privada a quem caberá o mencionado acompa-
nhamento.

Art. 9º No ato de celebração do convênio ou contrato de repas-
se, o concedente deverá empenhar o valor total a ser transferido 
no exercício e efetuar, no caso de convênio ou contrato de repasse 
com vigência plurianual, o registro no SIAFI, em conta contábil es-
pecífica, dos valores programados para cada exercício subseqüente.
(Vigência)

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará a 
obrigatoriedade de ser consignado crédito nos orçamentos seguin-
tes para garantir a execução do convênio.

Art. 10. As transferências financeiras para órgãos públicos e en-
tidades públicas e privadas decorrentes da celebração de convênios 
serão feitas exclusivamente por intermédio de instituição financeira 
oficial, federal ou estadual, e, no caso de contratos de repasse, ex-
clusivamente por instituição financeira federal.(Redação dada pelo 
Decreto nº 8.943, de 2016)

§ 1º Os pagamentos à conta de recursos recebidos da União, 
previsto no caput, estão sujeitos à identificação do beneficiário final 
e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

§ 2º Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a 
identificação, pelo banco, do beneficiário do pagamento, poderão 
ser realizados pagamentos a beneficiários finais pessoas físicas que 
não possuam conta bancária, observados os limites fixados na for-
ma do art. 18.

§ 3º Toda movimentação de recursos de que trata este artigo, 
por parte dos convenentes, executores e instituições financeiras 
autorizadas, será realizada observando-se os seguintes preceitos:

I - movimentação mediante conta bancária específica para cada 
instrumento de transferência (convênio ou contrato de repasse);

II-pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária 
de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, faculta-
da a dispensa deste procedimento, por ato da autoridade máxima 
do concedente ou contratante, devendo o convenente ou contrata-
do identificar o destinatário da despesa, por meio do registro dos 
dados no SICONV; e(Redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 2008)

III - transferência das informações mencionadas no inciso I ao 
SIAFI e ao Portal de Convênios, em meio magnético, conforme nor-
mas expedidas na forma do art. 18.

§ 4º Os recursos de convênio, enquanto não utilizados, serão 
aplicados conforme disposto noart. 116, § 4º, da Lei nº8.666, de 21 
de junho de 1993.(Redação dada pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do § 4º serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, observado o parágrafo 
único do art. 12.

§ 6º A prestação de contas no âmbito dos convênios e contra-
tos de repasse observará regras específicas de acordo com o mon-
tante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e 
procedimentos estabelecidos no ato conjunto de que trata ocaput-
do art. 18.(Redação dada pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção 
de efeito)

§ 7ºA prestação de contas inicia-se concomitantemente com a 
liberação da primeira parcela dos recursos financeiros que deverá 
ser registrada pelo concedente no SICONV.(Redação dada pelo De-
creto nº 8.244, de 2014)(Vide)

§ 8º O prazo para análise da prestação de contas e a manifes-
tação conclusiva pelo concedente será de um ano, prorrogável no 
máximo por igual período, desde que devidamente justificado.(Re-
dação dada pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Vide)

§ 9º Constatada irregularidade ou inadimplência na apresen-
tação da prestação de contas e na comprovação de resultados, a 
administração pública federal poderá, a seu critério, conceder prazo 
de até quarenta e cinco dias para o convenente sanar a irregulari-
dade ou cumprir a obrigação.(Redação dada pelo Decreto nº 8.943, 
de 2016)

§ 10. A análise da prestação de contas pelo concedente poderá 
resultar em:(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de 
efeito)

I - aprovação;(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produ-
ção de efeito)

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada improprie-
dade ou outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao 
Erário; ou(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de 
efeito)

III- rejeição com a determinação da imediata instauração de to-
mada de contas especial.(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)
(Produção de efeito)

§11. A contagem do prazo de que trata o § 8ºinicia-se no dia 
da apresentação da prestação de contas.(Incluído pelo Decreto nº 
8.244, de 2014)(Produção de efeito)

§ 12. Findo o prazo de que trata o § 8º, considerado o perío-
do de suspensão referido no § 9º, a ausência de decisão sobre a 
aprovação da prestação de contas pelo concedente poderáresultar 
no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública refe-
rente ao exercício em que ocorreu o fato.(Incluído pelo Decreto nº 
8.244, de 2014)(Produção de efeito)

§ 13. Nos casos de contratos de repasse, a instituição finan-
ceira oficial federal poderá atuar como mandatária da União para 
execução e fiscalização desses contratos.(Incluído pelo Decreto nº 
8.943, de 2016)

Art. 11. Para efeito do disposto noart. 116 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, a aquisição de produtos e a contratação de 
serviços com recursos da União transferidos a entidades privadas 
sem fins lucrativos deverão observar os princípios da impessoali-
dade, moralidade e economicidade, sendo necessária, no mínimo, 
a realização de cotação prévia de preços no mercado antes da cele-
bração do contrato.(Vigência)

Art. 11-A. Nos convênios e contratos de repasse firmados com 
entidades privadas sem fins lucrativos, poderão ser realizadas des-
pesas administrativas, com recursos transferidos pela União, até o 
limite fixado pelo órgão público, desde que:(Incluído pelo Decreto 
nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)
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I - estejam previstas no programa de trabalho;(Incluído pelo 
Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

II - não ultrapassem quinze por cento do valor do objeto; e(In-
cluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

III-sejam necessárias e proporcionais ao cumprimento do ob-
jeto.(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

§1ºConsideram-se despesas administrativas as despesas com 
internet, transporte, aluguel, telefone, luz, água e outras similares.
(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

§ 2ºQuando a despesa administrativa for paga com recursos do 
convênio ou do contrato de repasse e de outras fontes, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar a memória de cálculo 
do rateio da despesa, vedada a duplicidade ou a sobreposição de 
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.
(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

Art. 11-B. Nos convênios e contratos de repasse firmados com 
entidades privadas sem fins lucrativos, é permitida a remuneração 
da equipe dimensionada no programa de trabalho, inclusive de 
pessoal próprio da entidade, podendo contemplar despesas com 
pagamentos de tributos, FGTS, férias e décimo terceiro salário pro-
porcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais, desde que 
tais valores:(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de 
efeito)

I - correspondam às atividades previstas e aprovadas no pro-
grama de trabalho;(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Pro-
dução de efeito)

II - correspondam à qualificação técnica para a execução da 
função a ser desempenhada;(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 
2014)(Produção de efeito)

III - sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde 
atua a entidade privada sem fins lucrativos;(Incluído pelo Decreto 
nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

IV - observem, em seu valor bruto e individual, setenta por 
cento do limite estabelecido para a remuneração de servidores do 
Poder Executivo federal; e(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)
(Produção de efeito)

V - sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente de-
dicado ao convênio ou contrato de repasse.(Incluído pelo Decreto 
nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

§ 1ºA seleção e contratação, pela entidade privada sem fins lu-
crativos, de equipe envolvida na execução do convênio ou contrato 
de repasse observará a realização de processo seletivo prévio, ob-
servadas a publicidade e a impessoalidade.(Incluído pelo Decreto 
nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

§ 2ºA despesa com a equipe observará os limites percentuais 
máximos a serem estabelecidos no edital de chamamento público.
(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

§ 3ºA entidade privada sem fins lucrativos deverá dar ampla 
transparência aos valores pagos, de maneira individualizada, a títu-
lo de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução 
do objeto do convênio ou contrato de repasse.(Incluído pelo Decre-
to nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

§ 4ºNão poderão ser contratadas com recursos do convênio ou 
contrato de repasse as pessoas naturais que tenham sido condena-
das por crime:(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção 
de efeito)

I - contra a administração pública ou o patrimônio público;(In-
cluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de li-
berdade; ou(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de 
efeito)

III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.(Incluí-
do pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

§ 5ºA inadimplência da entidade privada sem fins lucrativos em 
relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfe-
re à administração pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do convênio ou contrato de repasse.
(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Produção de efeito)

§ 6ºQuando a despesa com a remuneração da equipe for paga 
proporcionalmente com recursos do convênio ou contrato de re-
passe, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar a 
memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a duplicidade ou 
a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma 
parcela da despesa.(Incluído pelo Decreto nº 8.244, de 2014)(Pro-
dução de efeito)

Art. 12. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tem-
po, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram volunta-
riamente do acordo, não sendo admissível cláusula obrigatória de 
permanência ou sancionadora dos denunciantes.(Vigência)

Parágrafo único. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclu-
sive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos re-
cursos, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena 
da imediata instauração de tomada de contas especial do responsá-
vel, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entida-
de titular dos recursos.

§ 3ºÉ dispensada a formalização de termo de execução des-
centralizada nos processos de aquisição e contratação de bens e 
serviços em que a execução contratual for centralizada por meio 
da Central de Compras da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, sendo a sua operação 
definida por ato do Secretário de Gestão. (Incluído pelo Decreto nº 
9.420, de 2018)

I - execução de programas, projetos e atividades de interesse 
recíproco, em regime de mútua colaboração;(Incluído pelo Decreto 
nº 8.180, de 2013)

II - realização de atividades específicas pela unidade descentra-
lizada em benefício da unidade descentralizadora dos recursos;(In-
cluído pelo Decreto nº 8.180, de 2013)

III - execução de ações que se encontram organizadas em siste-
ma e que são coordenadas e supervisionadas por um órgão central; 
ou(Incluído pelo Decreto nº 8.180, de 2013)

IV - ressarcimento de despesas.(Incluído pelo Decreto nº 8.180, 
de 2013)

§ 1ºA celebração de termo de execução descentralizada nas 
hipóteses dos incisos I a III docaputconfigura delegação de com-
petência para a unidade descentralizada promover a execução de 
programas, atividades ou ações previstas no orçamento da unidade 
descentralizadora.(Incluído pelo Decreto nº 8.180, de 2013)

§ 2ºPara os casos de ressarcimento de despesas entre órgãos 
ou entidades da administração pública federal, poderá ser dispen-
sada a formalização de termo de execução descentralizada.(Incluí-
do pelo Decreto nº 8.180, de 2013)

§ 3º É dispensada a formalização de termo de execução des-
centralizada nos processos de aquisição e contratação de bens e 
serviços em que a execução contratual for centralizada por meio 
da Central de Compras da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, sendo a sua operação 
definida por ato do Secretário de Gestão.(Incluído pelo Decreto nº 
9.420, de 2018)

Art. 12-B. O termo de execução descentralizada observará o 
disposto noDecreto nº825, de 28 de maio de 1993, e sua aplicação 
poderá ser disciplinada suplementarmente pelo ato conjunto pre-
visto no art. 18.(Incluído pelo Decreto nº 8.180, de 2013)
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CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE

REPASSE - SICONV E DO PORTAL DOS CONVÊNIOS

Art.13.A celebração, a liberação de recursos, o acompanha-
mento da execução e a prestação de contas de convênios, contratos 
de repasse e termos de parceria serão registrados no SICONV, que 
será aberto ao público, via rede mundial de computadores - Inter-
net, por meio de página específica denominada Portal dos Convê-
nios.(Redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 2008)(Vigência)

§1oFica criada a Comissão Gestora do SICONV, que funcionará 
como órgão central do sistema, composta por representantes dos 
seguintes órgãos:(Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.)

I-Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda;(In-
cluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 )

II - Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão;(Redação dada pelo Decreto nº 
8.943, de 2016)

III - Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão;(Redação dada pelo Decreto nº 8.943, de 
2016)

IV - Secretaria Federal de Controle Interno do Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União;(Redação dada pelo 
Decreto nº 9.420, de 2018)

V - Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça; e(Re-
dação dada pelo Decreto nº 9.420, de 2018)

VI - Secretaria de Governo da Presidência da República.(Reda-
ção dada pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

VII -(Revogado pelo Decreto nº 8.943, de 2016)
§ 2º Serão órgãos setoriais do SICONV todos os órgãos e enti-

dades da administração pública federal que realizem transferências 
voluntárias de recursos, aos quais compete a gestão dos convênios 
e a alimentação dos dados que forem de sua alçada.

§ 3º O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União, o Poder Legislativo, por meio das mesas da Câmara dos De-
putados e do Senado Federal, o Ministério Público, o Tribunal de 
Contas da União, e demais órgãos que demonstrem necessidade, a 
critério do órgão central do sistema, terão acesso ao SICONV, sendo 
permitida a inclusão de informações que tiverem conhecimento a 
respeito da execução dos convênios publicados no Sistema.(Reda-
ção dada pelo Decreto nº 9.420, de 2018)

§4oAo órgão central do SICONV compete exclusivamente:(In-
cluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 )

I-estabelecer as diretrizes e normas a serem seguidas pelos ór-
gãos setoriais e demais usuários do sistema, observado o art. 18 
deste Decreto;(Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 )

II-sugerir alterações no ato a que se refere o art. 18 deste De-
creto; e(Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 )

III-auxiliar os órgãos setoriais na execução das normas estabe-
lecidas neste Decreto e no ato a que se refere o art. 18 deste Decre-
to.(Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 )

§ 5º A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão funcionará como Secretaria-Executiva 
da Comissão a que se refere o § 1º.(Redação dada pelo Decreto nº 
8.943, de 2016)

Art. 13-A. O SICONV deverá apresentar relação das entidades 
privadas sem fins lucrativos que possuam convênios ou contratos 
de repasse vigentes com a União ou cujas contas ainda estejam 
pendentes de aprovação.(Redação dada pelo Decreto nº 8.943, de 
2016)

Parágrafo único. Deverá ser dada publicidade à relação de que 
trata ocaputpor intermédio da sua divulgação na primeira página 
do Portal dos Convênios.(Redação dada pelo Decreto nº 8.943, de 
2016)

CAPÍTULO IV
DA PADRONIZAÇÃO DOS OBJETOS

Art. 14. Os órgãos concedentes são responsáveis pela seleção e 
padronização dos objetos mais frequentes nos convênios.(Vigência)

Art. 15. Nos convênios em que o objeto consista na aquisição 
de bens que possam ser padronizados, os próprios órgãos e entida-
des da administração pública federal poderão adquiri-los e distri-
buí-los aos convenentes.(Vigência)

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16. Os órgãos e entidades concedentes deverão publicar, 
até cento e vinte dias após a publicação deste Decreto, no Diário 
Oficial da União, a relação dos objetos de convênios que são passí-
veis de padronização.

Parágrafo único. A relação mencionada no caput deverá ser re-
vista e republicada anualmente.

Art.16-A.A vedação prevista no inciso IV docaputdo art. 2oe as 
exigências previstasno inciso VI do § 2odo art. 3oe no art. 4onão se 
aplicam às transferências do Ministérioda Saúde destinadas a servi-
ços de saúde integrantes do Sistema Único de Saúde-SUS.(Incluído 
pelo Decreto nº 7.568, de 2011)

Art. 17. Observados os princípios da economicidade e da pu-
blicidade, ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, Plane-
jamento, Orçamento e Gestão e da Controladoria-Geral da União 
disciplinará a possibilidade de arquivamento de convênios com pra-
zo de vigência encerrado há mais de cinco anos e que tenham valor 
registrado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 18. Os Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão e da Transparência e Controladoria-Ge-
ral da União editarão ato conjunto para dispor sobre a execução do 
disposto neste Decreto.(Redação dada pelo Decreto nº 9.420, de 
2018)

Parágrafo único. O ato conjunto previsto nocaputpoderá dispor 
sobre regime de procedimento específico de celebração, acompa-
nhamento, fiscalização e prestação de contas para os convênios e os 
contratos de repasse, de acordo com faixas de valores predetermi-
nadas.(Redação dada pelo Decreto nº 8.943, de 2016)

Art.18-A.Os convênios e contratos de repasse celebrados entre 
30 de maio de 2008 e a data mencionada no inciso III do art. 19 
deverão ser registrados no SICONV até 31 de dezembro de 2008.
(Incluído pelo Decreto nº 6.497, de 2008)

Parágrafo único. Os Ministros de Estado da Fazenda, do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão e da Transparência e Controla-
doria-Geral da União regulamentarão, em ato conjunto, o registro 
previsto nocaput.(Redação dada pelo Decreto nº 9.420, de 2018)

Art.18-B.A partir de 16 de janeiro de 2012, todos os órgãos e 
entidades que realizem transferências de recursos oriundos dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União por meio de 
convênios, contratos de repasse ou termos de parceria, ainda não 
interligadas ao SICONV, deverão utilizar esse sistema.(Incluído pelo 
Decreto nº 7.641, de 2011)

Parágrafoúnico.Os órgãos e entidades que possuam sistema 
próprio de gestão de convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria deverão promover a integração eletrônica dos dados 
relativos às suas transferências ao SICONV, passando a realizar dire-
tamente nesse sistema os procedimentos de liberação de recursos, 
acompanhamento e fiscalização, execução e prestação de contas.
(Incluído pelo Decreto nº 7.641, de 2011)

Art. 19. Este Decreto entra em vigor em 1ode julho 2008, exce-
to:(Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.)
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I-os arts. 16 e 17, que terão vigência a partir da data de sua 
publicação; e(Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 )

II-os arts. 1oa 8o, 10, 12, 14 e 15 e 18 a 20, que terão vigência 
a partir de 15 de abril de 2008.(Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 
2008 )

III-oart. 13, que terá vigência a partir de 1ode setembro de 
2008.(Incluído pelo Decreto nº 6.497, de 2008)

Art. 20. Ficam revogados osarts. 48a57 do Decreto nº 93.872, 
de 23 de dezembro de 1986, e oDecreto nº 97.916, de 6 de julho de 
1989.(Vigência)

PORTARIA INTERMINISTERIAL/MP/MF/MCT/Nº 
127/08 - PORTAL SICONV

Portaria Interministerial Nº 127, de 29 de maio de 2008

Estabelece normas para execução do disposto no Decreto no 
6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas relati-
vas às transferências de recursos da União mediante convênios e 

contratos de repasse, e dá outras providências.

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 
E GESTÃO, DA FAZENDA e DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA, no 
uso da atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do 
art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18 do 
Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, resolvem:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria regula os convênios, os contratos de repas-
se e os termos de cooperação celebrados pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal com órgãos ou entidades públicas 
ou privadas sem fins lucrativos para a execução de programas, pro-
jetos e atividades de interesse recíproco que envolvam a transfe-
rência de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social da União.

§ 1º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - concedente - órgão ou entidade da administração pública 

federal, direta ou indireta, responsável pela transferência dos recur-
sos financeiros ou pela descentralização dos créditos orçamentários 
destinados à execução do objeto do convênio;

II - contratado - órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, de qualquer esfera de governo com a qual a ad-
ministração federal pactua a execução de contrato de repasse;

II - contratado - órgão ou entidade da administração pública 
direta e indireta, de qualquer esfera de governo, bem como entida-
de privada sem fins lucrativos, com a qual a administração federal 
pactua a execução de contrato de repasse; (alterada pela Port. n° 
342, de 05/11/2008).

III - contratante - órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta da União que pactua a execução de programa, 
projeto, atividade ou evento, por intermédio de instituição finan-
ceira federal (mandatária) mediante a celebração de contrato de 
repasse;

IV - contrato de repasse - instrumento administrativo por meio 
do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por in-
termédio de instituição ou agente financeiro público federal, atuan-
do como mandatário da União;

V - convenente - órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, de qualquer esfera de governo, bem como en-
tidade privada sem fins lucrativos, com o qual a administração fe-
deral pactua a execução de programa, projeto/atividade ou evento 
mediante a celebração de convênio;

VI - convênio - acordo ou ajuste que discipline a transferência 
de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de 
um lado, órgão ou entidade da administração pública federal, direta 
ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da administração 
pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, 
entidades privadas sem fins lucrativos, visando à execução de pro-
grama de governo, envolvendo a realização de projeto, atividade, 
serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em re-
gime de mútua cooperação;

VII - consórcio público - pessoa jurídica formada exclusivamen-
te por entes da Federação, na forma da Lei 11.107, de 6 de abril de 
2005;

VIII - dirigente - aquele que possua vínculo com entidade priva-
da sem fins lucrativos e detenha qualquer nível de poder decisório, 
assim entendidos os conselheiros, presidentes, diretores, superin-
tendentes, gerentes, dentre outros;

IX - empresa estatal dependente: empresa controlada que re-
ceba do ente controlador recursos financeiros para pagamento de 
despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, exclu-
ídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de partici-
pação acionária;

X - etapa ou fase - divisão existente na execução de uma meta;
XI - interveniente - órgão ou entidade da administração pública 

direta ou indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade pri-
vada que participa do convênio para manifestar consentimento ou 
assumir obrigações em nome próprio;

XII - meta - parcela quantificável do objeto descrita no plano 
de trabalho;

XIII - objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse ou 
termo de cooperação, observados o programa de trabalho e as suas 
finalidades;

XIV - padronização - estabelecimento de critérios a serem se-
guidos nos convênios ou contratos de repasse com o mesmo obje-
to, definidos pelo concedente ou contratante, especialmente quan-
to às características do objeto e ao seu custo;

XV - projeto básico - conjunto de elementos necessários e su-
ficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra 
ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado com base 
nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra 
ou serviço de engenharia e a definição dos métodos e do prazo de 
execução;

XVI - proponente - órgão ou entidade pública ou privada sem 
fins lucrativos credenciada que manifeste, por meio de proposta de 
trabalho, interesse em firmar instrumento regulado por esta Por-
taria;

XVII - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a mo-
dificação do convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto 
aprovado;

XVIII - termo de cooperação - instrumento por meio do qual é 
ajustada a transferência de crédito de órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública Federal para outro órgão federal da mesma natu-
reza ou autarquia, fundação pública ou empresa estatal dependen-
te (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008).

XIX - termo de parceria - instrumento jurídico previsto na Lei 
9.790, de 23 de março de 1999, para transferência de recursos para 
organizações sociais de interesse público; e
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XX - termo de referência - documento apresentado quando o 
objeto do convênio contrato de repasse ou termo de cooperação 
envolver aquisição de bens ou prestação de serviços, que deverá 
conter elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os 
preços praticados no mercado, a definição dos métodos e o prazo 
de execução do objeto.

§ 2º A descentralização da execução por meio de convênios ou 
contratos de repasse somente poderá ser efetivada para entidades 
públicas ou privadas para execução de objetos relacionados com 
suas atividades e que disponham de condições técnicas para exe-
cutá-lo.

§ 3º Os órgãos ou entidades da administração pública de qual-
quer esfera de governo que recebam as transferências de que trata 
o caput deverão incluí-las em seus orçamentos.

§ 4º A União não está obrigada a celebrar convênio ou contrato 
de repasse.

§ 5º Na hipótese de o convênio ou contrato de repasse vir a ser 
firmado por entidade dependente ou órgão de Estado, Distrito Fe-
deral ou Município, o Chefe do Poder Executivo desse ente deverá 
participar no instrumento a ser celebrado como interveniente, caso 
não haja delegação de competência.

§ 6° Os convênios e contratos de repasse referentes a proje-
tos financiados com recursos de origem externa deverão contem-
plar, no que couber, além do disposto nesta Portaria, os direitos 
e obrigações constantes dos respectivos Acordos de Empréstimos 
ou Contribuições Financeiras não reembolsáveis celebrados pela 
União com Organismos Internacionais, agências governamentais 
estrangeiras, organizações multilaterais de crédito ou organizações 
supranacionais.

Art. 2º Não se aplicam as exigências desta Portaria: (alterado 
pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

I - aos convênios e contratos de repasse: (alterado pela Port. n° 
342, de 05/11/2008)

a)cuja execução não envolva a transferência de recursos entre 
os partícipes; (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008).

b)celebrados anteriormente à data da sua publicação, deven-
do ser observadas, neste caso, as prescrições normativas vigentes à 
época da sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar naquilo 
que beneficiar a consecução do objeto do convênio ou contrato de 
repasse (alterada pela Portaria nº 404, de 23/12/2008)

c) destinados à execução descentralizada de programas fe-
derais de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência 
social, médica e educacional, ressalvados os convênios em que for 
prevista a antecipação de recursos; (alterada pela Port. n° 342, de 
05/11/2008)

d) que tenham por objeto a delegação de competência ou a au-
torização a órgãos ou entidades de outras esferas de governo para 
a execução de atribuições determinadas em lei, regulamento ou re-
gimento interno, com geração de receita compartilhada; e (alterada 
pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

e) homologados pelo Congresso Nacional ou autorizados pelo 
Senado Federal naquilo em que as disposições dos tratados, acor-
dos e convenções internacionais, específicas, conflitarem com esta 
Portaria, quando os recursos envolvidos forem integralmente oriun-
dos de fonte externa de financiamento; (alterada pela Port. n° 342, 
de 05/11/2008).

II - às transferências celebradas no âmbito: (alterado pela Port. 
n° 342, de 05/11/2008)

a) do Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemu-
nhas Ameaçadas, instituído pela Lei nº 9.807, de 13 de julho de 
1999, e regulamentado pelos Decretos nº 3.518, de 20 de junho 
de 2000, no 6.044, de 12 de fevereiro de 2007, e nº 6.231, de 11 de 
outubro de 2007; (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

b) do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, insti-
tuído pela Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001; 
(alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

c) do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, instituído 
pela Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001; (alte-
rada pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

d) do Programa Nacional de Apoio do Transporte Escolar - PNA-
TE, instituído pela Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004; (alterada 
pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

e) do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendi-
mento de Jovens e Adultos, instituído pela Lei nº 10.880, de 9 de 
junho de 2004; (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

f) do Programa Brasil Alfabetizado, instituído pela Lei nº 10.880, 
de 9 de junho de 2004; e (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

g) do Programa Nacional de Inclusão de Jovens, instituído pela 
Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008; (alterada pela Port. n° 342, 
de 05/11/2008)..

III - aos contratos de gestão celebrados com Organizações So-
ciais - OS, na forma estabelecida pela Lei nº 9.637, de 15 de maio de 
1998; (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

IV - às transferências a que se referem: (alterado pela Port. n° 
342, de 05/11/2008)

a) a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004; (alterada pela 
Port. n° 342, de 05/11/2008)

b) o artigo 3º da Lei n 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (alte-
rada pela Portaria nº 404, de 23/12/2008);

c) os arts. 29 e 30 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
(alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

d) o art. 51 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008. (alte-
rada pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

V - às transferências para execução de ações no âmbito do Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC, regulamentadas pela 
Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007. (alterado pela Port. n° 
342, de 05/11/2008)

VI - a outros casos em que lei específica discipline de forma 
diversa a transferência de recursos para execução de programas em 
parceria do Governo Federal com governos estaduais, municipais e 
do Distrito Federal ou entidade privada sem fins lucrativos. (altera-
do pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

VII - relativos às transferências formalizadas sob a abrangência 
da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, e dos Decretos nº 3.518, 
de 20 de junho de 2000, no 6.044 de 12 de fevereiro de 2007 e nº 
6.231, de 11 de outubro de 2007.

Art. 3º Os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações 
acerca de tomada de contas especial dos convênios, contratos de 
repasse e termos de parceria serão realizados no Sistema de Gestão 
de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, aberto à consulta 
pública, por meio do Portal dos Convênios. (alterado pela Port. n° 
342, de 05/11/2008)

§ 1º Os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados 
no SICONV, serão nele registrados.

§ 2º Para a celebração dos instrumentos regulados por esta 
Portaria, os órgãos, entidades e entes a que se refere o art. 1º de-
vem estar cadastrados no SICONV.

§ 3º O convenente ou contratado deverá manter os documentos 
relacionados ao convênio e contrato de repasse pelo prazo de dez 
anos, contado da data em que foi aprovada a prestação de contas.

Art. 4º Os órgãos e entidades da Administração Pública federal 
que pretenderem executar programas, projetos e atividades que 
envolvam transferências de recursos financeiros deverão divulgar 
anualmente no SICONV a relação dos programas a serem executa-
dos de forma descentralizada e, quando couber, critérios para a se-
leção do convenente ou contratado.



LEGISLAÇÃO - CONHECIMENTOS BÁSICOS

21

§ 1º A relação dos programas de que trata o caput será divul-
gada em até sessenta dias após a sanção da Lei Orçamentária Anual 
e deverá conter:

I - a descrição dos programas;
II - as exigências, padrões, procedimentos, critérios de elegibi-

lidade e de prioridade, estatísticas e outros elementos que possam 
auxiliar a avaliação das necessidades locais; e

III - tipologias e padrões de custo unitário detalhados, de forma 
a orientar a celebração dos convênios e contratos de repasse.

§ 2º Os critérios de elegibilidade e de prioridade deverão ser 
estabelecidos de forma objetiva, com base nas diretrizes e objetivos 
dos respectivos programas, visando atingir melhores resultados na 
execução do objeto, considerando, entre outros aspectos, a aferi-
ção da qualificação técnica e da capacidade operacional do conve-
nente ou contratado.

§ 3º O concedente ou contratante deverá adotar procedimen-
tos claros, objetivos, simplificados e padronizados que orientem os 
interessados, de modo a facilitar o seu acesso direto aos órgãos da 
administração pública federal.

CAPÍTULO I
DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Art. 5º Para a celebração dos instrumentos regulados por esta 
Portaria, o órgão ou entidade da Administração Pública Federal po-
derá, com vista a selecionar projetos e órgãos ou entidades que tor-
nem mais eficaz a execução do objeto, realizar chamamento público 
no SICONV, que deverá conter, no mínimo:

I - a descrição dos programas a serem executados de forma 
descentralizada; e

II - os critérios objetivos para a seleção do convenente ou con-
tratado, com base nas diretrizes e nos objetivos dos respectivos 
programas.

§ 1º Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, pelo 
prazo mínimo de quinze dias, especialmente por intermédio da di-
vulgação na primeira página do sítio oficial do órgão ou entidade 
concedente, bem como no Portal dos Convênios.

§ 2º A qualificação técnica e capacidade operacional da entida-
de privada sem fins lucrativos será aferida segundo critérios técni-
cos e objetivos a serem definidos pelo concedente ou contratante, 
bem como por meio de indicadores de eficiência e eficácia estabe-
lecidos a partir do histórico do desempenho na gestão de convênios 
ou contratos de repasse celebrados a partir de 1º de julho de 2008.

CAPÍTULO II
DAS VEDAÇÕES

Art. 6º É vedada a celebração de convênios e contratos de re-
passe:

I - com órgãos e entidades da administração pública direta e 
indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios cujo valor seja 
inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham 
como dirigentes, proprietários ou controladores:

a) membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do 
Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, bem como 
seus respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o 2º grau; e

b) servidor público vinculado ao órgão ou entidade conceden-
te, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; (revogadas 
as alienas “a” e “b”, pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham 
como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Públi-
co, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge 
ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau (alterado pela Port. n° 342, de 
05/11/2008)

III - entre órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
caso em que deverá ser firmado termo de cooperação;

IV - com órgão ou entidade, de direito público ou privado, que 
esteja em mora, inadimplente com outros convênios ou contratos 
de repasse celebrados com órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal, ou irregular em qualquer das exigências desta Por-
taria;

V - com pessoas físicas ou entidades privadas com fins lucra-
tivos;

VI - visando à realização de serviços ou execução de obras a 
serem custeadas, ainda que apenas parcialmente, com recursos ex-
ternos sem a prévia contratação da operação de crédito externo;

VII - com entidades públicas ou privadas cujo objeto social não 
se relacione às características do programa ou que não disponham 
de condições técnicas para executar o convênio ou contrato de re-
passe; e

VIII - com Estados, Distrito Federal ou Municípios, caso a soma 
das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das par-
cerias público-privadas já contratadas por esses entes tenham ex-
cedido, no ano anterior, a 1% (um por cento) da receita corrente 
líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes 
nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 1% (um por cento) 
da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios, 
conforme disposto no art. 28 da Lei n° 11.079, de 3 0 de dezembro 
de 2004.

§ 1° Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I do 
caput, é permitido:

I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administra-
ção pública direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios; e

II - celebração de convênios ou contratos de repasse com obje-
to que englobe vários programas e ações federais a serem executa-
dos de forma descentralizada, devendo o objeto conter a descrição 
pormenorizada e objetiva de todas as atividades a serem realizadas 
com os recursos federais.

§ 2° Os órgãos e as entidades concedentes ou contratantes 
procederão, segundo normas próprias e sob sua exclusiva respon-
sabilidade, às inclusões no Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados do Setor Público Federal - CADIN, de pessoas físicas ou 
jurídicas que se enquadrem na hipótese prevista no inciso IV do 
caput, observando-se as normas vigentes a respeito desse cadastro, 
em especial a Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002.

CAPÍTULO III
DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Art. 7º É um instrumento com objetivo de reunir vários progra-
mas e ações federais a serem executados de forma descentralizada, 
devendo o objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de 
todas as atividades a serem realizadas com os recursos federais.

Parágrafo Único. Na hipótese prevista no caput, os órgãos e en-
tidades da administração pública federal que decidirem implemen-
tar programas em um único objeto deverão formalizar protocolo de 
intenções, que conterá, entre outras, as seguintes cláusulas:

I - descrição detalhada do objeto, indicando os programas por 
ele abrangidos;

II - indicação do concedente ou contratante responsável pelo 
consórcio;

III- o montante dos recursos que cada órgão ou entidade irá 
repassar;
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IV- definição das responsabilidades dos partícipes, inclusive 
quanto ao acompanhamento e fiscalização na forma prevista nesta 
Portaria; e

V- a duração do ajuste.

CAPÍTULO V
DA PLURIANUALIDADE

Art. 8º Nos instrumentos regulados por esta Portaria, cuja du-
ração ultrapasse um exercício financeiro, indicar-se-á o crédito e 
respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso, 
bem como cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada 
em exercício futuro, mediante registro contábil.

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará a 
responsabilidade de o concedente incluir em suas propostas orça-
mentárias dos exercícios seguintes a dotação necessária à execução 
do convênio. (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008).

CAPÍTULO VI
DO CONSÓRCIO PÚBLICO

Art. 9° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
darão preferência às transferências voluntárias para Estados, Distri-
to Federal e Municípios cujas ações sejam desenvolvidas por inter-
médio de consórcios públicos, constituídos segundo o disposto na 
Lei nº 11.107, de 2005.

Art. 10. A celebração do convênio com consórcio público para 
a transferência de recursos da União está condicionada ao atendi-
mento, pelos entes federativos consorciados, das exigências legais 
aplicáveis, sendo vedada sua celebração, bem como a liberação de 
quaisquer parcelas de recursos, caso exista alguma irregularidade 
por parte de qualquer dos entes consorciados.

Art. 11. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão 
executar o objeto do convênio ou contrato de repasse celebrado 
com a União por meio de consórcio público a que estejam associa-
dos.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, o instrumen-
to de convênio ou contrato de repasse poderá indicar o consórcio 
público como responsável pela execução, sem prejuízo das respon-
sabilidades dos convenentes ou contratados.

TÍTULO II
DO CREDENCIAMENTO, DA PROPOSIÇÃO E DO CADASTRA-

MENTO

Art. 12. Para apresentar proposta de trabalho, o interessado 
deverá estar credenciado no SICONV.

Art. 13. As informações prestadas no credenciamento e no ca-
dastramento devem ser atualizadas pelo convenente ou contratado 
até que sejam exauridas todas as obrigações referentes ao convênio 
ou contrato de repasse.

CAPÍTULO I
DO CREDENCIAMENTO

Art. 14. O credenciamento será realizado diretamente no SI-
CONV e conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I - nome, endereço da sede, endereço eletrônico e número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, bem 
como endereço residencial do responsável que assinará o instru-
mento, quando se tratar de instituições públicas; e

II - razão social, endereço, endereço eletrônico, número de ins-
crição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, transcrição 
do objeto social da entidade atualizado, relação nominal atualizada 

dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expe-
didor da carteira de identidade e CPF de cada um deles, quando se 
tratar das entidades privadas sem fins lucrativos.

CAPÍTULO II
DA PROPOSTA DE TRABALHO

Art. 15. O proponente credenciado manifestará seu interesse 
em celebrar instrumentos regulados por esta Portaria mediante 
apresentação de proposta de trabalho no SICONV, em conformida-
de com o programa e com as diretrizes disponíveis no sistema, que 
conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser executado;
II - justificativa contendo a caracterização dos interesses re-

cíprocos, a relação entre a proposta apresentada e os objetivos e 
diretrizes do programa federal e a indicação do público alvo, do pro-
blema a ser resolvido e dos resultados esperados;

III - estimativa dos recursos financeiros, discriminando o repas-
se a ser realizado pelo concedente ou contratante e a contrapartida 
prevista para o proponente, especificando o valor de cada parcela 
e do montante de todos os recursos, na forma estabelecida em Lei;

IV - previsão de prazo para a execução; e
V - informações relativas à capacidade técnica e gerencial do 

proponente para execução do objeto.
Parágrafo único. Os órgãos ou entidades da administração pú-

blica federal poderão exigir o prévio cadastramento para encami-
nhamento das propostas de trabalho.

Art. 16. O órgão ou entidade da Administração Pública federal 
repassador dos recursos financeiros analisará a proposta de traba-
lho e:

I - No caso da aceitação:
a) o órgão ou entidade da Administração Pública federal repas-

sador dos recursos financeiros realizará o pré-empenho, que será 
vinculado à proposta e só poderá ser alterado por intermédio do 
SICONV;

b) o proponente atenderá às exigências para efetivação do ca-
dastro e incluirá o Plano de Trabalho no SICONV; e

c) informará ao proponente das exigências e pendências veri-
ficadas.

II - No caso de recusa:
a) o órgão ou entidade da Administração Pública federal re-

passador dos recursos financeiros registrará o indeferimento no 
SICONV; e

b) comunicará ao proponente o indeferimento da proposta.

CAPÍTULO III
DO CADASTRAMENTO

Art. 17. O cadastramento dos órgãos ou entidades públicas ou 
privadas sem fins lucrativos recebedores de recursos oriundos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União será realizado em 
órgão ou entidade concedente ou nas unidades cadastradoras do 
SICAF a ele vinculadas, e terá validade de 1 (um) ano, sem prejuízo 
do disposto no art. 13.

§ 1° O representante do órgão ou da entidade pública ou pri-
vada responsável pela entrega dos documentos e das informações 
para fins de cadastramento, deverá comprovar seu vínculo com o 
cadastrado, demonstrando os poderes para representá-lo neste 
ato.

§ 2° A comprovação a que se refere o parágrafo anterior, sem 
prejuízo da apresentação adicional de qualquer documento hábil, 
poderá ser feita mediante apresentação de:

I - cópia autenticada dos documentos pessoais do representan-
te, em especial, Carteira de Identidade e CPF;
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II - cópia autenticada do diploma eleitoral, acompanhada da 
publicação da portaria de nomeação ou outro instrumento equiva-
lente, que delegue competência para representar o ente, órgão ou 
entidade pública, quando for o caso; e

III - cópia autenticada da ata da assembleia que elegeu o cor-
po dirigente da entidade privada sem fins lucrativos, devidamente 
registrada no cartório competente, acompanhada de instrumento 
particular de procuração, com firma reconhecida, assinada pelo di-
rigente máximo, quando for o caso.

§ 3º Nos casos em que o cadastramento for realizado pelo ór-
gão concedente, os documentos referidos no art. 18 desta Portaria 
poderão ser encaminhados antecipadamente ao órgão repassador 
dos recursos, inclusive via postal, pelo dirigente máximo da enti-
dade privada sem fins lucrativos.” (acrescido pela Port. n° 342, de 
05/11/2008)

Art. 18. Para a realização do cadastramento das entidades pri-
vadas sem fins lucrativos será exigido:

I - cópia do estatuto ou contrato social registrado no cartório 
competente e suas alterações;

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

III - declaração do dirigente máximo da entidade acerca da ine-
xistência de dívida com o Poder Público e de inscrição nos bancos 
de dados públicos ou privados de proteção ao crédito;

IV - declaração do dirigente máximo da entidade informando, 
para cada pessoa relacionada no inciso II se:

a) é membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Mi-
nistério Público ou do Tribunal de Contas da União, ou respectivo 
cônjuge ou companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o 2º grau; e

b) é servidor público vinculado ao órgão ou entidade conce-
dente, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau;

IV - declaração da autoridade máxima da entidade informando 
que nenhuma das pessoas relacionadas no inciso II é agente político 
de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública, de qualquer esfera governa-
mental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. (alte-
rado pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

V - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas - CNPJ pelo prazo mínimo de três anos;

VI - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
na forma da lei; e

VII - comprovação da qualificação técnica e da capacidade 
operacional, mediante declaração de funcionamento regular nos 3 
(três) anos anteriores ao credenciamento, emitida por 3 (três) auto-
ridades do local de sua sede.

Parágrafo único. Nas ações voltadas à educação, à assistência 
social e à saúde, as exigências previstas nos incisos V e VII do caput 
poderão ser atendidas somente em relação ao exercício anterior.

Art. 19. Para o cadastramento dos órgãos e entidades públi-
cas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, será exigida a 
atualização das informações constantes do credenciamento, respei-
tadas as exigências do art. 17.

TÍTULO III
DA CONTRAPARTIDA, DO PLANO DE TRABALHO E DO PROJE-

TO BÁSICO

CAPÍTULO I
DA CONTRAPARTIDA

Art. 20. A contrapartida, quando houver, será calculada sobre o 
valor total do objeto e poderá ser atendida por meio de recursos fi-
nanceiros e de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis.

§ 1º A contrapartida, quando financeira, deverá ser depositada 
na conta bancária específica do convênio ou contrato de repasse 
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso.

§ 2º A contrapartida por meio de bens e serviços, quando acei-
ta, deverá ser fundamentada pelo concedente ou contratante e ser 
economicamente mensurável devendo constar do instrumento, 
cláusula que indique a forma de aferição do valor correspondente 
em conformidade com os valores praticados no mercado ou, em 
caso de objetos padronizados, com parâmetros previamente esta-
belecidos.

§ 3º A contrapartida, a ser aportada pelo convenente ou con-
tratado, será calculada observados os percentuais e as condições 
estabelecidas na lei federal anual de diretrizes orçamentárias.

§ 4º O proponente deverá comprovar que os recursos, bens 
ou serviços referentes à contrapartida proposta estão devidamente 
assegurados.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE TRABALHO

Art. 21. O Plano de Trabalho, que será avaliado após a efetiva-
ção do cadastro do proponente, conterá, no mínimo:

I - justificativa para a celebração do instrumento;
II - descrição completa do objeto a ser executado;
III - descrição das metas a serem atingidas;
IV - definição das etapas ou fases da execução;
V - cronograma de execução do objeto e cronograma de de-

sembolso; e
VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados 

pelo concedente e da contrapartida financeira do proponente, se 
for o caso.

Art. 22. O Plano de Trabalho será analisado quanto à sua viabi-
lidade e adequação aos objetivos do programa e, no caso das en-
tidades privadas sem fins lucrativos, será avaliada sua qualificação 
técnica e capacidade operacional para gestão do instrumento, de 
acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ou entidade repas-
sador de recursos.

§ 1º Será comunicada ao proponente qualquer irregularidade 
ou imprecisão constatadas no Plano de Trabalho, que deverá ser 
sanada no prazo estabelecido pelo concedente ou contratante.

§ 2º A ausência da manifestação do proponente no prazo esti-
pulado implicará a desistência no prosseguimento do processo.

§ 3º Os ajustes realizados durante a execução do objeto inte-
grarão o Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados pre-
viamente pela autoridade competente.

CAPÍTULO III
DO PROJETO BÁSICO E DO TERMO DE REFERÊNCIA

Art. 23. Nos convênios e contratos de repasse, o projeto básico 
ou o termo de referência deverá ser apresentado antes da liberação 
da primeira parcela dos recursos, sendo facultado ao concedente 
ou contratante exigi-lo antes da celebração do instrumento.
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§ 1º O projeto básico ou o termo de referência poderá ser dis-
pensado no caso de padronização do objeto, a critério da autori-
dade competente do órgão ou entidade concedente, em despacho 
fundamentado.

§ 2º O projeto básico ou o termo de referência deverá ser apre-
sentado no prazo fixado no instrumento, prorrogável uma única vez 
por igual período, a contar da data da celebração, conforme a com-
plexidade do objeto.

§ 3º O projeto básico ou do termo de referência será apreciado 
pelo concedente ou contratante e, se aprovado, ensejará a adequa-
ção do Plano de Trabalho.

§ 4º Constatados vícios sanáveis no projeto básico ou no termo 
de referência, estes serão comunicados ao convenente ou contrata-
do, que disporá de prazo para saná-los.

§ 5º Caso o projeto básico ou o termo de referência não seja 
entregue no prazo estabelecido no parágrafo anterior ou receba pa-
recer contrário à sua aprovação, proceder-se-á à extinção do convê-
nio ou contrato de repasse, caso já tenha sido assinado.

§ 6º Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de trans-
ferência de recursos para a elaboração do projeto básico ou do ter-
mo de referência, é facultada a liberação do montante correspon-
dente ao custo do serviço.

TÍTULO IV
DA CELEBRAÇÃO

CAPÍTULO I
DAS CONDIÇÕES PARA CELEBRAÇÃO

Art. 24. São condições para a celebração de convênios e contra-
tos de repasse, a serem cumpridas pelos convenentes ou contrata-
dos, conforme previsto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na legislação federal:

I - a demonstração de instituição, previsão e efetiva arrecada-
ção dos impostos de competência constitucional do ente federativo 
comprovado por meio do Relatório Resumido da Execução Orça-
mentária - RREO do último bimestre do exercício encerrado ou do 
Balanço-Geral, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000;

II - o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, exigido 
de acordo com o Decreto nº 3.788, de 11 de abril de 2001;

III - a comprovação do recolhimento de tributos, contribuições, 
inclusive as devidas à Seguridade Social, multas e demais encargos 
fiscais devidos à Fazenda Pública federal;

IV - a inexistência de pendências pecuniárias registradas no CA-
DIN, de acordo com o art. 6°, da Lei nº 10.522, de 2002;

V - a comprovação de regularidade quanto ao depósito das par-
celas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

VI - as prestações de contas de recursos anteriormente recebi-
dos da União, conforme dispõe o art. 84, do Decreto-Lei n° 200, d e 
25 de fevereiro de 1967, e art. 70, parágrafo único, da Constituição 
Federal;

VI - a inexistência de pendências ou irregularidades nas pres-
tações de contas no SIAFI e no SICONV de recursos anteriormente 
recebidos da União, conforme dispõe o art. 84 do Decreto-Lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967, e o art. 70, parágrafo único, da 
Constituição. (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

VII - o pagamento de empréstimos e financiamentos à União, 
como previsto no art. 25 da Lei Complementar 101, de 2000;

VIII - a aplicação dos limites mínimos de recursos nas áreas de 
saúde e educação, comprovado por meio do RREO do último bimes-
tre do exercício encerrado ou no Balanço Geral;

IX - a observância dos limites das dívidas consolidada e mobili-
ária, de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 
de inscrição em restos a Pagar e de despesa total com pessoal, me-
diante o Relatório de Gestão Fiscal;

X - a publicação do Relatório de Gestão Fiscal de que tratam os 
arts. 54 e 55 da Lei Complementar no 101, de 2000;

XI - o encaminhamento das contas anuais, conforme o art. 51 
da Lei Complementar nº 101, de 2000;

XII - a publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária de que trata o disposto no art. 52 da Lei Complementar no 
101, de 2000; e

XIII - a apresentação de suas contas à Secretaria do Tesouro 
Nacional ou entidade preposta nos prazos referidos no art. 51, §1o, 
incisos I e II, da Lei Complementar no 101, e 2000, observado o que 
dispõe o art. 50 da referida Lei.

§ 1° Nos convênios e contratos de repasse celebrados com 
entidades da administração pública indireta, as condições de cele-
bração elencadas no caput deverão ser cumulativamente atendidas 
pelo ente federativo ao qual o convenente ou contratado está vin-
culado.

§ 2° A exigência prevista no parágrafo anterior aplica-se aos 
convênios e contratos de repasse celebrados com órgãos da admi-
nistração direta em relação ao seu respectivo ente federativo, que 
deverá figurar como interveniente no instrumento.

§ 3º É condição para a celebração de convênios ou contratos 
de repasse, a existência de dotação orçamentária específica no or-
çamento do concedente ou contratante, a qual deverá ser eviden-
ciada no instrumento, indicando-se a respectiva nota de empenho.

§ 4º Nos convênios e contratos de repasse celebrados com en-
tes, órgãos ou entidades públicas, as exigências para celebração se-
rão atendidas por meio de consulta ao Cadastro Único de Convênio 
- CAUC, observadas as normas específicas que o disciplinam.

§ 5° Não se aplicam aos convênios e contratos de repasse ce-
lebrados com entidades privadas sem fins lucrativos, as exigências 
previstas nos incisos I, II, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do caput.

§ 6° A publicação ou a apresentação dos documentos elenca-
dos no caput fora dos prazos especificados em lei não impedirá a 
realização de transferência voluntária ou liberação de suas parcelas 
de recursos, a partir da data em que se der a referida publicação ou 
apresentação.

§ 7º A comprovação das condições exigidas no caput ocorrerá 
no ato de cadastramento, a que se referem os arts. 17 a 19. (acres-
cido pela Portaria Interministerial n.º 165, de 20/6/2008)

Art. 25. Sem prejuízo do disposto no art. 24, são condições para 
a celebração de convênios e contratos de repasse:

I - cadastro do convenente ou contratado atualizado no SICONV 
- Portal de Convênios no momento da celebração, nos termos dos 
arts. 17 a 19;

II - Plano de Trabalho aprovado;
III - licença ambiental prévia, quando o convênio envolver 

obras, instalações ou serviços que exijam estudos ambientais, na 
forma disciplinada pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CO-
NAMA; e

IV - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à 
propriedade do imóvel, mediante certidão emitida pelo cartório de 
registro de imóveis competente, quando o convênio tiver por obje-
to a execução de obras ou benfeitorias no imóvel;

§ 1º Alternativamente à certidão prevista no inciso IV, admite- 
se, por interesse público ou social, condicionadas à garantia subja-
cente de uso pelo prazo mínimo de vinte anos, o seguinte:

I - comprovação de ocupação regular de imóvel:
a) em área desapropriada por Estado, por Município, pelo Dis-

trito Federal ou pela União, com sentença transitada em julgado no 
processo de desapropriação;
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b) em área devoluta;
c) recebido em doação:
1. da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal, já 

aprovada em lei, conforme o caso, e, se necessária, inclusive quan-
do o processo de registro de titularidade do imóvel ainda se encon-
trar em trâmite; e

2. de pessoa física ou jurídica, inclusive quando o processo de 
registro de titularidade do imóvel ainda se encontrar em trâmite, 
neste caso, com promessa formal de doação irretratável e irrevo-
gável;

d) que, embora ainda não haja sido devidamente consignado 
no cartório de registro de imóveis competente, pertence a Estado 
que se instalou em decorrência da transformação de Território Fe-
deral, ou mesmo a qualquer de seus Municípios, por força de man-
damento constitucional ou legal;

e) pertencente a outro ente público que não o proponente, 
desde que a intervenção esteja autorizada pelo proprietário, por 
meio de ato do chefe do poder executivo ou titular do órgão deten-
tor de delegação para tanto;

f) que, independentemente da sua dominialidade, esteja inse-
rido em Zona Especial de Interesse Social - Zeis, instituída na forma 
prevista na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, devendo, neste 
caso, serem apresentados os seguintes documentos:

1. cópia da publicação, em periódico da Imprensa Oficial, da lei 
estadual, municipal ou distrital federal instituidora da Zeis;

2. demonstração de que o imóvel beneficiário do investimento 
encontra-se na Zeis instituída pela lei referida no item anterior; e

3. declaração firmada pelo chefe do poder executivo (governa-
dor ou prefeito) do ente federativo a que o convenente seja vincu-
lado de que os habitantes da Zeis serão beneficiários de ações vi-
sando à regularização fundiária da área habitada para salvaguardar 
seu direito à moradia;

g) objeto de sentença favorável aos ocupantes, transitada em 
julgado, proferida em ação judicial de usucapião ou concessão de 
uso especial para fins de moradia, nos termos do art. 183 da Cons-
tituição Federal, da Lei nº 10.257, de 2001, e da Medida Provisória 
nº 2.220, de 4 de setembro de 2001; e

h) tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional - IPHAN, desde que haja aquiescência do Instituto;

II - contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de cons-
tituição de direito real sobre o imóvel, na forma de cessão de uso, 
concessão de direito real de uso, concessão de uso especial para 
fins de moradia, aforamento ou direito de superfície; ou

III - comprovação de ocupação da área objeto do convênio:
a) por comunidade remanescente de quilombos, certificadas 

nos termos do § 4º do art. 3º do Decreto nº 4.887, de 20 de novem-
bro de 2003, pelo seguinte documento:

1. ato administrativo que reconheça os limites da área ocupada 
pela comunidade remanescente de quilombo, expedido pelo órgão 
do ente federativo responsável pela sua titulação; ou

2. declaração de órgão, de quaisquer dos entes federativos, 
responsável pelo ordenamento territorial ou regularização fundiá-
ria, de que a área objeto do convênio é ocupada por comunidade 
remanescente de quilombo, caso não tenha sido expedido o ato de 
que trata a alínea anterior;

b) por comunidade indígena, mediante documento expedido 
pela Fundação Nacional do Ìndio - Funai.

§ 2° Nas hipóteses previstas na alínea ‘a’ do inciso I do § 1º, 
quando o processo de desapropriação não estiver concluído, é per-
mitida a comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à 
propriedade do imóvel via Termo de Imissão Provisória de Posse 
ou alvará do juízo da vara onde o processo estiver tramitando, ad-
mitindo-se, ainda, caso esses documentos não hajam sido emiti-
dos, a apresentação, pelo proponente do convênio ou contrato de 

repasse, de cópia da publicação, na Imprensa Oficial, do decreto 
de desapropriação e do Registro Geral de Imóveis (RGI) do imóvel, 
acompanhado do acordo extrajudicial firmado com o expropriado.

§ 3º Na hipótese prevista na alínea ‘d’ do inciso I do § 1º, é im-
perativa a apresentação da promessa formal de doação (termo de 
doação), irretratável e irrevogável, caso o processo de registro da 
doação ainda não haja sido concluído.

§ 3º Na hipótese prevista na alínea ‘c’ do inciso I do § 1º, é im-
perativa a apresentação da promessa formal de doação (termo de 
doação), irretratável e irrevogável, caso o processo de registro da 
doação ainda não haja sido concluído. (alterado pela Port. n° 342, 
de 05/11/2008)

§ 4º Quando o convênio tiver por objeto obras habitacionais 
ou de urbanização de interesse público ou social, deverá constar no 
instrumento de autorização ou, se for o caso, no contrato ou com-
promisso, de que tratam a alínea ‘f” do inciso I e o inciso II, ambos 
do § 1º, a obrigação de se realizar a regularização fundiária em favor 
das famílias moradoras ou a cessão do imóvel ao proponente do 
convênio a fim de que este possa promovê-la.

§ 5º A critério do concedente ou contratante, os documentos 
previstos nos incisos III e IV do caput poderão ser encaminhados 
juntamente com o projeto básico, após a celebração, aplicando-se 
os §§ 2º e 5º do art. 23 em relação aos prazos.

Art. 26. A comprovação da regularidade, bem como das condi-
ções para a celebração, para os efeitos desta Portaria, será efetuada 
mediante consulta aos sistemas de informação do Governo Federal 
ou, na impossibilidade de efetuá-la, mediante apresentação da de-
vida documentação junto ao órgão responsável pela manutenção 
do respectivo sistema.

Art. 27. Poderá ser realizada a celebração de convênios, contra-
tos de repasse ou termo de parceria com previsão de condição a ser 
cumprida pelo convenente ou contratante, e enquanto a condição 
não se verificar não terá efeito à celebração pactuada.

Parágrafo único. O concedente ou contratante deverá extinguir 
o convênio no caso de não cumprimento da condição no prazo fixa-
do no instrumento, prorrogável uma única vez por igual período a 
contar da celebração.

Parágrafo único O prazo fixado no instrumento para o cumpri-
mento da condição, desde que feitas as adequações no plano de 
trabalho e apresentadas as justificativas, poderá ser prorrogado 
pelo concedente ou contratante, nos termos de ato regulamentar 
do Ministro de Estado da Pasta respectiva ou autoridade máxima da 
entidade concedente ou contratante, por iguais períodos, devendo 
ser o convênio ou contrato extinto no caso do não cumprimento da 
condição.” (alterado pela Portaria nº 268, de 25/08/2009)

Art. 28. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos 
bens remanescentes do convênio ou contrato de repasse.

§ 1º Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e 
materiais permanentes adquiridos com recursos do convênio ou 
contrato de repasse necessários à consecução do objeto, mas que 
não se incorporam a este.

§ 2º Os bens remanescentes adquiridos com recursos trans-
feridos poderão, a critério do Ministro de Estado supervisor ou 
autoridade equivalente ou do dirigente máximo da entidade da 
administração indireta, ser doados quando, após a consecução do 
objeto, forem necessários para assegurar a continuidade de progra-
ma governamental, observado o disposto no respectivo termo e na 
legislação vigente.
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CAPÍTULO II
DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO

Art. 29. O preâmbulo do instrumento conterá a numeração 
sequencial no SICONV, a qualificação completa dos partícipes e a 
finalidade.

Art. 30. São cláusulas necessárias nos instrumentos regulados 
por esta Portaria as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos, em consonância 
com o Plano de Trabalho, que integrará o termo celebrado indepen-
dentemente de transcrição;

II - as obrigações de cada um dos partícipes;
III - a contrapartida, quando couber, e a forma de sua aferição 

quando atendida por meio de bens e serviços;
IV - as obrigações do interveniente, quando houver;
V - a vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para a 

consecução do objeto e em função das metas estabelecidas;
VI - a obrigação de o concedente ou contratante prorrogar “de 

ofício” a vigência do instrumento antes do seu término, quando der 
causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao 
exato período do atraso verificado;

VII - a prerrogativa do órgão ou entidade transferidor dos recur-
sos financeiros assumir ou transferir a responsabilidade pela exe-
cução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

VIII - a classificação orçamentária da despesa, mencionando se 
o número e data da Nota de Empenho ou Nota de Movimentação 
de Crédito e declaração de que, em termos aditivos, indicar-se-ão 
os créditos e empenhos para sua cobertura, de cada parcela da des-
pesa a ser transferida em exercício futuro;

IX - o cronograma de desembolso conforme o Plano de Traba-
lho, incluindo os recursos da contrapartida pactuada, quando hou-
ver;

X - a obrigatoriedade de o convenente ou contratado incluir 
regularmente no SICONV as informações e os documentos exigidos 
por esta Portaria, mantendo-o atualizado;

XI - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos pre-
vistos nesta Portaria;

XII - no caso de órgão ou entidade pública, a informação de 
que os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, no 
caso de investimento, estão consignados no plano plurianual ou em 
prévia lei que os autorize;

XIII - a obrigação do convenente de manter e movimentar os 
recursos na conta bancária específica do convênio ou contrato de 
repasse em instituição financeira controlada pela União, quando 
não integrante da conta única do Governo Federal;

XIV - a definição, se for o caso, do direito de propriedade dos 
bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do instru-
mento, que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, 
transformados ou construídos, respeitado o disposto na legislação 
pertinente;

XV - a forma pela qual a execução física do objeto será acom-
panhada pelo concedente ou contratante, inclusive com a indicação 
dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados na ati-
vidade ou, se for o caso, a indicação da participação de órgãos ou 
entidades previstos no § 2° do art. 53;

XVI - o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades 
públicas concedentes ou contratantes e os do controle interno do 
Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União 
aos processos, documentos, informações referentes aos instrumen-
tos de transferências regulamentados por esta Portaria, bem como 
aos locais de execução do objeto;

XVII - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a 
qualquer tempo;

XVIII - a previsão de extinção obrigatória do instrumento em 
caso de o Projeto Básico não ter sido aprovado ou apresentado no 
prazo estabelecido, quando for o caso;

XIX- a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da 
execução dos convênios, contratos ou instrumentos congêneres, 
estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução 
administrativa com a participação da Advocacia-Geral da União, 
em caso de os partícipes ou contratantes serem da esfera federal, 
administração direta ou indireta, nos termos do art. 11 da Medida 
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001;

XX - a obrigação de o convenente ou o contratado inserir cláu-
sula nos contratos celebrados para execução do convênio ou con-
trato de repasse que permitam o livre acesso dos servidores dos 
órgãos ou entidades públicas concedentes ou contratantes, bem 
como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis 
das empresas contratadas, na forma do art. 44;

XXI - a sujeição do convênio ou contrato de repasse e sua exe-
cução às normas do Decreto 6.170, de 25 de julho de 2007, bem 
como do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a esta 
Portaria;

XXII - a previsão de, na ocorrência de cancelamento de Restos 
a Pagar, que o quantitativo possa ser reduzido até a etapa que apre-
sente funcionalidade;

XXIII - a forma de liberação dos recursos ou desbloqueio, quan-
do se tratar de contrato de repasse;

XXIV - a obrigação de prestar contas dos recursos recebidos no 
SICONV;

XXV - o bloqueio de recursos na conta corrente vinculada, 
quando se tratar de contrato de repasse;

XXVI - a responsabilidade solidária dos entes consorciados, nos 
instrumentos que envolvam consórcio público; e

XXVII - o valor limite a que se refere o § 5º do art. 50.
XXVII - o prazo para apresentação da prestação de contas. (alte-

rado pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

CAPÍTULO III
DA ANÁLISE E ASSINATURA DO TERMO

Art. 31. A celebração do convênio será precedida de análise e 
manifestação conclusiva pelos setores técnico e jurídico do órgão 
ou da entidade concedente ou contratante, segundo suas respecti-
vas competências, quanto ao atendimento das exigências formais, 
legais e constantes desta Portaria.

Art. 32. Assinarão, obrigatoriamente, o convênio ou contrato 
de repasse os partícipes e o interveniente, se houver.

CAPÍTULO IV
DA PUBLICIDADE

Art. 33. A eficácia de convênios, acordos, ajustes ou instru-
mentos congêneres fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial da União, que será providenciada pelo con-
cedente ou contratante, no prazo de até vinte dias a contar de sua 
assinatura.

Parágrafo único. Somente deverão ser publicados no Diário 
Oficial da União os extratos dos aditivos que alterem o valor ou am-
pliem a execução do objeto, vedada a alteração da sua natureza, 
quando houver, respeitado o prazo estabelecido no caput. (alterado 
pela Portaria n° 23, de 19/1/10)

§ 1º Somente deverão ser publicados no Diário Oficial da União 
os extratos dos aditivos que alterem o valor ou ampliem a execução 
do objeto, vedada a alteração da sua natureza, quando houver, res-
peitado o prazo estabelecido no caput. (acrescido pela Portaria n° 
23, de 19/1/10)
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§ 2º Excepcionalmente, para os convênios e contratos de re-
passe celebrados em 31 de dezembro de 2009, o prazo a que se 
refere o caput será prorrogado até 28 de janeiro de 2010. (acrescido 
pela Portaria n° 23, de 19/1/10).

Art. 34. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recur-
sos, acompanhamento da execução e a prestação de contas dos 
convênios e contratos será dada publicidade em sítio eletrônico es-
pecífico denominado Portal dos Convênios.

Art. 35. O concedente ou contratante notificará, no prazo de 
até dez dias, a celebração do instrumento e a liberação dos recursos 
transferidos à Assembleia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à 
Câmara Municipal do convenente ou contratado, conforme o caso.

Art. 35. O concedente ou contratante notificará, facultada a co-
municação por meio eletrônico, no prazo de até dez dias, a celebra-
ção do instrumento à Assembléia Legislativa ou à Câmara Legislati-
va ou à Câmara Municipal do convenente ou contratado, conforme 
o caso. (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

Parágrafo único. No caso de liberação de recursos, o prazo a 
que se refere o caput será de dois dias úteis. (alterado pela Port. n° 
342, de 05/11/2008)

Art. 36. Os convenentes ou contratados deverão dar ciência da 
celebração ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, 
quando houver.

Parágrafo único. As entidades privadas sem fins lucrativos de-
verão notificar, se houver, o conselho municipal ou estadual respon-
sável pela respectiva política pública onde será executada a ação.

CAPÍTULO V
DA ALTERAÇÃO

Art. 37. O convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere 
poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada 
e justificada, a ser apresentada ao concedente ou contratante em, 
no mínimo, trinta dias antes do término de sua vigência ou no prazo 
nele estipulado.

Art. 38. A prorrogação “de ofício” da vigência do convênio, 
acordo, ajuste ou instrumento congênere, estabelecida no inciso VI 
do art. 30, prescinde de prévia análise da área jurídica do conceden-
te ou contratante.

TÍTULO V
DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39. O convênio ou contrato de repasse deverá ser executa-
do em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas per-
tinentes, inclusive esta Portaria, sendo vedado:

I - realizar despesas a título de taxa de administração, de ge-
rência ou similar;

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, 
integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da 
administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou as-
sistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III - alterar o objeto do convênio ou contrato de repasse, exce-
to no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou para 
redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do 
objeto contratado;

IV - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para 
finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ressalvado o 
custeio da implementação das medidas de preservação ambiental 
inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho;

V - realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
VI - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instru-

mento, salvo se expressamente autorizada pela autoridade compe-
tente do concedente ou contratante e desde que o fato gerador da 
despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactu-
ado;

VII - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou 
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se de-
correntes de atraso na transferência de recursos pelo concedente, 
e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os 
mesmos aplicados no mercado;

VIII - transferir recursos para clubes, associações de servidores 
ou quaisquer entidades congêneres, exceto para creches e escolas 
para o atendimento pré-escolar; e

IX - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter edu-
cativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e 
desde que previstas no Plano de Trabalho.

Parágrafo único. Observado o limite de 5% do valor do objeto, 
os recursos do convênio ou contrato de repasse poderão custear 
despesas administrativas das entidades privadas sem fins lucrati-
vos, obedecidas as seguintes exigências:

I - estar expressamente previsto no plano de trabalho;
II - estar diretamente relacionadas ao objeto do convênio ou 

contrato de repasse; e
III - não sejam custeadas com recursos de outros convênios ou 

contratos de repasse.
Parágrafo único. Os convênios ou contratos de repasse celebra-

dos com entidades privadas sem fins lucrativos, poderão acolher 
despesas administrativas até o limite de quinze por cento do valor 
do objeto, desde que expressamente autorizadas e demonstradas 
no respectivo instrumento e no plano de trabalho (alterado pela 
Port. n° 342, de 05/11/2008)

Art. 40. Os Estados, Distrito Federal e os Municípios, bem como 
seus respectivos órgãos e entidades, poderão transferir a execução 
do programa de trabalho a interveniente executor, respeitadas as 
exigências desta Portaria e desde que haja previsão para tanto no 
Plano de Trabalho aprovado e conste de cláusula específica do ins-
trumento celebrado. (revogado pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

Art. 41. Os convenentes ou contratados deverão disponibilizar, 
por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato do convênio ou outro instrumento 
utilizado, contendo, pelo menos, objeto, a finalidade, os valores e 
as datas de liberação e detalhamento da aplicação dos recursos, 
bem como as contratações realizadas para a execução do objeto 
pactuado.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, e disponibi-
lização do extrato na internet poderá ser suprida com a inserção de 
link na página oficial do órgão ou entidade convenente ou contrata-
da que possibilite acesso direito ao Portal de Convênios.

CAPÍTULO II
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 42. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de 
desembolso previsto no Plano de Trabalho e guardará consonância 
com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instru-
mento.

§ 1º Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária 
específica do convênio ou do contrato de repasse exclusivamente 
em instituições financeiras controladas pela União e, enquanto não 
empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
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I - em caderneta de poupança de instituição financeira pública 
federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; e

II - em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou opera-
ção de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quan-
do sua utilização estiver prevista para prazos menores;

§ 2º Os rendimentos das aplicações financeiras serão obrigato-
riamente aplicados no objeto do convênio ou do contrato de repas-
se, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.

§ 3º As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mer-
cado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida 
devida pelo convenente ou contratado.

§ 4º As instituições financeiras de que trata o § 1º deverão 
manter os recursos bloqueados a partir do seu recebimento en-
quanto não cumpridas as condições previstas no art. 43. (revogado 
pela Portaria Interministerial n. º 165, de 20/6/2008)

§ 5º As contas referidas no § 1º serão isentas da cobrança de 
tarifas bancárias.

Art. 43. Para recebimento de cada parcela dos recursos, o con-
venente ou contratado deverá:

I - manter as mesmas condições para celebração de convênios 
ou contratos de repasse exigidas nos arts. 24 e 25;

II - comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada que, 
se financeira, deverá ser depositada na conta bancária específica 
do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso, ou depositada na Conta Única do Te-
souro Nacional, na hipótese do convênio ou contrato de repasse ser 
executado por meio do Sistema Integrado de Administração Finan-
ceira - SIAFI;

III - atender às exigências para contratação e pagamento previs-
tas nos arts. 44 a 50; e

IV - estar em situação regular com a execução do Plano de Tra-
balho.

Parágrafo único. Nos convênios e contratos de repasse celebra-
dos com entidades privadas sem fins lucrativos, a comprovação das 
condições exigidas nos arts. 24 e 25 somente é necessária no ato de 
celebração e de aprovação da prestação de contas final.” (acrescido 
pela Port. n° 342, de 05/11/2008).

CAPÍTULO III
DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

Art. 44. Os contratos celebrados à conta dos recursos de convê-
nios ou contratos de repasse deverão conter cláusula que obrigue 
o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os ser-
vidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos 
de controle interno e externo.

SEÇÃO I
DA CONTRATAÇÃO POR ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS 

LUCRATIVOS

Art. 45. Para a aquisição de bens e contratação de serviços com 
recursos de órgãos ou entidades da Administração Pública federal, 
as entidades privadas sem fins lucrativos deverão realizar, no míni-
mo, cotação prévia de preços no mercado, observados os princípios 
da impessoalidade, moralidade e economicidade.

Parágrafo único. A entidade privada sem fins lucrativos deverá 
contratar empresas que tenham participado da cotação prévia de 
preços, ressalvados os casos em que não acudirem interessados à 
cotação, quando será exigida pesquisa ao mercado prévia à contra-
tação, que será registrada no SICONV e deverá conter, no mínimo, 
orçamentos de três fornecedores.

Art. 46. A cotação prévia de preços prevista no art. 11 do Decre-
to nº 6.170, de 25 de julho de 2007, será realizada por intermédio 
do SICONV, conforme os seguintes procedimentos:

I - o convenente registrará a descrição completa e detalhada do 
objeto a ser contratado, que deverá estar em conformidade com o 
Plano de Trabalho, especificando as quantidades no caso da aquisi-
ção de bens;

II - a convocação para cotação prévia de preços permanecerá 
disponível no SICONV pelo prazo mínimo de cinco dias e determi-
nará:

a) prazo para o recebimento de propostas, que respeitará os 
limites mínimos de cinco dias, para a aquisição de bens, e quinze 
dias para a contratação de serviços;

b) critérios para a seleção da proposta que priorizem o menor 
preço, sendo admitida a definição de outros critérios relacionados a 
qualificações especialmente relevantes do objeto, tais como o valor 
técnico, o caráter estético e funcional, as características ambientais, 
o custo de utilização, a rentabilidade; e

c) prazo de validade das propostas, respeitado o limite máximo 
de sessenta dias.

III - o SICONV notificará automaticamente, quando do registro 
da convocação para cotação prévia de preços, as empresas cadas-
tradas no SICAF que pertençam à linha de fornecimento do bem ou 
serviço a ser contratado;

IV - a entidade privada sem fins lucrativos, em decisão funda-
mentada, selecionará a proposta mais vantajosa, segundo os cri-
térios definidos no chamamento para cotação prévia de preços; e

V - o resultado da seleção a que se refere o inciso anterior será 
registrado no SICONV.

§ 1º A cotação prévia de preços no SICONV será desnecessária:
I - quando o valor for inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), 

desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra, servi-
ço ou compra ou ainda para obras, serviços e compras da mesma 
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente; e

II - quando, em razão da natureza do objeto, não houver plura-
lidade de opções, devendo comprovar tão-só os preços que aquele 
próprio fornecedor já praticou com outros demandantes.

§ 2º O registro, no SICONV, dos contratos celebrados pelo be-
neficiário na execução do objeto é condição indispensável para sua 
eficácia e para a liberação das parcelas subsequentes do instrumen-
to, conforme previsto no art. 3º.

§ 3º Nos casos em que o SICONV não permitir o acesso opera-
cional para o procedimento de que trata o caput, deverá ser realiza-
da cotação prévia de preços mediante a apresentação de no míni-
mo, três propostas (acrescido pela Portaria n° 342, de 05/11/2008).

Art. 47. Cada processo de compras e contratações de bens, 
obras e serviços das entidades sem fins lucrativos deverá ser rea-
lizado ou registrado no SICONV contendo, no mínimo, os seguintes 
elementos:

I- os documentos relativos à cotação prévia ou as razões que 
justificam a sua desnecessidade;

II - elementos que definiram a escolha do fornecedor ou execu-
tante e justificativa do preço;

III - comprovação do recebimento da mercadoria, serviço ou 
obra; e

IV - documentos contábeis relativos ao pagamento.
Art. 48. Nas contratações de bens, obras e serviços as entida-

des privadas sem fins lucrativos poderão utilizar-se do sistema de 
registro de preços dos entes federados.
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SEÇÃO II
DA CONTRATAÇÃO POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos 
da União por meio dos instrumentos regulamentados por esta Por-
taria estão obrigados a observar as disposições contidas na Lei Fe-
deral de Licitações e Contratos Administrativos e demais normas fe-
derais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros.

§ 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório 
o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450, de 
31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma 
eletrônica.

§ 2º A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica 
deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente do 
convenente ou contratado.

§ 3º As atas e as informações sobre os participantes e respec-
tivas propostas das licitações, bem como as informações referentes 
às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas no SICONV.

CAPÍTULO IV
DOS PAGAMENTOS

Art. 50. Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária 
específica do convênio ou contrato de repasse e somente poderão 
ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de 
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses 
previstas em lei ou nesta Portaria.

§ 1º Os recursos destinados a execução de contratos de repas-
se deverão ser mantidos bloqueados em conta específica, somente 
sendo liberados, na forma ajustada, após verificação de regular exe-
cução do objeto pelo mandatário.

§1º Os recursos destinados à execução de contratos de repas-
se deverão ser mantidos bloqueados em conta específica, somen-
te sendo liberados, na forma ajustada, após verificação da regular 
execução do objeto pelo mandatário, observando-se os seguintes 
procedimentos: (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

I - em se tratando de recursos de outros custeios para Estados, 
Distrito Federal, Municípios e entidades privadas sem fins lucrativos 
e sob o regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos 
à primeira parcela será antecipada na forma do cronograma de de-
sembolso aprovado; e (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

II - a liberação da segunda parcela e seguintes, na hipótese do 
inciso anterior, fica condicionada à aprovação pelo concedente ou 
mandatário de relatório de execução com comprovação da aplica-
ção dos recursos da última parcela liberada. (alterada pela Port. n° 
342, de 05/11/2008).

§ 2° Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos 
a que se refere o caput serão realizados ou registrados no SICONV, 
observando-se os seguintes preceitos:

I - movimentação mediante conta bancária específica para cada 
convênio ou contrato de repasse;

II - pagamentos realizados exclusivamente mediante crédito na 
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de 
serviços; e

II - pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária 
de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, faculta-
da a dispensa deste procedimento, por ato da autoridade máxima 
do concedente ou contratante, devendo o convenente ou contrata-
do informar no SICONV o beneficiário final da despesa; e (alterado 
pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

III - transferência das informações relativas à movimentação da 
conta bancária a que se refere o I deste parágrafo ao SIAFI e ao 
SICONV, em meio magnético, a ser providenciada pelas instituições 
financeiras a que se refere o § 1º do art. 42.

§ 3º Antes da realização de cada pagamento, o convenente ou 
contratado incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informa-
ções:

I - a destinação do recurso;
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pa-

gamento; e
V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do con-

trato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou documen-
tos contábeis.

§ 4º Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a 
identificação pelo banco, poderá ser realizado uma única vez no 
decorrer da vigência do instrumento o pagamento a pessoa física 
que não possua conta bancária, observado o limite de R$ 800,00 
(oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviço.

§ 5º Desde que previamente definido no instrumento e justifi-
cado pela autoridade máxima do concedente ou contratante, con-
sideradas as peculiaridades do convênio e o local onde será execu-
tado, o convenente ou contratado disporá de valor a ser repassado 
para realização de despesas de pequeno vulto, não incidindo o dis-
posto no inciso II, do § 2º, devendo o convenente ou contratado 
registrar, no SICONV, o beneficiário final do pagamento, conforme 
dispõe o § 3º. (revogado pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

CAPÍTULO V
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 51. A execução será acompanhada e fiscalizada de forma 
a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução 
do objeto, respondendo o convenente ou contratado pelos danos 
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
convênio, contrato, acordo, ajuste ou instrumento congênere.

§ 1º Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de 
recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que 
praticarem no acompanhamento da execução do convênio, contra-
to, acordo, ajuste ou instrumento congênere.

§ 2º Os processos, documentos ou informações referentes à 
execução de convênio ou contrato de repasse não poderão ser so-
negados aos servidores dos órgãos e entidades públicas conceden-
tes ou contratantes e dos órgãos de controle interno e externo do 
Poder Executivo Federal.

§ 3º Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, cons-
trangimento ou obstáculo à atuação dos servidores dos órgãos e 
entidades públicas concedentes ou contratantes e dos órgãos de 
controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desem-
penho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento 
e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à res-
ponsabilização administrativa, civil e penal.

§ 4º O servidor encarregado de elaborar o relatório trimestral 
ou aprovar a prestação de contas não poderá emitir parecer técnico 
da vistoria. (revogado pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

Art. 52. O concedente ou contratante deverá prover as condi-
ções necessárias à realização das atividades de acompanhamento 
do objeto pactuado, conforme o Plano de Trabalho e a metodologia 
estabelecida no instrumento, programando visitas ao local da exe-
cução com tal finalidade que, caso não ocorram, deverão ser devi-
damente justificadas.

Parágrafo único. No caso de realização de obras por convênio, o 
concedente deverá comprovar que dispõe de estrutura que permita 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, de forma a garantir a 
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regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, nos 
termos desta Portaria, em especial o cumprimento dos prazos de 
análise da respectiva prestação de contas.

Art. 53. A execução do convênio ou contrato de repasse será 
acompanhada por um representante do concedente ou contratan-
te, especialmente designado e registrado no SICONV, que anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução 
do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das fa-
lhas observadas.

§ 1º O concedente ou contratante deverá registrar no SICONV 
os atos de acompanhamento da execução do objeto, conforme dis-
posto no art. 3º.

§ 2º O concedente ou contratante, no exercício das atividades 
de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;
II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos 

ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos re-
cursos, com tal finalidade; e

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificati-
vas sobre impropriedades identificadas na execução do instrumen-
to.

§ 3º O concedente ou contratante incluirá, no SICONV, relatório 
sintético trimestral sobre o andamento da execução do convênio ou 
contrato de repasse, que deverá contemplar os aspectos previstos 
nos arts. 43 e 54, e será atualizado até o dia anterior à data previs-
ta para liberação de cada parcela. (revogado pela Port. n° 342, de 
05/11/2008)

§ 4° Além do acompanhamento de que trata o § 2º, a Controla-
doria Geral da União – CGU realizará auditorias periódicas nos ins-
trumentos celebrados pela União.

Art. 54. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão 
verificados:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na 
forma da legislação aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi es-
tabelecido no Plano de Trabalho, e os desembolsos e pagamentos, 
conforme os cronogramas apresentados;

III - a regularidade das informações registradas pelo convenen-
te ou contratado no SICONV; e

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condi-
ções estabelecidas.

Art. 55. O concedente ou contratante comunicará ao conve-
nente ou contratado e ao interveniente, quando houver, quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendên-
cias de ordem técnica ou legal, e suspenderá a liberação dos recur-
sos, fixando prazo de até trinta dias para saneamento ou apresen-
tação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado 
por igual período.

§ 1º Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o 
concedente ou contratante disporá do prazo de dez dias para apre-
ciá-los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, 
sendo que a apreciação fora do prazo previsto não implica aceita-
ção das justificativas apresentadas.

§ 2º Caso não haja a regularização no prazo previsto no caput, 
o concedente ou contratante:

I - realizará a apuração do dano; e
II - comunicará o fato ao convenente ou contratado para que 

seja ressarcido o valor referente ao dano.
§ 3º O não atendimento das medidas saneadoras previstas no § 

2º ensejará a instauração de tomada de contas especial.

CAPÍTULO VI
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 56. O órgão ou entidade que receber recursos na forma 
estabelecida nesta Portaria estará sujeito a prestar contas da sua 
boa e regular aplicação, observando-se o seguinte: (alterado pela 
Port. n° 342, de 05/11/2008)

I - ato normativo próprio do concedente ou contratante estabe-
lecerá o prazo para apresentação das prestações de contas; e (alte-
rado pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

II - o prazo mencionado na alínea anterior constará no convênio 
ou contrato de repasse. (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008)

§ 1º Quando a prestação de contas não for encaminhada no 
prazo estabelecido no convênio ou contrato de repasse, o conce-
dente ou contratante estabelecerá o prazo máximo de trinta dias 
para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados mo-
netariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei. (alte-
rada pela Port. n° 342, de 05/11/2008).

§ 2º Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente ou 
contratado não apresentar a prestação de contas nem devolver os 
recursos nos termos do § 1º, o concedente registrará a inadimplên-
cia no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunica-
rá o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, 
para fins de instauração de tomada de contas especial sob aquele 
argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao 
erário, sob pena de responsabilização solidária.

§ 3º Cabe ao prefeito e ao governador sucessor prestar con-
tas dos recursos provenientes de convênios e contratos de repasse 
firmados pelos seus antecessores. (alterado pela Port. n° 534, de 
30/12/2009).

§ 4º Na impossibilidade de atender ao disposto no parágrafo 
anterior, deverá apresentar ao concedente ou contratante justifica-
tivas que demonstrem o impedimento de prestar contas e as me-
didas adotadas para o resguardo do patrimônio público. (acrescido 
pela Port. n° 534, de 30/12/2009).

§ 5º Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de 
ação ou omissão do antecessor, o novo administrador solicitará a 
instauração de tomada de contas especial. (acrescido pela Port. n° 
534, de 30/12/2009).

§ 6º Os documentos que contenham as justificativas e medidas 
adotadas serão inseridos no SICONV. (acrescido pela Port. n° 534, 
de 30/12/2009).

§ 7º No caso do convenente ou contratado ser órgão ou enti-
dade pública, de qualquer esfera de governo, a autoridade com-
petente, ao ser comunicada das medidas adotadas, suspenderá de 
imediato o registro da inadimplência, desde que o administrador 
seja outro que não o faltoso, e seja atendido o disposto nos §§ 4º, 
5º e 6º deste artigo. (acrescido pela Port. n° 534, de 30/12/2009).

Art. 57. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os pro-
venientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, 
não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à entidade ou 
órgão repassador dos recursos, no prazo estabelecido para a apre-
sentação da prestação de contas.

Parágrafo único. A devolução prevista no caput será realizada 
observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os 
da contrapartida previstos na celebração independentemente da 
época em que foram aportados pelas partes.

Art. 58. A prestação de contas será composta, além dos docu-
mentos e informações apresentados pelo convenente ou contrata-
do no SICONV, do seguinte:

I - Relatório de Cumprimento do Objeto;
II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o 

instrumento;
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III - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, 
quando for o caso;

IV - a relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;
V - a relação dos serviços prestados, quando for o caso;
VI - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quan-

do houver; e
VII - termo de compromisso por meio do qual o convenente 

ou contratado será obrigado a manter os documentos relacionados 
ao convênio ou contrato de repasse, nos termos do § 3º do art. 3º.

Parágrafo único. O concedente ou contratante deverá registrar 
no SICONV o recebimento da prestação de contas.

Art. 59. Incumbe ao órgão ou entidade concedente ou contra-
tante decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos trans-
feridos e, se extinto, ao seu sucessor.

Art. 60. A autoridade competente do concedente ou contra-
tante terá o prazo de noventa dias, contado da data do recebimen-
to, para analisar a prestação de contas do instrumento, com fun-
damento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas 
competentes.

§ 1º O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser re-
gistrado no SICONV, cabendo ao concedente ou contratante prestar 
declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e 
regular aplicação.

§ 2º Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas 
todas as providências cabíveis para regularização da pendência ou 
reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de respon-
sabilização solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as pro-
vidências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, 
com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de 
contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros 
de sua competência.

CAPÍTULO VII
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

Art. 61. O convênio ou contrato de repasse poderá ser de-
nunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente da avença, não sendo admissível 
cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denun-
ciantes.

Parágrafo único. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do convênio ou contrato de repasse, os saldos financei-
ros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade 
ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de trin-
ta dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

Art. 62. Constituem motivos para rescisão do convênio ou do 
contrato de repasse:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
II - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção 

de informação em qualquer documento apresentado; e
III - a verificação que qualquer circunstância que enseje a ins-

tauração de tomada de contas especial.
Parágrafo único. A rescisão do convênio ou do contrato de re-

passe, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de to-
mada de contas especial.

CAPÍTULO VIII
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

Art. 63. Tomada de Contas Especial é um processo devidamen-
te formalizado, dotado de rito próprio, que objetiva apurar os fatos, 
identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário, 
visando ao seu imediato ressarcimento.

§ 1º A Tomada de Contas Especial somente deverá ser instau-
rada depois de esgotadas as providências administrativas internas 
pela ocorrência de algum dos seguintes fatos:

I - a prestação de contas do convênio ou contrato de repasse 
não for apresentada no prazo fixado no caput do art. 56, observado 
o § 1º do referido artigo; e

II - a prestação de contas do convênio ou contrato de repasse 
não for aprovada em decorrência de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;
b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do termo celebrado ou desta Portaria;
d) não-utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, 

na hipótese de não haver sido recolhida na forma prevista no pará-
grafo único do art. 57;

e) não-utilização, total ou parcial, dos rendimentos da aplica-
ção financeira no objeto do Plano de Trabalho, quando não recolhi-
dos na forma prevista no parágrafo único do art. 57;

f) não-aplicação nos termos do § 1º do art. 42 ou não devolu-
ção de rendimentos de aplicações financeiras, no caso de sua não 
utilização;

g) não-devolução de eventual saldo de recursos federais, apu-
rado na execução do objeto, nos termos do art. 57; e

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas 
que comprometa o julgamento da boa e regular aplicação dos re-
cursos.

§ 2º A Tomada de Contas Especial será instaurada, ainda, por 
determinação dos órgãos de Controle Interno ou do Tribunal de 
Contas da União, no caso de omissão da autoridade competente 
em adotar essa medida.

§ 3º A instauração de Tomada de Contas Especial ensejará:
I - a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento no 

SICONV, o que será fator restritivo a novas transferências de recur-
sos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade So-
cial da União mediante convênios, contratos de repasse e termos de 
cooperação, nos termos do inciso IV do art. 6º; e

II - o registro daqueles identificados como causadores do dano 
ao erário na conta “DIVERSOS RESPONSÁVEIS” do SIAFI.

Art. 64. No caso da apresentação da prestação de contas ou re-
colhimento integral do débito imputado, antes do encaminhamento 
da tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da União, deve-
rá ser retirado o registro da inadimplência no SICONV, procedida a 
análise da documentação e adotados os seguintes procedimentos:

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhi-
mento do débito, o concedente ou contratante deverá:

a) registrar a aprovação no SICONV;
b) comunicar a aprovação ao órgão onde se encontre a tomada 

de contas especial, visando o arquivamento do processo;
c) registrar a baixa da responsabilidade; e
d) dar conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da União, 

em forma de anexo, quando da tomada ou prestação de contas anu-
al dos responsáveis do órgão/entidade concedente ou contratante;

II - não aprovada a prestação de contas, o concedente ou con-
tratante deverá:

a) comunicar o fato ao órgão onde se encontre a Tomada de 
Contas Especial para que adote as providências necessárias ao pros-
seguimento do feito, sob esse novo fundamento; e
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b) reinscrever a inadimplência do órgão ou entidade convenen-
te ou contratado e manter a inscrição de responsabilidade.

Art. 65. No caso da apresentação da prestação de contas ou 
recolhimento integral do débito imputado, após o encaminhamen-
to da tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da União, 
proceder-se-á a retirada do registro da inadimplência, e:

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhi-
mento integral do débito imputado:

a) comunicar-se-á o fato à respectiva unidade de controle in-
terno que certificou as contas para adoção de providências junto ao 
Tribunal de Contas da União; e

b) manter-se-á a baixa da inadimplência, bem como a inscrição 
da responsabilidade apurada, que só poderá ser alterada mediante 
determinação do Tribunal;

II - não sendo aprovada a prestação de contas:
a)comunicar-se-á o fato à unidade de controle interno que cer-

tificou as contas para adoção de providências junto ao Tribunal de 
Contas da União; e

b) reinscrever-se-á a inadimplência do órgão ou entidade con-
venente ou contratado e manter-se-á a inscrição de responsabili-
dade.

TÍTULO VI
DA PADRONIZAÇÃO DOS OBJETOS

Art. 66. A padronização de objetos prevista no art. 14 do Decre-
to nº 6.170, de 2007, atenderá aos seguintes procedimentos:

I - os órgãos responsáveis pelos programas deverão constituir, 
anualmente, comissão especial que elaborará relatório conclusivo 
sobre a padronização dos objetos;

II - o relatório será submetido à aprovação da autoridade com-
petente, que deverá decidir pela padronização ou não dos objetos, 
registrando no SICONV a relação dos objetos padronizáveis até 31 
de outubro de cada ano; e

III - os órgãos responsáveis pelos programas deverão registrar 
no SICONV, até 15 de dezembro de cada ano, o detalhamento das 
características dos objetos padronizados.

§ 1º Os órgãos responsáveis pelos programas utilizarão as in-
formações básicas contidas nas atas das licitações e das cotações 
de preço relativas às contratações realizadas com os recursos re-
passados como forma de subsidiar a composição dos objetos pa-
dronizados.

§ 2º A impossibilidade de padronização de objetos deverá ser 
justificada no SICONV pela autoridade competente.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 67. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Portaria, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e consi-
derar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário.

Art. 68. Após 31 de dezembro de 2009, os convênios ou con-
tratos de repasse firmados até 29 de maio de 2008 e que estejam 
vigentes deverão ser extintos ou registrados no SICONV nos termos 
desta Portaria (alterado pela Portaria n.º 165, de 20/6/2008) (revo-
gado pela Port. 534, de 30/12/09)

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos convê-
nios ou contratos de repasse que se encontrarem na situação pre-
vista nos arts. 63 a 65. (revogado pela Port. 534, de 30/12/09)

Art. 69. O SICONV disponibilizará acesso privilegiado às suas 
funcionalidades ao Tribunal de Contas da União, Ministério Público 
Federal, ao Congresso Nacional e à Controladoria-Geral da União.

Art. 70. A cotação prévia de preços, prevista nos artigos 45 e 
46, será implementada no SICONV a partir de 01 de janeiro de 2009, 
de acordo com normas a serem expedidas na forma do inciso II do 
§ 4º do art. 13 do Decreto nº 6.170, de 2007.

Art. 71. Os termos de cooperação serão regulados na forma do 
inciso II do § 4º do art. 13 do Decreto nº 6.170, de 2007.

Art. 71. Os termos de cooperação serão regulados na forma do 
art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007. (alterado pela 
Portaria n° 342, de 05/11/2008).

Parágrafo Único. Os Secretários-Executivos dos Ministérios da 
Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Controlado-
ria-Geral da União, aprovarão em ato conjunto, minuta-padrão do 
termo de cooperação, a fim de orientar os órgãos e entidades en-
volvidos na celebração deste instrumento, enquanto não for regula-
mentado. (acrescido pela Portaria n° 342, de 05/11/2008)

Art. 72. A utilização dos indicadores de eficiência e eficácia para 
aferição da qualificação técnica e capacidade operacional das en-
tidades privadas sem fins lucrativos, a que se refere o § 2º do art. 
5º, será obrigatória para instrumentos celebrados a partir de 1º de 
janeiro de 2011.

Parágrafo único. Os indicadores a que se refere o caput deverão 
ser utilizados como critério de seleção das entidades privadas sem 
fins lucrativos.

Art. 73. Todos os atos referentes à celebração, execução, acom-
panhamento e fiscalização dos termos de parceria celebrados a par-
tir do dia 1º janeiro de 2009 deverão ser realizados ou registrados 
em módulo específico do SICONV.

Art. 74. Os órgãos e entidades da Administração Pública Fede-
ral, repassadores de recursos financeiros oriundos do Orçamento 
Fiscal e da Seguridade Social da União, referidos no art. 1°, deve-
rão disponibilizar no SICONV seus programas, projetos e atividades, 
conforme previsto no art. 4°, no prazo máximo de trinta dias a con-
tar da publicação desta Portaria.

Art. 74-A O disposto nos arts. 4º e 25, inciso I, somente será 
exigido a partir de 1º de agosto de 2008. (revogado pela Port. n° 
342, de 05/11/2008).

Parágrafo ùnico. Até a data mencionada no caput, as exigências 
que seriam cumpridas por meio do SICONV deverão ser supridas 
através da regular instrução processual (revogado pela Port. n° 342, 
de 05/11/2008).

Art. 74-B. A Instrução Normativa nº 01, de 15 de janeiro de 
1997, da Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplica aos convê-
nios e contratos de repasse celebrados sob a vigência desta Porta-
ria.”(acrescido pela Port. n° 342, de 05/11/2008).

Art. 75. Os casos omissos serão dirimidos na forma do art. 13, § 
4º, do Decreto nº 6.170, de 2007.

Art. 76. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LEI Nº 9.430/96 E ALTERAÇÕES POSTERIORES

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições 
para a seguridade social, o processo administrativo de consulta e 

dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Capítulo I
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA

Seção I
Apuração da Base de Cálculo

Período de Apuração Trimestral

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de ren-
da das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, 
presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, en-
cerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de 
dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, 
com as alterações desta Lei.

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da 
base de cálculo e do imposto de renda devido será efetuada na data 
do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995.

§ 2° Na extinção da pessoa jurídica, pela encerramento da li-
quidação, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será 
efetuada na data desse evento.

Pagamento por Estimativa

Art. 2o A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro 
real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, deter-
minado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos 
percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezem-
bro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-
-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, 
deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos in-
condicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do 
art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 
1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo 
será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da 
alíquota de quinze por cento.

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que 
exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de 
adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.

§ 3º A pessoa jurídica que optar pela pagamento do imposto na 
forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro 
de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do 
artigo anterior.

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar 
ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto 
devido o valor:

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os 
limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto 
no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, cal-
culados com base no lucro da exploração;

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente 
sobre receitas computadas na determinação do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

Seção II
Pagamento do Imposto

Escolha da Forma de Pagamento

Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista 
no art. 1º, pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, 
ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo o ano-
-calendário.

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º 
será manifestada com o pagamento do imposto correspondente ao 
mês de janeiro ou de início de atividade.

Adicional do Imposto de Renda

Art. 4º Os §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezem-
bro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. ..........................................................................
§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exce-

der o valor resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) pela número de meses do respectivo período de apuração, 
sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota 
de dez por cento.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos 
casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurí-
dica pela encerramento da liquidação.

......................................................................................”

Imposto Correspondente a Período Trimestral
Art. 5º O imposto de renda devido, apurado na forma do art. 

1º, será pago em quota única, até o último dia útil do mês subse-
qüente ao do encerramento do período de apuração.

§ 1º À opção da pessoa jurídica, o imposto devido poderá ser 
pago em até três quotas mensais, iguais e sucessivas, vencíveis no 
último dia útil dos três meses subseqüentes ao de encerramento do 
período de apuração a que corresponder.

§ 2º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 
(mil reais) e o imposto de valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
será pago em quota única, até o último dia útil do mês subseqüente 
ao do encerramento do período de apuração.

§ 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalen-
tes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
- SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 
partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do encerra-
mento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao 
do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.

§ 4º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da 
pessoa jurídica pela encerramento da liquidação, o imposto devido 
deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqüente ao do 
evento, não se lhes aplicando a opção prevista no § 1º.

Pagamento por Estimativa

Art. 6º O imposto devido, apurado na forma do art. 2º, deverá 
ser pago até o último dia útil do mês subseqüente àquele a que se 
referir.

§ 1o O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro receberá 
o seguinte tratamento: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - se positivo, será pago em quota única, até o último dia útil do 
mês de março do ano subsequente, observado o disposto no § 2o; 
ou (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

II - se negativo, poderá ser objeto de restituição ou de compen-
sação nos termos do art. 74. (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 
2013)

§ 2º O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do pa-
rágrafo anterior será acrescido de juros calculados à taxa a que se 
refere o § 3º do art. 5º, a partir de 1º de fevereiro até o último dia 
do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do 
pagamento.

§ 3º O prazo a que se refere o inciso I do § 1º não se aplica ao 
imposto relativo ao mês de dezembro, que deverá ser pago até o 
último dia útil do mês de janeiro do ano subseqüente.
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Disposições Transitórias

Art. 7º Alternativamente ao disposto no art. 40 da Lei nº 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 
de junho de 1995, a pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real ou presumido poderá efetuar o pagamento do saldo do impos-
to devido, apurado em 31 de dezembro de 1996, em até quatro 
quotas mensais, iguais e sucessivas, devendo a primeira ser paga 
até o último dia útil do mês de março de 1997 e as demais no último 
dia útil dos meses subseqüentes.

§ 1º Nenhuma quota poderá ter valor inferior a R$ 1.000,00 
(mil reais) e o imposto de valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
será pago em quota única, até o último dia útil do mês de março de 
1997.

§ 2º As quotas do imposto serão acrescidas de juros calculados 
à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir de 1º de abril de 
1997 até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um 
por cento no mês do pagamento.

§ 3º Havendo saldo de imposto pago a maior, a pessoa jurídica 
poderá compensá-lo com o imposto devido, correspondente aos 
períodos de apuração subseqüentes, facultado o pedido de resti-
tuição.

Art. 8º As pessoas jurídicas, mesmo as que não tenham optado 
pela forma de pagamento do art. 2º, deverão calcular e pagar o im-
posto de renda relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1997 de 
conformidade com o referido dispositivo.

Parágrafo único. Para as empresas submetidas às normas do 
art. 1º o imposto pago com base na receita bruta auferida nos me-
ses de janeiro e fevereiro de 1997 será deduzido do que for devido 
em relação ao período de apuração encerrado no dia 31 de março 
de 1997.

Seção III
Perdas no Recebimento de Créditos

Dedução

Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das 
atividades da pessoa jurídica poderão ser deduzidas como despe-
sas, para determinação do lucro real, observado o disposto neste 
artigo.

§ 1º Poderão ser registrados como perda os créditos:
I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvên-

cia do devedor, em sentença emanada do Poder Judiciário;
II - sem garantia, de valor:
a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há 

mais de seis meses, independentemente de iniciados os procedi-
mentos judiciais para o seu recebimento;

b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), por operação, vencidos há mais de um ano, inde-
pendentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu 
recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa;

c) superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais 
de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judi-
ciais para o seu recebimento;

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que 
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebi-
mento ou o arresto das garantias;

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em con-
cordata ou recuperação judicial, relativamente à parcela que exce-
der o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o 
disposto no § 5o. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2o No caso de contrato de crédito em que o não pagamen-
to de uma ou mais parcelas implique o vencimento automático de 
todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se referem as 

alíneas a e b do inciso II do § 1o e as alíneas a e b do inciso II do § 7o 
serão considerados em relação ao total dos créditos, por operação, 
com o mesmo devedor. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o pro-
veniente de vendas com reserva de domínio, de alienação fiduciária 
em garantia ou de operações com outras garantias reais.

§ 4o No caso de crédito com pessoa jurídica em processo fali-
mentar, em concordata ou em recuperação judicial, a dedução da 
perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou do 
deferimento do processamento da concordata ou recuperação judi-
cial, desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais 
necessários para o recebimento do crédito. (Redação dada pela Lei 
nº 13.097, de 2015)

§ 5o A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não hou-
ver sido honrado pela pessoa jurídica em concordata ou recupera-
ção judicial poderá, também, ser deduzida como perda, observa-
das as condições previstas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
13.097, de 2015)

§ 6º Não será admitida a dedução de perda no recebimento 
de créditos com pessoa jurídica que seja controladora, controlada, 
coligada ou interligada, bem como com pessoa física que seja acio-
nista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica 
credora, ou parente até o terceiro grau dessas pessoas físicas.

§ 7o Para os contratos inadimplidos a partir da data de publica-
ção da Medida Provisória no 656, de 7 de outubro de 2014, poderão 
ser registrados como perda os créditos: (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015)

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvên-
cia do devedor, em sentença emanada do Poder Judiciário; (Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015)

II - sem garantia, de valor: (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)
a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos 

há mais de seis meses, independentemente de iniciados os proce-
dimentos judiciais para o seu recebimento;

b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 
(cem mil reais), por operação, vencidos há mais de um ano, inde-
pendentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu 
recebimento, mantida a cobrança administrativa; e (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais 
de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judi-
ciais para o seu recebimento; (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor: (In-
cluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente 
de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou 
o arresto das garantias; e (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que 
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu rece-
bimento ou o arresto das garantias; e (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015)

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em con-
cordata ou recuperação judicial, relativamente à parcela que exce-
der o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o 
disposto no § 5o. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

Registro Contábil das Perdas

Art. 9º-A. Na hipótese de inadimplência do débito, as exigên-
cias de judicialização de que tratam a alínea c do inciso II e a alínea 
b do inciso III do § 7º do art. 9º e o art. 11 desta Lei poderão ser 
substituídas pelo instrumento de que trata a Lei nº 9.492, de 10 de 
setembro de 1997, e os credores deverão arcar, nesse caso, com o 
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pagamento antecipado de taxas, de emolumentos, de acréscimos 
legais e de demais despesas por ocasião da protocolização e dos 
demais atos. (Incluído pela Lei nº 14.043, de 2020)

Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei 
serão efetuados a débito de conta de resultado e a crédito:

I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea a do 
inciso II do § 1o do art. 9o e a alínea a do inciso II do § 7o do art. 9o; 
(Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses.
§ 1º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, an-

tes de decorridos cinco anos do vencimento do crédito, a perda 
eventualmente registrada deverá ser estornada ou adicionada ao 
lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao 
período de apuração em que se der a desistência.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto será conside-
rado como postergado desde o período de apuração em que tenha 
sido reconhecida a perda.

§ 3º Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo ho-
mologado por sentença judicial, o valor da perda a ser estornado 
ou adicionado ao lucro líquido para determinação do lucro real será 
igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber renegocia-
do, não sendo aplicável o disposto no parágrafo anterior.

§ 4º Os valores registrados na conta redutora do crédito refe-
rida no inciso II do caput poderão ser baixados definitivamente em 
contrapartida à conta que registre o crédito, a partir do período de 
apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédi-
to sem que o mesmo tenha sido liquidado pela devedor.

Encargos Financeiros de Créditos Vencidos

Art. 11. Após dois meses do vencimento do crédito, sem que 
tenha havido o seu recebimento, a pessoa jurídica credora poderá 
excluir do lucro líquido, para determinação do lucro real, o valor dos 
encargos financeiros incidentes sobre o crédito, contabilizado como 
receita, auferido a partir do prazo definido neste artigo.

§ 1o Ressalvadas as hipóteses das alíneas a e b do inciso II do 
§ 1o do art. 9o, das alíneas a e b do inciso II do § 7o do art. 9o e 
da alínea a do inciso III do § 7o do art. 9o, o disposto neste artigo 
somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as pro-
vidências de caráter judicial necessárias ao recebimento do crédito. 
(Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2º Os valores excluídos deverão ser adicionados no período 
de apuração em que, para os fins legais, se tornarem disponíveis 
para a pessoa jurídica credora ou em que reconhecida a respectiva 
perda.

§ 3º A partir da citação inicial para o pagamento do débito, a 
pessoa jurídica devedora deverá adicionar ao lucro líquido, para 
determinação do lucro real, os encargos incidentes sobre o débito 
vencido e não pago que tenham sido deduzidos como despesa ou 
custo, incorridos a partir daquela data.

§ 4º Os valores adicionados a que se refere o parágrafo anterior 
poderão ser excluídos do lucro líquido, para determinação do lucro 
real, no período de apuração em que ocorra a quitação do débito 
por qualquer forma.

Créditos Recuperados

Art. 12. Deverá ser computado na determinação do lucro real 
o montante dos créditos deduzidos que tenham sido recuperados, 
em qualquer época ou a qualquer título, inclusive nos casos de no-
vação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em garantia real.

 § 1o Os bens recebidos a título de quitação do débito serão 
escriturados pela valor do crédito ou avaliados pela valor definido 
na decisão judicial que tenha determinado sua incorporação ao pa-
trimônio do credor. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011).

§ 2o Nas operações de crédito realizadas por instituições fi-
nanceiras autorizadas a funcionar pela Banco Central do Brasil, nos 
casos de renegociação de dívida, o reconhecimento da receita para 
fins de incidência de imposto sobre a renda e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido ocorrerá no momento do efetivo recebimen-
to do crédito. (Redação dada pela nº 12.715, de 2012) (Vigência)

Disposição Transitória

 Art. 13. No balanço levantado para determinação do lucro real 
em 31 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica poderá optar pela 
constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa na 
forma do art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as 
alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, ou pelas crité-
rios de perdas a que se referem os arts. 9º a 12.

Saldo de Provisões Existente em 31.12.96

Art. 14. A partir do ano-calendário de 1997, ficam revogadas 
as normas previstas no art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, 
bem como a autorização para a constituição de provisão nos termos 
dos artigos citados, contida no inciso I do art. 13 da Lei nº 9.249, de 
26 de dezembro de 1995.

§ 1º A pessoa jurídica que, no balanço de 31 de dezembro de 
1996, optar pelas critérios de dedução de perdas de que tratam os 
arts. 9º a 12 deverá, nesse mesmo balanço, reverter os saldos das 
provisões para créditos de liquidação duvidosa, constituídas na for-
ma do art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as 
alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.

§ 2º Para a pessoa jurídica que, no balanço de 31 de dezembro 
de 1996, optar pela constituição de provisão na forma do art. 43 
da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da 
Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, a reversão a que se refere o 
parágrafo anterior será efetuada no balanço correspondente ao pri-
meiro período de apuração encerrado em 1997, se houver adotado 
o regime de apuração trimestral, ou no balanço de 31 de dezembro 
de 1997 ou da data da extinção, se houver optado pela pagamento 
mensal de que trata o art. 2º.

§ 3º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a reversão de 
que trata o parágrafo anterior será efetuada no balanço que servir 
de base à apuração do lucro real correspondente.

Seção IV
Rendimentos do Exterior

Compensação de Imposto Pago

Art. 15. A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que auferir, de 
fonte no exterior, receita decorrente da prestação de serviços efe-
tuada diretamente poderá compensar o imposto pago no país de 
domicílio da pessoa física ou jurídica contratante, observado o dis-
posto no art. 26 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

Lucros e Rendimentos

 Art. 16. Sem prejuízo do disposto nos arts. 25, 26 e 27 da Lei 
nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, os lucros auferidos por filiais, 
sucursais, controladas e coligadas, no exterior, serão:

I - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, 
controlada ou coligada;

II - arbitrados, os lucros das filiais, sucursais e controladas, 
quando não for possível a determinação de seus resultados, com 
observância das mesmas normas aplicáveis às pessoas jurídicas do-
miciliadas no Brasil e computados na determinação do lucro real.
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§ 1º Os resultados decorrentes de aplicações financeiras de 
renda variável no exterior, em um mesmo país, poderão ser con-
solidados para efeito de cômputo do ganho, na determinação do 
lucro real.

§ 2º Para efeito da compensação de imposto pago no exterior, 
a pessoa jurídica:

I - com relação aos lucros, deverá apresentar as demonstra-
ções financeiras correspondentes, exceto na hipótese do inciso II 
do caput deste artigo;

II - fica dispensada da obrigação a que se refere o § 2º do art. 
26 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, quando comprovar 
que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho 
de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido 
pago, por meio do documento de arrecadação apresentado.

§ 3º Na hipótese de arbitramento do lucro da pessoa jurídica 
domiciliada no Brasil, os lucros, rendimentos e ganhos de capital 
oriundos do exterior serão adicionados ao lucro arbitrado para de-
terminação da base de cálculo do imposto.

§ 4º Do imposto devido correspondente a lucros, rendimentos 
ou ganhos de capital oriundos do exterior não será admitida qual-
quer destinação ou dedução a título de incentivo fiscal.

Operações de Cobertura em Bolsa do Exterior

Art. 17. Serão computados na determinação do lucro real os 
resultados líquidos, positivos ou negativos, obtidos em operações 
de cobertura (hedge) realizadas em mercados de liquidação futura, 
diretamente pela empresa brasileira, em bolsas no exterior.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal e o Banco Cen-
tral do Brasil expedirão instruções para a apuração do resultado 
líquido, sobre a movimentação de divisas relacionadas com essas 
operações, e outras que se fizerem necessárias à execução do dis-
posto neste artigo. (Incluído pela lei nº 11.033, de 2004)

Seção V
Preços de Transferência

Bens, Serviços e Direitos Adquiridos no Exterior

Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, ser-
viços e direitos, constantes dos documentos de importação ou de 
aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente 
serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não 
exceda ao preço determinado por um dos seguintes métodos: 

I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: de-
finido como a média aritmética ponderada dos preços de bens, 
serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado 
brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda 
empreendidas pela própria interessada ou por terceiros, em condi-
ções de pagamento semelhantes; (Redação dada pela Lei nº 12.715, 
de 2012) (Vigência)

II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido 
como a média aritmética ponderada dos preços de venda, no País, 
dos bens, direitos ou serviços importados, em condições de paga-
mento semelhantes e calculados conforme a metodologia a seguir: 
(Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

a) preço líquido de venda: a média aritmética ponderada dos 
preços de venda do bem, direito ou serviço produzido, diminuídos 
dos descontos incondicionais concedidos, dos impostos e contribui-
ções sobre as vendas e das comissões e corretagens pagas; (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

b) percentual de participação dos bens, direitos ou serviços im-
portados no custo total do bem, direito ou serviço vendido: a rela-
ção percentual entre o custo médio ponderado do bem, direito ou 

serviço importado e o custo total médio ponderado do bem, direito 
ou serviço vendido, calculado em conformidade com a planilha de 
custos da empresa; (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vi-
gência)

c) participação dos bens, direitos ou serviços importados no 
preço de venda do bem, direito ou serviço vendido: aplicação do 
percentual de participação do bem, direito ou serviço importado no 
custo total, apurada conforme a alínea b, sobre o preço líquido de 
venda calculado de acordo com a alínea a; (Redação dada pela Lei 
nº 12.715, de 2012) (Vigência)

d) margem de lucro: a aplicação dos percentuais previstos no § 
12, conforme setor econômico da pessoa jurídica sujeita ao contro-
le de preços de transferência, sobre a participação do bem, direito 
ou serviço importado no preço de venda do bem, direito ou serviço 
vendido, calculado de acordo com a alínea c; e (Redação dada pela 
Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

1. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vi-
gência)

2. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vi-
gência)

e) preço parâmetro: a diferença entre o valor da participação 
do bem, direito ou serviço importado no preço de venda do bem, 
direito ou serviço vendido, calculado conforme a alínea c; e a “mar-
gem de lucro”, calculada de acordo com a alínea d; e (Redação dada 
pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

III - Método do Custo de Produção mais Lucro - CPL: definido 
como o custo médio ponderado de produção de bens, serviços ou 
direitos, idênticos ou similares, acrescido dos impostos e taxas co-
brados na exportação no país onde tiverem sido originariamente 
produzidos, e de margem de lucro de 20% (vinte por cento), calcu-
lada sobre o custo apurado. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 
2012) (Vigência)

§ 1o As médias aritméticas ponderadas dos preços de que tra-
tam os incisos I e II do caput e o custo médio ponderado de produ-
ção de que trata o inciso III do caput serão calculados consideran-
do-se os preços praticados e os custos incorridos durante todo o 
período de apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda 
a que se referirem os custos, despesas ou encargos. (Redação dada 
pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I, somente serão conside-
radas as operações de compra e venda praticadas entre comprado-
res e vendedores não vinculados. 

§ 3º Para efeito do disposto no inciso II, somente serão consi-
derados os preços praticados pela empresa com compradores não 
vinculados. 

§ 4º Na hipótese de utilização de mais de um método, será con-
siderado dedutível o maior valor apurado, observado o disposto no 
parágrafo subseqüente. 

§ 5º Se os valores apurados segundo os métodos mencionados 
neste artigo forem superiores ao de aquisição, constante dos res-
pectivos documentos, a dedutibilidade fica limitada ao montante 
deste último. 

§ 6o Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto na 
alínea b do inciso II do caput, o valor do frete e do seguro, cujo ônus 
tenha sido do importador, desde que tenham sido contratados com 
pessoas: (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

I - não vinculadas; e (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vi-
gência)

II - que não sejam residentes ou domiciliadas em países ou de-
pendências de tributação favorecida, ou que não estejam ampara-
dos por regimes fiscais privilegiados. (Incluído pela Lei nº 12.715, 
de 2012) (Vigência)
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§ 6o-A. Não integram o custo, para efeito do cálculo disposto 
na alínea b do inciso II do caput, os tributos incidentes na impor-
tação e os gastos no desembaraço aduaneiro. (Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012) (Vigência)

§ 7º A parcela dos custos que exceder ao valor determinado 
de conformidade com este artigo deverá ser adicionada ao lucro 
líquido, para determinação do lucro real. 

§ 8º A dedutibilidade dos encargos de depreciação ou amor-
tização dos bens e direitos fica limitada, em cada período de apu-
ração, ao montante calculado com base no preço determinado na 
forma deste artigo. 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de royalties 
e assistência técnica, científica, administrativa ou assemelhada, os 
quais permanecem subordinados às condições de dedutibilidade 
constantes da legislação vigente. 

§ 10. Relativamente ao método previsto no inciso I do caput, as 
operações utilizadas para fins de cálculo devem: (Incluído pela Lei 
nº 12.715, de 2012) (Vigência)

I - representar, ao menos, 5% (cinco por cento) do valor das 
operações de importação sujeitas ao controle de preços de transfe-
rência, empreendidas pela pessoa jurídica, no período de apuração, 
quanto ao tipo de bem, direito ou serviço importado, na hipótese 
em que os dados utilizados para fins de cálculo digam respeito às 
suas próprias operações; e (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 
(Vigência)

II - corresponder a preços independentes realizados no mesmo 
ano-calendário das respectivas operações de importações sujeitas 
ao controle de preços de transferência. (Incluído pela Lei nº 12.715, 
de 2012) (Vigência)

§ 11. Na hipótese do inciso II do § 10, não havendo preço in-
dependente no ano-calendário da importação, poderá ser utilizado 
preço independente relativo à operação efetuada no ano-calen-
dário imediatamente anterior ao da importação, ajustado pela va-
riação cambial do período. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 
(Vigência)

§ 12. As margens a que se refere a alínea d do inciso II do caput 
serão aplicadas de acordo com o setor da atividade econômica da 
pessoa jurídica brasileira sujeita aos controles de preços de trans-
ferência e incidirão, independentemente de submissão a processo 
produtivo ou não no Brasil, nos seguintes percentuais: (Incluído 
pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

I - 40% (quarenta por cento), para os setores de: (Incluído pela 
Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

a) produtos farmoquímicos e farmacêuticos; (Incluído pela Lei 
nº 12.715, de 2012) (Vigência)

b) produtos do fumo; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vi-
gência)

c) equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cine-
matográficos; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

d) máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédi-
co-hospitalar; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

e) extração de petróleo e gás natural; e (Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012) (Vigência)

f) produtos derivados do petróleo; (Incluído pela Lei nº 12.715, 
de 2012) (Vigência)

II - 30% (trinta por cento) para os setores de: (Incluído pela Lei 
nº 12.715, de 2012) (Vigência)

a) produtos químicos; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 
(Vigência)

b) vidros e de produtos do vidro; (Incluído pela Lei nº 12.715, 
de 2012) (Vigência)

c) celulose, papel e produtos de papel; e (Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012) (Vigência)

d) metalurgia; e (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigên-
cia)

III - 20% (vinte por cento) para os demais setores. (Incluído pela 
Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

§ 13. Na hipótese em que a pessoa jurídica desenvolva ativida-
des enquadradas em mais de um inciso do § 12, deverá ser adotada 
para fins de cálculo do PRL a margem correspondente ao setor da 
atividade para o qual o bem importado tenha sido destinado, ob-
servado o disposto no § 14. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 
(Vigência)

§ 14. Na hipótese de um mesmo bem importado ser revendido 
e aplicado na produção de um ou mais produtos, ou na hipótese de 
o bem importado ser submetido a diferentes processos produtivos 
no Brasil, o preço parâmetro final será a média ponderada dos va-
lores encontrados mediante a aplicação do método PRL, de acordo 
com suas respectivas destinações. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012) (Vigência)

§ 15. No caso de ser utilizado o método PRL, o preço parâmetro 
deverá ser apurado considerando-se os preços de venda no período 
em que os produtos forem baixados dos estoques para resultado. 
(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

§ 16. Na hipótese de importação de commodities sujeitas à co-
tação em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente reco-
nhecidas, deverá ser utilizado o Método do Preço sob Cotação na 
Importação - PCI definido no art. 18-A. (Incluído pela Lei nº 12.715, 
de 2012) (Vigência)

§ 17. Na hipótese do inciso I do § 10, não havendo operações 
que representem 5% (cinco por cento) do valor das importações su-
jeitas ao controle de preços de transferência no período de apura-
ção, o percentual poderá ser complementado com as importações 
efetuadas no ano-calendário imediatamente anterior, ajustado pela 
variação cambial do período. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 
(Vigência)

Art. 18-A. O Método do Preço sob Cotação na Importação - PCI 
é definido como os valores médios diários da cotação de bens ou 
direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias e futu-
ros internacionalmente reconhecidas. (Incluído pela Lei nº 12.715, 
de 2012) (Vigência)

§ 1o Os preços dos bens importados e declarados por pessoas 
físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País serão compa-
rados com os preços de cotação desses bens, constantes em bolsas 
de mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, ajus-
tados para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na 
data da transação, nos casos de importação de: (Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012) (Vigência)

I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas; (Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012) (Vigência)

II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com 
tributação favorecida; ou (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vi-
gência)

III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais 
privilegiados. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

§ 2o Não havendo cotação disponível para o dia da transação, 
deverá ser utilizada a última cotação conhecida. (Incluído pela Lei 
nº 12.715, de 2012) (Vigência)

§ 3o Na hipótese de ausência de identificação da data da tran-
sação, a conversão será efetuada considerando-se a data do regis-
tro da declaração de importação de mercadoria. (Incluído pela Lei 
nº 12.715, de 2012) (Vigência) 

§ 4o Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de 
mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, os preços 
dos bens importados a que se refere o § 1o poderão ser compara-
dos com os obtidos a partir de fontes de dados independentes for-
necidas por instituições de pesquisa setoriais internacionalmente 
reconhecidas. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)
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§ 5o A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda disciplinará a aplicação do disposto neste artigo, inclusive a 
divulgação das bolsas de mercadorias e futuros e das instituições de 
pesquisas setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação 
de preços. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Vigência)

Receitas Oriundas de Exportações para o Exterior

 Art. 19. As receitas auferidas nas operações efetuadas com 
pessoa vinculada ficam sujeitas a arbitramento quando o preço 
médio de venda dos bens, serviços ou direitos, nas exportações 
efetuadas durante o respectivo período de apuração da base de cál-
culo do imposto de renda, for inferior a noventa por cento do preço 
médio praticado na venda dos mesmos bens, serviços ou direitos, 
no mercado brasileiro, durante o mesmo período, em condições de 
pagamento semelhantes.

§ 1º Caso a pessoa jurídica não efetue operações de venda no 
mercado interno, a determinação dos preços médios a que se refe-
re o caput será efetuada com dados de outras empresas que prati-
quem a venda de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, 
no mercado brasileiro.

§ 2º Para efeito de comparação, o preço de venda:
I - no mercado brasileiro, deverá ser considerado líquido dos 

descontos incondicionais concedidos, do imposto sobre a circu-
lação de mercadorias e serviços, do imposto sobre serviços e das 
contribuições para a seguridade social - COFINS e para o PIS/PASEP;

II - nas exportações, será tomado pela valor depois de diminuí-
do dos encargos de frete e seguro, cujo ônus tenha sido da empresa 
exportadora.

§ 3º Verificado que o preço de venda nas exportações é inferior 
ao limite de que trata este artigo, as receitas das vendas nas expor-
tações serão determinadas tomando-se por base o valor apurado 
segundo um dos seguintes métodos:

I - Método do Preço de Venda nas Exportações - PVEx: defini-
do como a média aritmética dos preços de venda nas exportações 
efetuadas pela própria empresa, para outros clientes, ou por outra 
exportadora nacional de bens, serviços ou direitos, idênticos ou si-
milares, durante o mesmo período de apuração da base de cálculo 
do imposto de renda e em condições de pagamento semelhantes;

II - Método do Preço de Venda por Atacado no País de Destino, 
Diminuído do Lucro - PVA: definido como a média aritmética dos 
preços de venda de bens, idênticos ou similares, praticados no mer-
cado atacadista do país de destino, em condições de pagamento 
semelhantes, diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados 
no referido país, e de margem de lucro de quinze por cento sobre o 
preço de venda no atacado;

III - Método do Preço de Venda a Varejo no País de Destino, 
Diminuído do Lucro - PVV: definido como a média aritmética dos 
preços de venda de bens, idênticos ou similares, praticados no 
mercado varejista do país de destino, em condições de pagamento 
semelhantes, diminuídos dos tributos incluídos no preço, cobrados 
no referido país, e de margem de lucro de trinta por cento sobre o 
preço de venda no varejo;

IV - Método do Custo de Aquisição ou de Produção mais Tribu-
tos e Lucro - CAP: definido como a média aritmética dos custos de 
aquisição ou de produção dos bens, serviços ou direitos, exporta-
dos, acrescidos dos impostos e contribuições cobrados no Brasil e 
de margem de lucro de quinze por cento sobre a soma dos custos 
mais impostos e contribuições.

§ 4º As médias aritméticas de que trata o parágrafo anterior 
serão calculadas em relação ao período de apuração da respectiva 
base de cálculo do imposto de renda da empresa brasileira.

§ 5º Na hipótese de utilização de mais de um método, será con-
siderado o menor dos valores apurados, observado o disposto no 
parágrafo subseqüente.

§ 6º Se o valor apurado segundo os métodos mencionados no 
§ 3º for inferior aos preços de venda constantes dos documentos de 
exportação, prevalecerá o montante da receita reconhecida confor-
me os referidos documentos.

§ 7º A parcela das receitas, apurada segundo o disposto neste 
artigo, que exceder ao valor já apropriado na escrituração da em-
presa deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do 
lucro real, bem como ser computada na determinação do lucro pre-
sumido e do lucro arbitrado.

§ 8º Para efeito do disposto no § 3º, somente serão considera-
das as operações de compra e venda praticadas entre compradores 
e vendedores não vinculados.

§ 9º Na hipótese de exportação de commodities sujeitas à co-
tação em bolsas de mercadorias e futuros internacionalmente re-
conhecidas, deverá ser utilizado o Método do Preço sob Cotação 
na Exportação - PECEX, definido no art. 19-A. (Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012) (Produção de efeito)

Art. 19-A. O Método do Preço sob Cotação na Exportação - PE-
CEX é definido como os valores médios diários da cotação de bens 
ou direitos sujeitos a preços públicos em bolsas de mercadorias 
e futuros internacionalmente reconhecidas. (Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012) (Produção de efeito)

§ 1o Os preços dos bens exportados e declarados por pessoas 
físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no País serão compa-
rados com os preços de cotação dos bens, constantes em bolsas de 
mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, ajustados 
para mais ou para menos do prêmio médio de mercado, na data 
da transação, nos casos de exportação para: (Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012) (Produção de efeito)

I - pessoas físicas ou jurídicas vinculadas; (Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012) (Produção de efeito)

II - residentes ou domiciliadas em países ou dependências com 
tributação favorecida; ou (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 
(Produção de efeito)

III - pessoas físicas ou jurídicas beneficiadas por regimes fiscais 
privilegiados. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Produção de 
efeito)

§ 2o Não havendo cotação disponível para o dia da transação, 
deverá ser utilizada a última cotação conhecida. (Incluído pela Lei 
nº 12.715, de 2012) (Produção de efeito)

§ 3o Na hipótese de ausência de identificação da data da tran-
sação, a conversão será efetuada considerando-se a data de em-
barque dos bens exportados. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 
(Produção de efeito)

§ 4o As receitas auferidas nas operações de que trata o caput 
ficam sujeitas ao arbitramento de preços de transferência, não se 
aplicando o percentual de 90% (noventa por cento) previsto no 
caput do art. 19. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Produção 
de efeito)

§ 5o Na hipótese de não haver cotação dos bens em bolsas de 
mercadorias e futuros internacionalmente reconhecidas, os preços 
dos bens exportados a que se refere o § 1o poderão ser compara-
dos: (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Produção de efeito)

I - com os obtidos a partir de fontes de dados independentes 
fornecidas por instituições de pesquisa setoriais internacionalmen-
te reconhecidas; ou (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Produ-
ção de efeito)

II - com os preços definidos por agências ou órgãos reguladores 
e publicados no Diário Oficial da União. (Incluído pela Lei nº 12.715, 
de 2012) (Produção de efeito)

§ 6o A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda disciplinará o disposto neste artigo, inclusive a divulgação 
das bolsas de mercadorias e futuros e das instituições de pesquisas 
setoriais internacionalmente reconhecidas para cotação de preços. 
(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Produção de efeito)
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§ 7o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Produção 
de efeito)

Art. 20. O Ministro de Estado da Fazenda poderá, em circuns-
tâncias justificadas, alterar os percentuais de que tratam os arts. 18 
e 19, de ofício ou mediante requerimento conforme o § 2o do art. 
21. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)

Art. 20-A. A partir do ano-calendário de 2012, a opção por um 
dos métodos previstos nos arts. 18 e 19 será efetuada para o ano-
-calendário e não poderá ser alterada pela contribuinte uma vez ini-
ciado o procedimento fiscal, salvo quando, em seu curso, o método 
ou algum de seus critérios de cálculo venha a ser desqualificado 
pela fiscalização, situação esta em que deverá ser intimado o sujeito 
passivo para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar novo cálculo 
de acordo com qualquer outro método previsto na legislação. (In-
cluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

§ 1o A fiscalização deverá motivar o ato caso desqualifique o 
método eleito pela pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012)

§ 2o A autoridade fiscal responsável pela verificação poderá 
determinar o preço parâmetro, com base nos documentos de que 
dispuser, e aplicar um dos métodos previstos nos arts. 18 e 19, 
quando o sujeito passivo, após decorrido o prazo de que trata o 
caput: (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

I - não apresentar os documentos que deem suporte à determi-
nação do preço praticado nem às respectivas memórias de cálculo 
para apuração do preço parâmetro, segundo o método escolhido; 
(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

II - apresentar documentos imprestáveis ou insuficientes para 
demonstrar a correção do cálculo do preço parâmetro pela método 
escolhido; ou (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

III - deixar de oferecer quaisquer elementos úteis à verificação 
dos cálculos para apuração do preço parâmetro, pela método esco-
lhido, quando solicitados pela autoridade fiscal. (Incluído pela Lei 
nº 12.715, de 2012)

§ 3o A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda definirá o prazo e a forma de opção de que trata o caput. 
(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)

Art. 20-B. A utilização do método de cálculo de preço parâme-
tro, de que tratam os arts. 18 e 19, deve ser consistente por bem, 
serviço ou direito, para todo o ano-calendário. (Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012)

Apuração dos Preços Médios

 Art. 21. Os custos e preços médios a que se referem os arts. 18 
e 19 deverão ser apurados com base em:

I - publicações ou relatórios oficiais do governo do país do 
comprador ou vendedor ou declaração da autoridade fiscal desse 
mesmo país, quando com ele o Brasil mantiver acordo para evitar a 
bitributação ou para intercâmbio de informações;

II - pesquisas efetuadas por empresa ou instituição de notório 
conhecimento técnico ou publicações técnicas, em que se especi-
fiquem o setor, o período, as empresas pesquisadas e a margem 
encontrada, bem como identifiquem, por empresa, os dados cole-
tados e trabalhados.

§ 1º As publicações, as pesquisas e os relatórios oficiais a que 
se refere este artigo somente serão admitidos como prova se hou-
verem sido realizados com observância de métodos de avaliação 
internacionalmente adotados e se referirem a período contempo-
râneo com o de apuração da base de cálculo do imposto de renda 
da empresa brasileira.

 § 2º Admitir-se-ão margens de lucro diversas das estabelecidas 
nos arts. 18 e 19, desde que o contribuinte as comprove, com base 
em publicações, pesquisas ou relatórios elaborados de conformida-
de com o disposto neste artigo.

 § 3º As publicações técnicas, as pesquisas e os relatórios a que 
se refere este artigo poderão ser desqualificados mediante ato do 
Secretário da Receita Federal, quando considerados inidôneos ou 
inconsistentes.

Juros

Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada so-
mente serão dedutíveis para fins de determinação do lucro real até 
o montante que não exceda ao valor calculado com base em taxa 
determinada conforme este artigo acrescida de margem percentual 
a título de spread, a ser definida por ato do Ministro de Estado da 
Fazenda com base na média de mercado, proporcionalizados em 
função do período a que se referirem os juros. (Redação dada pela 
Lei nº 12.766, de 2012) Produção de efeito

§ 1º No caso de mútuo com pessoa vinculada, a pessoa jurídica 
mutuante, domiciliada no Brasil, deverá reconhecer, como receita 
financeira correspondente à operação, no mínimo o valor apurado 
segundo o disposto neste artigo.

§ 2º Para efeito do limite a que se refere este artigo, os juros 
serão calculados com base no valor da obrigação ou do direito, ex-
presso na moeda objeto do contrato e convertida em reais pela taxa 
de câmbio, divulgada pela Banco Central do Brasil, para a data do 
termo final do cálculo dos juros.

§ 3º O valor dos encargos que exceder o limite referido no caput 
e a diferença de receita apurada na forma do parágrafo anterior se-
rão adicionados à base de cálculo do imposto de renda devido pela 
empresa no Brasil, inclusive ao lucro presumido ou arbitrado.

§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012) 
Produção de efeito

§ 6o A taxa de que trata o caput será a taxa: (Incluído pela Lei 
nº 12.766, de 2012) Produção de efeito

I - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa 
do Brasil emitidos no mercado externo em dólares dos Estados Uni-
dos da América, na hipótese de operações em dólares dos Estados 
Unidos da América com taxa prefixada; (Incluído pela Lei nº 12.766, 
de 2012) Produção de efeito

II - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa 
do Brasil emitidos no mercado externo em reais, na hipótese de 
operações em reais no exterior com taxa prefixada; e (Incluído pela 
Lei nº 12.766, de 2012) Produção de efeito

III - London Interbank Offered Rate - LIBOR pela prazo de 6 
(seis) meses, nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 
2012) Produção de efeito

§ 7o O Ministro de Estado da Fazenda poderá fixar a taxa de 
que trata o caput na hipótese de operações em reais no exterior 
com taxa flutuante. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) Produção 
de efeito

§ 8o Na hipótese do inciso III do § 6o, para as operações efe-
tuadas em outras moedas nas quais não seja divulgada taxa Libor 
própria, deverá ser utilizado o valor da taxa Libor para depósitos 
em dólares dos Estados Unidos da América. (Incluído pela Lei nº 
12.766, de 2012) Produção de efeito

§ 9o A verificação de que trata este artigo deve ser efetuada 
na data da contratação da operação e será aplicada aos contratos 
celebrados a partir de 1o de janeiro de 2013. (Incluído pela Lei nº 
12.766, de 2012) Produção de efeito

§ 10. Para fins do disposto no § 9o, a novação e a repactuação 
são consideradas novos contratos. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 
2012) Produção de efeito

§ 11. O disposto neste artigo será disciplinado pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, inclusive quanto às especificações e 
condições de utilização das taxas previstas no caput e no § 6o. (In-
cluído pela Lei nº 12.766, de 2012) Produção de efeito
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Pessoa Vinculada - Conceito

Art. 23. Para efeito dos arts. 18 a 22, será considerada vincula-
da à pessoa jurídica domiciliada no Brasil:

I - a matriz desta, quando domiciliada no exterior;
II - a sua filial ou sucursal, domiciliada no exterior;
III - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no ex-

terior, cuja participação societária no seu capital social a caracterize 
como sua controladora ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 
2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

IV - a pessoa jurídica domiciliada no exterior que seja caracteri-
zada como sua controlada ou coligada, na forma definida nos §§ 1º 
e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

V- a pessoa jurídica domiciliada no exterior, quando esta e a 
empresa domiciliada no Brasil estiverem sob controle societário ou 
administrativo comum ou quando pela menos dez por cento do ca-
pital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física ou 
jurídica;

VI - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no ex-
terior, que, em conjunto com a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, 
tiver participação societária no capital social de uma terceira pessoa 
jurídica, cuja soma as caracterizem como controladoras ou coliga-
das desta, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976;

VII - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no 
exterior, que seja sua associada, na forma de consórcio ou condo-
mínio, conforme definido na legislação brasileira, em qualquer em-
preendimento;

VIII - a pessoa física residente no exterior que for parente ou 
afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro de qualquer de 
seus diretores ou de seu sócio ou acionista controlador em partici-
pação direta ou indireta;

IX - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no ex-
terior, que goze de exclusividade, como seu agente, distribuidor ou 
concessionário, para a compra e venda de bens, serviços ou direi-
tos;

X - a pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no exte-
rior, em relação à qual a pessoa jurídica domiciliada no Brasil goze 
de exclusividade, como agente, distribuidora ou concessionária, 
para a compra e venda de bens, serviços ou direitos.

Países com Tributação Favorecida

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de ju-
ros, constantes dos arts. 18 a 22, aplicam-se, também, às operações 
efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 
Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vincu-
lada, residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou 
que a tribute a alíquota máxima inferior a vinte por cento.

 § 1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será 
considerada a legislação tributária do referido país, aplicável às pes-
soas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a natureza do ente 
com o qual houver sido praticada a operação.

 § 2º No caso de pessoa física residente no Brasil:
 I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 

será considerado como custo de aquisição para efeito de apuração 
de ganho de capital na alienação do bem ou direito;

 II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de 
apuração de ganho de capital, será o apurado de conformidade com 
o disposto no art. 19;

 III - será considerado como rendimento tributável o preço dos 
serviços prestados apurado de conformidade com o disposto no art. 
19;

IV - serão considerados como rendimento tributável os juros 
determinados de conformidade com o art. 22.

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á se-
paradamente a tributação do trabalho e do capital, bem como as 
dependências do país de residência ou domicílio. (Redação dada 
pela Lei nº 10.451, de 2002)

§ 4o Considera-se também país ou dependência com tributa-
ção favorecida aquele cuja legislação não permita o acesso a infor-
mações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à 
sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de ren-
dimentos atribuídos a não residentes. (Incluído pela Lei nº 11.727, 
de 2008)

Art. 24-A. Aplicam-se às operações realizadas em regime fiscal 
privilegiado as disposições relativas a preços, custos e taxas de juros 
constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, nas transações entre pessoas 
físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com qualquer 
pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou do-
miciliada no exterior. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se re-
gime fiscal privilegiado aquele que apresentar uma ou mais das se-
guintes características: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

I – não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima inferior a 
20% (vinte por cento); (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

II – conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurí-
dica não residente: (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

a) sem exigência de realização de atividade econômica substan-
tiva no país ou dependência; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

b) condicionada ao não exercício de atividade econômica subs-
tantiva no país ou dependência; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) 

III – não tribute, ou o faça em alíquota máxima inferior a 20% 
(vinte por cento), os rendimentos auferidos fora de seu território; 
(Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

IV – não permita o acesso a informações relativas à composição 
societária, titularidade de bens ou direitos ou às operações econô-
micas realizadas. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

Art. 24-B. O Poder Executivo poderá reduzir ou restabelecer os 
percentuais de que tratam o caput do art. 24 e os incisos I e III do 
parágrafo único do art. 24-A, ambos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
11.727, de 2008) 

Parágrafo único. O uso da faculdade prevista no caput deste 
artigo poderá também ser aplicado, de forma excepcional e restrita, 
a países que componham blocos econômicos dos quais o País parti-
cipe. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

Seção VI
Lucro Presumido

Determinação

 Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela 
soma das seguintes parcelas:

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata 
o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a re-
ceita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o 
art. 1o, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descon-
tos incondicionais concedidos; e (Redação dada pela Lei nº 12.973, 
de 2014) (Vigência)

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos au-
feridos em aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados 
positivos decorrentes de receitas não abrangidas pela inciso I, com 
os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de 
que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de 
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dezembro de 1976, e demais valores determinados nesta Lei, aufe-
ridos naquele mesmo período. (Redação dada pela Lei nº 12.973, 
de 2014) (Vigência)

§ 1o O ganho de capital nas alienações de investimentos, imo-
bilizados e intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o 
valor da alienação e o respectivo valor contábil. (Incluído pela Lei nº 
12.973, de 2014) (Vigência)

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, poderão ser considerados no 
valor contábil, e na proporção deste, os respectivos valores decor-
rentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que trata o inciso III 
do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 3o Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo 
com base no valor justo não integrarão a base de cálculo do im-
posto, no momento em que forem apurados. (Incluído pela Lei nº 
12.973, de 2014) (Vigência)

§ 4o Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e 
perdas decorrentes de avaliação do ativo com base em valor justo 
não serão considerados como parte integrante do valor contábil. 
(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 5o O disposto no § 4o não se aplica aos ganhos que tenham 
sido anteriormente computados na base de cálculo do imposto. (In-
cluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

Opção

Art. 26. A opção pela tributação com base no lucro presumido 
será aplicada em relação a todo o período de atividade da empresa 
em cada ano-calendário.

§ 1º A opção de que trata este artigo será manifestada com o 
pagamento da primeira ou única quota do imposto devido corres-
pondente ao primeiro período de apuração de cada ano-calendário.

§ 2º A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do 
segundo trimestre manifestará a opção de que trata este artigo com 
o pagamento da primeira ou única quota do imposto devido relativa 
ao período de apuração do início de atividade.

 § 3º A pessoa jurídica que houver pago o imposto com base no 
lucro presumido e que, em relação ao mesmo ano-calendário, alte-
rar a opção, passando a ser tributada com base no lucro real, ficará 
sujeita ao pagamento de multa e juros moratórios sobre a diferença 
de imposto paga a menor.

§ 4º A mudança de opção a que se refere o parágrafo anterior 
somente será admitida quando formalizada até a entrega da cor-
respondente declaração de rendimentos e antes de iniciado proce-
dimento de ofício relativo a qualquer dos períodos de apuração do 
respectivo ano-calendário.

Seção VII
Lucro Arbitrado

Determinação

Art. 27. O lucro arbitrado será o montante determinado pela 
soma das seguintes parcelas:

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata 
o art. 16 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a re-
ceita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, auferida no período de apuração de que trata o 
art. 1o, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descon-
tos incondicionais concedidos; e (Redação dada pela Lei nº 12.973, 
de 2014) (Vigência)

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos au-
feridos em aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados 
positivos decorrentes de receitas não abrangidas pela inciso I do 

caput, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor pre-
sente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, e demais valores determinados nesta 
Lei, auferidos naquele mesmo período. (Redação dada pela Lei nº 
12.973, de 2014) (Vigência)

§ 1º Na apuração do lucro arbitrado, quando não conhecida a 
receita bruta, os coeficientes de que tratam os incisos II, III e IV do 
art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, deverão ser multi-
plicados pela número de meses do período de apuração.

§ 2º Na hipótese de utilização das alternativas de cálculo pre-
vistas nos incisos V a VIII do art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995, o lucro arbitrado será o valor resultante da soma dos valo-
res apurados para cada mês do período de apuração.

§ 3o O ganho de capital nas alienações de investimentos, imo-
bilizados e intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o 
valor da alienação e o respectivo valor contábil. (Incluído pela Lei nº 
12.973, de 2014) (Vigência)

§ 4o Para fins do disposto no § 3o, poderão ser considerados no 
valor contábil, e na proporção deste, os respectivos valores decor-
rentes dos efeitos do ajuste a valor presente de que trata o inciso III 
do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 5o Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo 
com base no valor justo não integrarão a base de cálculo do im-
posto, no momento em que forem apurados. (Incluído pela Lei nº 
12.973, de 2014) (Vigência)

§ 6o Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e 
perdas decorrentes de avaliação do ativo com base em valor justo 
não serão considerados como parte integrante do valor contábil. 
(Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

§ 7o O disposto no § 6o não se aplica aos ganhos que tenham 
sido anteriormente computados na base de cálculo do imposto. (In-
cluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

Capítulo II
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO

Seção I
Apuração da Base de Cálculo e Pagamento

Normas Aplicáveis

Art. 28. Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao paga-
mento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da 
legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1o a 3o, 5o a 14, 
17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012)

Empresas sem Escrituração Contábil

Art. 29. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro 
líquido, devida pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 
presumido ou arbitrado e pelas demais empresas dispensadas de 
escrituração contábil, corresponderá à soma dos valores:

I - de que trata o art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995;

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos au-
feridos em aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados 
positivos decorrentes de receitas não abrangidas pela inciso I do 
caput, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor pre-
sente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, e demais valores determinados nesta 
Lei, auferidos naquele mesmo período. (Redação dada pela Lei nº 
12.973, de 2014) (Vigência)
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Pagamento Mensal Estimado

Art. 30. A pessoa jurídica que houver optado pela pagamento 
do imposto de renda na forma do art. 2º fica, também, sujeita ao 
pagamento mensal da contribuição social sobre o lucro líquido, de-
terminada mediante a aplicação da alíquota a que estiver sujeita 
sobre a base de cálculo apurada na forma dos incisos I e II do artigo 
anterior.

Capítulo III
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS

Contribuinte Substituto

Art. 31. O art. 35 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.35. .................................................................................

.............................................................................................

II - como contribuinte substituto:

.............................................................................................

c) o industrial ou equiparado, mediante requerimento, nas 
operações anteriores, concomitantes ou posteriores às saídas que 
promover, nas hipóteses e condições estabelecidas pela Secretaria 
da Receita Federal.

§ 1º Nos casos das alíneas a e b do inciso II deste artigo, o pa-
gamento do imposto não exclui a responsabilidade por infração do 
contribuinte originário quando este for identificado, e será consi-
derado como efetuado fora do prazo, para todos os efeitos legais.

§ 2º Para implementar o disposto na alínea c do inciso II, a Se-
cretaria da Receita Federal poderá instituir regime especial de sus-
pensão do imposto.”

Capítulo IV
PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

Seção I
Suspensão da Imunidade e da Isenção

Art. 32. A suspensão da imunidade tributária, em virtude de 
falta de observância de requisitos legais, deve ser procedida de con-
formidade com o disposto neste artigo.

§ 1º Constatado que entidade beneficiária de imunidade de 
tributos federais de que trata a alínea c do inciso VI do art. 150 
da Constituição Federal não está observando requisito ou condição 
previsto nos arts. 9º, § 1º, e 14, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional, a fiscalização tributária expe-
dirá notificação fiscal, na qual relatará os fatos que determinam a 
suspensão do benefício, indicando inclusive a data da ocorrência 
da infração.

§ 2º A entidade poderá, no prazo de trinta dias da ciência da 
notificação, apresentar as alegações e provas que entender neces-
sárias.

§ 3º O Delegado ou Inspetor da Receita Federal decidirá sobre 
a procedência das alegações, expedindo o ato declaratório suspen-
sivo do benefício, no caso de improcedência, dando, de sua decisão, 
ciência à entidade.

§ 4º Será igualmente expedido o ato suspensivo se decorrido 
o prazo previsto no § 2º sem qualquer manifestação da parte inte-
ressada.

 § 5º A suspensão da imunidade terá como termo inicial a data 
da prática da infração.

§ 6º Efetivada a suspensão da imunidade:
I - a entidade interessada poderá, no prazo de trinta dias da 

ciência, apresentar impugnação ao ato declaratório, a qual será ob-
jeto de decisão pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento 
competente;

II - a fiscalização de tributos federais lavrará auto de infração, 
se for o caso.

§ 7º A impugnação relativa à suspensão da imunidade obe-
decerá às demais normas reguladoras do processo administrativo 
fiscal.

§ 8º A impugnação e o recurso apresentados pela entidade não 
terão efeito suspensivo em relação ao ato declaratório contestado.

§ 9º Caso seja lavrado auto de infração, as impugnações contra 
o ato declaratório e contra a exigência de crédito tributário serão 
reunidas em um único processo, para serem decididas simultane-
amente.

§ 10. Os procedimentos estabelecidos neste artigo aplicam-se, 
também, às hipóteses de suspensão de isenções condicionadas, 
quando a entidade beneficiária estiver descumprindo as condições 
ou requisitos impostos pela legislação de regência.

§ 11. ) (Revogado pela Lei nº 13.165, de 20150)
§ 12. A entidade interessada disporá de todos os meios legais 

para impugnar os fatos que determinam a suspensão do benefício. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

Seção II
Regimes Especiais de Fiscalização

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal pode determinar regi-
me especial para cumprimento de obrigações, pela sujeito passivo, 
nas seguintes hipóteses:

I - embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não 
justificada de exibição de livros e documentos em que se assente 
a escrituração das atividades do sujeito passivo, bem como pela 
não fornecimento de informações sobre bens, movimentação fi-
nanceira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando 
intimado, e demais hipóteses que autorizam a requisição do auxílio 
da força pública, nos termos do art. 200 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966;

II - resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de 
acesso ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro 
local onde se desenvolvam as atividades do sujeito passivo, ou se 
encontrem bens de sua posse ou propriedade;

III - evidências de que a pessoa jurídica esteja constituída por 
interpostas pessoas que não sejam os verdadeiros sócios ou acio-
nistas, ou o titular, no caso de firma individual;

IV - realização de operações sujeitas à incidência tributária, 
sem a devida inscrição no cadastro de contribuintes apropriado;

V - prática reiterada de infração da legislação tributária;
VI - comercialização de mercadorias com evidências de contra-

bando ou descaminho;
VII - incidência em conduta que enseje representação criminal, 

nos termos da legislação que rege os crimes contra a ordem tribu-
tária.

 § 1º O regime especial de fiscalização será aplicado em virtude 
de ato do Secretário da Receita Federal.

§ 2º O regime especial pode consistir, inclusive, em:
I - manutenção de fiscalização ininterrupta no estabelecimento 

do sujeito passivo;
II - redução, à metade, dos períodos de apuração e dos prazos 

de recolhimento dos tributos;
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III - utilização compulsória de controle eletrônico das opera-
ções realizadas e recolhimento diário dos respectivos tributos;

IV - exigência de comprovação sistemática do cumprimento das 
obrigações tributárias;

V - controle especial da impressão e emissão de documentos 
comerciais e fiscais e da movimentação financeira.

§ 3º As medidas previstas neste artigo poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, por tempo suficiente à normalização 
do cumprimento das obrigações tributárias.

§ 4º A imposição do regime especial não elide a aplicação de 
penalidades previstas na legislação tributária.

§ 5o Às infrações cometidas pela contribuinte durante o perío-
do em que estiver submetido a regime especial de fiscalização será 
aplicada a multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 desta 
Lei, duplicando-se o seu percentual. (Redação dada Lei nº 11.488, 
de 2007)

Seção III
Documentação Fiscal

Acesso à Documentação

Art. 34. São também passíveis de exame os documentos do su-
jeito passivo, mantidos em arquivos magnéticos ou assemelhados, 
encontrados no local da verificação, que tenham relação direta ou 
indireta com a atividade por ele exercida.

Retenção de Livros e Documentos

Art. 35. Os livros e documentos poderão ser examinados fora 
do estabelecimento do sujeito passivo, desde que lavrado termo 
escrito de retenção pela autoridade fiscal, em que se especifiquem 
a quantidade, espécie, natureza e condições dos livros e documen-
tos retidos.

 § 1º Constituindo os livros ou documentos prova da prática de 
ilícito penal ou tributário, os originais retidos não serão devolvidos, 
extraindo-se cópia para entrega ao interessado.

§ 2º Excetuado o disposto no parágrafo anterior, devem ser de-
volvidos os originais dos documentos retidos para exame, mediante 
recibo.

Lacração de Arquivos

Art. 36. A autoridade fiscal encarregada de diligência ou fis-
calização poderá promover a lacração de móveis, caixas, cofres ou 
depósitos onde se encontram arquivos e documentos, toda vez 
que ficar caracterizada a resistência ou o embaraço à fiscalização, 
ou ainda quando as circunstâncias ou a quantidade de documentos 
não permitirem sua identificação e conferência no local ou no mo-
mento em que foram encontrados.

Parágrafo único. O sujeito passivo e demais responsáveis serão 
previamente notificados para acompanharem o procedimento de 
rompimento do lacre e identificação dos elementos de interesse da 
fiscalização.

Guarda de Documentos

Art. 37. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, 
relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de 
exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadên-
cia do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários 
relativos a esses exercícios.

Arquivos Magnéticos

Art. 38. O sujeito passivo usuário de sistema de processamento 
de dados deverá manter documentação técnica completa e atuali-
zada do sistema, suficiente para possibilitar a sua auditoria, faculta-
da a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da sua emissão 
gráfica, quando solicitada.

Extravio de Livros e Documentos

Art. 39. (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997)

Seção IV
Omissão de Receita

Falta de Escrituração de Pagamentos

Art. 40. A falta de escrituração de pagamentos efetuados pela 
pessoa jurídica, assim como a manutenção, no passivo, de obriga-
ções cuja exigibilidade não seja comprovada, caracterizam, tam-
bém, omissão de receita.

Levantamento Quantitativo por Espécie

Art. 41. A omissão de receita poderá, também, ser determina-
da a partir de levantamento por espécie das quantidades de maté-
rias-primas e produtos intermediários utilizados no processo pro-
dutivo da pessoa jurídica.

§ 1º Para os fins deste artigo, apurar-se-á a diferença, positiva 
ou negativa, entre a soma das quantidades de produtos em estoque 
no início do período com a quantidade de produtos fabricados com 
as matérias-primas e produtos intermediários utilizados e a soma 
das quantidades de produtos cuja venda houver sido registrada na 
escrituração contábil da empresa com as quantidades em estoque, 
no final do período de apuração, constantes do livro de Inventário.

 § 2º Considera-se receita omitida, nesse caso, o valor resul-
tante da multiplicação das diferenças de quantidades de produtos 
ou de matérias-primas e produtos intermediários pelas respectivos 
preços médios de venda ou de compra, conforme o caso, em cada 
período de apuração abrangido pela levantamento.

§ 3º Os critérios de apuração de receita omitida de que trata 
este artigo aplicam-se, também, às empresas comerciais, relativa-
mente às mercadorias adquiridas para revenda.

Depósitos Bancários

Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de 
rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de in-
vestimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos 
quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não 
comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos 
recursos utilizados nessas operações.

§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será con-
siderado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela ins-
tituição financeira.

 § 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não 
houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e con-
tribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de 
tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em 
que auferidos ou recebidos.

 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os cré-
ditos serão analisados individualizadamente, observado que não 
serão considerados:



LEGISLAÇÃO - CONHECIMENTOS BÁSICOS

44

I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria 
pessoa física ou jurídica;

II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso 
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 
reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não 
ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). (Vide Medida 
Provisória nº 1.563-7, de 1997) (Vide Lei nº 9.481, de 1997)

§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos se-
rão tributados no mês em que considerados recebidos, com base 
na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado 
o crédito pela instituição financeira.

§ 5o Quando provado que os valores creditados na conta de 
depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando in-
terposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas 
será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular 
da conta de depósito ou de investimento. (Redação dada pela Lei nº 
10.637, de 2002)

§ 6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento 
mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de infor-
mações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não 
havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste ar-
tigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titu-
lar mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela 
quantidade de titulares. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

Seção V
Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições

Auto de Infração sem Tributo

Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário 
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada 
ou conjuntamente.

Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste ar-
tigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, 
calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primei-
ro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês an-
terior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.

Multas de Lançamento de Ofício

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as 
seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela 
Lei nº 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou 
diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de paga-
mento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração 
inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 
11.488, de 2007)

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre 
o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, 
de 2007)

a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apu-
rado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa 
física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, 
ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo ne-
gativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calen-
dário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Redação dada 
pela Lei nº 11.488, de 2007)

§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput des-
te artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da 
Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de 
outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação 
dada pela Lei nº 11.488, de 2007)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
III - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
IV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998). 

(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do 

caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos 
de não atendimento pela sujeito passivo, no prazo marcado, de inti-
mação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)

I - prestar esclarecimentos; (Redação dada pela Lei nº 11.488, 
de 2007)

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 
a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Redação dada pela 
Lei nº 11.488, de 2007)

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)

§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções 
previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no 
art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991. (Vide Decreto 
nº 7.212, de 2010)

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos con-
tribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou 
contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.

§ 5o Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente 
constatado dolo ou má-fé do contribuinte, a multa de que trata o 
inciso I do caput sobre: (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)

I - a parcela do imposto a restituir informado pela contribuinte 
pessoa física, na Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser res-
tituída por infração à legislação tributária; e (Redação dada pela Lei 
nº 12.249, de 2010)

II – (VETADO). (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)

Seção VI
Aplicação de Acréscimos de Procedimento Espontâneo

Art. 47. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por 
parte da Secretaria da Receita Federal poderá pagar, até o vigésimo 
dia subseqüente à data de recebimento do termo de início de fis-
calização, os tributos e contribuições já declarados, de que for su-
jeito passivo como contribuinte ou responsável, com os acréscimos 
legais aplicáveis nos casos de procedimento espontâneo. (Redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)

Capítulo V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Processo Administrativo de Consulta

Art. 48. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, os pro-
cessos administrativos de consulta serão solucionados em instância 
única

. § 1o A competência para solucionar a consulta ou declarar sua 
ineficácia, na forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, poderá ser atribuída: (Redação dada pela Lei nº 12.788, 
de 2013)

I - a unidade central; ou (Redação dada pela Lei nº 12.788, de 
2013)
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II - a unidade descentralizada. (Redação dada pela Lei nº 
12.788, de 2013)

§ 2º Os atos normativos expedidos pelas autoridades compe-
tentes serão observados quando da solução da consulta.

§ 3º Não cabe recurso nem pedido de reconsideração da solu-
ção da consulta ou do despacho que declarar sua ineficácia.

§ 4º As soluções das consultas serão publicadas pela imprensa 
oficial, na forma disposta em ato normativo emitido pela Secretaria 
da Receita Federal.

§ 5º Havendo diferença de conclusões entre soluções de con-
sultas relativas a uma mesma matéria, fundada em idêntica norma 
jurídica, cabe recurso especial, sem efeito suspensivo, para o órgão 
de que trata o inciso I do § 1º.

 § 6º O recurso de que trata o parágrafo anterior pode ser in-
terposto pela destinatário da solução divergente, no prazo de trinta 
dias, contados da ciência da solução.

 § 7º Cabe a quem interpuser o recurso comprovar a existência 
das soluções divergentes sobre idênticas situações.

§ 8o O juízo de admissibilidade do recurso será realizado na 
forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.788, de 2013)

§ 9º Qualquer servidor da administração tributária deverá, a 
qualquer tempo, formular representação ao órgão que houver pro-
ferido a decisão, encaminhando as soluções divergentes sobre a 
mesma matéria, de que tenha conhecimento.

§ 10. O sujeito passivo que tiver conhecimento de solução di-
vergente daquela que esteja observando em decorrência de res-
posta a consulta anteriormente formulada, sobre idêntica matéria, 
poderá adotar o procedimento previsto no § 5º, no prazo de trinta 
dias contados da respectiva publicação.

§ 11. A solução da divergência acarretará, em qualquer hipóte-
se, a edição de ato específico, uniformizando o entendimento, com 
imediata ciência ao destinatário da solução reformada, aplicando-
-se seus efeitos a partir da data da ciência.

§ 12. Se, após a resposta à consulta, a administração alterar o 
entendimento nela expresso, a nova orientação atingirá, apenas, os 
fatos geradores que ocorram após dado ciência ao consulente ou 
após a sua publicação pela imprensa oficial.

 § 13. A partir de 1º de janeiro de 1997, cessarão todos os efei-
tos decorrentes de consultas não solucionadas definitivamente, fi-
cando assegurado aos consulentes, até 31 de janeiro de 1997:

I - a não instauração de procedimento de fiscalização em rela-
ção à matéria consultada;

II - a renovação da consulta anteriormente formulada, à qual 
serão aplicadas as normas previstas nesta Lei.

§ 14. A consulta poderá ser formulada por meio eletrônico, na 
forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (In-
cluído pela Lei nº 12.788, de 2013)

§ 15. O Poder Executivo regulamentará prazo para solução das 
consultas de que trata este artigo. (Incluído pela Lei nº 12.788, de 
2013)

 Art. 49. Não se aplicam aos processos de consulta no âmbito 
da Secretaria da Receita Federal as disposições dos arts. 54 a 58 do 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.

Art. 50. Aplicam-se aos processos de consulta relativos à classi-
ficação de mercadorias as disposições dos arts. 46 a 53 do Decreto 
nº 70.235, de 6 de março de 1972 e do art. 48 desta Lei.

§ 1º O órgão de que trata o inciso I do § 1º do art. 48 poderá 
alterar ou reformar, de ofício, as decisões proferidas nos processos 
relativos à classificação de mercadorias.

 § 2º Da alteração ou reforma mencionada no parágrafo ante-
rior, deverá ser dada ciência ao consulente.

§ 3º Em relação aos atos praticados até a data da ciência ao 
consulente, nos casos de que trata o § 1º deste artigo, aplicam-se as 
conclusões da decisão proferida pela órgão regional da Secretaria 
da Receita Federal.

§ 4º O envio de conclusões decorrentes de decisões proferidas 
em processos de consulta sobre classificação de mercadorias, para 
órgãos do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, será efetuado ex-
clusivamente pela órgão de que trata o inciso I do § 1º do art. 48.

Seção II
Normas sobre o Lucro Presumido e Arbitrado

 Art. 51. Os juros de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, bem como os rendimentos e ganhos líquidos 
decorrentes de quaisquer operações financeiras, serão adicionados 
ao lucro presumido ou arbitrado, para efeito de determinação do 
imposto de renda devido.

Parágrafo único. O imposto de renda incidente na fonte sobre 
os rendimentos de que trata este artigo será considerado como an-
tecipação do devido na declaração de rendimentos.

 Art. 52. Na apuração de ganho de capital de pessoa jurídica 
tributada pela lucro presumido ou arbitrado, os valores acrescidos 
em virtude de reavaliação somente poderão ser computados como 
parte integrante dos custos de aquisição dos bens e direitos se a 
empresa comprovar que os valores acrescidos foram computados 
na determinação da base de cálculo do imposto de renda.

Art. 53. Os valores recuperados, correspondentes a custos e 
despesas, inclusive com perdas no recebimento de créditos, deve-
rão ser adicionados ao lucro presumido ou arbitrado para determi-
nação do imposto de renda, salvo se o contribuinte comprovar não 
os ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido 
ao regime de tributação com base no lucro real ou que se refiram a 
período no qual tenha se submetido ao regime de tributação com 
base no lucro presumido ou arbitrado.

Art. 54. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, 
houver sido tributada com base no lucro real deverá adicionar à 
base de cálculo do imposto de renda, correspondente ao primeiro 
período de apuração no qual houver optado pela tributação com 
base no lucro presumido ou for tributada com base no lucro arbi-
trado, os saldos dos valores cuja tributação havia diferido, indepen-
dentemente da necessidade de controle no livro de que trata o inci-
so I do caput do art. 8o do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)

Seção III
Normas Aplicáveis a Atividades Especiais

Sociedades Civis

 Art. 55. As sociedades civis de prestação de serviços profissio-
nais relativos ao exercício de profissão legalmente regulamentada 
de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro 
de 1987, passam, em relação aos resultados auferidos a partir de 1º 
de janeiro de 1997, a ser tributadas pela imposto de renda de con-
formidade com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de pro-
fissão legalmente regulamentada passam a contribuir para a segu-
ridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, 
observadas as normas da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezem-
bro de 1991.

Parágrafo único. Para efeito da incidência da contribuição de 
que trata este artigo, serão consideradas as receitas auferidas a par-
tir do mês de abril de 1997.



LEGISLAÇÃO - CONHECIMENTOS BÁSICOS

46

Art. 56-A. A entidade privada de abrangência nacional e sem 
fins lucrativos, constituída pela conjunto das cooperativas de cré-
dito e dos bancos cooperativos, na forma da legislação e regula-
mentação próprias, destinada a administrar mecanismo de prote-
ção a titulares de créditos contra essas instituições e a contribuir 
para a manutenção da estabilidade e a prevenção de insolvência e 
de outros riscos dessas instituições, é isenta do imposto de renda, 
inclusive do incidente sobre ganhos líquidos mensais e do retido na 
fonte sobre os rendimentos de aplicação financeira de renda fixa e 
de renda variável, bem como da contribuição social sobre o lucro 
líquido. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

§ 1o Para efeito de gozo da isenção, a referida entidade deverá 
ter seu estatuto e seu regulamento aprovados pela Conselho Mone-
tário Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

§ 2o Ficam autorizadas as transferências, para a entidade men-
cionada no caput, de recursos oriundos de recolhimentos realiza-
dos pelas cooperativas de crédito e bancos cooperativos, de forma 
direta ou indireta, ao Fundo Garantidor de Crédito de que trata o 
art. 4o da Lei no 9.710, de 19 de novembro de 1998. (Incluído pela 
Lei nº 12.873, de 2013)

§ 3o As transferências dos recursos de que trata o § 2o não se-
rão tributadas, nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.873, 
de 2013)

§ 4o Em caso de dissolução, por qualquer motivo, da entidade 
de que trata o caput, os recursos eventualmente devolvidos às as-
sociadas estarão sujeitos à tributação na instituição recebedora, na 
forma da legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

§ 5o O disposto neste artigo entra em vigor no dia seguinte ao 
da aprovação pela Conselho Monetário Nacional do estatuto e do 
regulamento da entidade de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 
12.873, de 2013)

Associações de Poupança e Empréstimo

 Art. 57. As Associações de Poupança e Empréstimo pagarão o 
imposto de renda correspondente aos rendimentos e ganhos líqui-
dos, auferidos em aplicações financeiras, à alíquota de quinze por 
cento, calculado sobre vinte e oito por cento do valor dos referidos 
rendimentos e ganhos líquidos.

Parágrafo único. O imposto incidente na forma deste artigo 
será considerado tributação definitiva.

Empresas de Factoring

Art. 58. Fica incluído no art. 36 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, 
o seguinte inciso XV:

“Art. 36. .........................................................................

........................................................................................

XV - que explorem as atividades de prestação cumulativa e con-
tínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de 
crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a rece-
ber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercan-
tis a prazo ou de prestação de serviços (factoring).”

Atividade Florestal

 Art. 59. Considera-se, também, como atividade rural o cultivo 
de florestas que se destinem ao corte para comercialização, consu-
mo ou industrialização.

Liquidação Extra-Judicial e Falência

Art. 60. As entidades submetidas aos regimes de liquidação 
extrajudicial e de falência sujeitam-se às normas de incidência dos 
impostos e contribuições de competência da União aplicáveis às 
pessoas jurídicas, em relação às operações praticadas durante o pe-
ríodo em que perdurarem os procedimentos para a realização de 
seu ativo e o pagamento do passivo.

Seção IV
Acréscimos Moratórios

Multas e Juros

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos 
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, 
não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acres-
cidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos 
por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do 
primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para 
o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocor-
rer o seu pagamento.

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte 
por cento.

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros 
de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir 
do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até 
o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pa-
gamento. (Vide Medida Provisória nº 1.725, de 1998) (Vide Lei nº 
9.716, de 1998)

Pagamento em Quotas-Juros

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 
16, ambos da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, serão cal-
culados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro 
dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega tempestiva da 
declaração de rendimentos.

Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade ter-
ritorial rural a que se refere a alínea “c” do parágrafo único do art. 
14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, serão acrescidas de 
juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do 
primeiro dia do mês subseqüente àquele em que o contribuinte for 
notificado até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de 
um por cento no mês do pagamento.

Débitos com Exigibilidade Suspensa

Art. 63. Na constituição de crédito tributário destinada a preve-
nir a decadência, relativo a tributo de competência da União, cuja 
exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do 
art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, não caberá lan-
çamento de multa de ofício. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.158-35, de 2001)

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos ca-
sos em que a suspensão da exigibilidade do débito tenha ocorrido 
antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo. 

§ 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida 
liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a conces-
são da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da de-
cisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição. (Vide 
Medida Provisória nº 75, de 2002)
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Seção V
Arrecadação de Tributos e Contribuições

Retenção de Tributos e Contribuições

Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fun-
dações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pela 
fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à in-
cidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social 
sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - CO-
FINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

§ 1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que 
efetuar o pagamento.

§ 2º O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribui-
ção, será levado a crédito da respectiva conta de receita da União.

§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será 
considerado como antecipação do que for devido pela contribuinte 
em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições.

 § 4º O valor retido correspondente ao imposto de renda e a 
cada contribuição social somente poderá ser compensado com o 
que for devido em relação à mesma espécie de imposto ou contri-
buição.

§ 5º O imposto de renda a ser retido será determinado median-
te a aplicação da alíquota de quinze por cento sobre o resultado da 
multiplicação do valor a ser pago pela percentual de que trata o art. 
15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicável à espécie 
de receita correspondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço 
prestado.

§ 6º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, a ser 
retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota de um 
por cento, sobre o montante a ser pago.

 § 7º O valor da contribuição para a seguridade social - COFINS, 
a ser retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota res-
pectiva sobre o montante a ser pago.

 § 8º O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, será 
determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o 
montante a ser pago.

§ 9o Até 31 de dezembro de 2017, fica dispensada a retenção 
dos tributos na fonte de que trata o caput sobre os pagamentos efe-
tuados por órgãos ou entidades da administração pública federal, 
mediante a utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal 
- CPGF, no caso de compra de passagens aéreas diretamente das 
companhias aéreas prestadoras de serviços de transporte aéreo. 
(Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)

Art. 65. O Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do pagamen-
to ou crédito, a contribuição para o PIS/PASEP incidente nas trans-
ferências voluntárias da União para suas autarquias e fundações e 
para os Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e 
fundações.

Art. 66. As cooperativas que se dedicam a vendas em comum, 
referidas no art. 82 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
que recebam para comercialização a produção de suas associadas, 
são responsáveis pela recolhimento da Contribuição para Financia-
mento da Seguridade Social - COFINS, instituída pela Lei Comple-
mentar nº 70, de 30 de dezembro de 1991 e da Contribuição para o 
Programa de Integração Social - PIS, criada pela Lei Complementar 
nº 7, de 7 de setembro de 1970, com suas posteriores modificações.

§ 1º O valor das contribuições recolhidas pelas cooperativas 
mencionadas no caput deste artigo, deverá ser por elas informado, 
individualizadamente, às suas filiadas, juntamente com o montan-
te do faturamento relativo às vendas dos produtos de cada uma 
delas, com vistas a atender aos procedimentos contábeis exigidos 
pela legislação.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a procedimento idêntico 
que, eventualmente, tenha sido anteriormente adotado pelas co-
operativas centralizadoras de vendas, inclusive quanto ao recolhi-
mento da Contribuição para o Fundo de Investimento Social - FIN-
SOCIAL, criada pela Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, 
com suas posteriores modificações.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal poderá baixar as normas 
necessárias ao cumprimento e controle das disposições contidas 
neste artigo.

Dispensa de Retenção de Imposto de Renda

Art. 67. Fica dispensada a retenção de imposto de renda, de 
valor igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais), incidente na fonte so-
bre rendimentos que devam integrar a base de cálculo do imposto 
devido na declaração de ajuste anual.

Utilização de DARF

Art. 68. É vedada a utilização de Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais para o pagamento de tributos e contribuições de 
valor inferior a R$ 10,00 (dez reais).

 § 1º O imposto ou contribuição administrado pela Secretaria 
da Receita Federal, arrecadado sob um determinado código de re-
ceita, que, no período de apuração, resultar inferior a R$ 10,00 (dez 
reais), deverá ser adicionado ao imposto ou contribuição de mesmo 
código, correspondente aos períodos subseqüentes, até que o total 
seja igual ou superior a R$ 10,00 (dez reais), quando, então, será 
pago ou recolhido no prazo estabelecido na legislação para este úl-
timo período de apuração.

 § 2º O critério a que se refere o parágrafo anterior aplica-se, 
também, ao imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e 
sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários - IOF.

Art. 68-A. O Poder Executivo poderá elevar para até R$ 100,00 
(cem reais) os limites e valores de que tratam os arts. 67 e 68 desta 
Lei, inclusive de forma diferenciada por tributo, regime de tributa-
ção ou de incidência, relativos à utilização do Documento de Arre-
cadação de Receitas Federais, podendo reduzir ou restabelecer os 
limites e valores que vier a fixar. (Redação dada pela Lei nº 11.941, 
de 2009)

Imposto Retido na Fonte - Responsabilidade

 Art. 69. É responsável pela retenção e recolhimento do impos-
to de renda na fonte, incidente sobre os rendimentos auferidos pe-
las fundos, sociedades de investimentos e carteiras de que trata o 
art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, a pessoa jurídica 
que efetuar o pagamento dos rendimentos.

Seção VI
Casos Especiais de Tributação

Multas por Rescisão de Contrato

Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada 
por pessoa jurídica, ainda que a título de indenização, a beneficiária 
pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de rescisão de 
contrato, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à 
alíquota de quinze por cento.

§ 1º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do im-
posto de renda é da pessoa jurídica que efetuar o pagamento ou 
crédito da multa ou vantagem.

§ 2o O imposto será retido na data do pagamento ou crédito 
da multa ou vantagem. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
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§ 3º O valor da multa ou vantagem será:
I - computado na apuração da base de cálculo do imposto devi-

do na declaração de ajuste anual da pessoa física;
II - computado como receita, na determinação do lucro real;

III - acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para determi-
nação da base de cálculo do imposto devido pela pessoa jurídica.

§ 4º O imposto retido na fonte, na forma deste artigo, será con-
siderado como antecipação do devido em cada período de apura-
ção, nas hipóteses referidas no parágrafo anterior, ou como tributa-
ção definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pa-
gas ou creditadas em conformidade com a legislação trabalhista e 
àquelas destinadas a reparar danos patrimoniais.

Ganhos em Mercado de Balcão

 Art. 71. Sem prejuízo do disposto no art. 74 da Lei nº 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, os ganhos auferidos por qualquer be-
neficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, nas demais operações 
realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa, serão 
tributados de acordo com as normas aplicáveis aos ganhos líqui-
dos auferidos em operações de natureza semelhante realizadas em 
bolsa.

§ 1º Não se aplica aos ganhos auferidos nas operações de que 
trata este artigo o disposto no § 1º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 
de janeiro de 1995.

§ 2o Somente será admitido o reconhecimento de perdas nas 
operações registradas nos termos da legislação vigente. (Redação 
dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

Remuneração de Direitos

Art. 72. Estão sujeitas à incidência do imposto na fonte, à alí-
quota de quinze por cento, as importâncias pagas, creditadas, en-
tregues, empregadas ou remetidas para o exterior pela aquisição 
ou pela remuneração, a qualquer título, de qualquer forma de di-
reito, inclusive à transmissão, por meio de rádio ou televisão ou por 
qualquer outro meio, de quaisquer filmes ou eventos, mesmo os de 
competições desportivas das quais faça parte representação brasi-
leira.

Seção VII
Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições

Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos administra-
dos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou a restituição de 
pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja receita não seja 
administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil será efetu-
ada depois de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito 
passivo credor perante a Fazenda Nacional. (Redação dada pela Lei 
nº 12.844, de 2013)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)
Parágrafo único. Existindo débitos, não parcelados ou parcela-

dos sem garantia, inclusive inscritos em Dívida Ativa da União, os 
créditos serão utilizados para quitação desses débitos, observado o 
seguinte: (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debita-
do à conta do tributo a que se referir; (Incluído pela Lei nº 12.844, 
de 2013)

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuin-
te ou responsável será creditada à conta do respectivo tributo. (In-
cluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os ju-
diciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição 
administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de resti-
tuição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de 
débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições ad-
ministrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 
2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida Provisória nº 
608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013)

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada me-
diante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual cons-
tarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos 
débitos compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal 
extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulte-
rior homologação. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada 
tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação 
mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaração referida no § 
1o: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluído pela Lei nº 10.637, de 
2002)

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no 
registro da Declaração de Importação. (Incluído pela Lei nº 10.637, 
de 2002)

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administra-
dos pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encami-
nhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em 
Dívida Ativa da União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcela-
mento concedido pela Secretaria da Receita Federal - SRF; (Redação 
dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não ho-
mologada, ainda que a compensação se encontre pendente de de-
cisão definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pela Lei nº 
13.670, de 2018)

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento 
já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, ainda que o pedido se encontre pendente de de-
cisão definitiva na esfera administrativa; (Redação dada pela Lei nº 
13.670, de 2018)

VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento 
e o crédito informado em declaração de compensação cuja confir-
mação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-materni-
dade; e (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa 
do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contri-
buição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do 
art. 2º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.670, de 2018)

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação 
pela autoridade administrativa serão considerados declaração de 
compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos nes-
te artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada 
pela sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da en-
trega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 
10.833, de 2003)

§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dí-
vida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos 
indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 
2003)
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§ 7o Não homologada a compensação, a autoridade adminis-
trativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a ho-
mologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. 
(Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

§ 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7o, o 
débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto 
no § 9o. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, 
apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homolo-
gação da compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de 
inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que 
tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no 
70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no 
inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da com-
pensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipó-
teses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

I - previstas no § 3o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, 
de 2004)

II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)
b) refira-se a “crédito-prêmio” instituído pela art. 1o do Decre-

to-Lei no 491, de 5 de março de 1969; (Incluída pela Lei nº 11.051, 
de 2004)

c) refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 
2004)

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julga-
do; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluída pela Lei nº 11.051, de 
2004)

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade 
de lei, exceto nos casos em que a lei: (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009)

1 – tenha sido declarada inconstitucional pela Supremo Tribu-
nal Federal em ação direta de inconstitucionalidade ou em ação de-
claratória de constitucionalidade; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009)

2 – tenha tido sua execução suspensa pela Senado Federal; (In-
cluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

3 – tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial 
transitada em julgado a favor do contribuinte; ou (Incluído pela Lei 
nº 11.941, de 2009)

4 – seja objeto de súmula vinculante aprovada pela Supremo 
Tribunal Federal nos termos do art. 103-A da Constituição Federal. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 13. O disposto nos §§ 2o e 5o a 11 deste artigo não se apli-
ca às hipóteses previstas no § 12 deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.051, de 2004)

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o dispos-
to neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade 
para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de 
compensação. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 15. (Revogado pela Lei nº 13.137, de 2015) (Vigência)
§ 16. (Revogado pela Lei nº 13.137, de 2015) (Vigência)
§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) 

sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não 
homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada 
pela sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformi-
dade contra a não homologação da compensação, fica suspensa a 
exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17, ainda que não 
impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso 
III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)

Seção VIII
UFIR

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor 
da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei 
nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com as alterações posterio-
res, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a 
UFIR será utilizada exclusivamente para a atualização dos créditos 
tributários da União, objeto de parcelamento concedido até 31 de 
dezembro de 1994.

Seção IX
Competências dos Conselhos de Contribuintes

 Art. 76. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar as compe-
tências relativas às matérias objeto de julgamento pelas Conselhos 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda.

Seção X
Dispositivo Declarado Inconstitucional

 Art. 77. Fica o Poder Executivo autorizado a disciplinar as hipó-
teses em que a administração tributária federal, relativamente aos 
créditos tributários baseados em dispositivo declarado inconstitu-
cional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, possa: 
(Regulamento)

I - abster-se de constituí-los;
II - retificar o seu valor ou declará-los extintos, de ofício, quan-

do houverem sido constituídos anteriormente, ainda que inscritos 
em dívida ativa;

III - formular desistência de ações de execução fiscal já ajuiza-
das, bem como deixar de interpor recursos de decisões judiciais.

Seção XI
Juros sobre o Capital Próprio

Art. 78. O § 1º do art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º...........................................................................

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condiciona-
do à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, 
ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual 
ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou cre-
ditados.

................................................................................”

Seção XII
Admissão Temporária

Art. 79. Os bens admitidos temporariamente no País, para 
utilização econômica, ficam sujeitos ao pagamento dos impostos 
incidentes na importação proporcionalmente ao tempo de sua 
permanência em território nacional, nos termos e condições esta-
belecidos em regulamento.
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Parágrafo único. O Poder Executivo poderá excepcionar, em ca-
ráter temporário, a aplicação do disposto neste artigo em relação a 
determinados bens. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.189-49, 
de 2001)

Capítulo VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Empresa Inidônea

Art. 80. As pessoas jurídicas que, estando obrigadas, deixarem 
de apresentar declarações e demonstrativos por 5 (cinco) ou mais 
exercícios poderão ter sua inscrição no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica – CNPJ baixada, nos termos e condições definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, se, intimadas por edital, não 
regularizarem sua situação no prazo de 60 (sessenta) dias, conta-
do da data da publicação da intimação. (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009)

§ 1o Poderão ainda ter a inscrição no CNPJ baixada, nos termos 
e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
as pessoas jurídicas: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

I – que não existam de fato; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009)

II – que, declaradas inaptas, nos termos do art. 81 desta Lei, 
não tenham regularizado sua situação nos 5 (cinco) exercícios sub-
sequentes. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 2o No edital de intimação, que será publicado no Diário Ofi-
cial da União, as pessoas jurídicas serão identificadas pelas res-
pectivos números de inscrição no CNPJ. (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009)

§ 3o Decorridos 90 (noventa) dias da publicação do edital de 
intimação, a Secretaria da Receita Federal do Brasil publicará no Di-
ário Oficial da União a relação de CNPJ das pessoas jurídicas que 
houverem regularizado sua situação, tornando-se automaticamen-
te baixadas, nessa data, as inscrições das pessoas jurídicas que não 
tenham providenciado a regularização. (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009)

§ 4o A Secretaria da Receita Federal do Brasil manterá, para 
consulta, em seu sítio na internet, informação sobre a situação ca-
dastral das pessoas jurídicas inscritas no CNPJ. (Incluído pela Lei nº 
11.941, de 2009)

Art. 80-A. Poderão ter sua inscrição no CNPJ baixada, nos ter-
mos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, as pessoas jurídicas que estejam extintas, canceladas ou 
baixadas nos respectivos órgãos de registro. (Incluído pela Lei nº 
11.941, de 2009)

Art. 80-B. O ato de baixa da inscrição no CNPJ não impede que, 
posteriormente, sejam lançados ou cobrados os débitos de natu-
reza tributária da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009)

Art. 80-C. Mediante solicitação da pessoa jurídica, poderá ser 
restabelecida a inscrição no CNPJ, observados os termos e condi-
ções definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009)

Art. 81. Poderá ser declarada inapta, nos termos e condições 
definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a inscrição no 
CNPJ da pessoa jurídica que, estando obrigada, deixar de apresen-
tar declarações e demonstrativos em 2 (dois) exercícios consecuti-
vos. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 1o Será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídi-
ca que não comprove a origem, a disponibilidade e a efetiva trans-
ferência, se for o caso, dos recursos empregados em operações de 
comércio exterior. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, a comprovação da origem 
de recursos provenientes do exterior dar-se-á mediante, cumulati-
vamente: (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

I - prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclu-
sive com a identificação da instituição financeira no exterior encar-
regada da remessa dos recursos para o País; (Redação dada pela Lei 
nº 10.637, de 2002)

II - identificação do remetente dos recursos, assim entendido 
como a pessoa física ou jurídica titular dos recursos remetidos. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 3o No caso de o remetente referido no inciso II do § 2o ser 
pessoa jurídica deverão ser também identificados os integrantes 
de seus quadros societário e gerencial. (Redação dada pela Lei nº 
10.637, de 2002)

§ 4o O disposto nos §§ 2o e 3o aplica-se, também, na hipótese 
de que trata o § 2o do art. 23 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril 
de 1976. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 5o Poderá também ser declarada inapta a inscrição no CNPJ 
da pessoa jurídica que não for localizada no endereço informado ao 
CNPJ, nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de docu-
mentos previstos na legislação, não produzirá efeitos tributários em 
favor de terceiros interessados, o documento emitido por pessoa 
jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha 
sido considerada ou declarada inapta.

 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
casos em que o adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o 
tomador de serviços comprovarem a efetivação do pagamento do 
preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias 
ou utilização dos serviços.

Art. 83. A representação fiscal para fins penais relativa aos cri-
mes contra a ordem tributária previstos nos arts. 1o e 2o da Lei no 
8.137, de 27 de dezembro de 1990, e aos crimes contra a Previ-
dência Social, previstos nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei no 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), será encaminhada 
ao Ministério Público depois de proferida a decisão final, na esfera 
administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário corres-
pondente. (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 1o Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tri-
butário, a representação fiscal para fins penais somente será enca-
minhada ao Ministério Público após a exclusão da pessoa física ou 
jurídica do parcelamento. (Incluído pela Lei nº 12.382, de 2011).

§ 2o É suspensa a pretensão punitiva do Estado referente aos 
crimes previstos no caput, durante o período em que a pessoa física 
ou a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes 
estiver incluída no parcelamento, desde que o pedido de parcela-
mento tenha sido formalizado antes do recebimento da denúncia 
criminal. (Incluído pela Lei nº 12.382, de 2011).

 § 3o A prescrição criminal não corre durante o período de 
suspensão da pretensão punitiva. (Incluído pela Lei nº 12.382, de 
2011).

 § 4o Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no caput 
quando a pessoa física ou a pessoa jurídica relacionada com o agen-
te efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos, 
inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de par-
celamento. (Incluído pela Lei nº 12.382, de 2011).

 § 5o O disposto nos §§ 1o a 4o não se aplica nas hipóteses 
de vedação legal de parcelamento. (Incluído pela Lei nº 12.382, de 
2011).

 § 6o As disposições contidas no caput do art. 34 da Lei no 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicam-se aos processos ad-
ministrativos e aos inquéritos e processos em curso, desde que não 
recebida a denúncia pela juiz. (Renumerado do Parágrafo único pela 
Lei nº 12.382, de 2011).
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 Art. 84. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão de empresa 
incluída no Programa Nacional de Desestatização, bem como nos 
programas de desestatização das Unidades Federadas e dos Muni-
cípios, não ocorrerá a realização do lucro inflacionário acumulado 
relativamente à parcela do ativo sujeito a correção monetária até 
31 de dezembro de 1995, que houver sido vertida.

 § 1º O lucro inflacionário acumulado da empresa sucedida, 
correspondente aos ativos vertidos sujeitos a correção monetária 
até 31 de dezembro de 1995, será integralmente transferido para a 
sucessora, nos casos de incorporação e fusão.

 § 2º No caso de cisão, o lucro inflacionário acumulado será 
transferido, para a pessoa jurídica que absorver o patrimônio da 
empresa cindida, na proporção das contas do ativo, sujeitas a cor-
reção monetária até 31 de dezembro de 1995, que houverem sido 
vertidas.

 § 3º O lucro inflacionário transferido na forma deste artigo será 
realizado e submetido a tributação, na pessoa jurídica sucessora, 
com observância do disposto na legislação vigente.

Fretes Internacionais

 Art. 85. Ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte, à alíquo-
ta de quinze por cento, os rendimentos recebidos por companhias 
de navegação aérea e marítima, domiciliadas no exterior, de pesso-
as físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no Brasil.

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo não será 
exigido das companhias aéreas e marítimas domiciliadas em países 
que não tributam, em decorrência da legislação interna ou de acor-
dos internacionais, os rendimentos auferidos por empresas brasilei-
ras que exercem o mesmo tipo de atividade.

 Art. 86. Nos casos de pagamento de contraprestação de ar-
rendamento mercantil, do tipo financeiro, a beneficiária pessoa 
jurídica domiciliada no exterior, a Secretaria da Receita Federal ex-
pedirá normas para excluir da base de cálculo do imposto de renda 
incidente na fonte a parcela remetida que corresponder ao valor do 
bem arrendado.

Vigência

Art. 87. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, pro-
duzindo efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 1997.

Revogação

Art. 88. Revogam-se:
I - o § 2º do art. 97 do Decreto-lei nº 5.844, de 23 de setembro 

de 1943, o Decreto-lei nº 7.885, de 21 de agosto de 1945, o art. 46 
da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 1965 e o art. 56 da Lei nº 
7.713, de 22 de dezembro de 1988;

II - o Decreto-lei nº 165, de 13 de fevereiro de 1967;
III - o § 3º do art. 21 do Decreto-lei nº 401, de 30 de dezembro 

de 1968;
IV - o Decreto-lei nº 716, de 30 de julho de 1969;
V - o Decreto-lei nº 815, de 4 de setembro de 1969, o Decreto-

-lei nº 1.139, de 21 de dezembro de 1970, o art. 87 da Lei nº 7.450, 
de 23 de dezembro de 1985 e os arts. 11 e 12 do Decreto-lei nº 
2.303, de 21 de novembro de 1986;

VI - o art. 3º do Decreto-lei nº 1.118, de 10 de agosto de 1970, 
o art. 6º do Decreto-lei nº 1.189, de 24 de setembro de 1971 e o 
inciso IX do art. 1º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992;

VII - o art. 9º do Decreto-lei nº 1.351, de 24 de outubro de 
1974, o Decreto-lei nº 1.411, de 31 de julho de 1975 e o Decreto-lei 
nº 1.725, de 7 de dezembro de 1979;

VIII - o art. 9º do Decreto-lei nº 1.633, de 9 de agosto de 1978;

IX - o número 4 da alínea “b” do § 1º do art. 35 do Decreto-lei 
nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pela 
inciso VI do art. 1º do Decreto-lei nº 1.730, de 17 de dezembro de 
1979;

X - o Decreto-lei nº 1.811, de 27 de outubro de 1980, e o art. 3º 
da Lei nº 7.132, de 26 de outubro de 1983;

XI - o art. 7º do Decreto-lei nº 1.814, de 28 de novembro de 
1980;

XII - o Decreto-lei nº 2.227, de 16 de janeiro de 1985;
XIII - os arts. 29 e 30 do Decreto-lei nº 2.341, de 29 de junho 

de 1987;
XIV - os arts. 1º e 2º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezem-

bro de 1987;
XV - o art. 8º do Decreto-lei nº 2.429, de 14 de abril de 1988;
XVI - (Revogado pela Lei nº 11.508, de 2007)
XVII - o art. 40 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989;
XVIII - o § 5º do art. 6º da Lei nº 8.021, de 1990;
XIX - o art. 22 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991;
XX - o art. 92 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991;
XXI - o art. 6º da Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993;
XXII - o art. 1º da Lei nº 8.696, de 26 de agosto de 1993;
XXIII - o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.846, de 21 de 

janeiro de 1994;
XXIV - o art. 33, o § 4º do art. 37 e os arts. 38, 50, 52 e 53, o § 1º 

do art. 82 e art. 98, todos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995;
XXV - o art. 89 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com a 

redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995;
XXVI - os §§ 4º, 9º e 10 do art. 9º, o § 2º do art. 11, e o § 3º do 

art. 24, todos da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
XXVII - a partir de 1º de abril de 1997, o art. 40 da Lei nº 8.981, 

de 1995, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.065, de 20 de 
junho de 1995.

Brasília, 27 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 
108º da República.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 480/04

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 480, DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2004

(Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de 
janeiro de 2012)

Dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetua-
dos pelos órgãos da administração pública federal direta, autar-

quias e fundações federais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais pessoas jurídicas que menciona a outras 

pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços.

A SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SUBSTITUTA, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 do Regi-
mento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em 
vista o disposto no art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, no art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e nos 
arts. 34 e 35 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no art. 
39 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no art. 3º da Lei nº 
11.116, de 18 de maio de 2005, no art. 74 da Lei nº 11.196, de 21 
de novembro de 2005, e no inciso III do § 1º do art. 4º do Decreto 
nº 5.297, de 6 de dezembro de 2004, resolve:
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Art. 1º A retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos 
órgãos da administração pública federal direta, autarquias e funda-
ções federais, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas 
pelo fornecimento de bens e serviços, obedecerá o disposto nesta 
Instrução Normativa.

CAPÍTULO I
DA OBRIGATORIEDADE DE RETENÇÃO DOS TRIBUTOS

Art. 2º Ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Im-
posto sobre a Renda (IR), da Contribuição Social sobre o Lucro Lí-
quido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep sobre os paga-
mentos que efetuarem às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, os seguin-
tes órgãos e entidades da administração pública federal:

I - os órgãos da administração pública federal direta;
II - as autarquias;
III -as fundações federais;
IV - as empresas públicas;
V - as sociedades de economia mista; e
VI - as demais entidades em que a União, direta ou indireta-

mente detenha a maioria do capital social sujeito a voto, e que re-
cebam recursos do Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar 
sua execução orçamentária e financeira no Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal (Siafi).

§ 1º A retenção efetuada na forma deste artigo dispensa, em 
relação aos pagamentos efetuados, as demais retenções previstas 
na legislação do IR.

§ 2º As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pa-
gamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de forne-
cimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

§ 3º No caso de fornecimento de bens ou de prestação de ser-
viços amparados por isenção, não incidência ou alíquota zero do 
IR ou de uma ou mais contribuições de que trata este artigo, na 
forma da legislação em vigor, a retenção dar-se-á mediante a apli-
cação das alíquotas previstas no art. 3º, correspondente ao IR ou às 
contribuições não alcançadas pela isenção, não incidência ou pela 
alíquota zero.

§ 4º Na hipótese do § 3º, o recolhimento será efetuado me-
diante a utilização dos códigos de que trata o art. 36.

§ 5º Para fins do § 3º, as pessoas jurídicas amparadas por isen-
ção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição 
no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, 
se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições 
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total corres-
pondente à natureza do bem ou serviço.

§ 6º Para fins desta Instrução Normativa, a pessoa jurídica for-
necedora do bem ou prestadora do serviço deverá informar no do-
cumento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem retidos na 
operação.

§ 7º Para fins desta Instrução Normativa considera-se:
I - serviços prestados com emprego de materiais, os serviços 

cuja prestação envolva o fornecimento pelo contratado de mate-
riais, desde que tais materiais estejam discriminados no contrato 
ou em planilhas à parte integrante do contrato, e na nota fiscal ou 
fatura de prestação de serviços;

II - construção por empreitada com emprego de materiais, a 
contratação por empreitada de construção civil, na modalidade to-
tal, fornecendo o empreiteiro todos os materiais indispensáveis à 
sua execução, sendo tais materiais incorporados à obra.

§ 8º Excetua-se do disposto no inciso I do § 7º os serviços hos-
pitalares, de que trata o art. 30, e os serviços médicos referidos no 
art. 31.

§ 9º Para efeito do inciso II do § 7º, não serão considerados 
como materiais incorporados à obra os instrumentos de trabalho 
utilizados e os materiais consumidos na execução da obra.

§ 10. Em caso de pagamentos com glosa de valores constantes 
da nota fiscal, sem emissão de nova nota fiscal, a retenção deverá 
incidir sobre o valor original da nota.

§ 11. Em caso de pagamentos com acréscimos de juros e mul-
tas por atraso no pagamento, a retenção deverá incidir sobre o va-
lor da nota fiscal incluídos os acréscimos.

CAPÍTULO II
DA BASE DE CÁLCULO E DAS ALÍQUOTAS

Art. 3º A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor 
a ser pago, o percentual constante da coluna 06 do Anexo I a esta 
Instrução Normativa, que corresponde à soma das alíquotas das 
contribuições devidas e da alíquota do IR, determinada mediante 
a aplicação de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo es-
tabelecida no art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
conforme a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado.

§ 1º O percentual a ser aplicado sobre o valor a ser pago corres-
ponderá à espécie do bem fornecido ou do serviço prestado, con-
forme estabelecido em contrato.

§ 2º Sem prejuízo do estabelecido no § 7º do art. 2º, caso o 
pagamento se refira a contratos distintos celebrados com a mesma 
pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou de serviços prestados 
com percentuais diferenciados, aplicar-se-á o percentual corres-
pondente a cada fornecimento contratado.

§ 3º O valor da CSLL, a ser retido, será determinado mediante 
a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) sobre o montante a 
ser pago.

§ 4º Os valores da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep a 
serem retidos serão determinados, aplicando-se, sobre o montante 
a ser pago, respectivamente as alíquotas de 3% (três por cento) e 
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), exceto nas situa-
ções especificadas no art. 5º; no § 2º do art. 19; no parágrafo único 
do art. 20; nos §§ 1º e 2º do art. 21 e nos §§ 1º e 2º do art. 22.

§ 5º As alíquotas de que trata o § 4º aplicam-se, inclusive, nas 
hipóteses em que as receitas decorrentes do fornecimento de bens 
ou da prestação do serviço estejam sujeitas ao regime de apuração 
da não cumulatividade da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep 
ou à tributação a alíquotas diferenciadas.

§ 6º Fica dispensada a retenção de valor inferior a R$ 10,00 
(dez reais), exceto na hipótese de Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (Darf) eletrônico efetuado por meio do Siafi.

§ 7º Ocorrendo a hipótese do § 2º, os valores retidos corres-
pondentes a cada percentual serão recolhidos em Darf distintos.

CAPÍTULO III

DAS HIPÓTESES EM QUE NÃO HAVERÁ RETENÇÃO
Art. 4º Não serão retidos os valores correspondentes ao IR e às 

contribuições de que trata esta Instrução Normativa, nos pagamen-
tos efetuados a:

I - templos de qualquer culto;
II - partidos políticos;
III - instituições de educação e de assistência social, sem fins 

lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezem-
bro de 1997;

IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, 
científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 
9.532, de 1997;

V - sindicatos, federações e confederações de empregados;
VI - serviços sociais autônomos, criados ou autorizados por lei;
VII - conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas;



LEGISLAÇÃO - CONHECIMENTOS BÁSICOS

53

VIII - fundações de direito privado e a fundações públicas insti-
tuídas ou mantidas pelo Poder Público;

IX - condomínios edilícios;
X - Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) e as Orga-

nizações Estaduais de Cooperativas previstas no caput e no § 1º do 
art. 105 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971;

XI - pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Micro-
empresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que 
trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, em relação às suas receitas próprias;

XII - pessoas jurídicas exclusivamente distribuidoras de jornais 
e revistas;

XIII - Itaipu binacional;
XIV - empresas estrangeiras de transportes marítimos, aéreos 

e terrestres, relativos ao transporte internacional de cargas ou pas-
sageiros, nos termos do disposto no art. 176 do Decreto nº 3.000, 
de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto de Renda 
(RIR/1999), e no inciso V do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001;

XV - órgãos da administração direta, autarquias e fundações do 
Governo Federal, Estadual ou Municipal, observado, no que se refe-
re às autarquias e fundações, os termos dos §§ 2º e 3º do art. 150 
da Constituição Federal;

XVI - no caso das entidades previstas no art. 34 da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, a título de adiantamentos efetuados 
a empregados para despesas miúdas de pronto pagamento, até o 
limite de 5 (cinco) salários mínimos;

XVII - título de prestações relativas à aquisição de bem financia-
do por instituição financeira;

XVIII - entidades fechadas de previdência complementar, nos 
termos do art. 32 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;

XIX - título de aquisição de petróleo, gasolina, gás natural, óleo 
diesel, gás liquefeito de petróleo, querosene de aviação, demais de-
rivados de petróleo, gás natural, álcool, biodiesel e demais biocom-
bustíveis efetuados pelas pessoas jurídicas dispostas nos incisos IV 
a VI do caput do art. 2º, conforme disposto no parágrafo único do 
art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003; (Redação dada pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide Instrução 
Normativa RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 2012)

XX - título de seguro obrigatório de danos pessoais causados 
por veículos automotores; e (Redação dada pelo(a) Instrução Nor-
mativa RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide Instrução Nor-
mativa RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 2012)

XXI - título de suprimentos de fundos de que tratam os arts. 45 
a 47 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. (Incluído(a) 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 2012) 
(Vide Instrução Normativa RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 2012)

XXII - título de Contribuição para o Custeio da Iluminação Públi-
ca cobrada nas faturas de consumo de energia elétrica emitidas por 
distribuidoras de energia elétrica com base em convênios firmados 
com os Municípios ou com o Distrito Federal. (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 1º. A imunidade ou a isenção das entidades previstas nos in-
cisos III e IV é restrita aos serviços para os quais tenham sido insti-
tuídas, observado o disposto nos arts. 12 e 15 da Lei nº 9.532, de 10 
de dezembro de 1997. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 
RFB nº 1663, de 07 de outubro de 2016)

§ 2º. A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º 
será declarada pela entidade nos anexos II e III. (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1663, de 07 de outubro de 2016)

Art. 5º Não será devida a retenção da Contribuição para o PIS/
Pasep e da Cofins, cabendo, nessa hipótese, a retenção do IR e da 
CSLL:

I - utilizando-se o código de arrecadação 8767, nos pagamentos 
efetuados:

a) a título de transporte internacional de cargas efetuados por 
empresas nacionais, conforme disposto no inciso V do art. 14 da 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001;

b) aos estaleiros navais brasileiros nas atividades de constru-
ção, conservação, modernização, conversão e reparo de embarca-
ções pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro 
(REB), instituído pelo art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 
1997, conforme disposto no inciso VI do art. 14 da Medida Provisó-
ria nº 2.158-35, de 2001;

c) pela aquisição no mercado interno dos seguintes produtos, 
conforme disposto nos incisos III, V e VI do art. 28 da Lei nº 10.865, 
de 30 de abril de 2004:

1. de produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 
e 8, e ovos, classificados na posição 04.07, todos da Tabela de Inci-
dência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi);

2. de semens e embriões da posição 05.11 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM); e

3. de livros, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 10.753, de 
30 de outubro de 2003;

d) pela aquisição a varejo, na forma do art. 28 da Lei nº 11.196, 
de 21 de novembro de 2005, e do Decreto nº 5.602, de 6 de dezem-
bro de 2005, dos seguintes produtos:

1. de unidades de processamento digital classificada no código 
8471.50.10 da Tipi, acompanhadas de teclado (unidade de entrada) 
classificado no código 8471.60.52, e de mouse (unidade de entra-
da) classificado no código 8471.60.53, até o valor de R$ 2.100,00 
(dois mil e cem reais), no caso do conjunto completo, e até o valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), somente para a unidade de proces-
samento;

2. de máquinas automáticas para processamento de dados, di-
gitais, portáteis, de peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com 
tela (écran) de área superior a 140cm2 (cento e quarenta centíme-
tros quadrados), classificadas nos códigos 8471.30.12, 8471.30.19 
ou 8471.30.90 da Tipi, até o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 
e

3. de máquinas automáticas de processamento de dados, apre-
sentadas sob a forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, até 
o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), contendo exclusivamen-
te uma unidade de processamento digital classificada no código 
8471.50.10; um monitor (unidade de saída por vídeo) classificado 
no código 8471.60.7; um teclado (unidade de entrada) classificado 
no código 8471.60.52; e um mouse (unidade de entrada) classifica-
do no código 8471.60.53 da Tipi;

e) pela aquisição no mercado interno dos seguintes produtos, 
de que tratam os incisos IV e X do art. 28 da Lei nº 10.865, de 2004, 
e os arts. 6º, 6º-A e 6º-B do Decreto nº 5.171, de 6 de agosto de 
2004:

1. de aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas 
partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráu-
licos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, equipamentos, serviços e 
matérias-primas a serem empregados na manutenção, conserva-
ção, modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização 
das aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais 
e equipamentos; e

2. de materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e com-
ponentes, destinados ao emprego na construção, conservação, 
modernização, conversão ou reparo de embarcações registradas ou 
pré-registradas no REB;

f) pela aquisição de veículos e embarcações destinados ao 
transporte escolar para a educação básica nas redes estadual, mu-
nicipal e distrital, quando adquiridos pela União, pelos Estados, pe-
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los Municípios e pelo Distrito Federal, na forma dos incisos VIII e IX 
do art 28 da Lei nº 10.865, de 2004, e do Decreto nº 6.644, de 18 de 
novembro de 2008, a seguir:

1. veículos novos montados sobre chassis, com capacidade 
para 23 (vinte e três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados 
nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 02 da Tipi; e

2. embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 
(trinta e cinco) pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi;

g) pela aquisição no mercado interno dos seguintes produtos, 
de que tratam os incisos XI, XII e XIV do art. 28 da Lei nº 10.865, de 
2004:

1. de veículos e carros blindados de combate, novos, armados 
ou não, e suas partes, produzidos no Brasil, com peso bruto total 
até 30t (trinta toneladas), classificados na posição 8710.00.00 da 
Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança 
pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e por entidades 
da administração pública direta, na forma a ser estabelecida em re-
gulamento;

2. de material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 
e 89.06.10.00 da Tipi, além de partes, peças, componentes, ferra-
mentais, insumos, equipamentos e matérias-primas a serem em-
pregados na sua industrialização, montagem, manutenção, moder-
nização e conversão; e

3. de produtos classificados na posição 87.13 da NCM;
h) pela aquisição dos produtos a que se refere o art. 1º da Lei 

nº 10.925, de 23 de julho de 2004, e o art. 1º do Decreto nº 5.630, 
de 22 de dezembro de 2005, a seguir:

1. sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em 
conformidade com o disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 
2003, e produtos de natureza biológica utilizados em sua produção;

2. corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 
25 da NCM;

3. feijões comuns (Phaseolus vulgaris), classificados nos códi-
gos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99 da NCM, arroz descasca-
do (arroz “cargo” ou castanho), classificado no código 1006.20 da 
NCM, arroz semibranqueado ou branqueado, mesmo polido ou 
brunido (glaceado), classificado no código 1006.30 da NCM e fari-
nhas classificadas no código 1106.20 da NCM;

4. inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixado-
ras de nitrogênio, classificados no código 3002.90.99 da NCM;

5. vacinas para medicina veterinária classificadas no Código 
3002.30 da NCM;

6. farinha, grumos e sêmolas, grãos de milho, esmagados ou 
em flocos, classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 
1103.13 e 1104.19, todos da Tipi;

7. pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da Tipi;
8. leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ul-

trapasteurizado, destinado ao consumo humano;
9. leite em pó, integral ou desnatado, destinado ao consumo 

humano;
10. leite em pó semidesnatado, leite fermentado, bebidas e 

compostos lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme 
previsão legal específica, destinados ao consumo humano ou utili-
zados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo 
humano;

11. queijos tipo mozarela, minas, prato, coalho, ricota, requei-
jão, provolone, parmesão e queijo fresco não maturado;

12. soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de 
produtos destinados ao consumo humano;

13. farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi, 
adquirida até 31 de dezembro de 2011;

14. trigo classificado na posição 10.01 da Tipi, adquirido até 31 
de dezembro de 2011;

15. pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão 
comum classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 
01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi, adquiridos até 31 de dezembro de 
2011; e

16. massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi, 
adquiridas até 30 de junho de 2012;

i) pela aquisição de comerciantes atacadistas e varejistas, con-
forme disposto no art. 58-B e 58-V da Lei nº 10.833, de 2003, e no 
art. 21 do Decreto nº 6.707, de 23 de dezembro de 2008, dos produ-
tos classificados nos seguintes códigos e posições da Tipi:

1. nos códigos 21.06.90.10 Ex 02;
2. nas posições 22.01, 22.02, exclusivamente em relação aos 

produtos: água e refrigerantes, refrescos, cerveja sem álcool, repo-
sitores hidroeletrolíticos e compostos líquidos prontos para o con-
sumo, que contenham como ingrediente principal inositol, gluco-
ronolactona, taurina ou cafeína, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código 
22.02.90.00; e

3. na posição 22.03, todos da Tipi;
j) pela aquisição no mercado interno, conforme disposto no § 

11 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 2004, e no Decreto nº 6.426, de 7 
de abril de 2008, dos produtos classificados:

1. no Capítulo 29 da NCM, relacionados no Anexo I ao Decreto 
nº 6.426, de 2008; e

2. nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM, re-
lacionados no Anexo III ao Decreto. nº 6.426, de 2008, destinados 
ao uso em hospitais e campanhas de saúde realizadas pelo poder 
público;

k) pela aquisição de comerciantes atacadistas e varejistas, con-
forme disposto no § 2º do art. 3º e no parágrafo único do art. 5º da 
Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, dos seguintes produtos:

1. de máquinas e veículos, exclusivamente autopropulsados, 
classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, e dos demais produtos clas-
sificados nos códigos 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, de que 
trata o caput do art. 1º da Lei nº 10.485, de 2002, exceto quando 
adquiridos de empresa comercial atacadista adquirente dos produ-
tos resultantes da industrialização por encomenda, a que se refere 
o § 5º do art. 17 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto 
de 2001;

2. dos produtos relacionados nos Anexos I e II à Lei nº 10.485, 
de 2002, tratados no seu art. 3º; e

3. dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos 
de borracha) e 40.13 (câmaras de ar de borracha) da Tipi de que 
trata o art. 5º da Lei nº 10.485, de 2002, pela aquisição de outros 
produtos ou serviços não listados nas alíneas de “a” a “j” que vie-
rem a ser amparados com isenção, não incidência ou alíquotas zero 
da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto 
no § 5º do art. 2º;

II - utilizando-se o código de arrecadação 8850, nos pagamen-
tos efetuados a título de transporte internacional de passageiros 
efetuados por empresas nacionais.

Art. 5º-A A retenção da Cofins e da Contribuição para o PIS/
Pasep não será exigida nos pagamentos efetuados às cooperativas 
de rádiotaxi, bem como àquelas cujos cooperados se dediquem a 
serviços relacionados a atividades culturais, de música, de cinema, 
de letras, de artes cênicas (teatro, dança, circo) e de artes plásticas, 
sobre as importâncias relativas aos serviços pessoais prestados por 
seus cooperados pessoas físicas, em nome da cooperativa, sem pre-
juízo de as cooperativas informarem na nota ou documento fiscal, 
o dispositivo legal que as ampare da dispensa, na forma do § 3º do 
art. 6º. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 
de janeiro de 2015)
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§ 1º A dispensa de retenção prevista no caput se dará sem pre-
juízo da retenção do IR na fonte à alíquota de 1,5% (um inteiro e cin-
co décimos por cento) sobre as importâncias relativas aos serviços 
pessoais prestados por seus cooperados ou associados, cujo prazo 
para o recolhimento será até o último dia do primeiro decêndio do 
mês subsequente ao mês da ocorrência do fato gerador, mediante 
o código de arrecadação 3280 - Serviços Pessoais Prestados Por As-
sociados de Cooperativas de Trabalho. (Incluído(a) pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 2º O disposto no caput aplica-se às demais cooperativas de 
serviços que declararem em em suas notas fiscais o dispositivo legal 
que as autoriza a excluir da base de cálculo da contribuição para 
PIS/Pasep e Cofins os valores repassados aos associados, pessoas 
físicas, decorrentes de serviços por eles prestados em nome da co-
operativa. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 
05 de janeiro de 2015)

§ 3º Para fins do disposto no caput, as cooperativas deverão 
discriminar, em suas faturas, as importâncias relativas aos serviços 
pessoais prestados à pessoa jurídica por seus associados das impor-
tâncias que corresponderem a outros custos ou despesas. (Inclu-
ído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro 
de 2015)

Art. 6º Para efeito do disposto nos incisos III, IV e XI do caput do 
art. 4º, a pessoa jurídica deverá, no ato da assinatura do contrato, 
apresentar ao órgão ou à entidade declaração de acordo com os 
modelos constantes dos Anexos II, III ou IV desta Instrução Norma-
tiva, conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu repre-
sentante legal. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 
1540, de 05 de janeiro de 2015)

Parágrafo único. (Renumerado(a) pelo(a) Instrução Normativa 
RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 1º O órgão ou a entidade responsável pela retenção anexará a 
1ª (primeira) via da declaração de que trata o caput ao processo ou 
à documentação que deu origem ao pagamento, para fins de com-
provação à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), devendo a 
2ª (segunda) via ser devolvida ao interessado como recibo.

§ 2º No caso de pagamento decorrente de contratos de pres-
tação de serviços continuados, a declaração a que se refere o caput 
deverá ser anexada ao processo ou à documentação que deu ori-
gem ao 1º (primeiro) pagamento do contrato, sem prejuízo de o 
declarante informar, imediatamente, ao órgão ou à entidade con-
tratante, qualquer alteração na situação declarada nos Anexos de 
que trata o caput. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 
1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 3º A declaração de que trata o caput poderá ser apresentada 
por meio eletrônico, com a utilização de certificação digital disponi-
bilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil), 
desde que no documento eletrônico arquivado pela fonte pagado-
ra conste a assinatura digital do representante legal e respectiva 
data da assinatura. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 
1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 4º Alternativamente à declaração de que trata o caput, a 
fonte pagadora poderá verificar a permanência do contratado no 
Simples Nacional mediante consulta ao Portal do Simples Nacional 
e anexar cópia da consulta ao contrato ou documentação que deu 
origem ao pagamento, sem prejuízo do contratado informar ime-
diatamente ao contratante qualquer alteração da sua permanência 
no Simples Nacional. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 5º A exigência prevista no caput e no §4º aplica-se no caso 
de prorrogação do contrato ou a cada novo contrato, ainda que nas 
mesmas condições do anterior. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Nor-
mativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 6º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 4º, as 
entidades beneficentes de assistência social previstas nos incisos III 
e IV do caput do art. 4º que atuam nas áreas da saúde, da educa-
ção e da assistência social deverão apresentar, juntamente com a 
declaração de que trata o caput, o Certificado de Entidade Benefi-
cente de Assistência Social (Cebas), expedido pelos Ministérios das 
respectivas áreas de atuação da entidade, na forma estabelecida 
pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014. (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 7º Para fins do disposto no § 6º, não serão aceitos compro-
vantes de requerimentos: (Redação dada pelo(a) Instrução Norma-
tiva RFB nº 1552, de 02 de março de 2015)

I - de concessão da certificação; e (Incluído(a) pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1552, de 02 de março de 2015)

II - de renovação da certificação protocolados fora do prazo le-
gal ou com certificação anterior tornada sem efeito por qualquer 
motivo. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1552, de 
02 de março de 2015)

§ 8º No caso de não apresentação do Cebas, na forma prevista 
no § 6º, o órgão ou a entidade pagadora obriga-se a efetuar a re-
tenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento 
fiscal ou fatura apresentada pela entidade no percentual de 9,45% 
(nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), mediante 
o código de arrecadação 6190 (demais serviços) do Anexo I desta 
Instrução Normativa. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

CAPÍTULO IV
DO PRAZO DE RECOLHIMENTO

Art. 7º Os valores retidos deverão ser recolhidos ao Tesouro 
Nacional, mediante Darf:

I - pelos órgãos da administração pública federal direta, autar-
quias e fundações federais que efetuarem a retenção, até o 3º (ter-
ceiro) dia útil da semana subsequente àquela em que tiver ocorrido 
o pagamento à pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora 
do serviço; e

II - pelas empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades em que a União, direta ou indiretamente detenha 
a maioria do capital social sujeito a voto, e que recebam recursos do 
Tesouro Nacional e estejam obrigadas a registrar sua execução orça-
mentária e financeira no Siafi, de forma centralizada, pelo estabele-
cimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil do segundo 
decêndio do mês subseqüente àquele mês em que tiver ocorrido o 
pagamento à pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora do 
serviço. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1663, 
de 07 de outubro de 2016)

CAPÍTULO V
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Art. 8º Aplicam-se, subsidiariamente, à CSLL, à Cofins e à Con-
tribuição para o PIS/Pasep, as penalidades e demais acréscimos 
previstos na legislação do IR, nas hipóteses de não retenção, falta 
de recolhimento, recolhimento após o vencimento do prazo sem 
o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de 
declaração inexata.

CAPÍTULO VI
DO TRATAMENTO DOS VALORES RETIDOS

Art. 9º O valor do imposto e das contribuições sociais retidos 
será considerado como antecipação do que for devido pelo contri-
buinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas contribuições e 
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poderá ser compensado ou deduzido pelo contribuinte que sofreu 
a retenção, observando-se as seguintes regras: (Redação dada pe-
lo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

I - o valor retido relativo ao IR somente poderá ser deduzido do 
valor do imposto apurado no próprio mês da retenção; (Incluído(a) 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

II - na hipótese em que o valor do IR retido na fonte seja supe-
rior ao devido, a diferença poderá ser compensada com o imposto 
mensal a pagar relativo aos meses subsequentes; (Incluído(a) pe-
lo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

III - os valores retidos na fonte a título de CSLL, Contribuição 
para o PIS/Pasep e Cofins somente poderão ser deduzidos com o 
que for devido em relação à mesma espécie de contribuição e no 
mês de apuração a que se refere a retenção; (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

IV - os valores retidos na fonte a título de CSLL, Contribuição 
para o PIS/Pasep e Cofins que excederem ao valor da respectiva 
contribuição a pagar no mesmo mês de apuração, poderão ser res-
tituídos ou compensados com débitos relativos a outros tributos 
administrados pela RFB; (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa 
RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

V - a restituição de que trata o inciso IV do caput poderá ser 
requerida à RFB a partir do mês subsequente ao mês de apuração 
da contribuição retida. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

Parágrafo único. O valor a ser deduzido, correspondente ao IR e 
a cada espécie de contribuição, será determinado pelo próprio con-
tribuinte mediante a aplicação, sobre o valor do documento fiscal, 
das alíquotas respectivas às retenções efetuadas. (Redação dada 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

CAPÍTULO VII
DAS OPERAÇÕES COM CARTÕES DE CRÉDITO OU DE DÉBITO

Art. 10. Nos pagamentos correspondentes ao fornecimento de 
bens ou pela prestação de serviços efetuados por meio de Cartão 
de Pagamento do Governo Federal (CPGF), pelos órgãos e pelas en-
tidades da administração pública federal, ou via cartões de crédito 
ou débito, a retenção será efetuada pelo órgão ou pela entidade 
pagador sobre o total a ser pago à empresa fornecedora do bem 
ou prestadora do serviço, devendo o pagamento com o cartão ser 
realizado pelo valor líquido, depois de deduzidos os valores do im-
posto e das contribuições retidos, cabendo a responsabilidade pelo 
recolhimento destes ao órgão ou à entidade adquirente do bem ou 
tomador dos serviços.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às despesas 
efetuadas com suprimentos de fundos de que tratam os arts. 45 a 
47 do Decreto nº 93.872, de 1986, e aos adiantamentos efetuados 
a empregados para despesas miúdas de pronto pagamento previsto 
no inciso XVI do art. 4º. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa 
RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide Instrução Normativa 
RFB nº 1244, de 30 de janeiro de 2012)

CAPÍTULO VIII
DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇAS QUE CONTENHAM 

CÓDIGO DE BARRA

Art. 11. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários 
ou em quaisquer outros documentos de cobrança dos bens ou dos 
serviços, de que trata o art. 3º, que contenham código de barras, 
deverão ser informados o valor bruto do preço do bem fornecido 
ou do serviço prestado e os valores do IR e das contribuições a se-
rem retidos na operação, devendo o seu pagamento ser efetuado 

pelo valor líquido deduzido das respectivas retenções, cabendo a 
responsabilidade pelo recolhimento destas ao órgão ou à entidade 
adquirente do bem ou tomador dos serviços.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às faturas de 
cartão de crédito.

CAPÍTULO IX
DAS SITUAÇÕES ESPECÍFICAS

Seção I
Das Agências de Viagens e Turismo

Art. 12. Nos pagamentos correspondentes a aquisições de pas-
sagens aéreas e rodoviárias, despesas de hospedagem, aluguel de 
veículos e prestação de serviços afins, efetuados por intermédio de 
agências de viagens, a retenção será feita sobre o total a pagar a 
cada empresa prestadora do serviço e, quando for o caso, do ope-
rador aeroportuário, sobre o valor referente à tarifa de embarque, 
e da agência de viagem, sobre os valores cobrados a título de comis-
são pela intermediação da comercialização do bilhete de passagem 
ou pela prestação do serviço de agenciamento de viagens na venda 
de passagens aos órgãos e entidades públicas. (Redação dada pe-
lo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§1º Para fins do disposto no caput, a agência de viagem apre-
sentará documento de cobrança ao órgão ou à entidade observan-
do-se o seguinte: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

I - apresentará fatura e nota fiscal em seu nome somente em 
relação ao valor cobrado pela intermediação da comercialização do 
bilhete de passagem ou pela prestação do serviço de agenciamento 
de viagens na venda de passagens aos órgãos e entidades públicas, 
os quais se sujeitam à retenção de que trata o art. 3º; (Redação 
dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 
2015)

II - apresentará à contratante faturas de sua emissão, separadas 
por prestador do serviço, das quais deverão constar: (Redação dada 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

a) o nome e o número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ) da empresa prestadora do serviço e o nú-
mero e valor da nota fiscal, no caso de despesas de hospedagem, 
aluguel de veículos e prestação de serviços afins; (Redação dada 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

b) o nome e o número de inscrição no CNPJ da empresa presta-
dora do serviço e o número e valor do bilhete de passagem aérea ou 
rodoviária emitido pela empresa transportadora, excluídos a tarifa 
de embarque, o pedágio e o seguro, no caso de venda de passa-
gens; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 
05 de janeiro de 2015)

c) o número de inscrição no CNPJ do operador aeroportuário e, 
em destaque, o valor da tarifa de embarque; e (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

d) o nome do usuário do serviço, que deverá ser identificado 
nas situações previstas nas alíneas “a” e”b”. (Incluído(a) pelo(a) Ins-
trução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 2º A indicação do número de inscrição no CNPJ da empresa 
prestadora do serviço e, quando for o caso, do operador aeroportu-
ário, poderá ser efetuada em documento distinto do documento de 
cobrança. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, 
de 05 de janeiro de 2015)

§ 3º No caso de diversos bilhetes de uma mesma empresa de 
transporte, o número de inscrição no CNPJ poderá ser indicado ape-
nas na linha correspondente ao 1º (primeiro) bilhete listado. (Reda-
ção dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro 
de 2015)
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§ 4º O valor do imposto e das contribuições retido poderá ser 
deduzido pelas empresas prestadoras dos serviços e, quando for 
o caso, pelo operador aeroportuário, na forma prevista no art. 9º, 
devendo o comprovante anual de retenção de que trata o art. 37 
ser fornecido em nome de cada um desses beneficiários. (Redação 
dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 
2015)

§ 5º Como forma de comprovação da retenção de que trata 
este artigo, o órgão ou a entidade que efetuar o pagamento deverá 
fornecer, por ocasião do pagamento, à agência de viagem, cópia do 
Darf ou de qualquer outro documento que comprove que as re-
tenções foram efetuadas em nome das empresas prestadoras do 
serviço.

§ 6º Para fins de prestação de contas, as agências de viagem re-
passarão às empresas prestadoras dos serviços listados nas alíneas 
“a” e “b” do inciso II do § 1º o valor líquido recebido, já deduzido 
das retenções efetuadas em nome destas e do operador aeropor-
tuário, acompanhado do comprovante referido no § 5º. (Redação 
dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 
2015)

§ 7º As empresas de transporte aéreo repassarão ao opera-
dor aeroportuário o valor referente à tarifa de embarque recebido 
das empresas de turismo, já deduzido das retenções efetuadas em 
nome deste, acompanhado do comprovante de retenção referido 
no § 5º. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, 
de 05 de janeiro de 2015)

§ 8º As empresas prestadoras dos serviços de que trata o § 6º e 
o operador aeroportuário deverão considerar como receita o valor 
líquido recebido mais as retenções efetuadas. (Redação dada pe-
lo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 9º (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 
05 de janeiro de 2015)

§ 10. A base de cálculo da retenção a que se refere o caput, 
relativamente às aquisições de passagens aéreas e rodoviárias, é o 
valor bruto das passagens utilizadas, constantes do bilhete emitido 
pelas agências de viagens, nominal ao servidor, e não poderá ser 
diferente do valor de venda no balcão pelas empresas de transporte 
aéreo ou rodoviário, para o mesmo trecho e período, não sendo ad-
mitidas às agências de viagens efetuarem deduções ou acréscimos 
a qualquer título. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 11. O percentual de retenção a ser aplicado no pagamento 
da tarifa de embarque cobrada pelo operador portuário é de 7,05% 
(sete inteiros e cinco centésimos por cento), correspondente ao có-
digo de arrecadação 6175 - passagens aéreas, rodoviárias e demais 
serviços de transporte de passageiros. (Redação dada pelo(a) Ins-
trução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 12. Até 31 de dezembro de 2017, fica dispensada a retenção 
dos tributos na fonte de que trata o caput, sobre os pagamentos 
efetuados pelos órgãos ou entidades da administração pública fe-
deral, mediante a utilização do Cartão de Pagamento do Governo 
Federal (CPGF), no caso de contratação direta das companhias aé-
reas prestadoras de serviços de transporte aéreo. (Redação dada 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1636, de 06 de maio de 2016)

Seção II
Dos Seguros

Art. 13. Nos pagamentos de seguros, ainda que por intermé-
dio de corretora, a retenção será feita sobre o valor do prêmio que 
estiver sendo pago à seguradora, não deduzida qualquer parcela 
correspondente à corretagem.

Parágrafo único. O direito à dedução, prevista no art. 9º, do im-
posto e das contribuições retidos é da companhia seguradora, em 
nome da qual será emitido o comprovante de retenção.

Seção III
Do Telefone

Art. 14. Nos pagamentos de contas de telefone, a retenção será 
efetuada sobre o valor total a ser pago, devendo o valor retido ser 
deduzido pela companhia emissora da fatura, em nome da qual 
será emitido o comprovante de retenção.

Art. 15. No caso de aquisição do direito de uso ou de pagamen-
to de aluguel de linhas telefônicas, a retenção será efetuada sobre o 
valor pago relativamente à aquisição do direito de uso ou ao aluguel 
de linhas telefônicas.

Seção IV
Da Propaganda e Da Publicidade

Art. 16. Nos pagamentos referentes a serviços de propaganda e 
publicidade a retenção será efetuada em relação à agência de pro-
paganda e publicidade e a cada uma das demais pessoas jurídicas 
prestadoras do serviço, sobre o valor das respectivas notas fiscais.

§ 1º Na hipótese de que trata o caput, a agência de propaganda 
deverá apresentar, ao órgão ou à entidade, documento de cobran-
ça, do qual deverão constar, no mínimo:

I - o nome e o número de inscrição no CNPJ de cada empresa 
emitente de nota fiscal, listada no documento de cobrança; e

II - o número da respectiva nota fiscal e o seu valor.
§ 2º No caso de diversas notas fiscais de uma mesma empresa, 

os dados a que se refere o inciso I do § 1º poderão ser indicados 
apenas na linha correspondente à 1ª (primeira) nota fiscal listada.

§ 3º O valor do imposto e das contribuições retido poderá ser 
deduzido pela empresa emitente da nota fiscal, na forma do art. 
9º, na proporção de suas receitas, devendo o comprovante anual 
de retenção de que trata o art. 37 ser fornecido em nome de cada 
empresa beneficiária.

§ 4º A retenção, na forma deste artigo, implica a dispensa da 
retenção do IR na fonte de que trata o caput e o inciso II do art. 53 
da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985.

Seção V
Do Consórcio

Art. 17. No caso de pagamento a consórcio constituído para o 
fornecimento de bens e serviços, inclusive a execução de obras e 
serviços de engenharia, a retenção deverá ser efetuada em nome 
de cada empresa participante do consórcio, tendo por base o valor 
constante da correspondente nota fiscal de emissão de cada uma 
das pessoas jurídicas consorciadas.

§ 1º Na hipótese de que trata o caput, a empresa líder deve-
rá apresentar à unidade pagadora os documentos de cobrança, 
acompanhados das respectivas notas fiscais, correspondentes aos 
valores dos fornecimentos de bens ou serviços de cada empresa 
participante do consórcio.

§ 2º No caso de pagamentos a consórcio formado entre em-
presas nacionais e estrangeiras, aplica-se a retenção do art. 3º às 
empresas nacionais e a do art. 35 às consorciadas estrangeiras, ob-
servadas as alíquotas aplicáveis à natureza dos bens ou serviços, 
conforme legislação própria.
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Seção VI
Da Refeição-Convênio, do Vale-Transporte e do Vale-Com-

bustível

Art. 18. Na aquisição de Refeição-Convênio (tíquete-alimenta-
ção e tíquete-refeição), Vale-Transporte e Vale-Combustível, inclu-
sive mediante créditos ou cartões eletrônicos, caso os pagamentos 
sejam efetuados a intermediárias, vinculadas ou não à prestadora 
do serviço ou à fornecedora de combustível, a base de cálculo cor-
responderá ao valor da corretagem ou da comissão cobrada pela 
pessoa jurídica intermediária. (Redação dada pelo(a) Instrução Nor-
mativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 1º Para fins do disposto no caput, o valor da corretagem ou 
comissão deverá ser destacado na nota fiscal de serviços.

§ 2º Não havendo cobrança dos encargos mencionados no § 
1º, a empresa intermediária deverá fazer constar da nota fiscal a 
expressão “valor da corretagem ou comissão: zero”.

§ 3º Na inobservância do disposto nos §§ 1º e 2º, a retenção 
será efetuada sobre o total a pagar.

§ 4º Caso os tíquetes, vales ou créditos eletrônicos sejam de 
uso específico, tornando possível, no momento do pagamento, a 
identificação da prestadora responsável pela execução do serviço 
ou da fornecedora do combustível, a retenção será feita em nome 
da prestadora ou fornecedora do combustível, sobre o valor corres-
pondente ao serviço ou ao fornecimento do combustível, conforme 
o caso, sem prejuízo da retenção sobre o valor da corretagem ou 
comissão, se devida.

§ 5º Caso as vendas de Refeição-Convênio (tíquete-alimenta-
ção e tíquete-refeição), Vale-Transporte, Vale-Combustível ou cré-
ditos eletrônicos sejam efetuadas diretamente pela prestadora do 
serviço ou pela fornecedora do combustível, a retenção será efetu-
ada pelo valor total da compra de tíquetes ou vales, no momento 
do pagamento.

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se a quaisquer outros servi-
ços ou bens adquiridos sob o sistema de tíquetes, vales ou créditos 
eletrônicos.

Seção VII
Dos Combustíveis, dos demais Derivados de Petróleo, do 

Álcool Hidratado e do Biodiesel

Art. 19. Nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administra-
ção pública federal direta, pelas autarquias e pelas fundações fede-
rais, relativos à aquisição de gasolina, inclusive gasolina de aviação, 
óleo diesel, gás liquefeito de petróleo (GLP) e querosene de aviação 
(QAV), diretamente de refinarias de petróleo, demais produtores e 
de importadores será devida a retenção do IR, da CSLL, da Cofins e 
da Contribuição para o PIS/Pasep, utilizando-se o código 9060.

§ 1º Será ainda devida a retenção do IR e das contribuições, 
utilizando-se o código 9060, sobre o valor a ser pago referente à 
aquisição dos demais combustíveis derivados de petróleo ou de gás 
natural, e dos demais produtos derivados de petróleo, adquiridos 
de produtor, de importador, de distribuidor ou de varejista.

§ 2º Nos pagamentos efetuados aos distribuidores e aos co-
merciantes varejistas de gasolina, exceto gasolina de aviação, de 
óleo diesel, de gás liquefeito de petróleo (GLP), de derivados de 
petróleo ou de gás natural, e de querosene de aviação (QAV) será 
efetuada a retenção do IR e da CSLL, utilizando-se o código 8739, 
ficando dispensada a retenção da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins.

Art. 20. Nos pagamentos efetuados ao produtor, ao importador 
ou ao distribuidor, correspondentes à aquisição de álcool etílico hi-
dratado, inclusive para fins carburantes, será devida a retenção do 
IR, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, utilizan-
do-se o código 9060.

Parágrafo único. Nos pagamentos efetuados aos comerciantes 
varejistas pela aquisição de álcool etílico hidratado nacional, inclu-
sive para fins carburantes, será efetuada a retenção do IR e da CSLL, 
utilizando-se o código 8739, ficando dispensada a retenção da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

Art. 21. Nos pagamentos efetuados ao produtor ou importador, 
correspondentes à aquisição de biodiesel, será devida a retenção 
do IR, da CSLL, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, utili-
zando-se o código 9060.

§ 1º Nos pagamentos efetuados a produtor detentor do selo 
“Combustível Social” concedido pelo Ministério do Desenvolvimen-
to Agrário, ou a agricultor familiar enquadrado no Programa Nacio-
nal de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) pela aquisi-
ção de biodiesel fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou 
amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no 
semiárido, será efetuada a retenção do IR e da CSLL, utilizando-se o 
código 8739, ficando dispensada a retenção da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins.

§ 2º Nos pagamentos efetuados pela aquisição de biodiesel, a 
distribuidor ou a comerciante varejista, será efetuada a retenção 
do IR e da CSLL, utilizando-se o código 8739, ficando dispensada a 
retenção da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

Seção VIII
Dos Produtos Farmacêuticos, de Perfumaria, de Toucador e 

de Higiene Pessoal

Art. 22. Nos pagamentos efetuados às pessoas jurídicas que 
procedam à industrialização, à importação, à distribuição e à venda 
a varejo de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou 
de higiene pessoal, será devida a retenção do IR, da CSLL, da Con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, utilizando-se o código 6147.

§ 1º Nos pagamentos efetuados aos distribuidores e aos comer-
ciantes varejistas pela aquisição dos produtos farmacêuticos classi-
ficados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, na 
posição 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 
3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2, 
e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 
3006.60.00, e dos produtos de perfumaria, de toucador, ou de hi-
giene pessoal classificados nas posições 33.03 a 33.07, e nos códi-
gos 3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00, todos da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, será efetuada 
a retenção do IR e da CSLL, utilizando-se o código 8767, ficando dis-
pensada a retenção da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

§ 2º Nos pagamentos efetuados às pessoas jurídicas beneficiá-
rias de regime especial de utilização de crédito presumido da con-
tribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, previsto no art. 3º da Lei nº 
10.147, de 21 de dezembro de 2000, que procedam à industriali-
zação e à importação dos produtos tributados na forma do inciso I 
do art. 1º da Lei nº 10.147, de 2000, classificados na posição 30.03, 
exceto no código 3003.90.56; nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 
3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2; nos códi-
gos 3001.20.90, 3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 
3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00; e na posição 30.04, exceto 
no código 3004.90.46, da Tipi, será efetuada a retenção do IR e da 
CSLL, utilizando-se o código 8767, ficando dispensada a retenção da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.

§ 3º Na hipótese do § 2º, a não emissão de notas fiscais dis-
tintas para os produtos que gerem direito ao regime especial de 
utilização do crédito presumido, de que trata o inciso II do caput e o 
§ 1º do art. 90 da Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novem-
bro de 2002, sujeitará a retenção do imposto e das contribuições 
mediante o código 6147.
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Seção IX
Dos Bens Imóveis

Art. 23. Nos pagamentos efetuados na aquisição de bens imó-
veis serão observadas as seguintes regras:

I - quando o vendedor for pessoa jurídica que exerce a ativida-
de de compra e venda de imóveis, ou quando se tratar de imóveis 
adquiridos de entidades abertas de previdência complementar com 
fins lucrativos cabe a retenção prevista no art. 2º, sobre o total a 
ser pago;

II - se o imóvel adquirido pertencer ao ativo não circulante da 
empresa vendedora, cabe a retenção tão somente do IR e da CSLL, 
de acordo com o estabelecido no inciso IV do § 2º do art. 3º da Lei 
nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, no inciso VI do § 3º do art. 
1º da Lei nº 10.637, de 2002, e no inciso II do § 3º do art. 1º da Lei 
nº 10.833, de 2003; ou

III - quando se tratar de imóveis adquiridos de entidades aber-
tas de previdência complementar sem fins lucrativos cabe a reten-
ção da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, na forma 
estabelecida nos §§ 3º e 4º do art. 2º.

Seção X
Das Cooperativas e das Associações de Profissionais ou 

Assemelhadas
Subseção I

Das Disposições Gerais

Art. 24. Nos pagamentos efetuados às sociedades cooperativas 
e às associações profissionais ou assemelhadas, pelo fornecimento 
de bens ou serviços, serão observadas as seguintes regras:

Art. 24. Nos pagamentos efetuados às sociedades cooperati-
vas, pelo fornecimento de bens, serão retidos sobre o valor total 
do documento fiscal os valores correspondentes à CSLL, à Cofins e 
à Contribuição para o PIS/Pasep, respectivamente, às alíquotas de 
1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco 
centésimos por cento), perfazendo o percentual de 4,65% (quatro 
inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), utilizando-se o 
código de arrecadação 8863. (Redação dada pelo(a) Instrução Nor-
mativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às socieda-
des cooperativas de consumo de que trata o art. 69 da Lei nº 9.532, 
de 1997, as quais estão sujeitas à retenção na forma prevista no art. 
3º. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 
de janeiro de 2015)

Art. 25. Não serão retidos os valores correspondentes à Con-
tribuição para o PIS/Pasep, à Cofins e à CSLL nos pagamentos efe-
tuados a sociedade cooperativa de produção, em relação aos atos 
decorrentes da comercialização ou da industrialização de produtos 
de seus associados.

§ 1º A dispensa prevista no caput não alcança as operações de 
comercialização ou de industrialização, pelas cooperativas agrope-
cuárias e de pesca, de produtos adquiridos de não associados, agri-
cultores, pecuaristas ou pescadores, para completar lotes destina-
dos ao cumprimento de contratos ou para suprir capacidade ociosa 
de suas instalações industriais, as quais se sujeitarão à retenção e 
ao recolhimento do IR e das contribuições, no percentual total de 
5,85% (cinco inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento).

§ 2º Para efeito da retenção de que trata o § 1º, as cooperativas 
de produção deverão segregar, em seus documentos fiscais, as im-
portâncias relativas aos atos a que se refere o caput das importân-
cias correspondentes às operações com não cooperados.

§3º Na hipótese de emissão de documento fiscal sem obser-
vância das disposições previstas no § 2º, a retenção do IR e das con-
tribuições se dará sobre o valor total do documento fiscal apresen-

tado pela cooperativa para cobrança, no percentual de 5,85% (cinco 
inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento). (Redação dada pe-
lo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

Subseção II
Das Cooperativas de Trabalho e das Associações Profissionais

Art. 26. Nos pagamentos efetuados às cooperativas de trabalho 
e às associações de profissionais ou assemelhadas, pela prestação 
de serviços, serão retidos, além das contribuições referidas no art. 
24, o IR na fonte à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento) sobre as importâncias relativas aos serviços pessoais presta-
dos por seus cooperados ou associados, cujo prazo para o recolhi-
mento será até o último dia do primeiro decêndio do mês subse-
quente ao mês da ocorrência do fato gerador, mediante o código de 
arrecadação 3280 - Serviços Pessoais Prestados Por Associados de 
Cooperativas de Trabalho. (Redação dada pelo(a) Instrução Norma-
tiva RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 1º Na hipótese de o faturamento das entidades referidas nes-
te artigo envolver parcela de serviços fornecidos por terceiros não 
cooperados ou não associados, contratados ou conveniados, para 
cumprimento de contratos com os órgãos e com as entidades rela-
cionados no art. 2º aplicar-se-á, a tal parcela, a retenção do IR e das 
contribuições, estabelecida no art. 3º, no percentual total, previsto 
no Anexo I a esta Instrução Normativa, de:

I - 5,85% (cinco inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento), 
mediante o código de arrecadação 6147, no caso de serviços pres-
tados com emprego de materiais, nos termos dos incisos I e II do § 
7º do art. 2º; ou

II - 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cen-
to), mediante o código de arrecadação 6190, para os demais servi-
ços.

§ 2º Para efeito das retenções de que trata o caput e o § 1º, as 
cooperativas de trabalho e as associações de profissionais ou asse-
melhadas deverão emitir faturas distintas, segregando as importân-
cias relativas:

I - aos serviços pessoais prestados por seus cooperados ou as-
sociados, cabendo a retenção:

a) de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) de IR sobre a 
quantia relativa aos serviços pessoais prestados por seus coopera-
dos ou associados, conforme o caput do art. 26;

b) relativa à CSLL, à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep, 
sobre o valor total do documento fiscal ou fatura a que se refere a 
alínea “a”, conforme disposto no caput do art. 24; (Redação dada 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

c) (Suprimido(a) - vide Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 
de janeiro de 2015)

II - aos serviços de terceiros não associados ou não cooperados 
(pessoas físicas) e de pessoas jurídicas, cooperadas ou não, as quais 
deverão segregar as importâncias referentes aos serviços presta-
dos, da seguinte forma: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 
RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

a) serviços em geral prestados por pessoas físicas, não coope-
radas ou não associadas, sobre os quais caberá a retenção do IR 
na fonte calculado com base na tabela progressiva mensal, sobre o 
total pago a cada pessoa física; (Incluído(a) pelo(a) Instrução Nor-
mativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

b) serviços prestados com emprego de materiais, nos termos 
dos incisos I e II do § 7º do art. 2º, por pessoas jurídicas, cooperadas 
ou não, cabendo a retenção de 5,85% (cinco inteiros e oitenta e cin-
co centésimos por cento), relativos ao IR, à CSLL, à Cofins e à Con-
tribuição para o PIS/Pasep, a ser recolhido mediante o código de 
arrecadação 6147, sobre os valores dos fornecimentos dos serviços 
de cada pessoa jurídica; e (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa 
RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)
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c) demais serviços prestados por pessoas jurídicas, cooperadas 
ou não, cabendo a retenção, no percentual total de 9,45% (nove in-
teiros e quarenta e cinco centésimos por cento), mediante o código 
de arrecadação 6190 (demais serviços), sobre os valores dos forne-
cimentos dos serviços de cada pessoa jurídica; (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

III - à comissão ou taxa de administração do contrato, cabendo 
a retenção da cooperativa ou da associação de 9,45% (nove inteiros 
e quarenta e cinco centésimos por cento), mediante o código de 
arrecadação 6190. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 3º As faturas ou documento de cobrança a que se refere o 
inciso II do § 2º deverão ser acompanhados das respectivas notas 
fiscais ou recibos correspondentes aos valores dos fornecimentos 
dos serviços de cada pessoa jurídica ou física, dos quais deverão 
constar, no mínimo: (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 
1540, de 05 de janeiro de 2015)

I - no caso de pessoa jurídica: (Incluído(a) pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

a) o nome e o número de inscrição no CNPJ de cada empresa 
emitente de nota fiscal, listada no documento de cobrança; e (In-
cluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro 
de 2015)

b) o número da respectiva nota fiscal e o seu valor; (Incluído(a) 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

II - no caso de pessoa física, o nome e o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e o valor a ser pago a cada uma 
das pessoas físicas prestadoras dos serviços. (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 4º No caso de diversas notas fiscais ou recibos de uma mesma 
pessoa jurídica, ou física, os dados a que se referem os incisos I e II 
do § 3º poderão ser indicados apenas na linha correspondente à 1ª 
(primeira) nota fiscal ou recibo listado. (Incluído(a) pelo(a) Instru-
ção Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 5º As notas fiscais e os recibos de que trata o § 3º deverão ser 
emitidos em nome da pessoa jurídica pagadora. (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 6º As notas fiscais ou recibos de que trata o § 3º poderão, a 
critério da pessoa jurídica pagadora, ficar arquivadas em poder da 
associação profissional ou da cooperativa, devendo, entretanto, as 
retenções de que tratam o inciso II do § 2º serem efetuadas pela 
pessoa jurídica que efetuar o pagamento, em nome de cada pessoa 
física ou jurídica prestadora dos serviços, sem prejuízo da entrega à 
RFB, pela pessoa jurídica pagadora, da Declaração do Imposto sobre 
a Renda Retido na Fonte (Dirf) prevista no § 2º do art. 37. (Incluí-
do(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 
2015)

§ 7º Sem prejuízo do disposto no inciso I do § 2º, na hipótese 
de emissão de documentos fiscais sem a segregação dos serviços 
conforme previsto no § 2º, a retenção do IR e das contribuições se 
dará sobre o valor total do documento fiscal ou fatura emitida pela 
cooperativa ou associação, na forma prevista na alínea “c” do inciso 
II do § 2º. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 
05 de janeiro de 2015)

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se a cooperativas de pro-
prietários de veículos para locação, bem como a quaisquer outras 
cooperativas que prestem serviços mediante locação, cessão de di-
reito de uso e congêneres. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa 
RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

Subseção III
Das Associações e das Cooperativas de Médicos e de Odon-

tólogos

Art. 27. Nos pagamentos efetuados às associações e às coo-
perativas de médicos e de odontólogos, as quais para atender aos 
beneficiários dos seus contratos de plano privado de assistência a 
saúde ou odontológica subcontratam ou mantêm convênios para a 
prestação de serviços de terceiros não associados e não coopera-
dos, tais como: profissionais médicos, de odontologia e de enfer-
magem (pessoas físicas); hospitais, clínicas médicas e odontológi-
cas, casas de saúde, prontos socorros, ambulatórios e laboratórios, 
(pessoas jurídicas), por conta de internações, diárias hospitalares, 
medicamentos, fornecimento de exames laboratoriais e comple-
mentares de diagnose e terapia, e outros serviços médicos, serão 
apresentadas 3 (três) faturas, observando-se o seguinte:

I - fatura segregando as importâncias recebidas por conta de 
serviços pessoais prestados por pessoas físicas associadas e coo-
peradas (serviços médicos, de odontologia e de enfermagem), ca-
bendo a retenção da associação ou da cooperativa: (Redação dada 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

a) de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) de IR sobre 
a quantia relativa aos serviços pessoais prestados por seus associa-
dos e cooperados, pessoas físicas, conforme o caput do art. 26; e

b) relativa à CSLL, à Cofins e à Contribuição para o PIS/Pasep, 
sobre o valor total do documento fiscal ou fatura a que se refere a 
alínea “a”, a ser recolhido conforme disposto no caput do art. 24; 
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de 
janeiro de 2015)

II - fatura referente aos serviços de terceiros não associados e 
não cooperados (pessoas físicas) e de pessoas jurídicas, cooperadas 
ou não, a qual deverá segregar as importâncias referentes aos servi-
ços prestados, da seguinte forma: (Redação dada pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

a) serviços médicos em geral prestados por pessoas físicas, não 
cooperadas ou não associados (médicos, dentistas, anestesistas e 
enfermeiros), sobre os quais caberá a retenção do IR na fonte cal-
culado com base na tabela progressiva mensal, sobre o total pago a 
cada pessoa física; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

b) serviços médicos em geral, não compreendidos em serviços 
hospitalares ou em serviços médicos de que tratam os arts. 30 e 
31, prestados por pessoas jurídicas, cooperadas ou não, cabendo 
a retenção, no percentual total de 9,45% (nove inteiros e quarenta 
e cinco centésimos por cento), mediante o código de arrecadação 
6190 (demais serviços), sobre os valores dos fornecimentos dos ser-
viços de cada pessoa jurídica; e (Redação dada pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

c) serviços hospitalares nos termos do art. 30 e dos serviços 
médicos referidos no art. 31, prestados por pessoas jurídicas, co-
operadas ou não, cabendo a retenção de 5,85% (cinco inteiros e 
oitenta e cinco centésimos por cento), relativos ao IR, à CSLL, à Co-
fins e à Contribuição para o PIS/Pasep, a ser recolhido mediante o 
código de arrecadação 6147, sobre os valores dos fornecimentos 
dos serviços de cada pessoa jurídica. (Incluído(a) pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

III - fatura relativa às importâncias recebidas a título de comis-
são, taxa de administração ou de adesão ao plano, cabendo a re-
tenção de 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por 
cento), mediante o código de arrecadação 6190.

§ 1º As faturas ou documento de cobrança a que se refere o 
inciso II do caput deverão ser acompanhados das respectivas notas 
fiscais ou recibos, correspondentes aos valores dos fornecimentos 
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dos serviços de cada pessoa jurídica ou física, dos quais deverão 
constar, no mínimo: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 
RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

I - no caso de pessoa jurídica: (Redação dada pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

a) o nome e o número de inscrição no CNPJ de cada empresa 
emitente de nota fiscal, listada no documento de cobrança; e (In-
cluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro 
de 2015)

b) o número da respectiva nota fiscal e o seu valor; (Incluído(a) 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

II - no caso de pessoa física, o nome e o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e o valor a ser pago a cada uma 
das pessoas físicas prestadoras dos serviços. (Redação dada pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 2º No caso de diversas notas fiscais ou recibos de uma mesma 
pessoa jurídica, ou física, os dados a que se referem os incisos I e 
II do § 1º poderão ser indicados apenas na linha correspondente à 
1ª (primeira) nota fiscal ou recibo listado. (Redação dada pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 3º As notas fiscais e os recibos de que trata o § 1º deverão ser 
emitidas em nome da pessoa jurídica pagadora. (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 4º As notas fiscais ou recibos de que trata o § 1º poderão, a 
critério da pessoa jurídica pagadora, ficar arquivadas em poder da 
associação ou da cooperativa, devendo, entretanto, as retenções de 
que trata o inciso II do caput serem efetuadas pela pessoa jurídica 
que efetuar o pagamento, em nome de cada pessoa física ou jurí-
dica prestadora dos serviços, sem prejuízo da entrega à RFB, pela 
pessoa jurídica pagadora, da Dirf prevista no § 2º do art. 37. (Inclu-
ído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro 
de 2015)

§ 5º Na hipótese de associações ou cooperativas de médicos 
ou de odontólogos que prestem os serviços diretamente pelos as-
sociados ou cooperados, pessoas físicas ou jurídicas, sem a concor-
rência de terceiros não associados ou não cooperados, a retenção 
deverá ser efetuada de acordo com os incisos I e III do caput, para 
os associados ou cooperados, pessoas físicas, e de acordo com o 
inciso I, alínea “b” do inciso II e inciso III do caput, se os serviços 
forem prestados concomitante por pessoas físicas e jurídicas asso-
ciadas ou cooperadas. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 6º O disposto neste artigo também se aplica: (Incluído(a) pe-
lo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

I - no caso de cooperativas de médicos veterinários que comer-
cializam planos de saúde para animal; (Incluído(a) pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

II - às cooperativas de anestesiologistas e de enfermagem; e 
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de ja-
neiro de 2015)

III - no caso de terceirização de serviços médicos humanos e 
veterinários, de enfermagem, de anestesiologistas e de odontologia 
(locação de mão de obra), por intermédio de associações ou coope-
rativas, para o fornecimento de mão de obra nas dependências do 
tomador dos serviços. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 7º Na hipótese de emissão de documentos fiscais sem ob-
servância das disposições previstas nos incisos I a III do caput, a 
retenção do IR e das contribuições se dará sobre o valor total do 
documento fiscal ou fatura, no percentual de 9,45% (nove inteiros 
e quarenta e cinco centésimos por cento), mediante o código de 
arrecadação 6190 (demais serviços) do Anexo I desta Instrução Nor-
mativa, a ser retido da cooperativa ou da associação. (Incluído(a) 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 8º A retenção de que trata este artigo incidirá sobre os va-
lores totais repassados às associações ou às cooperativas à conta 
dos serviços prestados por esta e por terceiros, mesmo na hipótese 
em que partes dos valores relativos aos serviços prestados forem 
custeadas pelos servidores ou empregados, mediante desconto em 
folha de pagamento. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se aos pagamentos efetua-
dos às Confederações, Federações de Cooperativas e cooperativas 
de 2º grau, intermediárias de contratos de plano privado de assis-
tência à saúde, operados por cooperativas singulares de trabalho 
médico, odontológico, de médicos veterinários, de anestesiologis-
tas e de enfermagem. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB 
nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

Art. 28. Nos pagamentos referentes a serviços de assistência 
médica humana ou veterinária, odontológica, hospitalar e auxilia-
res de diagnóstico e terapias, mediante valor fixo por beneficiário, 
independentemente da utilização dos serviços, às cooperativas mé-
dicas, veterinárias ou de odontologia, administradoras de plano de 
saúde ou de seguro saúde, a retenção a ser efetuada é a constante 
da rubrica “demais serviços”, no percentual de:

Art. 28. Nos pagamentos referentes a serviços de assistência 
médica humana ou veterinária, odontológica, hospitalar e auxilia-
res de diagnóstico e terapias, mediante valor fixo por beneficiário, 
independentemente da utilização dos serviços, às cooperativas 
médicas, veterinárias ou de odontologia, administradoras de plano 
privado de assistência à saúde ou de seguro saúde, a retenção a ser 
efetuada é a constante da rubrica “demais serviços”, no percentual 
de: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 
de janeiro de 2015)

I - 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cen-
to), mediante o código de arrecadação 6190, para os planos de saú-
de humana, veterinária e odontológicos; e

II - 7,05% (sete inteiros e cinco centésimos por cento), median-
te o código 6188, para o seguro saúde.

Art. 29. No caso de pagamentos a associações de médicos, de 
hospitais, de veterinários, de anestesiologistas, de enfermagem ou 
de odontólogos, que atuem na intermediação da prestação de ser-
viços médicos, veterinários, de anestesiologistas, de enfermagem 
ou de odontologia, prestados por pessoas físicas ou por pessoas ju-
rídicas, os quais realizam os procedimentos médicos, hospitalares, 
de anestesiologista, de enfermagem, veterinários ou odontológi-
cos, em nome próprio, em suas respectivas instalações, deverá ser 
observado o seguinte: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa 
RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

I - se o associado for pessoa jurídica, a retenção será efetuada 
sobre o total pago a cada pessoa jurídica prestadora dos serviços, 
observado os seguintes percentuais:

a) 5,85% (cinco inteiros e oitenta e cinco centésimos por cen-
to), mediante o código de arrecadação 6147, no caso de serviços 
hospitalares, de que trata o art. 30, e dos serviços médicos referidos 
no art. 31; e

b) 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cen-
to), mediante o código de arrecadação 6190, para os demais servi-
ços médicos, veterinários ou odontológicos;

II - se o associado for pessoa física, caberá a retenção do impos-
to sobre a renda na fonte calculado com base na tabela progressiva 
mensal, sobre o total pago a cada pessoa física;

III - no caso de importâncias recebidas a título de comissão, 
taxa de administração ou de adesão ao plano, caberá a retenção 
de 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), 
mediante o código de arrecadação 6190.

§ 1º Na hipótese de a associação intermediar a prestação de 
serviços de associações profissionais ou de cooperativas, deverá 
exigir destas que discriminem em suas faturas os valores a serem 
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pagos, ou apresentem faturas segregadas desses valores observan-
do-se o disposto nos incisos I, II e III do caput do art. 27. (Redação 
dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 
2015)

§ 2º Para efeito das retenções de que tratam os incisos I, II e 
III do caput, as associações intermediadoras deverão apresentar 
documento de cobrança de sua emissão ao órgão ou à entidade 
pagadora, com os valores segregados, relativos à taxa de adminis-
tração, se for o caso, e acompanhado das respectivas notas fiscais 
ou recibos, correspondentes aos valores dos fornecimentos dos ser-
viços de cada pessoa jurídica ou física, do qual deverão constar, no 
mínimo: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, 
de 05 de janeiro de 2015)

I - no caso de pessoa jurídica: (Incluído(a) pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

a) o nome e o número de inscrição no CNPJ de cada empresa 
emitente de nota fiscal, listada no documento de cobrança; e (In-
cluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro 
de 2015)

b) o número da respectiva nota fiscal e o seu valor; (Incluído(a) 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

II - no caso de pessoa física, o nome e o número de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e o valor a ser pago a cada uma 
das pessoas físicas prestadoras dos serviços. (Incluído(a) pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 3º As notas fiscais e os recibos de que trata o § 2º deverão 
ser emitidos em nome do órgão ou da entidade pagadora. (Redação 
dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 
2015)

§ 4º Aplicam-se às demais associações que atuam nos moldes 
das associações médicas, veterinárias ou de odontologia, de que 
trata o caput, as disposições contidas neste artigo.

§ 5º As notas fiscais ou recibos de que trata o § 3º poderão, a 
critério do órgão ou entidade pagador, ficar arquivadas em poder 
da associação, devendo, entretanto, as retenções de que tratam os 
incisos I, II e III do caput serem efetuadas pelo órgão ou entidade 
que efetuar o pagamento, em nome de cada pessoa física ou jurídi-
ca, sem prejuízo da entrega à RFB, pelo órgão ou entidade pagado-
ra, da Dirf prevista no § 2º do art. 37. (Incluído(a) pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 6º Na hipótese de emissão de documentos fiscais sem a se-
gregação dos serviços conforme previsto nos incisos I, II e III do 
caput e no § 1º, a retenção do IR e das contribuições se dará sobre 
o valor total do documento fiscal ou fatura, no percentual de 9,45% 
(nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), mediante 
o código de arrecadação 6190 (demais serviços) do Anexo I desta 
Instrução Normativa, a ser retido da associação intermediadora. 
(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de ja-
neiro de 2015)

§ 7º Aplicam-se às demais associações que atuam nos moldes 
das associações de que trata o caput, as disposições contidas neste 
artigo. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 
de janeiro de 2015)

Seção XI
Dos Serviços Hospitalares e Outros Serviços de Saúde

Art. 30. Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, são 
considerados serviços hospitalares aqueles que se vinculam às ati-
vidades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à pro-
moção da saúde, prestados pelos estabelecimentos assistenciais de 
saúde que desenvolvem as atividades previstas nas atribuições 1 a 
4 da Resolução RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, da Anvisa 
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de 
janeiro de 2015)

Parágrafo único. São também considerados serviços hospitala-
res, para fins desta Instrução Normativa, aqueles efetuados pelas 
pessoas jurídicas:

I - prestadoras de serviços pré-hospitalares, na área de urgên-
cia, realizados por meio de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) mó-
vel instalada em ambulâncias de suporte avançado (Tipo “D”) ou 
em aeronave de suporte médico (Tipo “E”); e

II - prestadoras de serviços de emergências médicas, realizados 
por meio de UTI móvel, instalada em ambulâncias classificadas nos 
Tipos “A”, “B”, “C” e “F”, que possuam médicos e equipamentos que 
possibilitem oferecer ao paciente suporte avançado de vida.

Art. 31. Nos pagamentos efetuados, a partir de 1º de janeiro 
de 2009, às pessoas jurídicas prestadoras de serviços hospitalares 
e de auxilio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, 
anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e 
patologias clínicas, desde que as prestadoras desses serviços sejam 
organizadas sob a forma de sociedade empresária e atendam às 
normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), será 
devida a retenção do IR, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para 
o PIS/Pasep, no percentual de 5,85% (cinco inteiros e oitenta e cin-
co centésimos por cento), mediante o código de arrecadação 6147. 
(Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de 
janeiro de 2015)

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos demais ser-
viços previstos na Atribuição 4: Prestação de Atendimento de Apoio 
ao Diagnóstico e Terapia, da Resolução RDC nº 50, de 2002, da Anvi-
sa. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 
de janeiro de 2015)

Seção XII
Dos Planos Privados de Assistência à Saúde e Odontológica

Art. 32. Nos pagamentos referentes a serviços de assistência 
médica humana ou veterinária, odontológica, hospitalar e auxilia-
res de diagnóstico e terapias, mediante intermediação de pessoas 
jurídicas, não cooperativas, operadoras de plano de assistência à 
saúde humana e veterinária ou assistência odontológica, contrata-
das na modalidade de credenciamento, em benefício de funcioná-
rios, servidores ou animais dos órgãos e das entidades de que trata 
o art. 2º, a retenção será efetuada em relação à taxa de administra-
ção cobrada pela pessoa jurídica operadora do plano, e a cada uma 
das demais pessoas jurídicas ou físicas prestadoras dos serviços, 
sobre o valor das respectivas notas fiscais ou recibos.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, a pessoa jurídica operadora 
do plano deverá apresentar documento de cobrança de sua emis-
são ao órgão ou à entidade pagadora, com os valores segregados, 
acompanhado da nota fiscal de sua emissão relativa à taxa de admi-
nistração, e das respectivas notas fiscais ou recibos, corresponden-
tes aos valores dos fornecimentos dos serviços de cada pessoa jurí-
dica ou física, do qual deverão constar, no mínimo: (Redação dada 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

I - no caso de pessoa jurídica:
a) o nome e o número de inscrição no CNPJ de cada empresa 

emitente de nota fiscal, listada no documento de cobrança; e
b) o número da respectiva nota fiscal e o seu valor; e
II - no caso de pessoa física, o nome e o número de inscrição no 

CPF e o valor a ser pago a cada uma das pessoas físicas prestadoras 
dos serviços.

§ 2º No caso de diversas notas fiscais ou recibos de uma mesma 
pessoa jurídica ou física, os dados a que se referem os incisos I e II 
do § 1º poderão ser indicados apenas na linha correspondente à 1ª 
(primeira) nota fiscal ou recibo listado.

§ 3º Para fins da retenção de que trata o caput deverá ser ob-
servado o seguinte:
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I - no caso de pessoa jurídica, a retenção será efetuada sobre o 
total pago a cada pessoa jurídica prestadora dos serviços, observa-
do os seguintes percentuais:

a) 5,85% (cinco inteiros e oitenta e cinco centésimos por cen-
to), mediante o código de arrecadação 6147, no caso de serviços 
hospitalares, de que trata o art. 30, e dos serviços médicos referidos 
no art. 31; e

b) 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cen-
to), mediante o código de arrecadação 6190, para os demais servi-
ços médicos, veterinários ou odontológicos;

II - no caso de pessoa física, caberá a retenção do imposto so-
bre a renda na fonte calculado com base na tabela progressiva men-
sal, sobre o total pago a cada pessoa física;

III - no caso de importâncias recebidas a título de comissão, 
taxa de administração ou de adesão ao plano, caberá a retenção 
de 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), 
mediante o código de arrecadação 6190.

§ 4º As notas fiscais e os recibos de que trata o § 1º deverão ser 
emitidos em nome do órgão ou da entidade pagadora.

§ 5º As notas fiscais ou recibos de que trata o § 4º poderão, 
a critério do órgão ou da entidade que efetuar o pagamento, ficar 
arquivadas em poder da pessoa jurídica operadora do plano, deven-
do, entretanto, as retenções de que tratam os incisos I e II do § 3º 
serem efetuadas pelo órgão ou entidade que efetuar o pagamento 
em nome de cada pessoa física ou jurídica, sem prejuízo da entrega 
à RFB, pelo órgão ou entidade pagadora, da Dirf prevista no § 2º do 
art. 37. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 
de janeiro de 2015)

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se no caso de intermediação 
por pessoas jurídicas dos serviços de que trata o caput. (Incluído(a) 
pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015)

§ 7º Na hipótese de emissão de documentos fiscais sem a se-
gregação dos serviços conforme previsto nos incisos I a III do § 3º, 
a retenção do IR e das contribuições se dará sobre o valor total do 
documento fiscal ou fatura, apresentado para cobrança, no percen-
tual de 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cen-
to), mediante o código de arrecadação 6190 (demais serviços) do 
Anexo I desta Instrução Normativa, a ser retido da pessoa jurídica 
operadora do plano ou da intermediadora dos serviços de que trata 
o caput. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1540, de 
05 de janeiro de 2015)

Art. 33. Nos pagamentos efetuados, referentes a serviços de 
assistência odontológica, médica, veterinária, hospitalar e auxilia-
res de diagnóstico e terapias, mediante valor fixo por servidor, por 
empregado ou por animal, às pessoas jurídicas não cooperativas, 
operadoras de plano de assistência à saúde humana ou veteriná-
ria ou assistência odontológica ou a operadoras de seguro saúde, a 
retenção a ser efetuada é a constante da rubrica “demais serviços”, 
no percentual de:

I - 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cen-
to), mediante o código de arrecadação 6190, para os planos de saú-
de humano, veterinário e odontológico; e

II - 7,05% (sete inteiros e cinco centésimos por cento), median-
te o código 6188, para o seguro saúde.

§ 1º Nos pagamentos referentes a serviços de assistência odon-
tológica, veterinária, médica, hospitalar e auxiliares de diagnósti-
co e terapias, prestados pela própria pessoa jurídica operadora do 
plano, ou por empresa ou grupo de empresas médicas (hospitais 
e clinicas), que utilizam rede própria para prestação dos serviços 
médicos, a retenção se dará:

I - no caso de pagamento por valor fixo por servidor ou por 
empregado, na forma do inciso I do caput;

II - no caso de pagamento pelo custo operacional, ou seja, 
quando a contratante repassa à pessoa jurídica operadora do plano 
o valor total das despesas assistenciais:

a) 5,85% (cinco inteiros e oitenta e cinco centésimos por cen-
to), mediante o código de arrecadação 6147, no caso de serviços 
hospitalares, de que trata o art. 30, e dos serviços médicos referidos 
no art. 31; e

b) 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cen-
to), mediante o código de arrecadação 6190, para os serviços de as-
sistência odontológica, veterinária e demais serviços médicos não 
incluídos na alínea “a”;

III - no caso de importâncias recebidas a título de comissão, 
taxa de administração ou de adesão ao plano, caberá a retenção 
de 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento), 
mediante o código de arrecadação 6190.

§ 2º Na hipótese do § 1º, se a operadora do plano utilizar tam-
bém rede credenciada para a prestação dos serviços médicos, vete-
rinários ou odontológicos, serão apresentadas faturas, segregadas 
observando-se para a retenção o seguinte:

I - a forma do § 1º quando os serviços forem efetuados pela 
própria pessoa jurídica operadora do plano, ou por empresa ou gru-
po de empresas médicas (hospitais e clinicas), pertencentes a rede 
própria; e

II - a forma do art. 32 para os serviços prestados sob a forma de 
credenciamento.

§ 3º A inobservância do disposto nos §§ 1º e 2º acarretará a re-
tenção do IR e das contribuições sobre o total do documento fiscal, 
no percentual de 9,45% (nove inteiros e quarenta e cinco centési-
mos por cento), mediante o código de arrecadação 6190 do Anexo I 
a esta Instrução Normativa.

Seção XIII
Do Aluguel de Imóveis

Art. 34. Nos pagamentos de aluguel de imóvel, quando o pro-
prietário for pessoa jurídica, será feita retenção do IR e das contri-
buições sobre o total a ser pago.

§ 1º Se os pagamentos forem efetuados por intermédio de ad-
ministradora de imóveis, esta deverá fornecer à unidade pagadora 
o nome da pessoa jurídica beneficiária e o respectivo número de 
inscrição no CNPJ.

§ 2º Se os pagamentos forem efetuados à entidade aberta de 
previdência complementar sem fins lucrativos, não haverá retenção 
em relação ao IR, cabendo, entretanto, a retenção e o recolhimen-
to, em códigos distintos, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o 
PIS/Pasep, utilizando-se, respectivamente, os códigos 6228, 6243 e 
6230, conforme estabelecido no § 2º do art. 36.

Seção XIV
Da Pessoa Jurídica Sediada ou Domiciliada no Exterior
Art. 35. No caso de pagamento a pessoa jurídica domiciliada no 

exterior, não será efetuada retenção na forma do art. 3º.
§ 1º Sobre o pagamento de que trata o caput incidirá o IR na 

fonte, a ser retido pelo órgão pagador, calculado conforme as alí-
quotas vigentes à época do fato gerador.

§ 2º Na hipótese do § 1º, considera-se ocorrido o fato gerador 
na data em que os rendimentos forem pagos, creditados, entre-
gues, empregados ou remetidos para o exterior.

§ 3º No caso em que o pagamento aos beneficiários de que 
trata este artigo for efetuado pelo órgão, por intermédio de agência 
de propaganda ou publicidade, a obrigação de reter e recolher o IR 
na fonte é da agência.

Seção XV
Da Pessoa Jurídica Amparada por Medida Judicial

Art. 36. No caso de pessoa jurídica amparada pela suspensão 
da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses a que se refe-
rem os incisos II, IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
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de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou por sentença judicial 
transitada em julgado, determinando a suspensão do pagamento 
do IR ou de qualquer das contribuições referidas nesta Instrução 
Normativa, o órgão ou a entidade que efetuar o pagamento deverá 
calcular, individualmente, os valores do IR e das contribuições con-
siderados devidos, aplicar as alíquotas correspondentes, e efetuar 
o recolhimento em Darf distintos para cada um deles, utilizando os 
seguintes códigos:

I - 6256 - no caso de IR;
II - 6228 - no caso de CSLL;
III - 6243 - no caso de Cofins;
IV - 6230 - no caso da Contribuição para o PIS/Pasep.
§ 1º Ocorrendo qualquer das situações previstas no caput, o 

beneficiário do rendimento deverá apresentar à fonte pagadora, a 
cada pagamento, a comprovação de que continua amparado por 
medida judicial que acoberta a não retenção.

§ 2º A retenção em códigos distintos, na forma dos incisos I, II, 
III e IV do caput, aplica-se também quando a pessoa jurídica bene-
ficiária do pagamento gozar de isenção, não incidência ou alíquota 
zero do IR ou de qualquer das contribuições de que trata esta Ins-
trução Normativa.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37. O órgão ou a entidade que efetuar a retenção deverá 
fornecer, à pessoa jurídica beneficiária do pagamento, comprovan-
te anual de retenção, até o último dia útil de fevereiro do ano subse-
quente, podendo ser disponibilizado em meio eletrônico, conforme 
modelo constante do Anexo V a esta Instrução Normativa, infor-
mando, relativamente a cada mês em que houver sido efetuado o 
pagamento, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores 
retidos.

§ 1º Como forma alternativa de comprovação da retenção, po-
derá o órgão ou a entidade fornecer, ao beneficiário do pagamento, 
cópia do Darf, desde que este contenha a base de cálculo corres-
pondente ao fornecimento dos bens ou da prestação dos serviços.

§ 2º Anualmente, até o último dia útil de fevereiro do ano sub-
sequente, os órgãos ou as entidades que efetuarem a retenção de 
que trata esta Instrução Normativa deverão apresentar à RFB De-
claração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf), nela dis-
criminando, mensalmente, o somatório dos valores pagos e o total 
retido, por contribuinte e por código de recolhimento.

§ 3º Também deverão ser informados na Dirf, relacionada aos 
fatos ocorridos a partir do ano-calendário de 2017, os valores pagos 
às entidades imunes ou isentas de que tratam os incisos III e IV do 
art. 4º desta instrução normativa, nela discriminando, mensalmen-
te, os valores pagos a cada entidade. (Incluído(a) pelo(a) Instrução 
Normativa RFB nº 1663, de 07 de outubro de 2016)

Art. 38. As disposições constantes nesta Instrução Normativa:
I - alcançam somente a retenção na fonte do IR, da CSLL, da 

Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, realizada para fins de 
atendimento ao estabelecido no art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e no art. 34 da Lei nº 10.833, de 2003;

II - não alteram a aplicação dos percentuais de presunção para 
efeito de apuração da base de cálculo do IR a que estão sujeitas as 
pessoas jurídicas beneficiárias dos respectivos pagamentos, esta-
belecidos no art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, exceto quanto aos 
serviços de construção por empreitada com emprego de materiais, 
de que trata o inciso II do § 7º do art. 2º, os serviços hospitalares, 
de que trata o art. 30, e os serviços médicos referidos no art. 31.

Art. 39. A dispensa de retenção prevista no art. 4º não isenta 
as entidades ali mencionadas do pagamento do IR e das contribui-
ções a que estão sujeitas, como contribuintes ou responsáveis, em 
decorrência da natureza das atividades desenvolvidas, na forma da 
legislação tributária vigente.

Art. 40. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 41. Ficam revogadas a Instrução Normativa SRF nº 480, de 
15 de dezembro de 2004, a Instrução Normativa SRF nº 539, de 25 
de abril de 2005, o art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 765, de 2 
de agosto de 2007, e os arts. 1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 
791, de 10 de dezembro de 2007.

LEI Nº 4.320/64.

LEI N° 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964.

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração 
e contrôle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei;

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da União, dos Es-
tados, dos Municípios e do Distrito Federal, de acôrdo com o dis-
posto no art. 5º, inciso XV, letra b, da Constituição Federal.

TÍTULO I
DA LEI DE ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita 
e despesa de forma a evidenciar a política econômica financeira e 
o programa de trabalho do Govêrno, obedecidos os princípios de 
unidade universalidade e anualidade.

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:
I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções 

do Govêrno;
II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Ca-

tegorias Econômicas, na forma do Anexo nº 1;
III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva 

legislação;
IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Admi-

nistração.
§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:
I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos 

fundos especiais;
II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos 

nºs 6 a 9;
III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do 

Govêrno, em têrmos de realização de obras e de prestação de ser-
viços.

Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá tôdas as receitas, 
inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei.
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Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo 
as operações de credito por antecipação da receita, as emissões de 
papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo 
financeiros . (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas 
próprias dos órgãos do Govêrno e da administração centralizada, ou 
que, por intermédio dêles se devam realizar, observado o disposto 
no artigo 2°.

Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais 
destinadas a atender indiferentemente a despesas de pessoal, ma-
terial, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras, res-
salvado o disposto no artigo 20 e seu parágrafo único.

Art. 6º Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orça-
mento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções.

§ 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva trans-
ferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no orçamento da entidade 
obrigada a transferência e, como receita, no orçamento da que as 
deva receber.

§ 2º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o 
calculo das cotas terá por base os dados apurados no balanço do 
exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta orçamen-
tária do governo obrigado a transferência. (Veto rejeitado no DOU, 
de 5.5.1964)

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Exe-
cutivo para:

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância 
obedecidas as disposições do artigo 43; (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações 
de crédito por antecipação da receita, para atender a insuficiências 
de caixa.

§ 1º Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes 
de recursos que o Poder Executivo fica autorizado a utilizar para 
atender a sua cobertura.

§ 2° O produto estimado de operações de crédito e de aliena-
ção de bens imóveis sòmente se incluirá na receita quando umas 
e outras forem especìficamente autorizadas pelo Poder Legislativo 
em forma que jurìdicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-
-las no exercício.

§ 3º A autorização legislativa a que se refere o parágrafo ante-
rior, no tocante a operações de crédito, poderá constar da própria 
Lei de Orçamento.

Art. 8º A discriminação da receita geral e da despesa de cada 
órgão do Govêrno ou unidade administrativa, a que se refere o arti-
go 2º, § 1º, incisos III e IV obedecerá à forma do Anexo nº 2.

§ 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencio-
nados nos artigos 11, § 4°, e 13, serão identificados por números de 
códigos decimal, na forma dos Anexos nºs 3 e 4.

§ 2º Completarão os números do código decimal referido no 
parágrafo anterior os algarismos caracterizadores da classificação 
funcional da despesa, conforme estabelece o Anexo nº 5.

§ 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a 
adoção de códigos locais.

CAPÍTULO II
DA RECEITA

Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades 
de direito publico, compreendendo os impostos, as taxas e contri-
buições nos termos da constituição e das leis vigentes em matéria 
financeira, destinado-se o seu produto ao custeio de atividades ge-
rais ou especificas exercidas por essas entidades (Veto rejeitado no 
DOU, de 5.5.1964)

Art. 10. (Vetado).

Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias eco-
nômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital. (Redação dada 
pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 1º - São Receitas Correntes as receitas tributária, de contri-
buições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras 
e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos de ou-
tras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a 
atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. (Redação 
dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

§ 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização de 
recursos financeiros oriundos de constituição de dívidas; da con-
versão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de 
outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender 
despesas classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superávit 
do Orçamento Corrente. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, 
de 1982)

§ 3º - O superávit do Orçamento Corrente resultante do balan-
ceamento dos totais das receitas e despesas correntes, apurado na 
demonstração a que se refere o Anexo nº 1, não constituirá item 
de receita orçamentária. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, 
de 1982)

§ 4º - A classificação da receita obedecerá ao seguinte esque-
ma: (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.939, de 1982)

RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBUTÁRIA
Impostos.
Taxas.
Contribuições de Melhoria.
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ALIENAÇÃO DE BENS
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

CAPÍTULO III
DA DESPESA

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias 
econômicas: (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio
Transferências Correntes
DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos
Inversões Financeiras
Transferências de Capital
§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações 

para manutenção de serviços anteriormente criados, inclusive as 
destinadas a atender a obras de conservação e adaptação de bens 
imóveis.

§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações 
para despesas as quais não corresponda contraprestação direta em 
bens ou serviços, inclusive para contribuições e subvenções desti-
nadas a atender à manutenção de outras entidades de direito pú-
blico ou privado.
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§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as 
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entida-
des beneficiadas, distinguindo-se como:

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públi-
cas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade 
lucrativa;

II - subvenções econômicas, as que se destinem a emprêsas 
públicas ou privadas de caráter industrial, comercial, agrícola ou 
pastoril.

§ 4º Classificam-se como investimentos as dotações para o pla-
nejamento e a execução de obras, inclusive as destinadas à aquisi-
ção de imóveis considerados necessários à realização destas últi-
mas, bem como para os programas especiais de trabalho, aquisição 
de instalações, equipamentos e material permanente e constituição 
ou aumento do capital de emprêsas que não sejam de caráter co-
mercial ou financeiro.

§ 5º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações 
destinadas a:

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização;
II - aquisição de títulos representativos do capital de emprêsas 

ou entidades de qualquer espécie, já constituídas, quando a opera-
ção não importe aumento do capital;

III - constituição ou aumento do capital de entidades ou em-
prêsas que visem a objetivos comerciais ou financeiros, inclusive 
operações bancárias ou de seguros.

§ 6º São Transferências de Capital as dotações para investimen-
tos ou inversões financeiras que outras pessoas de direito público 
ou privado devam realizar, independentemente de contraprestação 
direta em bens ou serviços, constituindo essas transferências auxí-
lios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de Or-
çamento ou de lei especialmente anterior, bem como as dotações 
para amortização da dívida pública.

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a dis-
criminação ou especificação da despesa por elementos, em cada 
unidade administrativa ou órgão de govêrno, obedecerá ao seguin-
te esquema:

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio
Pessoa Civil
Pessoal Militar
Material de Consumo
Serviços de Terceiros
Encargos Diversos
Transferências Correntes
Subvenções Sociais
Subvenções Econômicas
Inativos
Pensionistas
Salário Família e Abono Familiar
Juros da Dívida Pública
Contribuições de Previdência Social
Diversas Transferências Correntes.
DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos
Obras Públicas
Serviços em Regime de Programação Especial
Equipamentos e Instalações
Material Permanente
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprê-

sas ou Entidades Industriais ou Agrícolas
Inversões Financeiras
Aquisição de Imóveis
Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Emprê-

sas ou Entidades Comerciais ou Financeiras

Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Emprêsa em 
Funcionamento

Constituição de Fundos Rotativos
Concessão de Empréstimos
Diversas Inversões Financeiras
Transferências de Capital
Amortização da Dívida Pública
Auxílios para Obras Públicas
Auxílios para Equipamentos e Instalações
Auxílios para Inversões Financeiras
Outras Contribuições.
Art. 14. Constitui unidade orçamentária o agrupamento de ser-

viços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão con-
signadas dotações próprias. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Parágrafo único. Em casos excepcionais, serão consignadas do-
tações a unidades administrativas subordinadas ao mesmo órgão.

Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-
-á no mínimo por elementos. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 1º Entende-se por elementos o desdobramento da despesa 
com pessoal, material, serviços, obras e outros meios de que se 
serve a administração publica para consecução dos seus fins. (Veto 
rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 2º Para efeito de classificação da despesa, considera-se mate-
rial permanente o de duração superior a dois anos.

SEÇÃO I
DAS DESPESAS CORRENTES

SUBSEÇÃO ÚNICA
DAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

I) Das Subvenções Sociais
Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades 

financeiras a concessão de subvenções sociais visará a prestação 
de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional, 
sempre que a suplementação de recursos de origem privada aplica-
dos a êsses objetivos, revelar-se mais econômica.

Parágrafo único. O valor das subvenções, sempre que possível, 
será calculado com base em unidades de serviços efetivamente 
prestados ou postos à disposição dos interessados obedecidos os 
padrões mínimos de eficiência prèviamente fixados.

Art. 17. Somente à instituição cujas condições de funcionamen-
to forem julgadas satisfatórias pelos órgãos oficiais de fiscalização 
serão concedidas subvenções.

II) Das Subvenções Econômicas
Art. 18. A cobertura dos déficits de manutenção das emprêsas 

públicas, de natureza autárquica ou não, far-se-á mediante subven-
ções econômicas expressamente incluídas nas despesas correntes 
do orçamento da União, do Estado, do Município ou do Distrito Fe-
deral.

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções 
econômicas:

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços 
de mercado e os preços de revenda, pelo Govêrno, de gêneros ali-
mentícios ou outros materiais;

b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a pro-
dutores de determinados gêneros ou materiais.

Art. 19. A Lei de Orçamento não consignará ajuda financeira, a 
qualquer título, a emprêsa de fins lucrativos, salvo quando se tratar 
de subvenções cuja concessão tenha sido expressamente autoriza-
da em lei especial.
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SEÇÃO II
DAS DESPESAS DE CAPITAL

SUBSEÇÃO PRIMEIRA
DOS INVESTIMENTOS

Art. 20. Os investimentos serão discriminados na Lei de Orça-
mento segundo os projetos de obras e de outras aplicações.

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho que, por 
sua natureza, não possam cumprir-se subordinadamente às normas 
gerais de execução da despesa poderão ser custeadas por dotações 
globais, classificadas entre as Despesas de Capital.

SUBSEÇÃO SEGUNDA
DAS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Art. 21. A Lei de Orçamento não consignará auxílio para inves-
timentos que se devam incorporar ao patrimônio das emprêsas pri-
vadas de fins lucrativos.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às transfe-
rências de capital à conta de fundos especiais ou dotações sob regi-
me excepcional de aplicação.

TÍTULO II
DA PROPOSTA ORCAMENTÁRIA

CAPÍTULO I
CONTEÚDO E FORMA DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo enca-
minhará ao Poder Legislativo nos prazos estabelecidos nas Consti-
tuições e nas Leis Orgânicas dos Municípios, compor-se-á:

I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situ-
ação econômico-financeira, documentada com demonstração da 
dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, restos a 
pagar e outros compromissos financeiros exigíveis; exposição e jus-
tificação da política econômica-financeira do Govêrno; justificação 
da receita e despesa, particularmente no tocante ao orçamento de 
capital;

II - Projeto de Lei de Orçamento;
III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de 

receita e despesa, constarão, em colunas distintas e para fins de 
comparação:

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores 
àquele em que se elaborou a proposta;

 b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a pro-
posta;

c) A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;
d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior;
e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a pro-

posta; e
f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a propos-

ta.
IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custe-

ados por dotações globais, em têrmos de metas visadas, decom-
postas em estimativa do custo das obras a realizar e dos serviços a 
prestar, acompanhadas de justificação econômica, financeira, social 
e administrativa.

Parágrafo único. Constará da proposta orçamentária, para cada 
unidade administrativa, descrição sucinta de suas principais finali-
dades, com indicação da respectiva legislação.

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

SEÇÃO PRIMEIRA
DAS PREVISÕES PLURIENAIS

Art. 23. As receitas e despesas de capital serão objeto de um 
Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital, aprovado por decre-
to do Poder Executivo, abrangendo, no mínimo um triênio.

Parágrafo único. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capi-
tal será anualmente reajustado acrescentando-se-lhe as previsões 
de mais um ano, de modo a assegurar a projeção contínua dos pe-
ríodos.

Art. 24. O Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital abran-
gerá:

I - as despesas e, como couber, também as receitas previstas 
em planos especiais aprovados em lei e destinados a atender a regi-
ões ou a setores da administração ou da economia;

II - as despesas à conta de fundos especiais e, como couber, as 
receitas que os constituam;

III - em anexos, as despesas de capital das entidades referidas 
no Título X desta lei, com indicação das respectivas receitas, para as 
quais forem previstas transferências de capital.

Art. 25. Os programas constantes do Quadro de Recursos e de 
Aplicação de Capital sempre que possível serão correlacionados a 
metas objetivas em têrmos de realização de obras e de prestação 
de serviços.

Parágrafo único. Consideram-se metas os resultados que se 
pretendem obter com a realização de cada programa.

Art. 26. A proposta orçamentária conterá o programa anual 
atualizado dos investimentos, inversões financeiras e transferências 
previstos no Quadro de Recursos e de Aplicação de Capital.

SEÇÃO SEGUNDA
DAS PREVISÕES ANUAIS

Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estri-
ta conformidade com a política econômica-financeira, o programa 
anual de trabalho do Govêrno e, quando fixado, o limite global má-
ximo para o orçamento de cada unidade administrativa.

Art. 28 As propostas parciais das unidades administrativas, or-
ganizadas em formulário próprio, serão acompanhadas de:

I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida no 
artigo 22, inciso III, letras d, e e f;

II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, com 
a indicação dos atos de aprovação de projetos e orçamentos de 
obras públicas, para cujo início ou prosseguimento ela se destina.

Art. 29. Caberá aos órgãos de contabilidade ou de arrecadação 
organizar demonstrações mensais da receita arrecadada, segundo 
as rubricas, para servirem de base a estimativa da receita, na pro-
posta orçamentária.

Parágrafo único. Quando houver órgão central de orçamento, 
essas demonstrações ser-lhe-ão remetidas mensalmente.

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstra-
ções a que se refere o artigo anterior à arrecadação dos três últimos 
exercícios, pelo menos bem como as circunstâncias de ordem con-
juntural e outras, que possam afetar a produtividade de cada fonte 
de receita.

Art. 31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e 
coordenadas na proposta geral, considerando-se a receita estimada 
e as novas circunstâncias.
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TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DA LEI DE ORÇAMENTO

Art. 32. Se não receber a proposta orçamentária no prazo fixa-
do nas Constituições ou nas Leis Orgânicas dos Municípios, o Poder 
Legislativo considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente.

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orça-
mento que visem a:

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo 
quando provada, nesse ponto a inexatidão da proposta;

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não es-
teja aprovado pelos órgãos competentes;

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de ser-
viço que não esteja anteriormente criado;

d) conceder dotação superior aos quantitativos prèviamente fi-
xados em resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios 
e subvenções.

TÍTULO IV
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

Art. 34. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.
Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:
I - as receitas nêle arrecadadas;
II - as despesas nêle legalmente empenhadas.
Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenha-

das mas não pagas até o dia 31 de dezembro distinguindo-se as pro-
cessadas das não processadas.

Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos 
com vigência plurienal, que não tenham sido liquidados, só serão 
computados como Restos a Pagar no último ano de vigência do cré-
dito.

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o 
orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo sufi-
ciente para atendê-las, que não se tenham processado na época 
própria, bem como os Restos a Pagar com prescrição interrompida 
e os compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício 
correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica 
consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, 
sempre que possível, a ordem cronológica. (Regulamento)

Art. 38. Reverte à dotação a importância de despesa anulada 
no exercício; quando a anulação ocorrer após o encerramento dês-
te considerar-se-á receita do ano em que se efetivar.

Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributá-
ria ou não tributária, serão escriturados como receita do exercício 
em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. 
(Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 1º - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo trans-
curso do prazo para pagamento, serão inscritos, na forma da legisla-
ção própria, como Dívida Ativa, em registro próprio, após apurada a 
sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será escriturada a esse 
título. (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública 
dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a tributos 
e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são 
os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes 
de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, 
multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, 
laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, pre-
ços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indeniza-
ções, reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitiva-
mente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações 
em moeda estrangeira, de subrogação de hipoteca, fiança, aval ou 
outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações le-
gais. (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 3º - O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estran-
geira será convertido ao correspondente valor na moeda nacional à 
taxa cambial oficial, para compra, na data da notificação ou intima-
ção do devedor, pela autoridade administrativa, ou, à sua falta, na 
data da inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a partir da conversão, a 
atualização monetária e os juros de mora, de acordo com preceitos 
legais pertinentes aos débitos tributários. (Incluído pelo Decreto Lei 
nº 1.735, de 1979) 

§ 4º - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos menciona-
dos nos parágrafos anteriores, bem como os valores corresponden-
tes à respectiva atualização monetária, à multa e juros de mora e 
ao encargo de que tratam o art. 1º do Decreto-lei nº 1.025, de 21 
de outubro de 1969, e o art. 3º do Decreto-lei nº 1.645, de 11 de 
dezembro de 1978. (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 5º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procu-
radoria da Fazenda Nacional. (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, 
de 1979)

TÍTULO V
DOS CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:
I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamen-

tária;
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja 

dotação orçamentária específica;
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e im-

previstas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pú-
blica.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autoriza-
dos por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais de-
pende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa 
e será precedida de exposição justificativa. (Veto rejeitado no DOU, 
de 5.5.1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que 
não comprometidos: (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior; (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto rejeitado 
no DOU, de 5.5.1964)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto 
rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma 
que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto 
rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva 
entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ain-
da, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de 
credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste 
artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre 
a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a ten-
dência do exercício. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes 
de excesso de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos crédi-
tos extraordinários abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU, 
de 5.5.1964)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto 
do Poder Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Po-
der Legislativo.
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Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exer-
cício financeiro em que forem abertos, salvo expressa disposição 
legal em contrário, quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importân-
cia, a espécie do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr 
possível.

TÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DA PROGRAMAÇÃO DA DESPESA

Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orça-
mento e com base nos limites nela fixados, o Poder Executivo apro-
vará um quadro de cotas trimestrais da despesa que cada unidade 
orçamentária fica autorizada a utilizar.

Art. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior 
atenderá aos seguintes objetivos:

a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil a soma 
de recursos necessários e suficientes a melhor execução do seu pro-
grama anual de trabalho;

b) manter, durante o exercício, na medida do possível o equi-
líbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, de modo a 
reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria.

Art. 49. A programação da despesa orçamentária, para efeito 
do disposto no artigo anterior, levará em conta os créditos adicio-
nais e as operações extra-orçamentárias.

Art. 50. As cotas trimestrais poderão ser alteradas durante o 
exercício, observados o limite da dotação e o comportamento da 
execução orçamentária.

CAPÍTULO II
DA RECEITA

Art. 51. Nenhum tributo será exigido ou aumentado sem que 
a lei o estabeleça, nenhum será cobrado em cada exercício sem 
prévia autorização orçamentária, ressalvados a tarifa aduaneira e o 
impôsto lançado por motivo de guerra.

Art. 52. São objeto de lançamento os impostos diretos e quais-
quer outras rendas com vencimento determinado em lei, regula-
mento ou contrato.

Art. 53. O lançamento da receita é ato da repartição competen-
te, que verifica a procedência do crédito fiscal e a pessoa que lhe é 
devedora e inscreve o débito desta.

 Art. 54. Não será admitida a compensação da obrigação de 
recolher rendas ou receitas com direito creditório contra a Fazenda 
Pública.

Art. 55. Os agentes da arrecadação devem fornecer recibos das 
importâncias que arrecadarem.

§ 1º Os recibos devem conter o nome da pessoa que paga a 
soma arrecadada, proveniência e classificação, bem como a data 
a assinatura do agente arrecadador. (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

§ 2º Os recibos serão fornecidos em uma única via.
Art. 56. O recolhimento de tôdas as receitas far-se-á em estrita 

observância ao princípio de unidade de tesouraria, vedada qual-
quer fragmentação para criação de caixas especiais.

Art. 57. Ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 3. 
desta lei serão classificadas como receita orçamentária, sob as ru-
bricas próprias, tôdas as receitas arrecadadas, inclusive as prove-
nientes de operações de crédito, ainda que não previstas no Orça-
mento. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

CAPÍTULO III
DA DESPESA

Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade 
competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pen-
dente ou não de implemento de condição. (Veto rejeitado no DOU, 
de 5.5.1964)

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite 
dos créditos concedidos. (Redação dada pela Lei nº 6.397, de 1976)

§ 1º Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, 
é vedado aos Municípios empenhar, no último mês do mandato do 
Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa prevista no orça-
mento vigente. (Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976)

§ 2º Fica, também, vedado aos Municípios, no mesmo período, 
assumir, por qualquer forma, compromissos financeiros para exe-
cução depois do término do mandato do Prefeito. (Incluído pela Lei 
nº 6.397, de 1976)

§ 3º As disposições dos parágrafos anteriores não se aplicam 
nos casos comprovados de calamidade pública. (Incluído pela Lei 
nº 6.397, de 1976)

§ 4º Reputam-se nulos e de nenhum efeito os empenhos e atos 
praticados em desacordo com o disposto nos parágrafos 1º e 2º 
deste artigo, sem prejuízo da responsabilidade do Prefeito nos ter-
mos do Art. 1º, inciso V, do Decreto-lei n.º 201, de 27 de fevereiro 
de 1967. (Incluído pela Lei nº 6.397, de 1976)

Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
§ 1º Em casos especiais previstos na legislação específica será 

dispensada a emissão da nota de empenho.
§ 2º Será feito por estimativa o empenho da despesa cujo mon-

tante não se possa determinar.
§ 3º É permitido o empenho global de despesas contratuais e 

outras, sujeitas a parcelamento.
Art. 61. Para cada empenho será extraído um documento de-

nominado “nota de empenho” que indicará o nome do credor, a 
representação e a importância da despesa bem como a dedução 
desta do saldo da dotação própria.

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando or-
denado após sua regular liquidação.

 Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do di-
reito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar; 
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obri-

gação.
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou servi-

ços prestados terá por base:
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação 

efetiva do serviço.
Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por au-

toridade competente, determinando que a despesa seja paga.
Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada 

em documentos processados pelos serviços de contabilidade (Veto 
rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Art. 65. O pagamento da despesa será efetuado por tesouraria 
ou pagadoria regularmente instituídos por estabelecimentos ban-
cários credenciados e, em casos excepcionais, por meio de adian-
tamento.

Art. 66. As dotações atribuídas às diversas unidades orçamen-
tárias poderão quando expressamente determinado na Lei de Or-
çamento ser movimentadas por órgãos centrais de administração 
geral.
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Parágrafo único. É permitida a redistribuição de parcelas das 
dotações de pessoal, de uma para outra unidade orçamentária, 
quando considerada indispensável à movimentação de pessoal 
dentro das tabelas ou quadros comuns às unidades interessadas, a 
que se realize em obediência à legislação específica.

Art. 67. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública, em vir-
tude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem de apresentação 
dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, sendo proibida 
a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e 
nos créditos adicionais abertos para êsse fim.

Art. 68. O regime de adiantamento é aplicável aos casos de 
despesas expressamente definidos em lei e consiste na entrega de 
numerário a servidor, sempre precedida de empenho na dotação 
própria para o fim de realizar despesas, que não possam subordi-
nar-se ao processo normal de aplicação.

Art. 69. Não se fará adiantamento a servidor em alcance nem 
a responsável por dois adiantamento. (Veto rejeitado no DOU, de 
5.5.1964)

Art. 70. A aquisição de material, o fornecimento e a adjudica-
ção de obras e serviços serão regulados em lei, respeitado o princí-
pio da concorrência.

TÍTULO VII
DOS FUNDOS ESPECIAIS

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas espe-
cificadas que por lei se vinculam à realização de determinados 
objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de 
aplicação.

Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a 
fundos especiais far-se-á através de dotação consignada na Lei de 
Orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, 
o saldo positivo do fundo especial apurado em balanço será transfe-
rido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo.

Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar 
normas peculiares de contrôle, prestação e tomada de contas, sem 
de qualquer modo, elidir a competência específica do Tribunal de 
Contas ou órgão equivalente.

TÍTULO VIII
DO CONTRÔLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 75. O contrôle da execução orçamentária compreenderá:
I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da re-

ceita ou a realização da despesa, o nascimento ou a extinção de 
direitos e obrigações;

II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, res-
ponsáveis por bens e valores públicos;

III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em têr-
mos monetários e em têrmos de realização de obras e prestação 
de serviços.

CAPÍTULO II
DO CONTRÔLE INTERNO

Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de contrôle a 
que se refere o artigo 75, sem prejuízo das atribuições do Tribunal 
de Contas ou órgão equivalente.

Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orça-
mentária será prévia, concomitante e subseqüente.

Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando 
instituída em lei, ou por fim de gestão, poderá haver, a qualquer 
tempo, levantamento, prestação ou tomada de contas de todos os 
responsáveis por bens ou valores públicos.

Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orça-
mentária ou a outro indicado na legislação, caberá o contrôle esta-
belecido no inciso III do artigo 75.

Parágrafo único. Êsse controle far-se-á, quando fôr o caso, em 
têrmos de unidades de medida, prèviamente estabelecidos para 
cada atividade.

Art. 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos equi-
valentes verificar a exata observância dos limites das cotas trimes-
trais atribuídas a cada unidade orçamentária, dentro do sistema 
que fôr instituído para êsse fim.

CAPÍTULO III
DO CONTRÔLE EXTERNO

Art. 81. O contrôle da execução orçamentária, pelo Poder Le-
gislativo, terá por objetivo verificar a probidade da administração, 
a guarda e legal emprêgo dos dinheiros públicos e o cumprimento 
da Lei de Orçamento.

Art. 82. O Poder Executivo, anualmente, prestará contas ao Po-
der Legislativo, no prazo estabelecido nas Constituições ou nas Leis 
Orgânicas dos Municípios.

§ 1º As contas do Poder Executivo serão submetidas ao Poder 
Legislativo, com Parecer prévio do Tribunal de Contas ou órgão 
equivalente.

§ 2º Quando, no Munícipio não houver Tribunal de Contas ou 
órgão equivalente, a Câmara de Vereadores poderá designar peri-
tos contadores para verificarem as contas do prefeito e sôbre elas 
emitirem parecer.

TÍTULO IX
DA CONTABILIDADE

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 83. A contabilidade evidenciará perante a Fazenda Pública 
a situação de todos quantos, de qualquer modo, arrecadem recei-
tas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ela perten-
centes ou confiados.

Art. 84. Ressalvada a competência do Tribunal de Contas ou ór-
gão equivalente, a tomada de contas dos agentes responsáveis por 
bens ou dinheiros públicos será realizada ou superintendida pelos 
serviços de contabilidade.

Art. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de for-
ma a permitirem o acompanhamento da execução orçamentária, 
o conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos 
custos dos serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, 
a análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros.

Art. 86. A escrituração sintética das operações financeiras e pa-
trimoniais efetuar-se-á pelo método das partidas dobradas.

Art. 87. Haverá contrôle contábil dos direitos e obrigações 
oriundos de ajustes ou contratos em que a administração pública 
fôr parte.

Art. 88. Os débitos e créditos serão escriturados com individu-
ação do devedor ou do credor e especificação da natureza, impor-
tância e data do vencimento, quando fixada.

Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à adminis-
tração orçamentária, financeira patrimonial e industrial.
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CAPÍTULO II
DA CONTABILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art. 90 A contabilidade deverá evidenciar, em seus registros, 
o montante dos créditos orçamentários vigentes, a despesa em-
penhada e a despesa realizada, à conta dos mesmos créditos, e as 
dotações disponíveis.

Art. 91. O registro contábil da receita e da despesa far-se-á de 
acôrdo com as especificações constantes da Lei de Orçamento e dos 
créditos adicionais.

Art. 92. A dívida flutuante compreende:
I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida;
II - os serviços da dívida a pagar;
III - os depósitos;
IV - os débitos de tesouraria.
Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por exer-

cício e por credor distinguindo-se as despesas processadas das não 
processadas.

Art. 93. Tôdas as operações de que resultem débitos e crédi-
tos de natureza financeira, não compreendidas na execução orça-
mentária, serão também objeto de registro, individuação e contrôle 
contábil.

CAPÍTULO III
DA CONTABILIDADE PATRIMONIAL E INDUSTRIAL

Art. 94. Haverá registros analíticos de todos os bens de caráter 
permanente, com indicação dos elementos necessários para a per-
feita caracterização de cada um dêles e dos agentes responsáveis 
pela sua guarda e administração.

Art. 95 A contabilidade manterá registros sintéticos dos bens 
móveis e imóveis.

Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá 
por base o inventário analítico de cada unidade administrativa e os 
elementos da escrituração sintética na contabilidade.

Art. 97. Para fins orçamentários e determinação dos devedo-
res, ter-se-á o registro contábil das receitas patrimoniais, fiscalizan-
do-se sua efetivação.

Art. 98. A divida fundada compreende os compromissos de exi-
gibilidade superior a doze meses, contraídos para atender a dese-
quilíbrio orçamentário ou a financeiro de obras e serviços públicos. 
(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

Parágrafo único. A dívida fundada será escriturada com indi-
viduação e especificações que permitam verificar, a qualquer mo-
mento, a posição dos empréstimos, bem como os respectivos servi-
ços de amortização e juros.

Art. 99. Os serviços públicos industriais, ainda que não organi-
zados como emprêsa pública ou autárquica, manterão contabilida-
de especial para determinação dos custos, ingressos e resultados, 
sem prejuízo da escrituração patrimonial e financeira comum.

Art. 100 As alterações da situação líquida patrimonial, que 
abrangem os resultados da execução orçamentária, bem como as 
variações independentes dessa execução e as superveniências e 
insubsistência ativas e passivas, constituirão elementos da conta 
patrimonial.

CAPÍTULO IV
DOS BALANÇOS

Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados 
no Balanço Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço Patri-
monial, na Demonstração das Variações Patrimoniais, segundo os 
Anexos números 12, 13, 14 e 15 e os quadros demonstrativos cons-
tantes dos Anexos números 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 16 e 17.

Art. 102. O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas e 
despesas previstas em confronto com as realizadas.

Art. 103. O Balanço Financeiro demonstrará a receita e a des-
pesa orçamentárias bem como os recebimentos e os pagamentos 
de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em es-
pécie provenientes do exercício anterior, e os que se transferem 
para o exercício seguinte.

Parágrafo único. Os Restos a Pagar do exercício serão computa-
dos na receita extra-orçamentária para compensar sua inclusão na 
despesa orçamentária.

Art. 104. A Demonstração das Variações Patrimoniais eviden-
ciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou inde-
pendentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patri-
monial do exercício.

 Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará:
I - O Ativo Financeiro;
II - O Ativo Permanente;
III - O Passivo Financeiro;
IV - O Passivo Permanente;
V - O Saldo Patrimonial;
VI - As Contas de Compensação.
§ 1º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores 

realizáveis independentemente de autorização orçamentária e os 
valores numerários.

§ 2º O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e 
valores, cuja mobilização ou alienação dependa de autorização le-
gislativa.

§ 3º O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e 
outras pagamento independa de autorização orçamentária.

§ 4º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas 
e outras que dependam de autorização legislativa para amortização 
ou resgate.

§ 5º Nas contas de compensação serão registrados os bens, 
valores, obrigações e situações não compreendidas nos parágrafos 
anteriores e que, mediata ou indiretamente, possam vir a afetar o 
patrimônio.

 Art. 106. A avaliação dos elementos patrimoniais obedecerá as 
normas seguintes:

I - os débitos e créditos, bem como os títulos de renda, pelo seu 
valor nominal, feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à 
taxa de câmbio vigente na data do balanço;

II - os bens móveis e imóveis, pelo valor de aquisição ou pelo 
custo de produção ou de construção;

III - os bens de almoxarifado, pelo preço médio ponderado das 
compras.

 § 1° Os valores em espécie, assim como os débitos e créditos, 
quando em moeda estrangeira, deverão figurar ao lado das corres-
pondentes importâncias em moeda nacional.

 § 2º As variações resultantes da conversão dos débitos, crédi-
tos e valores em espécie serão levadas à conta patrimonial.

§ 3º Poderão ser feitas reavaliações dos bens móveis e imóveis.

TÍTULO X
DAS AUTARQUIAS E OUTRAS ENTIDADES

Art. 107. As entidades autárquicas ou paraestatais, inclusive de 
previdência social ou investidas de delegação para arrecadação de 
contribuições parafiscais da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal terão seus orçamentos aprovados por decreto 
do Poder Executivo, salvo se disposição legal expressa determinar 
que o sejam pelo Poder Legislativo. (Vide Decreto nº 60.745, de 
1967)

Parágrafo único. Compreendem-se nesta disposição as emprê-
sas com autonomia financeira e administrativa cujo capital perten-
cer, integralmente, ao Poder Público.
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Art. 108. Os orçamentos das entidades referidas no artigo an-
terior vincular-se-ão ao orçamento da União, dos Estados, dos Mu-
nicípios e do Distrito Federal, pela inclusão:

I - como receita, salvo disposição legal em contrário, de saldo 
positivo previsto entre os totais das receitas e despesas;

II - como subvenção econômica, na receita do orçamento da 
beneficiária, salvo disposição legal em contrário, do saldo negativo 
previsto entre os totais das receitas e despesas.

§ 1º Os investimentos ou inversões financeiras da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, realizados por inter-
médio das entidades aludidas no artigo anterior, serão classificados 
como receita de capital destas e despesa de transferência de capital 
daqueles.

§ 2º As previsões para depreciação serão computadas para 
efeito de apuração do saldo líquido das mencionadas entidades.

Art. 109. Os orçamentos e balanços das entidades compreen-
didas no artigo 107 serão publicados como complemento dos or-
çamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal a que estejam vinculados.

Art. 110. Os orçamentos e balanços das entidades já referidas, 
obedecerão aos padrões e normas instituídas por esta lei, ajustados 
às respectivas peculiaridades.

Parágrafo único. Dentro do prazo que a legislação fixar, os ba-
lanços serão remetidos ao órgão central de contabilidade da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, para fins de incor-
poração dos resultados, salvo disposição legal em contrário.

TÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 111. O Conselho Técnico de Economia e Finanças do Minis-
tério da Fazenda, além de outras apurações, para fins estatísticos, 
de interêsse nacional, organizará e publicará o balanço consolidado 
das contas da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, suas 
autarquias e outras entidades, bem como um quadro estrutural-
mente idêntico, baseado em dados orçamentários.

§ 1º Os quadros referidos neste artigo terão a estrutura do Ane-
xo nº 1.

§ 2 O quadro baseado nos orçamentos será publicado até o 
último dia do primeiro semestre do próprio exercício e o baseado 
nos balanços, até o último dia do segundo semestre do exercício 
imediato àquele a que se referirem.

Art. 112. Para cumprimento do disposto no artigo precedente, 
a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal remeterão 
ao mencionado órgão, até 30 de abril, os orçamentos do exercício, 
e até 30 de junho, os balanços do exercício anterior.

Parágrafo único. O pagamento, pela União, de auxílio ou con-
tribuição a Estados, Municípios ou Distrito Federal, cuja concessão 
não decorra de imperativo constitucional, dependerá de prova do 
atendimento ao que se determina neste artigo.

Art. 113. Para fiel e uniforme aplicação das presentes normas, 
o Conselho Técnico de Economia e Finanças do Ministério da Fa-
zenda atenderá a consultas, coligirá elementos, promoverá o inter-
câmbio de dados informativos, expedirá recomendações técnicas, 
quando solicitadas, e atualizará sempre que julgar conveniente, os 
anexos que integram a presente lei.

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, poderão ser 
promovidas, quando necessário, conferências ou reuniões técnicas, 
com a participação de representantes das entidades abrangidas por 
estas normas.

Art. 114. Os efeitos desta lei são contados a partir de 1º de 
janeiro de 1964 para o fim da elaboração dos orçamentos e a partir 
de 1º de janeiro de 1965, quanto às demais atividades estatuídas. 
(Redação dada pela Lei nº 4.489, de 1964)

Art. 115. Revogam-se as disposições em contrário.

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 101/00

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsa-
bilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com am-
paro no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação pla-
nejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem des-
vios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o 
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, 
geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dí-
vidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos 
a Pagar.

§ 2o As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

§ 3o Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os 

Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, 

fundações e empresas estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da 

União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de 
Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 
como:

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal 
e cada Município;

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital so-
cial com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da 
Federação;

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que re-
ceba do ente controlador recursos financeiros para pagamento de 
despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, exclu-
ídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de partici-
pação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, 
de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de servi-
ços, transferências correntes e outras receitas também correntes, 
deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios 
por determinação constitucional ou legal, e as contribuições men-
cionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 
239 da Constituição;
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b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por deter-
minação constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos 
servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistên-
cia social e as receitas provenientes da compensação financeira ci-
tada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1o Serão computados no cálculo da receita corrente líquida 
os valores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar 
no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2o Não serão considerados na receita corrente líquida do 
Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos 
recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o 
inciso V do § 1o do art. 19.

§ 3o A receita corrente líquida será apurada somando-se as 
receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, 
excluídas as duplicidades.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO

SEÇÃO I
DO PLANO PLURIANUAL

Art. 3o(VETADO)

SEÇÃO II
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no 
§ 2o do art. 165 da Constituição e:

I - disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada 

nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 
9o e no inciso II do § 1o do art. 31;

c)(VETADO)
d)(VETADO)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos re-

sultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;
f) demais condições e exigências para transferências de recur-

sos a entidades públicas e privadas;
II -(VETADO)
III -(VETADO)
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Ane-

xo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em 
valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, re-
sultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o 
exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

§ 2o O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano ante-

rior;
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e 

metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evi-
denciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional;

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 
exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos 
com a alienação de ativos;

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servi-

dores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natu-
reza atuarial;

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia 
de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado.

§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos 
Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros ris-
cos capazes de afetar as contas públicas, informando as providên-
cias a serem tomadas, caso se concretizem.

§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apre-
sentará, em anexo específico, os objetivos das políticas monetária, 
creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para 
seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, 
para o exercício subseqüente.

SEÇÃO III
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de for-
ma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orça-
mentárias e com as normas desta Lei Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes 
do documento de que trata o § 1o do art. 4o;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do 
art. 165 da Constituição, bem como das medidas de compensação 
a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de 
caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização 
e montante, definido com base na receita corrente líquida, serão 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a)(VETADO)
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos.
§ 1o Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou 

contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei orça-
mentária anual.

§ 2o O refinanciamento da dívida pública constará separada-
mente na lei orçamentária e nas de crédito adicional.

§ 3o A atualização monetária do principal da dívida mobiliária 
refinanciada não poderá superar a variação do índice de preços pre-
visto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica.

§ 4o É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finali-
dade imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ 5o A lei orçamentária não consignará dotação para investi-
mento com duração superior a um exercício financeiro que não es-
teja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclu-
são, conforme disposto no § 1o do art. 167 da Constituição.

§ 6o Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei 
orçamentária, as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e 
encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a 
benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.

 § 7o(VETADO)
Art. 6o(VETADO)
Art. 7o O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após 

a constituição ou reversão de reservas, constitui receita do Tesou-
ro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subseqüente à 
aprovação dos balanços semestrais.

§ 1o O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro 
para com o Banco Central do Brasil e será consignado em dotação 
específica no orçamento.

§ 2o O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo 
Banco Central do Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da União.
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§ 3o Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil con-
terão notas explicativas sobre os custos da remuneração das dis-
ponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas 
cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os 
de emissão da União.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CUMPRIMENTO DAS 

METAS

Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e obser-
vado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o Poder Executivo 
estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execu-
ção mensal de desembolso. (Vide Decreto nº 4.959, de 2004)(Vide 
Decreto nº 5.356, de 2005)

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalida-
de específica serão utilizados exclusivamente para atender ao ob-
jeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em 
que ocorrer o ingresso.

Art. 9o Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização 
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de re-
sultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fis-
cais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio 
e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limita-
ção de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios 
fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1o No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda 
que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram 
limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

§ 2ºNão serão objeto de limitação as despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas des-
tinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à inovação 
e ao desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por fundo 
criado para tal finalidade e as ressalvadas pela lei de diretrizes orça-
mentárias. (Redação dada pela Lei Complementar nº 177, de 2021)

§ 3o No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministé-
rio Público não promoverem a limitação no prazo estabelecido no 
caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financei-
ros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.
(Vide ADIN 2.238-5)

§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o 
Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas 
fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão re-
ferida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 
Legislativas estaduais e municipais.

§ 5o No prazo de noventa dias após o encerramento de cada 
semestre, o Banco Central do Brasil apresentará, em reunião con-
junta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, 
avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas mo-
netária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal 
de suas operações e os resultados demonstrados nos balanços.

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os 
beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, por meio de 
sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de 
observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 
Constituição.

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA PREVISÃO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade 
na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de to-
dos os tributos da competência constitucional do ente da Federa-
ção.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências volun-
tárias para o ente que não observe o disposto no caput, no que se 
refere aos impostos.

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técni-
cas e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, 
da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demons-
trativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os 
dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cál-
culo e premissas utilizadas.

§ 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só 
será admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica 
ou legal.

§ 2o O montante previsto para as receitas de operações de cré-
dito não poderá ser superior ao das despesas de capital constantes 
do projeto de lei orçamentária.(Vide ADIN 2.238-5)

§ 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos 
demais Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes 
do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentá-
rias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício sub-
seqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias 
de cálculo.

Art. 13. No prazo previsto no art. 8o, as receitas previstas serão 
desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de arre-
cadação, com a especificação, em separado, quando cabível, das 
medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valo-
res de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da 
evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobran-
ça administrativa.

SEÇÃO II
DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo me-
nos uma das seguintes condições:(Vide Medida Provisória nº 2.159, 
de 2001)(Vide Lei nº 10.276, de 2001) (Vide ADI 6357)

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi con-
siderada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do 
art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas 
no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no perí-
odo mencionado no caput, por meio do aumento de receita, pro-
veniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédi-
to presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 
de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redu-
ção discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.
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§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou bene-
fício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida 
no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas 
as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos in-

cisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao 

dos respectivos custos de cobrança.

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e le-
sivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de 
obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação go-
vernamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 
de:(Vide ADI 6357)

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 
e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto 

de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por cré-
dito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orça-
mentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja 
qualquer de suas disposições.

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompa-
nhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considera-
da irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orça-
mentárias.

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou 

execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o 

do art. 182 da Constituição.

SUBSEÇÃO I
DA DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a des-
pesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato adminis-
trativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. (Vide ADI 6357)

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 
o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 
I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 
(Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompa-
nhado de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido 
no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos 

seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita 
ou pela redução permanente de despesa. (Vide Lei Complementar 
nº 176, de 2020)

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de 
receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.(Vide 
Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo pro-
ponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, 
sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com as de-
mais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentá-
rias. (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada 
antes da implementação das medidas referidas no § 2o, as quais 
integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. (Vide Lei Com-
plementar nº 176, de 2020)

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao 
serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pesso-
al de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela 
criada por prazo determinado.

SEÇÃO II
DAS DESPESAS COM PESSOAL

SUBSEÇÃO I
DEFINIÇÕES E LIMITES

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 
como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente 
da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos 
a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e 
de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais 
como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proven-
tos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gra-
tificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às 
entidades de previdência.

§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra 
que se referem à substituição de servidores e empregados públicos 
serão contabilizados como “Outras Despesas de Pessoal”.

§ 2o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a 
realizada no mês em referência com as dos onze imediatamente 
anteriores, adotando-se o regime de competência.

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será obser-
vada a remuneração bruta do servidor, sem qualquer dedução ou 
retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto no 
art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 178, de 2021)

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Consti-
tuição, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração 
e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais 
da receita corrente líquida, a seguir discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);
II - Estados: 60% (sessenta por cento);
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).
§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste 

artigo, não serão computadas as despesas:
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6o do 

art. 57 da Constituição;
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de perío-

do anterior ao da apuração a que se refere o § 2o do art. 18;
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V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e 
Roraima, custeadas com recursos transferidos pela União na forma 
dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e do art. 31 da Emen-
da Constitucional no 19;

VI - com inativos e pensionistas, ainda que pagas por inter-
médio de unidade gestora única ou fundo previsto no art. 249 da 
Constituição Federal, quanto à parcela custeada por recursos pro-
venientes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 

da Constituição;
c) de transferências destinadas a promover o equilíbrio atuarial 

do regime de previdência, na forma definida pelo órgão do Poder 
Executivo federal responsável pela orientação, pela supervisão e 
pelo acompanhamento dos regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
178, de 2021)

§ 2o Observado o disposto no inciso IV do § 1o, as despesas 
com pessoal decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no 
limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

§ 3º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste 
artigo, é vedada a dedução da parcela custeada com recursos apor-
tados para a cobertura do déficit financeiro dos regimes de previ-
dência. (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá 
exceder os seguintes percentuais:

I - na esfera federal:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legisla-

tivo, incluído o Tribunal de Contas da União;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para 

o Executivo, destacando-se 3% (três por cento) para as despesas 
com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do 
art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional no 19, 
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas 
a cada um destes dispositivos, em percentual da receita corrente 
líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente 
anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; (Vide Decreto 
nº 3.917, de 2001)

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da 
União;

II - na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas do Estado;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de 

Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
§ 1o Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os li-

mites serão repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à 
média das despesas com pessoal, em percentual da receita corren-
te líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente 
anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.

§ 2o Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
I - o Ministério Público;
II - no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Con-

tas do Distrito Federal;

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas 
do Município, quando houver;

III - no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.
§ 3o Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciá-

rio, a cargo da União por força do inciso XIII do art. 21 da Constitui-
ção, serão estabelecidos mediante aplicação da regra do § 1o.

§ 4o Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Mu-
nicípios, os percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do 
caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos em 0,4% 
(quatro décimos por cento).

§ 5o Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega 
dos recursos financeiros correspondentes à despesa total com pes-
soal por Poder e órgão será a resultante da aplicação dos percen-
tuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 6o(VETADO)
§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apu-

rar, de forma segregada para aplicação dos limites de que trata este 
artigo, a integralidade das despesas com pessoal dos respectivos 
servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio dessas 
despesas esteja a cargo de outro Poder ou órgão. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021)

SUBSEÇÃO II
DO CONTROLE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 173, de 2020)

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não 
atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o 
disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da 
Constituição Federal; e (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020)

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas 
com pessoal inativo; (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 
2020)

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 
180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular 
de Poder ou órgão referido no art. 20; (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 173, de 2020)

III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que 
preveja parcelas a serem implementadas em períodos posteriores 
ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; 
(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Exe-
cutivo, por Presidente e demais membros da Mesa ou órgão deci-
sório equivalente do Poder Legislativo, por Presidente de Tribunal 
do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e 
dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e 
reestruturação de carreiras do setor público, ou a edição de ato, por 
esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso público, 
quando: (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular do Poder 
Executivo; ou (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja 
parcelas a serem implementadas em períodos posteriores ao final 
do mandato do titular do Poder Executivo. (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 173, de 2020)

§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Incluído 
pela Lei Complementar nº 173, de 2020)
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I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondu-
ção ou reeleição para o cargo de titular do Poder ou órgão autôno-
mo; e (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo 
dos Poderes referidos no art. 20. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 173, de 2020)

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos 
de nomeação ou de provimento de cargo público aqueles referidos 
no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou aqueles que, de qual-
quer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obriga-
tória. (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabeleci-
dos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

 Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% 
(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou ór-
gão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença ju-
dicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão 
prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento 

de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação 

de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, 
saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no in-
ciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na 
lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão re-
ferido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, 
sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual exce-
dente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sen-
do pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos §§ 3º e 4o do art. 169 da Constituição.

§ 1o No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o 
objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e fun-
ções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos.(Vide ADIN 
2.238-5)

§ 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho 
com adequação dos vencimentos à nova carga horária. (Vide ADIN 
2.238-5)

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido e enquan-
to perdurar o excesso, o Poder ou órgão referido no art. 20 não 
poderá: (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

I - receber transferências voluntárias;
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas 

ao pagamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das 
despesas com pessoal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
178, de 2021)

§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a des-
pesa total com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre 
do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos 
no art. 20.

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam 
ao Município em caso de queda de receita real superior a 10% (dez 
por cento), em comparação ao correspondente quadrimestre do 
exercício financeiro anterior, devido a: (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 164, de 2018) Produção de efeitos

 I – diminuição das transferências recebidas do Fundo de Par-
ticipação dos Municípios decorrente de concessão de isenções tri-
butárias pela União; e (Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 
2018) Produção de efeitos

 II – diminuição das receitas recebidas de royalties e participa-
ções especiais. (Incluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018) 
Produção de efeitos

 § 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa 
total com pessoal do quadrimestre vigente não ultrapasse o limite 
percentual previsto no art. 19 desta Lei Complementar, considera-
da, para este cálculo, a receita corrente líquida do quadrimestre 
correspondente do ano anterior atualizada monetariamente. (In-
cluído pela Lei Complementar nº 164, de 2018) Produção de efeitos

SEÇÃO III
DAS DESPESAS COM A SEGURIDADE SOCIAL

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade so-
cial poderá ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da 
fonte de custeio total, nos termos do § 5o do art. 195 da Constitui-
ção, atendidas ainda as exigências do art. 17.(Vide ADI 6357)

§ 1o É dispensada da compensação referida no art. 17 o au-
mento de despesa decorrente de:

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de ha-
bilitação prevista na legislação pertinente;

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços pres-
tados;

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de 
preservar o seu valor real.

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de 
saúde, previdência e assistência social, inclusive os destinados aos 
servidores públicos e militares, ativos e inativos, e aos pensionistas.

CAPÍTULO V
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por 
transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de ca-
pital a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou 
assistência financeira, que não decorra de determinação constitu-
cional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

§ 1o São exigências para a realização de transferência voluntá-
ria, além das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:

I - existência de dotação específica;
II -(VETADO)
III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Consti-

tuição;
IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:
a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, em-

préstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem 
como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele 
recebidos;

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educa-
ção e à saúde;

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, 
de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, de 
inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com pessoal;

d) previsão orçamentária de contrapartida.
§ 2o É vedada a utilização de recursos transferidos em finalida-

de diversa da pactuada.
§ 3o Para fins da aplicação das sanções de suspensão de trans-

ferências voluntárias constantes desta Lei Complementar, excetu-
am-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência 
social.
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CAPÍTULO VI
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRI-

VADO

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, 
cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídi-
cas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 
orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1o O disposto no caput aplica-se a toda a administração in-
direta, inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto, no 
exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e 
o Banco Central do Brasil.

§ 2o Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, fi-
nanciamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas prorro-
gações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e a 
participação em constituição ou aumento de capital.

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pes-
soa física, ou jurídica que não esteja sob seu controle direto ou in-
direto, os encargos financeiros, comissões e despesas congêneres 
não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as 
prorrogações e composições de dívidas decorrentes de operações 
de crédito, bem como a concessão de empréstimos ou financia-
mentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio correspon-
dente consignado na lei orçamentária.

Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser uti-
lizados recursos públicos, inclusive de operações de crédito, para 
socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional, ainda que 
mediante a concessão de empréstimos de recuperação ou financia-
mentos para mudança de controle acionário.

 § 1o A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo 
de fundos, e outros mecanismos, constituídos pelas instituições do 
Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei.

§ 2o O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil 
de conceder às instituições financeiras operações de redesconto e 
de empréstimos de prazo inferior a trezentos e sessenta dias.

CAPÍTULO VII
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO

SEÇÃO I
DEFINIÇÕES BÁSICAS

Art. 29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas 
as seguintes definições:

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apu-
rado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Fede-
ração, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou trata-
dos e da realização de operações de crédito, para amortização em 
prazo superior a doze meses;

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por 
títulos emitidos pela União, inclusive os do Banco Central do Brasil, 
Estados e Municípios;

III - operação de crédito: compromisso financeiro assumido 
em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, 
aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores 
provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento 
mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de 
derivativos financeiros;

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de 
obrigação financeira ou contratual assumida por ente da Federação 
ou entidade a ele vinculada;

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos 
para pagamento do principal acrescido da atualização monetária.

§ 1o Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhe-
cimento ou a confissão de dívidas pelo ente da Federação, sem pre-
juízo do cumprimento das exigências dos arts. 15 e 16.

§ 2o Será incluída na dívida pública consolidada da União a re-
lativa à emissão de títulos de responsabilidade do Banco Central do 
Brasil.

§ 3o Também integram a dívida pública consolidada as ope-
rações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas te-
nham constado do orçamento.

§ 4o O refinanciamento do principal da dívida mobiliária não 
excederá, ao término de cada exercício financeiro, o montante do 
final do exercício anterior, somado ao das operações de crédito au-
torizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, 
acrescido de atualização monetária.

SEÇÃO II
DOS LIMITES DA DÍVIDA PÚBLICA E DAS OPERAÇÕES DE CRÉ-

DITO

Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei 
Complementar, o Presidente da República submeterá ao:

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante 
da dívida consolidada da União, Estados e Municípios, cumprindo 
o que estabelece o inciso VI do art. 52 da Constituição, bem como 
de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do mesmo 
artigo;

II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites 
para o montante da dívida mobiliária federal a que se refere o inci-
so XIV do art. 48 da Constituição, acompanhado da demonstração 
de sua adequação aos limites fixados para a dívida consolidada da 
União, atendido o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.

§ 1o As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas 
alterações conterão:

I - demonstração de que os limites e condições guardam coe-
rência com as normas estabelecidas nesta Lei Complementar e com 
os objetivos da política fiscal;

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma 
das três esferas de governo;

III - razões de eventual proposição de limites diferenciados por 
esfera de governo;

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nomi-
nal.

§ 2o As propostas mencionadas nos incisos I e II do caput tam-
bém poderão ser apresentadas em termos de dívida líquida, evi-
denciando a forma e a metodologia de sua apuração.

§ 3o Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão 
fixados em percentual da receita corrente líquida para cada esfera 
de governo e aplicados igualmente a todos os entes da Federação 
que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos.

§ 4o Para fins de verificação do atendimento do limite, a apu-
ração do montante da dívida consolidada será efetuada ao final de 
cada quadrimestre.

§ 5o No prazo previsto no art. 5o, o Presidente da República 
enviará ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional, conforme o 
caso, proposta de manutenção ou alteração dos limites e condições 
previstos nos incisos I e II do caput.

§ 6o Sempre que alterados os fundamentos das propostas de 
que trata este artigo, em razão de instabilidade econômica ou alte-
rações nas políticas monetária ou cambial, o Presidente da Repúbli-
ca poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional 
solicitação de revisão dos limites.
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§ 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do 
orçamento em que houverem sido incluídos integram a dívida con-
solidada, para fins de aplicação dos limites.

SEÇÃO III
DA RECONDUÇÃO DA DÍVIDA AOS LIMITES

Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultra-
passar o respectivo limite ao final de um quadrimestre, deverá ser 
a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, reduzindo 
o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no pri-
meiro.

§ 1o Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver in-
corrido:

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou 
externa, inclusive por antecipação de receita, ressalvadas as para 
pagamento de dívidas mobiliárias; (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 178, de 2021)

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívi-
da ao limite, promovendo, entre outras medidas, limitação de em-
penho, na forma do art. 9o.

§ 2o Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e en-
quanto perdurar o excesso, o ente ficará também impedido de re-
ceber transferências voluntárias da União ou do Estado.

§ 3o As restrições do § 1o aplicam-se imediatamente se o mon-
tante da dívida exceder o limite no primeiro quadrimestre do último 
ano do mandato do Chefe do Poder Executivo.

§ 4o O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a rela-
ção dos entes que tenham ultrapassado os limites das dívidas con-
solidada e mobiliária.

§ 5o As normas deste artigo serão observadas nos casos de 
descumprimento dos limites da dívida mobiliária e das operações 
de crédito internas e externas.

SEÇÃO IV
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

SUBSEÇÃO I
DA CONTRATAÇÃO

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos 
limites e condições relativos à realização de operações de crédito 
de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles contro-
ladas, direta ou indiretamente.

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-
-o em parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a 
relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação 
e o atendimento das seguintes condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contra-
tação, no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei 
específica;

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos re-
cursos provenientes da operação, exceto no caso de operações por 
antecipação de receita;

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado 
Federal;

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar 
de operação de crédito externo;

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Cons-
tituição;

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei 
Complementar.

§ 2o As operações relativas à dívida mobiliária federal autori-
zadas, no texto da lei orçamentária ou de créditos adicionais, serão 
objeto de processo simplificado que atenda às suas especificidades.

§ 3o Para fins do disposto no inciso V do § 1o, considerar-se-á, 
em cada exercício financeiro, o total dos recursos de operações de 
crédito nele ingressados e o das despesas de capital executadas, 
observado o seguinte:

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas 
sob a forma de empréstimo ou financiamento a contribuinte, com 
o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de 
competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta 
ou indireta, do ônus deste;

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I 
for concedido por instituição financeira controlada pelo ente da Fe-
deração, o valor da operação será deduzido das despesas de capital;

III -(VETADO)
§ 4o Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e 

do Banco Central do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o regis-
tro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas interna 
e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão:

I - encargos e condições de contratação;
II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada 

e mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias.
§ 5o Os contratos de operação de crédito externo não conte-

rão cláusula que importe na compensação automática de débitos 
e créditos.

§ 6oO prazo de validade da verificação dos limites e das condi-
ções de que trata este artigo e da análise realizada para a concessão 
de garantia pela União será de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, no 
máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do Ministério da 
Fazenda. (Incluído pela Lei Complementar nº 159, de 2017)

§ 7º Poderá haver alteração da finalidade de operação de cré-
dito de Estados, do Distrito Federal e de Municípios sem a necessi-
dade de nova verificação pelo Ministério da Economia, desde que 
haja prévia e expressa autorização para tanto, no texto da lei orça-
mentária, em créditos adicionais ou em lei específica, que se de-
monstre a relação custo-benefício e o interesse econômico e social 
da operação e que não configure infração a dispositivo desta Lei 
Complementar. (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de cré-
dito com ente da Federação, exceto quando relativa à dívida mobi-
liária ou à externa, deverá exigir comprovação de que a operação 
atende às condições e limites estabelecidos.

§ 1o A operação realizada com infração do disposto nesta Lei 
Complementar será considerada nula, procedendo-se ao seu cance-
lamento, mediante a devolução do principal, vedados o pagamento 
de juros e demais encargos financeiros.

§ 2o Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso 
dos recursos, será consignada reserva específica na lei orçamentá-
ria para o exercício seguinte.

§ 3º Enquanto não for efetuado o cancelamento ou a amortiza-
ção ou constituída a reserva de que trata o § 2º, aplicam-se ao ente 
as restrições previstas no § 3º do art. 23. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021)

§ 4o Também se constituirá reserva, no montante equivalente 
ao excesso, se não atendido o disposto no inciso III do art. 167 da 
Constituição, consideradas as disposições do § 3o do art. 32.

SUBSEÇÃO II
DAS VEDAÇÕES

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida 
pública a partir de dois anos após a publicação desta Lei Comple-
mentar.
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Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um 
ente da Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, autar-
quia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, inclusive 
suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma 
de novação, refinanciamento ou postergação de dívida contraída 
anteriormente.

§ 1o Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as opera-
ções entre instituição financeira estatal e outro ente da Federação, 
inclusive suas entidades da administração indireta, que não se des-
tinem a:

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;
II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição 

concedente.
§ 2o O disposto no caput não impede Estados e Municípios de 

comprar títulos da dívida da União como aplicação de suas dispo-
nibilidades.

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição 
financeira estatal e o ente da Federação que a controle, na qualida-
de de beneficiário do empréstimo.

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição fi-
nanceira controlada de adquirir, no mercado, títulos da dívida públi-
ca para atender investimento de seus clientes, ou títulos da dívida 
de emissão da União para aplicação de recursos próprios.

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:
I - captação de recursos a título de antecipação de receita de 

tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, 
sem prejuízo do disposto no § 7o do art. 150 da Constituição;

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o 
Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do ca-
pital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma 
da legislação;

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou 
operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou 
serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não 
se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com 
fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços.

SUBSEÇÃO III
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA 

ORÇAMENTÁRIA

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita desti-
na-se a atender insuficiência de caixa durante o exercício financeiro 
e cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais as seguin-
tes:

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do 
exercício;

II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos inciden-
tes, até o dia dez de dezembro de cada ano;

III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que 
não a taxa de juros da operação, obrigatoriamente prefixada ou in-
dexada à taxa básica financeira, ou à que vier a esta substituir;

IV - estará proibida:
a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não 

integralmente resgatada;
b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou 

Prefeito Municipal.
§ 1o As operações de que trata este artigo não serão computa-

das para efeito do que dispõe o inciso III do art. 167 da Constituição, 
desde que liquidadas no prazo definido no inciso II do caput.

§ 2o As operações de crédito por antecipação de receita reali-
zadas por Estados ou Municípios serão efetuadas mediante abertu-
ra de crédito junto à instituição financeira vencedora em processo 
competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do Brasil.

§ 3o O Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanha-
mento e controle do saldo do crédito aberto e, no caso de inobser-
vância dos limites, aplicará as sanções cabíveis à instituição credora.

SUBSEÇÃO IV
DAS OPERAÇÕES COM O BANCO CENTRAL DO BRASIL

Art. 39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Cen-
tral do Brasil está sujeito às vedações constantes do art. 35 e mais 
às seguintes:

I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no mer-
cado, ressalvado o disposto no § 2o deste artigo;

II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de institui-
ção financeira ou não, de título da dívida de ente da Federação por 
título da dívida pública federal, bem como a operação de compra e 
venda, a termo, daquele título, cujo efeito final seja semelhante à 
permuta;

III - concessão de garantia.
§ 1o O disposto no inciso II, in fine, não se aplica ao estoque de 

Letras do Banco Central do Brasil, Série Especial, existente na cartei-
ra das instituições financeiras, que pode ser refinanciado mediante 
novas operações de venda a termo.

§ 2o O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente 
títulos emitidos pela União para refinanciar a dívida mobiliária fede-
ral que estiver vencendo na sua carteira.

§ 3o A operação mencionada no § 2o deverá ser realizada à 
taxa média e condições alcançadas no dia, em leilão público.

§ 4o É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pú-
blica federal existentes na carteira do Banco Central do Brasil, ainda 
que com cláusula de reversão, salvo para reduzir a dívida mobiliária.

SEÇÃO V
DA GARANTIA E DA CONTRAGARANTIA

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de 
crédito internas ou externas, observados o disposto neste artigo, 
as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites e as 
condições estabelecidos pelo Senado Federal e as normas emitidas 
pelo Ministério da Economia acerca da classificação de capacidade 
de pagamento dos mutuários. (Redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 178, de 2021)

§ 1o A garantia estará condicionada ao oferecimento de contra-
garantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida, 
e à adimplência da entidade que a pleitear relativamente a suas 
obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, 
observado o seguinte:

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do 
próprio ente;

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, 
ou pelos Estados aos Municípios, poderá consistir na vinculação 
de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes de 
transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garan-
tidor para retê-las e empregar o respectivo valor na liquidação da 
dívida vencida.

§ 2o No caso de operação de crédito junto a organismo finan-
ceiro internacional, ou a instituição federal de crédito e fomento 
para o repasse de recursos externos, a União só prestará garantia a 
ente que atenda, além do disposto no § 1o, as exigências legais para 
o recebimento de transferências voluntárias.

§ 3o(VETADO)
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§ 4o(VETADO)
§ 5o É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo 

Senado Federal.
§ 6o É vedado às entidades da administração indireta, inclusive 

suas empresas controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda 
que com recursos de fundos.

§ 7o O disposto no § 6o não se aplica à concessão de garantia 
por:

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à 
prestação de contragarantia nas mesmas condições;

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.
§ 8o Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:
I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às 

normas aplicáveis às instituições financeiras privadas, de acordo 
com a legislação pertinente;

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza 
financeira por ela controladas, direta e indiretamente, quanto às 
operações de seguro de crédito à exportação.

§ 9o Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de ga-
rantia prestada, a União e os Estados poderão condicionar as trans-
ferências constitucionais ao ressarcimento daquele pagamento.

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela 
União ou por Estado, em decorrência de garantia prestada em ope-
ração de crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos ou finan-
ciamentos até a total liquidação da mencionada dívida.

§ 11. A alteração da metodologia utilizada para fins de classifi-
cação da capacidade de pagamento de Estados e Municípios deverá 
ser precedida de consulta pública, assegurada a manifestação dos 
entes. (Incluído pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

SEÇÃO VI
DOS RESTOS A PAGAR

Art. 41.(VETADO)
Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 

20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obri-
gação de despesa que não possa ser cumprida integralmente den-
tro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte 
sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa 
serão considerados os encargos e despesas compromissadas a pa-
gar até o final do exercício.

CAPÍTULO VIII
DA GESTÃO PATRIMONIAL

SEÇÃO I
DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXA

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação 
serão depositadas conforme estabelece o § 3o do art. 164 da Cons-
tituição.

§ 1o As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência 
social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas 
a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da Cons-
tituição, ficarão depositadas em conta separada das demais dispo-
nibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, 
com observância dos limites e condições de proteção e prudência 
financeira.

§ 2o É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o 
§ 1o em:

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em 
ações e outros papéis relativos às empresas controladas pelo res-
pectivo ente da Federação;

II - empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Po-
der Público, inclusive a suas empresas controladas.

SEÇÃO II
DA PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Art. 44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da 
alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público 
para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por 
lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos.

Art. 45. Observado o disposto no § 5o do art. 5o, a lei orçamen-
tária e as de créditos adicionais só incluirão novos projetos após 
adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as 
despesas de conservação do patrimônio público, nos termos em 
que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará 
ao Legislativo, até a data do envio do projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias, relatório com as informações necessárias ao cum-
primento do disposto neste artigo, ao qual será dada ampla divul-
gação.

Art. 46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imó-
vel urbano expedido sem o atendimento do disposto no § 3o do 
art. 182 da Constituição, ou prévio depósito judicial do valor da in-
denização.

SEÇÃO III
DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO SETOR PÚBLICO

Art. 47. A empresa controlada que firmar contrato de gestão 
em que se estabeleçam objetivos e metas de desempenho, na for-
ma da lei, disporá de autonomia gerencial, orçamentária e finan-
ceira, sem prejuízo do disposto no inciso II do § 5o do art. 165 da 
Constituição.

Parágrafo único. A empresa controlada incluirá em seus balan-
ços trimestrais nota explicativa em que informará:

I - fornecimento de bens e serviços ao controlador, com res-
pectivos preços e condições, comparando-os com os praticados no 
mercado;

II - recursos recebidos do controlador, a qualquer título, especi-
ficando valor, fonte e destinação;

III - venda de bens, prestação de serviços ou concessão de em-
préstimos e financiamentos com preços, taxas, prazos ou condições 
diferentes dos vigentes no mercado.

CAPÍTULO IX
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

SEÇÃO I
DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos 
quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 
de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orça-
mentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; 
o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de 
Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

§ 1o A transparência será assegurada também mediante: (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

I – incentivo à participação popular e realização de audiências 
públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos pla-
nos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009).
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II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre 
a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público; e(Redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 
2016)

III – adoção de sistema integrado de administração financeira 
e controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido 
pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 131, de 2009)(Vide Decreto nº 7.185, de 
2010)

§ 2ºA União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dis-
ponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários 
e fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos 
pelo órgão central de contabilidade da União, os quais deverão ser 
divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público.(Incluído 
pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

§ 3oOs Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminha-
rão ao Ministério da Fazenda, nos termos e na periodicidade a se-
rem definidos em instrução específica deste órgão, as informações 
necessárias para a constituição do registro eletrônico centralizado 
e atualizado das dívidas públicas interna e externa, de que trata o 
§ 4o do art. 32. (Incluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

§ 4oA inobservância do dispostonos §§ 2o e 3o ensejará as pe-
nalidades previstasno § 2o do art. 51. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 156, de 2016)

§ 5oNos casos de envio conforme disposto no § 2o, para todos 
os efeitos, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
cumprem o dever de ampla divulgação a que se refere o caput.(In-
cluído pela Lei Complementar nº 156, de 2016)

§ 6oTodos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos 
autarquias, fundações públicas, empresas estatais dependentes e 
fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos de 
execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo 
Poder Executivo, resguardada a autonomia.(Incluído pela Lei Com-
plementar nº 156, de 2016)

Art. 48-A.Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo 
único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer 
pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes a: (Inclu-
ído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades 
gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua 
realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao 
número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao ser-
viço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento 
e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;(Incluído 
pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a 
receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extra-
ordinários.(Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo 
ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder 
Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para 
consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá de-
monstrativos do Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais 
de fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos 
concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da segu-
ridade social e, no caso das agências financeiras, avaliação circuns-
tanciada do impacto fiscal de suas atividades no exercício.

SEÇÃO II
DA ESCRITURAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade 
pública, a escrituração das contas públicas observará as seguintes:

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de 
modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obriga-
tória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada;

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas 
segundo o regime de competência, apurando-se, em caráter com-
plementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de caixa;

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e con-
juntamente, as transações e operações de cada órgão, fundo ou en-
tidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive 
empresa estatal dependente;

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas 
em demonstrativos financeiros e orçamentários específicos;

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e 
as demais formas de financiamento ou assunção de compromissos 
junto a terceiros, deverão ser escrituradas de modo a evidenciar o 
montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, 
pelo menos, a natureza e o tipo de credor;

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque 
à origem e ao destino dos recursos provenientes da alienação de 
ativos.

§ 1o No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as 
operações intragovernamentais.

§ 2oA edição de normas gerais para consolidação das contas 
públicas caberá ao órgão central de contabilidade da União, en-
quanto não implantado o conselho de que trata o art. 67.

§ 3o A Administração Pública manterá sistema de custos que 
permita a avaliação e o acompanhamento da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial.

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta 
de junho, a consolidação, nacional e por esfera de governo, das con-
tas dos entes da Federação relativas ao exercício anterior, e a sua 
divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público.

§ 1o Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao 
Poder Executivo da União nos seguintes prazos: (Vide Lei Comple-
mentar nº 178, de 2021) (Vigência)

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo 
Estado, até trinta de abril;

II - Estados, até trinta e um de maio.
§ 2o O descumprimento dos prazos previstos neste artigo 

impedirá, até que a situação seja regularizada, que o ente da Fe-
deração receba transferências voluntárias e contrate operações 
de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal 
atualizado da dívida mobiliária. (Vide Lei Complementar nº 178, de 
2021) (Vigência)

SEÇÃO III
DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3o do art. 165 da Cons-
tituição abrangerá todos os Poderes e o Ministério Público, será 
publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e 
composto de:

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria eco-
nômica, as:

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem 
como a previsão atualizada;

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação 
para o exercício, a despesa liquidada e o saldo;

II - demonstrativos da execução das:
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a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a 
previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita re-
alizada no bimestre, a realizada no exercício e a previsão a realizar;

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da 
despesa, discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, 
despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício;

c) despesas, por função e subfunção.
§ 1o Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobili-

ária constarão destacadamente nas receitas de operações de crédi-
to e nas despesas com amortização da dívida.

§ 2o O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita 
o ente às sanções previstas no § 2o do art. 51.

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos 
relativos a:

I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no 
inciso IV do art. 2o, sua evolução, assim como a previsão de seu 
desempenho até o final do exercício;

II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso 
IV do art. 50;

III - resultados nominal e primário;
IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4o;
V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no 

art. 20, os valores inscritos, os pagamentos realizados e o montante 
a pagar.

§ 1o O relatório referente ao último bimestre do exercício será 
acompanhado também de demonstrativos:

I - do atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Cons-
tituição, conforme o § 3o do art. 32;

II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, 
geral e próprio dos servidores públicos;

III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos 
e a aplicação dos recursos dela decorrentes.

§ 2o Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:
I - da limitação de empenho;
II - da frustração de receitas, especificando as medidas de com-

bate à sonegação e à evasão fiscal, adotadas e a adotar, e as ações 
de fiscalização e cobrança.

SEÇÃO IV
DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titu-
lares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 Relatório de Gestão 
Fiscal, assinado pelo:

I - Chefe do Poder Executivo;
II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão 

decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do 
Poder Legislativo;

III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de 
Administração ou órgão decisório equivalente, conforme regimen-
tos internos dos órgãos do Poder Judiciário;

IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.
Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas auto-

ridades responsáveis pela administração financeira e pelo controle 
interno, bem como por outras definidas por ato próprio de cada 
Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 55. O relatório conterá:
I - comparativo com os limites de que trata esta Lei Comple-

mentar, dos seguintes montantes:
a) despesa total com pessoal, distinguindo a com inativos e 

pensionistas;
b) dívidas consolidada e mobiliária;
c) concessão de garantias;
d) operações de crédito, inclusive por antecipação de receita;

e) despesas de que trata o inciso II do art. 4o;
II - indicação das medidas corretivas adotadas ou a adotar, se 

ultrapassado qualquer dos limites;
III - demonstrativos, no último quadrimestre:
a) do montante das disponibilidades de caixa em trinta e um 

de dezembro;
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:
1) liquidadas;
2) empenhadas e não liquidadas, inscritas por atenderem a 

uma das condições do inciso II do art. 41;
3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo 

da disponibilidade de caixa;
4) não inscritas por falta de disponibilidade de caixa e cujos em-

penhos foram cancelados;
c) do cumprimento do disposto no inciso II e na alínea b do 

inciso IV do art. 38.
§ 1o O relatório dos titulares dos órgãos mencionados nos in-

cisos II, III e IV do art. 54 conterá apenas as informações relativas 
à alínea a do inciso I, e os documentos referidos nos incisos II e III.

§ 2o O relatório será publicado até trinta dias após o encerra-
mento do período a que corresponder, com amplo acesso ao públi-
co, inclusive por meio eletrônico.

§ 3o O descumprimento do prazo a que se refere o § 2o sujeita 
o ente à sanção prevista no § 2o do art. 51.

§ 4o Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser ela-
borados de forma padronizada, segundo modelos que poderão ser 
atualizados pelo conselho de que trata o art. 67.

SEÇÃO V
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

Art. 56. As contas prestadas pelos Chefes do Poder Executivo 
incluirão, além das suas próprias, as dos Presidentes dos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Chefe do Ministério Público, 
referidos no art. 20, as quais receberão parecer prévio, separada-
mente, do respectivo Tribunal de Contas.(Vide ADIN 2324)

§ 1o As contas do Poder Judiciário serão apresentadas no âm-
bito:

I - da União, pelos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e 
dos Tribunais Superiores, consolidando as dos respectivos tribunais;

II - dos Estados, pelos Presidentes dos Tribunais de Justiça, con-
solidando as dos demais tribunais.

§ 2o O parecer sobre as contas dos Tribunais de Contas será 
proferido no prazo previsto no art. 57 pela comissão mista perma-
nente referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente 
das Casas Legislativas estaduais e municipais.(Vide ADIN 2324)

§ 3o Será dada ampla divulgação dos resultados da apreciação 
das contas, julgadas ou tomadas.

Art. 57. Os Tribunais de Contas emitirão parecer prévio conclu-
sivo sobre as contas no prazo de sessenta dias do recebimento, se 
outro não estiver estabelecido nas constituições estaduais ou nas 
leis orgânicas municipais.

§ 1o No caso de Municípios que não sejam capitais e que te-
nham menos de duzentos mil habitantes o prazo será de cento e 
oitenta dias.

§ 2o Os Tribunais de Contas não entrarão em recesso enquanto 
existirem contas de Poder, ou órgão referido no art. 20, pendentes 
de parecer prévio.
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Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da 
arrecadação em relação à previsão, destacando as providências 
adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sone-
gação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias adminis-
trativa e judicial, bem como as demais medidas para incremento 
das receitas tributárias e de contribuições.

SEÇÃO VI
DA FISCALIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos 
Tribunais de Contas, e o sistema de controle interno de cada Poder 
e do Ministério Público fiscalizarão o cumprimento desta Lei Com-
plementar, consideradas as normas de padronização metodológica 
editadas pelo conselho de que trata o art. 67, com ênfase no que 
se refere a: (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes or-
çamentárias;

II - limites e condições para realização de operações de crédito 
e inscrição em Restos a Pagar;

III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pes-
soal ao respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23;

IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para 
recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos 
respectivos limites;

V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, 
tendo em vista as restrições constitucionais e as desta Lei Comple-
mentar;

VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos mu-
nicipais, quando houver.

§ 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos re-
feridos no art. 20 quando constatarem:

I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inci-
so II do art. 4o e no art. 9o;

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 
90% (noventa por cento) do limite;

III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das 
operações de crédito e da concessão de garantia se encontram aci-
ma de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites;

IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram 
acima do limite definido em lei;

V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos pro-
gramas ou indícios de irregularidades na gestão orçamentária.

§ 2o Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálcu-
los dos limites da despesa total com pessoal de cada Poder e órgão 
referido no art. 20.

§ 3o O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumpri-
mento do disposto nos §§ 2o, 3o e 4o do art. 39.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. Lei estadual ou municipal poderá fixar limites inferiores 
àqueles previstos nesta Lei Complementar para as dívidas consoli-
dada e mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias.

Art. 61. Os títulos da dívida pública, desde que devidamente 
escriturados em sistema centralizado de liquidação e custódia, po-
derão ser oferecidos em caução para garantia de empréstimos, ou 
em outras transações previstas em lei, pelo seu valor econômico, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

Art. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despe-
sas de competência de outros entes da Federação se houver:

I - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orça-
mentária anual;

II - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legis-
lação.

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a 
cinqüenta mil habitantes optar por:

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4o do art. 30 ao final do 
semestre;

II - divulgar semestralmente:
a)(VETADO)
b) o Relatório de Gestão Fiscal;
c) os demonstrativos de que trata o art. 53;
III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o 

Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de dire-
trizes orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do art. 5o a 
partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei Com-
plementar.

§ 1o A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser 
realizada em até trinta dias após o encerramento do semestre.

§ 2o Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com 
pessoal ou à dívida consolidada, enquanto perdurar esta situação, 
o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de verificação e de 
retorno ao limite definidos para os demais entes.

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação fi-
nanceira aos Municípios para a modernização das respectivas admi-
nistrações tributária, financeira, patrimonial e previdenciária, com 
vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar.

§ 1o A assistência técnica consistirá no treinamento e desen-
volvimento de recursos humanos e na transferência de tecnologia, 
bem como no apoio à divulgação dos instrumentos de que trata o 
art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.

§ 2o A cooperação financeira compreenderá a doação de bens 
e valores, o financiamento por intermédio das instituições finan-
ceiras federais e o repasse de recursos oriundos de operações ex-
ternas.

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo 
Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legis-
lativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a 
situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições es-
tabelecidas nos arts. 23 , 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a 
limitação de empenho prevista no art. 9o.

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo 
Congresso Nacional, nos termos de decreto legislativo, em parte ou 
na integralidade do território nacional e enquanto perdurar a situ-
ação, além do previsto nos inciso I e II do caput: (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020)

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições 
aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, bem como sua verificação, para: (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 173, de 2020)

a) contratação e aditamento de operações de crédito; (Incluído 
pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

b) concessão de garantias; (Incluído pela Lei Complementar nº 
173, de 2020)

c) contratação entre entes da Federação; e (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020)

d) recebimento de transferências voluntárias; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020)

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e san-
ções previstas e decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será 
dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 
8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados se-
jam destinados ao combate à calamidade pública; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 173, de 2020)
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III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos 
arts. 14, 16 e 17 desta Lei Complementar, desde que o incentivo ou 
benefício e a criação ou o aumento da despesa sejam destinados ao 
combate à calamidade pública. (Incluído pela Lei Complementar nº 
173, de 2020)

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos es-
tabelecidos no decreto legislativo que reconhecer o estado de cala-
midade pública: (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

I - aplicar-se-á exclusivamente: (Incluído pela Lei Complemen-
tar nº 173, de 2020)

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no territó-
rio em que for reconhecido o estado de calamidade pública pelo 
Congresso Nacional e enquanto perdurar o referido estado de cala-
midade;(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao 
atendimento de despesas relacionadas ao cumprimento do decreto 
legislativo;(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle 
e fiscalização.(Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas 
pela União com amparo no disposto no § 1º deste artigo, a garantia 
será mantida, não sendo necessária a alteração dos contratos de 
garantia e de contragarantia vigentes. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 173, de 2020)

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão du-
plicados no caso de crescimento real baixo ou negativo do Produto 
Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou estadual por período igual 
ou superior a quatro trimestres.

§ 1o Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real 
acumulada do Produto Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), 
no período correspondente aos quatro últimos trimestres.

§ 2o A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a 
substituí-la, adotada a mesma metodologia para apuração dos PIB 
nacional, estadual e regional.

§ 3o Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as me-
didas previstas no art. 22.

§ 4o Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na con-
dução das políticas monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado 
Federal, o prazo referido no caput do art. 31 poderá ser ampliado 
em até quatro quadrimestres.

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma perma-
nente, da política e da operacionalidade da gestão fiscal serão reali-
zados por conselho de gestão fiscal, constituído por representantes 
de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público e 
de entidades técnicas representativas da sociedade, visando a:

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação;
II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência 

na alocação e execução do gasto público, na arrecadação de recei-
tas, no controle do endividamento e na transparência da gestão 
fiscal;

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, pa-
dronização das prestações de contas e dos relatórios e demonstra-
tivos de gestão fiscal de que trata esta Lei Complementar, normas 
e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem como 
outros, necessários ao controle social;

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos.
§ 1o O conselho a que se refere o caput instituirá formas de 

premiação e reconhecimento público aos titulares de Poder que 
alcançarem resultados meritórios em suas políticas de desenvolvi-
mento social, conjugados com a prática de uma gestão fiscal pauta-
da pelas normas desta Lei Complementar.

§ 2o Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamen-
to do conselho.

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo 
do Regime Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério da 
Previdência e Assistência Social, com a finalidade de prover recur-
sos para o pagamento dos benefícios do regime geral da previdên-
cia social.

§ 1o O Fundo será constituído de:
I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacio-

nal do Seguro Social não utilizados na operacionalização deste;
II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados 

ou que lhe vierem a ser vinculados por força de lei;
III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, 

previstas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Consti-
tuição;

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou 
jurídica em débito com a Previdência Social;

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;
VI - recursos provenientes do orçamento da União.
§ 2o O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro So-

cial, na forma da lei.
Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir 

regime próprio de previdência social para seus servidores conferir-
-lhe-á caráter contributivo e o organizará com base em normas de 
contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e 
atuarial.

Art. 70. O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total 
com pessoal no exercício anterior ao da publicação desta Lei Com-
plementar estiver acima dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 
deverá enquadrar-se no respectivo limite em até dois exercícios, eli-
minando o excesso, gradualmente, à razão de, pelo menos, 50% a.a. 
(cinqüenta por cento ao ano), mediante a adoção, entre outras, das 
medidas previstas nos arts. 22 e 23.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput, no pra-
zo fixado, sujeita o ente às sanções previstas no § 3o do art. 23.

Art. 71. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Cons-
tituição, até o término do terceiro exercício financeiro seguinte à 
entrada em vigor desta Lei Complementar, a despesa total com pes-
soal dos Poderes e órgãos referidos no art. 20 não ultrapassará, em 
percentual da receita corrente líquida, a despesa verificada no exer-
cício imediatamente anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), 
se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20.

Art. 72. A despesa com serviços de terceiros dos Poderes e 
órgãos referidos no art. 20 não poderá exceder, em percentual da 
receita corrente líquida, a do exercício anterior à entrada em vigor 
desta Lei Complementar, até o término do terceiro exercício seguin-
te.

Art. 73. As infrações dos dispositivos desta Lei Complementar 
serão punidas segundo o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal); a Lei no 1.079, de 10 de abril de 1950; o 
Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967; a Lei no 8.429, de 2 
de junho de 1992; e demais normas da legislação pertinente.

Art. 73-A.Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de 
Contas e ao órgão competente do Ministério Público o descumpri-
mento das prescrições estabelecidas nesta Lei Complementar. (In-
cluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 73-B.Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cum-
primento das determinações dispostas nos incisos II e III do pará-
grafo único do art. 48 e do art. 48-A:(Incluído pela Lei Complemen-
tar nº 131, de 2009).

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes; (Incluído 
pela Lei Complementar nº 131, de 2009).
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II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes;(Incluído pela Lei 
Complementar nº 131, de 2009).

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes.(Incluído pela Lei Complementar nº 131, 
de 2009).

Parágrafo único.Os prazos estabelecidos neste artigo serão 
contados a partir da data de publicação da lei complementar que 
introduziu os dispositivos referidos no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 131, de 2009).

Art. 73-C.O não atendimento, até o encerramento dos prazos 
previstos no art. 73-B, das determinações contidas nos incisos II e III 
do parágrafo único do art. 48 e no art. 48-A sujeita o ente à sanção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 23. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 131, de 2009).

Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 75. Revoga-se a Lei Complementar no 96, de 31 de maio 
de 1999.

ANOTAÇÕES

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

_____________________________________________________

_____________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

ANOTAÇÕES

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

_____________________________________________________

_____________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________


